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RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB

/ 90-PROS / 13-PT (REQUERENTE)

GUSTAVO BONINI GUEDES (ADVOGADO)
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RACHEL LUZARDO DE ARAGAO (ADVOGADO)

BRENO BERGSON SANTOS (ADVOGADO)

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADVOGADO)

ANGELO LONGO FERRARO (ADVOGADO)

EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO (ADVOGADO)

PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT/AM) - ESTADUAL

(INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38228 09/08/2018 21:17 Registro de Candidatura - RENOVA AMAZONAS 19-
PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-
PT

Petição Inicial

38260 10/08/2018 10:45 Edital Edital

38262 10/08/2018 10:52 Edital Edital

38263 10/08/2018 10:52 Edital Edital

39128 11/08/2018 14:58 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

39130 11/08/2018 14:59 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

40962 13/08/2018 12:38 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

40964 13/08/2018 12:38 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44678 15/08/2018 12:25 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44744 15/08/2018 13:22 Ciência Ciência

44748 15/08/2018 13:22 Ciência Ciência



44889 15/08/2018 18:10 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44894 15/08/2018 18:10 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44898 15/08/2018 18:10 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44917 15/08/2018 18:29 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44920 15/08/2018 18:30 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44923 15/08/2018 18:31 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44926 15/08/2018 18:31 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44929 15/08/2018 18:32 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44932 15/08/2018 18:32 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44946 15/08/2018 18:44 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44950 15/08/2018 18:44 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44954 15/08/2018 18:44 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44958 15/08/2018 18:44 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

44962 15/08/2018 18:45 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

45063 16/08/2018 00:27 Dissidência Partidária Dissidência partidária

45404 16/08/2018 15:57 Certidão Certidão

45439 16/08/2018 17:14 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

45443 16/08/2018 17:14 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

46025 18/08/2018 15:09 Certidão Certidão

46027 18/08/2018 15:09 Decisão-Processo 0600978-78.2018.6.04.0000 Documento de Comprovação

46420 19/08/2018 17:40 Certidão Certidão

46491 20/08/2018 00:08 Impugnação Impugnação

46495 20/08/2018 00:08 Petição - TRE.AM Outros documentos

46494 20/08/2018 00:08 Ofício 053-PR-BSB Anulação Parcial de Convenção
PT-AM + Ata CEN 2018-08-10

Outros documentos

46496 20/08/2018 00:08 Comprovante envio Oficio 053-18 + Ata CEN 2018-
08-10

Outros documentos

46493 20/08/2018 00:08 Comprovante envio -2- Oficio 053-18 + Ata CEN
2018-08-10

Outros documentos

46492 20/08/2018 00:08 Ata CEN PT Outros documentos

47457 21/08/2018 11:45 Petição Petição

47459 21/08/2018 11:45 2_procuracao Procuração

47458 21/08/2018 11:45 1_manifestacao_impugnacao Petição

49824 24/08/2018 12:52 Decisão Decisão

50771 25/08/2018 15:44 Certidão Certidão

50778 25/08/2018 15:44 Decisão PT PET Decisão anexa

51096 25/08/2018 18:28 Intimação Intimação

51097 25/08/2018 18:28 Intimação Intimação

51900 26/08/2018 19:44 Agravo Regimental Agravo Regimental

51905 26/08/2018 19:44 1_recurso_airc _1_ Petição

52320 27/08/2018 12:53 Despacho Despacho

53431 28/08/2018 11:04 Intimação Intimação

53780 28/08/2018 15:42 Certidão Certidão

53782 28/08/2018 15:42 e mail Documento de Comprovação

57511 30/08/2018 19:07 Certidão Certidão

58348 31/08/2018 14:31 ata_de_convencao.pdf Atas de convenção

59024 31/08/2018 22:19 Contrarrazões Contrarrazões

59026 31/08/2018 22:19 Procuração PT Procuração

59025 31/08/2018 22:19 Contrarrazões PT Nacional Resposta

77940 04/09/2018 11:08 Petição Petição

77942 04/09/2018 11:08 2_ata Outros documentos

77941 04/09/2018 11:08 1_peticao_juntada_ata Petição

85510 06/09/2018 10:50 Decisão Decisão

87419 07/09/2018 10:58 Intimação Intimação

87420 07/09/2018 10:58 Intimação Intimação



89010 07/09/2018 16:20 Certidão Certidão

89030 07/09/2018 16:20 SGIP - Consulta_VIGÊNCIA_PT Documento de Comprovação

89029 07/09/2018 16:20 SGIP - Consulta_VIGÊNCIA_PROS Documento de Comprovação

89028 07/09/2018 16:20 SGIP - Consulta_VIGÊNCIA_PSB Documento de Comprovação

89027 07/09/2018 16:20 SGIP - Consulta_VIGÊNCIA_PMB Documento de Comprovação

89026 07/09/2018 16:20 SGIP - Consulta_VIGÊNCIA_PMN Documento de Comprovação

89025 07/09/2018 16:20 SGIP - Consulta_VIGÊNCIA_PODE Documento de Comprovação

89221 07/09/2018 19:06 Certidão Certidão

89317 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_EXTRAORDINÁRIA_PROS_SUBSTI
TUIÇÃO_VICE (4)

Documento de Comprovação

89315 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_PROS_MAJORITÁRIO Documento de Comprovação

89314 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_EXTRAORDINÁRIA_PSB_SUBSTIT
UIÇÃO_VICE (4)

Documento de Comprovação

89313 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_PSB_MAJORITÁRIO Documento de Comprovação

89312 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_EXTRAORDINÁRIA_PODE_SUBSTI
TUIÇÃO_VICE (4)

Documento de Comprovação

89309 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_EXTRAORDINÁRIA_PMN_SUBSTIT
UIÇÃO_VICE (4)

Documento de Comprovação

89254 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_EXTRAORDINÁRIA_PMB_SUBSTIT
UIÇÃO_VICE (4)

Documento de Comprovação

89252 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_PMB_MAJORITÁRIO Documento de Comprovação

89311 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_PODE_MAJORITÁRIO Documento de Comprovação

89307 07/09/2018 19:06 AtaConvencao_PMN_MAJORITÁRIO Documento de Comprovação

89354 07/09/2018 19:44 Certidão Certidão

89356 07/09/2018 19:44 relAtaConvencao.LEGITIMIDADE DO SUBSCRITOR Documento de Comprovação

89357 07/09/2018 19:57 Intimação Intimação

89467 07/09/2018 22:49 Ciência Ciência

91983 10/09/2018 20:14 Petição Petição

91985 10/09/2018 20:14 2_ata Outros documentos

91984 10/09/2018 20:14 1_Manifestacao _0600226_09 _PMN Petição

92060 10/09/2018 21:19 Agravo Regimental Agravo Regimental

92062 10/09/2018 21:19 1_agravo Petição

93699 13/09/2018 10:21 Despacho Despacho

95015 13/09/2018 11:40 Certidão Certidão

95025 13/09/2018 11:40 AtaConvencao_Extraordinária (30) Documento de Comprovação

95022 13/09/2018 11:40 AtaRunião_Execultiva_PMN (28) Documento de Comprovação

95020 13/09/2018 11:40 AtaConvencao_PMN_retificadora (27) Documento de Comprovação

95018 13/09/2018 11:40 AtaConvencao_PMN(26) Documento de Comprovação

95194 13/09/2018 13:15 Certidão Certidão

95361 13/09/2018 14:39 Informação Informação

95363 13/09/2018 14:39 INFORMAÇÃO - RENOVA
AMAZONAS_DRAP_MAJORITÁRIO

Documento de Comprovação

95371 13/09/2018 14:52 Intimação Intimação

95372 13/09/2018 14:52 Intimação Intimação

95373 13/09/2018 14:52 Intimação Intimação

95918 13/09/2018 17:32 Certidão Certidão

99166 16/09/2018 14:48 Contrarrazões Contrarrazões

99167 16/09/2018 14:48 Contrarrazões Coligação O Povo Feliz de Novo -
Agravo Regimental Coligação Renova Amazonas -
Proc 06

Petição

99522 16/09/2018 19:12 Contrarrazões Contrarrazões

99523 16/09/2018 19:12 Contrarrazões PT Nacional - Agravo Regimental -
Coligação Renova Amazonas

Resposta

99478 16/09/2018 22:05 Intimação Intimação

10316
6

19/09/2018 23:25 Petição Petição

10648
4

26/09/2018 10:13 Intimação de Pauta Intimação de Pauta



10656
9

16/10/2018 11:29 Acórdão Acórdão

10614
0

16/10/2018 11:29 Relatório Relatório

10614
1

16/10/2018 11:29 Voto Relator Voto Relator

10614
2

16/10/2018 11:29 Ementa Ementa



 

Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários
DRAP

   A coligação ''RENOVA AMAZONAS'', integrada pelos partidos: Partido dos Trabalhadores - PT,
Podemos - PODE, Partido da Mobilização Nacional - PMN, Partido da Mulher Brasileira - PMB,
Partido Socialista Brasileiro - PSB, Partido Republicano da Ordem Social - PROS, vem, nos
termos da Resolução/TSE n.º 23.548/2017, apresentar,  juntamente com o(s) requerimento(s)
de registro de seu(s) candidato(s), o Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários, com
a documentação e as informações exigidas, requerendo a Vossa Excelência seja declarada
habilitada a participar das Eleições 2018.

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) Eleitoral,

09/08/2018Enviado eletronicamente à Justiça Eleitoral em 21:03:26, às

Partidos políticos integrantes da coligação partidária e datas das respectivas
convenções:

Data da convençãoSigla Partido Político
19 - PODE 03/08/2018Podemos

33 - PMN 02/08/2018Partido da Mobilização Nacional

35 - PMB 03/08/2018Partido da Mulher Brasileira

40 - PSB 03/08/2018Partido Socialista Brasileiro

90 - PROS 05/08/2018Partido Republicano da Ordem Social

13 - PT 05/08/2018Partido dos Trabalhadores

Cargos pleiteados:
Governador
Senador

Representante da coligação: Título Eleitoral:

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES 016079382283

Delegado credenciado: Título Eleitoral do Delegado:

016079382283LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

022708482208AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR

005083692291LUIZ DE SOUZA BORGES NETO

015159132224EVELSON DA SILVA DOS SANTOS

Endereço onde receberá notificações, intimações e demais comunicações da Justiça
Eleitoral:

RUA BARÃO DE ITAMARACÁ, 05, PARQUE DAS LARANJEIRAS - FLORES, MANAUS - AMAZONAS,
CEP: 69058-170

 Comercial: FIXO JURIDICO(92)3664-5489
 Móvel: JURIDICO PSB(92)98170-5779 Whatsapp
 Comercial: FIXO DO PSB(92)3342-0100
 Móvel: DAVID JURIDICO(92)98426-6025

Telefone(s):

alexiskotsifas@gmail.com
Correio Eletrônico:

Cargo Nome do candidato Número

Relação de candidatos às eleições majoritárias:

Governador DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 40
Vice-Governador FRANSCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES 40
Senador MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DE COSTA 333
1o Suplente
Senador

AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 333

Quantidade de registros: 4

1 / 2

Num. 38228 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Sistema de Candidaturas - 09/08/2018 22:17:06
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080922170600000000000036185
Número do documento: 18080922170600000000000036185



Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários
DRAP

2o Suplente
Senador

SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 333

Quantidade de registros: 5

AMAZONAS, 09 DE AGOSTO DE 2018.

Representante da coligação

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

Título Eleitoral - 016079382283
CPF - 57808554200

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas no presente Demonstrativo de Regularidade
de Atos Partidários DRAP são verdadeiras e assumo o compromisso de apresentar, quando solicitado pela
Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.

Num. 38228 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Sistema de Candidaturas - 09/08/2018 22:17:06
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18080922170600000000000036185
Número do documento: 18080922170600000000000036185



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

SECRETARIA JUDICIÁRIA

 EDITAL 004/2018

PARA ABERTURA DE PRAZO DE IMPUGNAÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOTÍCIA DE
INELEGIBILIDADE

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, Presidente deste
Tribunal Regional Eleitoral, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram
apresentados nesta Secretaria, pela Coligação Majoritária RENOVA AMAZONAS (PT, PODE, PMN,

 ,os pedidos de registro dos(as) candidatos(as) abaixoPMB, PSB, PROS) 0600226-09.2018.6.04.0000
relacionados(as), para concorrerem às Eleições de 07/10/2018:

 

CARGO: GOVERNADOR

                                                                                               Número Nome Opção de nome Nº do
Processo

40                     DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA   DAVID ALMEIDA            
06002287620186040000

CARGO: VICE-GOVERNADOR

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

40                     FRANSCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES         JORGE GUIMARÃES     
06002296120186040000

CARGO: SENADOR

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

333                   MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DE COSTA    CHICO PRETO                
06002304620186040000

CARGO: 1º SUPLENTE

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

333                   AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES        AUGUSTO CEZAR                   
06002279120186040000

Num. 38260 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KETULLE CRISTINE MOTA DE ALBUQUERQUE - 10/08/2018 10:45:39
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081010453801400000000036217
Número do documento: 18081010453801400000000036217



CARGO: 2º SUPLENTE

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

333                   SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO          SERGIO MACHADO       
06002313120186040000

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c art.38 da Resolução TSE nº 23.548/2017, caberá
a qualquer candidato(a), partido político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de
registro de candidatura(s).  

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de
inelegibilidade, nos termos do art. 42 da referida Resolução. 

 10 de Agosto de 2018Manaus, .

 

Kétulle Cristine Mota de Albuquerque

Comissão de Registro de Candidaturas

Num. 38260 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KETULLE CRISTINE MOTA DE ALBUQUERQUE - 10/08/2018 10:45:39
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081010453801400000000036217
Número do documento: 18081010453801400000000036217



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

SECRETARIA JUDICIÁRIA

 EDITAL 004/2018

PARA ABERTURA DE PRAZO DE IMPUGNAÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOTÍCIA DE
INELEGIBILIDADE

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, Presidente deste
Tribunal Regional Eleitoral, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram
apresentados nesta Secretaria, pela Coligação Majoritária RENOVA AMAZONAS (PT, PODE, PMN,

 ,os pedidos de registro dos(as) candidatos(as) abaixoPMB, PSB, PROS) 0600226-09.2018.6.04.0000
relacionados(as), para concorrerem às Eleições de 07/10/2018:

 

CARGO: GOVERNADOR

                                                                                               Número Nome Opção de nome Nº do
Processo

40                     DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA   DAVID ALMEIDA            
06002287620186040000

CARGO: VICE-GOVERNADOR

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

40                     FRANSCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES         JORGE GUIMARÃES     
06002296120186040000

CARGO: SENADOR

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

333                   MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DE COSTA    CHICO PRETO                
06002304620186040000

CARGO: 1º SUPLENTE

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

333                   AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES        AUGUSTO CEZAR                   
06002279120186040000

Num. 38262 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KETULLE CRISTINE MOTA DE ALBUQUERQUE - 10/08/2018 10:45:39
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081010453801400000000036217
Número do documento: 18081010453801400000000036217



CARGO: 2º SUPLENTE

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

333                   SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO          SERGIO MACHADO       
06002313120186040000

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c art.38 da Resolução TSE nº 23.548/2017, caberá
a qualquer candidato(a), partido político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de
registro de candidatura(s).  

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de
inelegibilidade, nos termos do art. 42 da referida Resolução. 

 10 de Agosto de 2018Manaus, .

 

Kétulle Cristine Mota de Albuquerque

Comissão de Registro de Candidaturas

Num. 38262 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KETULLE CRISTINE MOTA DE ALBUQUERQUE - 10/08/2018 10:45:39
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081010453801400000000036217
Número do documento: 18081010453801400000000036217



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

SECRETARIA JUDICIÁRIA

 EDITAL 004/2018

PARA ABERTURA DE PRAZO DE IMPUGNAÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOTÍCIA DE
INELEGIBILIDADE

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, Presidente deste
Tribunal Regional Eleitoral, no uso de suas atribuições, faz saber aos interessados, que foram
apresentados nesta Secretaria, pela Coligação Majoritária RENOVA AMAZONAS (PT, PODE, PMN,

 ,os pedidos de registro dos(as) candidatos(as) abaixoPMB, PSB, PROS) 0600226-09.2018.6.04.0000
relacionados(as), para concorrerem às Eleições de 07/10/2018:

 

CARGO: GOVERNADOR

                                                                                               Número Nome Opção de nome Nº do
Processo

40                     DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA   DAVID ALMEIDA            
06002287620186040000

CARGO: VICE-GOVERNADOR

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

40                     FRANSCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES         JORGE GUIMARÃES     
06002296120186040000

CARGO: SENADOR

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

333                   MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DE COSTA    CHICO PRETO                
06002304620186040000

CARGO: 1º SUPLENTE

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

333                   AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES        AUGUSTO CEZAR                   
06002279120186040000

Num. 38263 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KETULLE CRISTINE MOTA DE ALBUQUERQUE - 10/08/2018 10:45:39
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081010453801400000000036217
Número do documento: 18081010453801400000000036217



CARGO: 2º SUPLENTE

                                                                                              Número Nome Opção de nome Nº do Processo

333                   SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO          SERGIO MACHADO       
06002313120186040000

 

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 64/90, c/c art.38 da Resolução TSE nº 23.548/2017, caberá
a qualquer candidato(a), partido político, coligação partidária ou ao Ministério Público, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição fundamentada, o(s) pedido(s) de
registro de candidatura(s).  

No mesmo prazo e forma, qualquer cidadão no gozo de seus direitos políticos poderá dar notícia de
inelegibilidade, nos termos do art. 42 da referida Resolução. 

 10 de Agosto de 2018Manaus, .

 

Kétulle Cristine Mota de Albuquerque

Comissão de Registro de Candidaturas
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 13 - PT

“Lista de Presença da Convenção Estadual de Escolha dos candidatos do PT de Amazonas às eleições gerais de
05/10/18”:
 
 
Nº
NOME
CARGO
CPF
 
01
 
SINÉSIO DA SILVA CAMPOS
 
PRESIDENTE
 
135.379.542-04
 
02
 
THIAGO MEDEIROS
 
1º VICE-PRESIDENTE
055.549.786-06
 
03
 
MARIA DIZIONEIDE CUNHA BARRONCAS
 
2º VICE-PRESIDENTA
 
609.443.662-87
 
04
 
LEILA MARIA CANTUÁRIA SOUTELO DA SILVA
 
SECRETÁRIA GERAL
344.132.002-68
 
05
 
JOSÉ RICARDO WENDLING
 
DEPUTADO ESTADUAL - LÍDER DO PT
 
186.600.372-00
06
 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CARIOCA
SECRETÁRIA DE ORGANIZAÇÃO
273.707.802-44
 
07
 
LUIZ DE SOUZA BORGES NETO
 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS
 
308.884.332-04
 
08
ROBSON DE BASTOS
 
SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 
229.434.712-91
 
09
 
ELIS REGINA CAVALCANTE BARROS
 
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE
343.306.232-34
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10
 
JÉSSICA ITALOEMA DA SILVA MOURA
 
SECRETÁRIA DE MOBILIZAÇÃO
024.647.442-47
 
11
 
ALTAIR ANDERSON RIBEIRO FERNANDES
 
SECRETÁRIO SINDICAL
025.765.282-52
 
12
 
JOÃO FREIRES DO NASCIMENTO
 
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
193.167.472-87
 
13
 
ERIC SOUSA MOURA
 
SECRETÁRIO DE MOVIMENTOS POPULARES
933.047.222-20
 
14
 
GILZA BATISTA DA SILVA
 
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS
193.200.432-72
 
15
 
ANTONIO JADIR AUGUSTO DE SOUZA
 
SECRETÁRIO DE FORMAÇÃO POLÍTICA
285.107.472-53
 
16
 
ANA CLAUDIA CHAVES BANDEIRA DE MELO
 
SECRETÁRIA AGRÁRIA
516.923.682-49
 
 
 
ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DO AMAZONAS.
 
Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, com início às nove horas, no local abaixo-indicado, o
presidente da Convenção, Senhor. Sinésio da Silva Campos, declarou instalados os trabalhos da Convenção
Estadual do PT, para o cumprimento da seguinte pauta: a) deliberação sobre a proposta de Coligação às eleições
majoritárias, com os Partidos PT, PSB, PODEMOS, PROS, PMN e PMB; e proporcionais com os Partidos PT, PSB,
PODEMOS, PROS e PMN; b) a escolha dos candidatos do Partido para concorrer às eleições de 05 de outubro de
2018, aos cargos de Governador, Vice-Governador, Senadores e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais; e
proporcionais com os Partidos PT, PSB, PODEMOS, PROS e PMN; c) sorteio dos números dos candidatos; d) Decidir e
deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse do Partido relacionado às eleições gerais de 2018. Iniciados os
trabalhos, o Senhor Presidente nomeou a Sra. Leila Maria Cantuária Soutelo da Silva (Secretária Estadual Geral)
para secretariar a convenção. O Presidente solicitou a secretária para verificar a existência do quórum para
Convenção, tendo a Secretária feita a chamada nominal dos Convencionais, confirmando a existência do quórum.
Em seguida o Presidente Sinésio Campos, passou a tratar o primeiro item da pauta; e que em atendimento a
deliberação do Diretório Nacional coligaremos com David Almeida (PSB), Candidato ao cargo de Governador, sob o
número 40; Vice-Governador Francisco Jorge Ribeiro Guimarães (PT). O partido por unanimidade não apresenta
candidato ao cargo de Senador. Dando prosseguimento regimental, o Presidente Sinésio, colocou a Chapa
Majoritária apresentada à votação dos convencionais e após contagem do levantamento de crachás, constatou-se
que 16 dos convencionais aprovaram a Chapa Majoritária. Em ato contínuo, o Presidente Sinésio colocou para a
aprovação dos convencionais as nominatas dos candidatos e candidatas petistas aos cargos de deputado federal e
estadual, tendo preenchido todos os requisitos legais e estatutários, o Senhor Presidente leu a sua composição,
esclarecendo que foi apresentada proposta de Coligação às eleições majoritária de Governador com os Partidos PT,
PSB, PODEMOS, PROS, PMN e PMB, formando a coligação denominada RENOVA AMAZONAS, sendo o candidato
a Governo David Antonio Abisai Pereira de Almeida (PSB), título de eleitor  011512942267 e Vice-
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Governador Francisco Jorge Ribeiro Guimarães (PT), inscrito CPF 138.515.512-49, titulo de eleitor
0035944522/91; na proporcional ao cargo de Deputado Federal, com os Partidos PT, PSB,  PODEMOS, PROS e PMN,
formando a coligação denominada RENOVA AMAZONAS, cabendo ao PT 04 vagas na chapa de coligação; e
proporcional ao cargo de Deputado Estadual com os Partidos PT e PODEMOS, formando a coligação denominada
RENOVA AMAZONAS 1, cabendo ao PT 24 vagas na chapa de coligação, cujos candidatos estão aprovados e que
também atenderam a todas as exigências legais. Logo após, franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso;
como ninguém se manifestou, determinou o Senhor Presidente que se passasse ao processo de votação por voto
direto e aberto. Após o último votante, o Senhor Presidente esclareceu que votaram convencionais em número
superior ao quórum exigido, referentes a escolha dos candidatos ao cargo de Governador e Vice-Governador,
Deputados Federais e Deputados Estaduais. Verificou-se, assim, que a única chapa, aos cargos majoritários e
proporcionais, obteve o número de votos necessários para sua homologação. Verificou-se, ainda, que a coligação
proposta para a eleição majoritária com o PT, PSB, PODEMOS, PROS, PMN e PMB; e coligação proporcional cargo a
Deputado Federal, com os Partidos PT, PSB, PODEMOS, PROS e PMN; coligação proporcional ao cargo Deputado
Estadual PT e PODEMOS foi aprovada em unanimidade de votos dos convencionais. Em consequência, o Senhor
Presidente determinou fossem lançados os seguintes esclarecimentos: Local da Convenção: Sindicato dos
Metalúrgicos com sede à Rua Duque de Caxias, nº 958 – Praça 14 de Janeiro, nesta cidade; número de
convencionais presentes à Convenção: 16; votos concedidos à única chapa concorrente ao cargo de Governador 16;
votos concedidos aos candidatos ao cargo de Vice-Governador: 10 a favor de Francisco Jorge Ribeiro Guimarães (PT)
e 06 votos para Cheila Maria Vieira Moreira (PT); votos concedidos à aprovação da Coligação à eleição proporcional
ao cargo de Deputado Federal com os partidos PT, PSB, PODEMOS, PROS e PMN: 16 votos; votos concedidos à
aprovação da Coligação à eleição proporcional ao cargo de Deputado Estadual com os partidos PT e PODEMOS: 16
votos. Em seguida, determinou o Senhor Presidente a realização do sorteio dos números dos candidatos
proporcionais eleitos nesta Convenção. O Senhor Presidente esclareceu que de acordo com a legislação em vigor,
os candidatos a Deputado Federal, de 1300 a 1399; os candidatos a Deputado Estadual, de 13.000 a 13.999. Após
esses esclarecimentos, o Senhor Presidente convidou um membro do Diretório para que efetuasse o sorteio dos
números dos candidatos, que foi realizado nos termos do Estatuto partidário, determinando, logo após, fossem
relacionados os nomes dos candidatos sorteados e seus respectivos números: Governador DAVID ANTONIO ABISAI
PEREIRA DE ALMEIDA (PSB), número: 40; Vice-Governador: FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES (PT); Deputados
Federais: MULHERES: MARIA ODIMAR DA SILVA GUIMARÃES Nº 1307; REBECA RODRIGUES DE OLIVEIRA QUEIROZ
Nº 1300; HOMENS: CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA Nº 1318; JOSÉ RICARDO WENDLING Nº 1313; Deputados
Estaduais: MULHERES: ALVANIRA SOARES PALMELA N Nº 13.555; ANA CLAUDIA CHAVES BANDEIRA DE MELO Nº
13.456; CRISTIANE AMARAL SALES TELLES Nº 13.131; ELIANE DA SILVA OLIVEIRA Nº 13.111; FRANCISCA IVANETE
OLIVEIRA DOS SANTOS SANTANA Nº 13.005; MARIA DE FÁTIMA TORRES BARBOSA Nº 13.646; MARIANA FERREIRA
VELEZ Nº 13.013; HOMENS: DENIS DA SILVA PEREIRA Nº 13.535; EDIVALDO TEIXEIRA LORDEIRO Nº 13.500;
EDIVAN CASTILHO FERREIRA Nº 13.123; EDSON DE ARAÚJO SANTOS Nº 13.126; FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS
VIEIRA Nº 13.789; HAROLDO CRUZ NEVES Nº 13.000; JOÃO ALVES COSTA Nº 13.222; JOÃO PEDRO GONÇALVES DA
COSTA Nº 13.610; MANOEL PESTANA DA GAMA Nº 13.999; MAXILIANO BATISTA BARROS Nº 13.444; PEDRO MALTA
DE ARAÚJO Nº 13.455; PERINNER JOÃO FERNANDES ASSIS Nº 13.333; RAIMUNDO NONATO CORREIA SANTIAGO Nº
13.127; RONALD NASCIMENTO DE SEIXAS Nº 13.301; SINÉSIO DA SILVA CAMPOS N 13.633; VALDEMIR DE SOUZA
SANTANA Nº 13.113; WALDEMIR JOSÉ DA SILVA Nº 13.601. Ainda nas tratativas dos candidatos e candidatas
proporcionais do PT, o Presidente Sinésio Campos, colocou a aprovação dos convencionais a delegação para
Executiva Estadual, o posterior fechamento da composição proporcional, visando adequar a lista de candidatos
proporcionais à proporcionalidade do número de candidatas mulheres e possíveis problemas de documentação.
Submetida matéria à votação, restou aprovada por 16 dos convencionais que delegou a executiva estadual a
finalização da nominata de candidatos proporcionais do PT. Dando prosseguimento a Convenção passou as
tratativas do primeiro item da pauta na anunciando que o PT formalizará coligação. Passando as tratativas dos itens
restantes, o Presidente Sinésio colocou a manifestação da plenária, que o PT terá como prioridade no Estado do
Amazonas o apoio incondicional ao companheiro Luiz Inácio Lula da Silva para o cargo de Presidente da
República, colocada em votação, foi aprovada matéria por aclamação. Continuando, o Presidente Sinésio, anunciou
a presença do Senhor Deputado Estadual DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA e após saudar as ilustres
presenças dos senhores, falou da necessidade da aprovação dos convencionais já neste momento para a
contemplação do desejo mútuo entre os partidos de base de sustentação. Consultado os convencionais, restou a
imediata aprovação por 16 votos dos convencionais na nominata majoritária encabeçada pelo Deputado Estadual
David Almeida para as Eleições Gerais 2018 ao cargo de Governador. O presidente Sinésio, agradeceu aos
convencionais, militância presentes, pré-candidatos e candidatas, além de vereadores/as da capital e interior.
Retomando a palavra, para finalização das tratativas regimentais, o Presidente Sinésio informou que é o
Representante do Partido, inscrito no CPF 135.379.542-04 e título de eleitor 0026978122/59 e como Delegados do
partido perante a Justiça Eleitoral, o Sr. Luiz de Souza Borges Neto, CPF 308.884.332-04, Título de Eleitor
0050836922/91 Delegado da Coligação ao cargo majoritário e da coligação proporcional ao cargo Deputado
Estadual; e Thiago Medeiros, inscrito CPF 055.549.786-06, Título de Eleitor 1400816702/48 como Delegado da
Coligação ao cargo proporcional Deputado Federal, submetendo à aprovação dos convencionais que se manifestou
favorável pela aprovação. Encerrando, o Presidente levou ao conhecimento de todos e todas candidatos e
candidatas que deverão atender rigorosamente as disposições contidas no Estatuto do Partido dos Trabalhadores. A
seguir eu, secretária, apresentei para a plenária as diretrizes partidárias regulatórias a seguir: a) A referida
Comissão Executiva Estadual, ficará a partir desta data, convocada para deliberar sobre qualquer assunto que
eventualmente tenha sido emitido na presente convenção, desde que, a deliberação seja por maioria dos membros
presentes; b) Substituir candidato ou candidata indeferido, ou por qualquer forma impedidos, para cargos
proporcionais; c) Designar delegados e fiscais para fiscalização na votação e apuração das eleições gerais 2018.
Enfim, deliberar sobre qualquer assunto, ou ato, que seja necessário para o bom andamento do processo eleitoral
do Partido e da Coligação que faça parte. Novamente o presidente colocou em votação todas as proposições e itens,
os quais, mais uma vez foram aprovadas pela unanimidade dos convencionais presentes. Todas as votações dos
convencionais foram feitas através de votação presencial e aberta por meio de crachá. Em seguida foram
informados sobre os valores máximos de gastos de campanha nos termos do Art. 5°, da Resolução TSE N°
23.553/2017 que foi fixado o limite de acordo com o eleitorado do Estado, sendo para Governador R$
5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais), Senador R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),
Deputado Federal R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e Deputado Estadual R$
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(Um milhão de reais). Ato contínuo foi deliberado que a responsabilidade pela preparação e apresentação da
prestação de contas da campanha é exclusiva de cada candidato e candidata que deve tomar as devidas
providências para entregá-la no prazo estabelecido, à Justiça Eleitoral. O senhor presidente recomendou aos
candidatos e candidatas que providenciem com brevidade toda documentação, inclusive, o arquivo digital com a
foto e as certidões devidamente digitalizadas para agilizar o processo de inserção dos dados no Sistema CANDEx.
Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lida e assinada por mim, Leila Maia Cantuária Soutelo da Silva,
___________________________________secretária e pelo Presidente Estadual: Sinésio da Silva Campos
__________________________.
 
 
Lista de Candidatos:
 
Candidato ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO com os partidos PT, PSB, PROS, PODEMOS, PMN e PMB.
NÚMERO
NOME
GÊNERO
TÍTULO DE ELEITOR
40
David Antonio Abisai Pereira de Almeida
M
011512942267
                                                                
 
Candidatos e candidatas petistas ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO com os Partidos PT, PSB,
PODEMOS, PROS e PMN.
NÚMERO
NOME
GÊNERO
CPF
1307
Maria Odimar da Silva Guimarães
F
011.272.132-02
1300
Rebeca Rodrigues de Oliveira Queiroz
F
337.128.592-87
1318
Cícero Custódio da Silva
M
759.178.403-00
1313
José Ricardo Wendling
M
186.600.372-00
 
 
Candidatos e candidatas petistas ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO com os Partidos PT e
PODEMOS.
NÚMERO
NOME
GÊNERO
CPF
13.555
Alvanira Soares Palmela
F
474.569.572-15
13.456
Ana Claudia Chaves Bandeira de Melo
F
516.923.682-49
13.131
Cristiane Amaral Sales Telles
F
474.956.182-72
13.111
Eliane da Silva Oliveira
F
724.384.362-04
13.005
Francisca Ivanete Oliveira dos Santos Santana
F
583.163.612-72
13.646
Maria de Fátima Torres Barbosa
F
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077.260312-04
13.013
Mariana Ferreira Velez
F
737.031.332-87
13.535
Denis da Silva Pereira
M
038.156.776-10
13.500
Edivaldo Teixeira Lordeiro
M
807.787471-15
13.123
Edivan Castilho Ferreira
M
600.822.402-72
13.126
Edson de Araújo Santos
M
636.789.002-59
13.789
Francisco Luciano dos Santos Vieira
M
798.457.622-04
13.000
Haroldo Cruz Neves
M
135.674.542-34
13.222
João Alves da Costa
M
259.124.533-91
13.610
João Pedro Gonçalves da Costa
M
041.161.782-68
13.999
Manoel Pestana da Gama
M
001.605.122-04
13.444
Maxiliano Batista Barros
M
474.069.922-20
13.455
Pedro Malta de Araújo
M
026.103.292-53
13.333
Perinner João Fernandes Assis
M
743.159.512-34
13.127
Raimundo Nonato Correia Santiago
M
895.744.862-49
13.301
Ronald Nascimento de Seixas
M
596.955.282-87
13.633
Sinésio da Silva Campos
M
135.379.542-04
13.113
Valdemir de Souza Santana
M
130.691.952-53
13.601
Waldemir José da Silva
M
233.695.402-82
 
 
Presidiram os trabalhos:
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Nome: Deputado Estadual Sinésio da Silva Campos, CPF Nº. 135.379.542-04
Cargo: Presidente Estadual PT AM
 
Nome: Leila Maria Cantuária Soutelo da Silva, CPF Nº. 344.132.002-68
Cargo: Secretária Geral PT AM e da Convenção
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Declaramos, para os devidos fins, que a informação contida na presente Ata de Convenção são verdadeiras e
assumimos o compromisso de apresentar quando solicitado pela Justiça Eleitoral toda a documentação original.
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

SINESIO DA SILVA CAMPOS

THIAGO MEDEIROS

MARIA DIZIONEIDE CUNHA BARRONCAS

LEILA MARIA CANTUARIA SOUTELO DA SILVA

JOSE RICARDO WENDLING

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CARIOCA

LUIZ DE SOUZA BORGES NETO

ROBSON DE BASTOS

ELIS REGINA CAVALCANTE BARROS

JESSICA ITALOEMA DA SILVA MOURA

ALTAIR ANDERSON RIBEIRO FERNANDES

JOAO FREIRES DO NASCIMENTO

ERIC SOUSA MOURA

GILZA BATISTA DA SILVA

ANTONIO JADIR AUGUSTO DE SOUZA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

1307 MARIA ODIMAR DA SILVA GUIMARAES 011582412232 F

1300 REBECA RODRIGUES DE OLIVEIRA QUEIROZ 037637542216 F

1318 CICERO CUSTODIO DA SILVA 038040200744 M

1313 JOSE RICARDO WENDLING 44669272259 M
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Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

13555 ALVANIRA SOARES PALMELA 012456162208 F

13456 ANA CLAUDIA CHAVES BANDEIRA DE MELO 020786092232 F

13131 CRISTIANE AMARAL SALES TELLES 002350162259 F

13111 ELIANE DA SILVA OLIVEIRA 019534322291 F

13005 FRANCISCA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS SANTANA 016939842208 F

13646 MARIA DE FATIMA TORRES BARBOSA 002563562283 F

13013 MARIANA FERREIRA VELEZ 021682402224 F

13535 DENIS DA SILVA PEREIRA 132058840272 M

13500 EDIVALDO TEIXEIRA LORDEIRO 013108422054 M

13123 EDIVAN CASTILHO FERREIRA 019144702291 M

13126 EDSON DE ARAUJO SANTOS 016134482267 M

13789 FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS VIEIRA 022858582208 M

13000 HAROLDO CRUZ NEVES 002308992216 M

13222 JOAO ALVES DA COSTA 012561692208 M

13610 JOAO PEDRO GONCALVES DA COSTA 001598232267 M

13999 MANOEL PESTANA DA GAMA 003894652275 M

13444 MAXILIANO BATISTA BARROS 013119552291 M

13455 PEDRO MALTA DE ARAUJO 000410622240 M

13333 PERINNER JOAO FERNANDES ASSIS 017384212240 M

13127 RAIMUNDO NONATO CORREIA SANTIAGO 031053352216 M

13301 RONALD NASCIMENTO DE SEIXAS 016873162259 M

13633 SINESIO DA SILVA CAMPOS 002697812259 M

13113 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA 002083192216 M

13601 WALDEMIR JOSE DA SILVA 006274642216 M

SINESIO DA SILVA CAMPOSNome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 19 - PODE

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DA COMISSÃO DO PARTIDO PODEMOS - PODE NO ESTADO DO AMAZONAS,
realizada no dia 05 de agosto de 2018.
 
Aos cinco (5) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), às 21:30hs(vinte uma horas e trinta
minutos), deu inicio a reunião da comissão executiva estadual do Partido PODEMOS, em sua sede provisória para
deliberar sobre as coligações majoritárias, estaduais e federais. O senhor presidente ABDALA HABIB FRAXE
JUNIOR, convidou o senhor EVELSON DA SILVA DOS SANTOS para secretariar os trabalhos que em seguimento,
a pedido da presidência, leu a ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO PODEMOS/PODE, realizada no
dia 03 de agosto de 2018, onde foi apresentada a autorização, pelos convencionais, por voto através do levantar
das mãos, a “Delegação de Poderes, à Comissão Executiva Estadual para, independente de convocação, a deliberar
sobre coligações partidárias, aprovar chapa de candidatos, aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de outros
partidos nas coligações formadas, ajustar termos e condições, firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir ou
completar chapas de candidatos”. O senhor presidente, colocou em votação que o partido nas Eleições Gerais de
2018, não sairá isolado e fará coligação em todas as esferas: governador, senador, deputado federal  e na
proporcional a deputados estaduais com o Partido dos Trabalhadores – PT,   o que foi aprovado por todos os
presentes.  Assim, em ato continuo, foram apresentadas e votadas pelos membros da comissão as seguintes
composições: O partido PODE realizará coligação majoritária com a COLIGACAO RENOVA AMAZONAS, composta
pelos partidos: PSB -40, PODE-19, PT-13, PROS-90, PMB-35, PMN-33. O Partido PSB indicou ao cargo de
candidato a Governador o senhor DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB com o numero
40, que terá ao cargo de vice-governador o senhor FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES do Partido dos
Trabalhadores - PT. Para a chapa majoritária ao senado a coligação indicou para o cargo de senador o senhor
MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA, do PMN-33, e seus suplentes: 1º suplente AUGUSTO CEZAR SILVA DE
MENEZES  e 2º suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN. Na continuação passou-se a
composição para a coligação de candidatos ao cargo de deputados federais que ficará sobre a denominação da
COLIGACAO RENOVA AMAZONAS, composta pelos partidos: PSB - 40, PODE - 19, PT-13, PROS-90, PMN-33,
ficando o partido PODE a indicação de três (3) candidatos do sexo masculino e um (1) do sexo feminino, para
deputados federais, ficando assim composta: 1912 FRANCISCO DE SOUZA,  1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES,
1922 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO CRUZ, 1919 BENAE PEREIRA LIMOEIRO. Em ato continuo a proporcional
estadual o partido coligará com o Partido dos Trabalhadores – PT, sobre a denominação COLIGACAO RENOVA
AMAZONAS I, ficando o partido PODE a indicação de dezessete (17) candidatos do sexo masculino e sete (7)
mulheres para candidatas aos cargos de deputadas estaduais, assim, respectivamente, relacionados: 19000
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR,  19019 TIAGO DO VALE FALCÃO, 19080 JETRO XAVIER DA SILVA, 19123 FABRICIO
SILVA LIMA, 19159 RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO, 19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO,
19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR, 19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON, 19333 FRANCISCO
DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 19345 RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA COSTA, 19455 ROSIVALDO
OLIVEIRA CORDOVIL, 19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR, 19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS,  19789
ATILA DE SOUZA, 19999 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 19036 LEANDRO ANJOS SILVA,  19441
CHARLES ARRUDA HOLANDA. E as mulheres:  19803 MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA,  19010 GEANE BARBOSA
DA SILVA, 19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA, 19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA, 19111 EDNILZA GUEDES
CORREA PEREIRA, 19013 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES,  19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA. O
senhor secretário da reunião apresentou a indicação do representante legal da coligação para atuar junto a justiça
eleitoral, sendo o senhor LINCOLN RIBEIRO DE MENESZES - PSB e como delegados os senhores  EVELSON DA
SILVA DOS SANTOS -PODE –OAB/AM 11833, AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR - PMN –CPF: 789.463.102-78,
LUIZ DE SOUZA BORGES NETO -PT – CPF. 308.884.332-04 que foi acolhido pelos membros presentes. Suspensa
a reunião pelo tempo da lavratura da Ata da reunião da comissão executiva. Reaberto os trabalhos e lida a referida
ata foi aprovada por todos os presentes, nossa reunião finalizou-se às 22hs e 20minutos, Eu, Evelson da Silva dos
Santos, secretariei a reunião e redigi o presente ata, sobre a presidência do senhor ABDALA HABIB FRAXE
JUNIOR.
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

FRANCISCO DE SOUZA

EVANDRO EUGENIO LAURIA

WALLACE MENEZES DE SOUZA

EVELSON DA SILVA DOS SANTOS

ROSANA SOCORRO FREITAS DA SILVA ALMEIDA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES 011071782283 M

1912 FRANCISCO DE SOUZA 005583162208 M
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Lista de Candidatos:

1922 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO CRUZ 010562112275 M

1919 BENAE PEREIRA LIMOEIRO 019141672208 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

19000 ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR 010155292259 M

19019 TIAGO DO VALE FALCÃO 022603212224 M

19080 JETRO XAVIER DA SILVA 215516460108 M

19123 FABRICIO SILVA LIMA 016884122240 M

19159 RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO 001491472240 M

19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO 011008842291 M

19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR 023027782291 M

19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON 018725391821 M

19333 FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA 044541340817 M

19345 RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA COSTA 32004322208 M

19455 ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 017810722283 M

19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR 015904222291 M

19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS 017170802208 M

19789 ATILA DE SOUZA 012122702305 M

19999 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 010965072267 M

19036 LEANDRO ANJOS SILVA 023353072240 M

19441 CHARLES ARRUDA HOLANDA 013611292216 M

19803 MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA 012490312283 F

19010 GEANE BARBOSA DA SILVA 042372091376 F

19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA 012901502240 F

19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA 015833842240 F

19111 EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA 000003662224 F

19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA 003114412240 F

19013 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES 016701952208 F

ABDALA HABIB FRAXE JUNIORNome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

ATA DE CONVENÇÃO ESTADUAL para deliberar sobre a escolha dos candidatos aos cargos de Governador (a),
Vice-Governador (a), Senadores(as), Primeiros(as) Suplentes de Senadores(as), Segundos(as) Suplentes de
Senadores(as), Deputados(as) Federais e Deputados(as) Estaduais, seus respectivos números de candidatura e
outros assuntos das eleições de 2018.
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Rua Luís Olavo (antiga rua 24), n 958, bairro Parque
10 de novembro, nesta cidade de Manaus, ás 11:00 hs, com a presença da  maioria dos convencionais, o Presidente
do Diretório Estadual , Sr. Charles Sampaio, convidou a mim sr.ª Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para
secretariar os trabalhos e após, considerou constituída, sob sua presidência, a mesa Diretora da Convenção
Estadual do Partido da Mulher brasileira – PMB, para cumprimento das finalidades expressas no Edital de
Convocação publicado (ou afixado na forma da Lei ), com a seguinte ORDEM DO DIA: I – Escolha do candidato ao
cargo de governador e Vice do amazonas; II – Escolha de candidatos a senadores e respectivos suplentes; III-
 Escolha de candidatos a deputados federais e sorteio dos respectivos números; IV - Escolha de candidatos a
deputados estaduais e sorteio dos respectivos números; V– Definição das coligações Majoritárias e Proporcionais; VI
– Outros assuntos de interesses partidário e eleitoral. Iniciados os trabalhos às 11:30 Horas, o Sr. Presidente,
Charles Sampaio, após verificar a existência de quórum, conforme a norma estatutária, através da lista de
presença, convidou a mim Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e declarou
instalada a Convenção. A seguir em cumprimento ao Item (I) do Edital, o Presidente informou aos presentes que,
no prazo estatutário, não houve o registro de chapa para concorrer ao cargo de governador (a) ou Vice-governador
(a), portanto haverá coligação com os partidos PSB, PMN, PODEMOS, PROS, podendo ainda ter o PTB E
O PT, elegendo como seu candidato ao cargo de GOVERNADOR, o Sr. Davi Almeida, cujo nome foi aprovado por
unanimidade dos convencionais presentes. Passando para o Item (II), para a Eleição Majoritária ao SENADO DA
REPÚBLICA, não apresentará candidato a SENADOR; portanto coligará/apoiará os nomes indicados ao SENADO os
mesmos que a coligação para governador , DAVI ALMEIDA , apresentar, o Sr. Presidente, então colocou o item II em
votação, que foi votado e aprovado por unanimidade dos Convencionais presentes. Passando para o Item (III), na
Eleição Proporcional para Deputado Federal, o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos,
obedecendo o sorteio dos números já realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal, dividindo-se por
gênero, na seguinte ordem: MULHERES: SOLIANE DA SILVA BARROSO, nome de urna Soli Barroso nº 3512;
ELISANGELA DE SOUZA LIRA, nome de urna Lili Lira nº 35.22 HOMENS: ALEXANDRE MATIAS DE MOURA,
nome de urna: Alexandre Matias nº 3599 ; ANTONIO FRANCISCO DA COSTA, nome de urna: Francisco Cachorrão
nº 3533; MARCIO OLIVEIRA SOARES, nome de urna Márcio Caipira nº 3535, ISRAEL SAVALHO DE JESUS, nome
de urna: Israel Sevalho nº 3577,  PETER SCHMIDT, nome de urna Coronel Peter 3540.  O Sr. Presidente colocou o
item (III) em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais. Passando ao ÍTEM IV, na Eleição
Proporcional para DEPUTADO ESTADUAL, dividindo-se por gênero, na seguinte ordem: MULHERES: KEITEANNE
TELES DE SOUZA, nome de urna: Keite Teles 35.321; ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA, nome de urna Alê
Almdeira nº 35.431, HOMENS: ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE, nome de urna: Alexandre Cavalcante nº
35.000, JOHNSON HELEN SOARES MICHILES, nome de urna: Johnson Michiles nº 35.125, RAIMUNDO GONZAGA
XAVIER BARBOSA, nome de urna: Xavier nº 35.123, MANOEL PERES LOUREIRO, Nome de urna : Manoel
Loureiro nº 35.035  Sr. Presidente colocou o item IV em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos
Convencionais presentes. Passando para o item (V), o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes
COLIGAÇÕES: Majoritária para Governo do estado, Senador da republica e Proporcionais para deputado Federal e
Estadual. Na Chapa Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO com os partidos  PSB, PMN, PODEMOS, PROS,
podendo ainda ter o PTB E O PT formando a coligação “RENOVA MANAUS” cujo candidato a Governo do Estado
será o Sr. Davi Almeida (PSB) n.40. Na Chapa Majoritária ao SENADO FEDERAL acompanharemos os candidatos
da chapa do governo;
c) Na Chapa Proporcional á CAMARA DOS DEPUTADOS Partidos: haverá coligação com os partidos PSB, PMN,
PODEMOS, PROS, podendo ainda ter o PTB E O PT, podendo sair ainda com chapa própria, d) Na Chapa
Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: Partidos coligados  PODEMOS, PROS E PTB , O Sr.
Presidente colocou o item (V) em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais presentes.
Passando ao item (VI) , o Sr. Presidente, após votação e aprovação da maioria dos presentes, informa
que esta convenção desde já, delega amplos e totais poderes para a Executiva Regional do PMB neste
Estado para complementar a presente Ata em tudo que for necessário, inclusive deliberar sobre
coligações com outros partidos até o prazo legal de 05 de agosto, como tomar outras decisões
necessárias conforme estatuto partidário e eleitoral , tais como: a)Designar Comissão de propaganda
eleitoral; b)Substituir Candidatos indeferidos, ou por qualquer forma impedidos, Deputados Federais e Deputados
Estaduais, bem como completar a nominada proporcional caso não esteja completa, realizando qualquer tipo de
substituição ou troca de posição seja na majoritária quanto na proporcional levando-se em consideração o interesse
partidário maior da legenda com vistas a elegibilidade de candidaturas dentro do prazo legal eleitoral; c)Designar
Delegados e Fiscais para fiscalização na votação e apuração das Eleições de 2018; d)Designar Delegados ou
Representantes da Coligação para a Justiça Eleitoral; f)Abrir conta bancária de campanha; g) Deliberar sobre
coligações. O Sr. Presidente informa ainda que a referida Comissão Executiva, fica à partir desta data, convocada
permanentemente, sem necessidade de publicar Edital de Convocação ou Convocação por outras vias, para
deliberar sobre qualquer assunto, desde que, a deliberação seja por maioria dos Membros presentes. Passando ao
próximo assunto, ainda no item (VI) , o Sr. Presidente informou que foram indicados para Representante do
Partido na Coligação perante a Justiça Eleitoral ,o senhor Lincoln Ribeiro de Menezes- PSB e Delegada do
Partido, a Sra. Cazuna Magalhaes, CPF 741.367.802-06. Define-se como limite de gastos para a campana o
máximo permitido para cada candidatura, nos termos do Art. 5º da Resolução TSE nº 23.553/2017, que foi fixado de
acordo com o eleitorado do Estado em 31 de maio de 2018 Governador R$: 5.600.000,00, Senador R$
3.000.000,00, Deputado Federal R$ 2.500.000,00 e Deputado Estadual 1.000.000,00. O Presidente colocou tais
proposições em votação, sendo as mesmas, aprovadas por maioria dos Convencionais presentes. Após, o Sr.
Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou
os trabalhos, pedindo a Secretária que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação
como um todo, e aprovada pela maioria dos convencionais presentes, e encerrada por mim Cazuna da Fatíma
Magalhaes Goncalves, Secretária Estadual, e assinada pelo Presidente Estadual, Charles Sampaio de
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Oliveira. Manaus-AM , 03 de Agosto de 2018.
Presidente:_____________________________ Secretária: _______________
 
 
Lista de presença dos convencionais do Partido da Mulher Brasileira – PMB, do Estado do Amazonas, para
deliberar sobre a escolha dos candidatos aos cargos de Governador (a), Vice-Governador(a),Senadores(as),
Primeiros(as) Suplentes de Senadores(as), Segundos(as) Suplentes de Senadores(as), Deputados(as) Federais e
Deputados(as) Estaduais, seus respectivos números de candidatura e outros assuntos das eleições na Convenção
realizada em 03 de Agosto de 2018.
 
ISRAEL SEVALHO DE JESUS, CPF 418.336.602-00
AULENIZA PEREIRA DA COSTA, CPF 418.150172-87
MANOEL LOUREIRO, CPF 598.398.642-20
SIZIMO TORCEIRA DA COSTA, CPF 111.271.632.72
REGIANE SOARES DE SOUZA , CPF 693.671.402-15
ALEXANDRE MOURA, CPF 193.564.358.47
LUCAS SOUZA DE SOUZA CRUZ , CPF 017.348.842-07
ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE, CPF 587.998.772-87
GILENO SOARES DA SILVA , CPF 405.300.862-04
MARCIO OLIVEIRA SOARES, CPF 575.056.322-72
RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA, CPF 214.792.832-15
LEONETE SILVA NUNES, CPF 182.491.752-O4
RONILCE MATOS ANDRADE , CPF VAI ME LIGAR SR XAVIER
TIAGO OLIVEIRA COELHO, CPF 002.673.262-97
GRACIANE DE CÁSSIA DUARTE AUZIER, CPF 002.401.062-61
GABRIELLY AUZIER DE AZEVEDO, CPF 031.448.312-80
MARILENY PEREIRA DA SILVA, CPF 633.369.102-00
CLEO DA SILVA BAYMA , CPF 008.499.003-10
DARCILENE RODRIGUES DA COSTA, CPF 560.731-942-34
ANTONIO FRANCISCO FELICIO DA COSTA , CPF 436.989-032-68
ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA, CPF 445.489.582-15
DANIEL DA SILVA SAMPAIO CPF 006497042-66
JOAO PINHEIRO SAMPAIO , CPF 38489456249
SOLIANE DA SILVA BARROSO, CPF 520.974.552-04
ELISANGELA LIRA DE SOUZA , CPF 516.446.572-87
ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA, CPF 272.864.522-15
JOHNSON HELEN SOARES MICHELES, CPF 454.812.884-00
KEITIANNE TELES DE SOUZA, CPF 794 631 422-15
PETER SCHMIDT, CPF 833.323.677-49
 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

AULENIZA PEREIRA DA COSTA

MANOEL LOUREIRO

SIZIMO TORCEIRA DA COSTA

REGIANE SOARES DE SOUZA

ALEXANDRE MOURA

LUCAS SOUZA DE SOUZA CRUZ

ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE

GILENO SOARES DA SILVA

MARCIO OLIVEIRA SOARES

RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA

LEONETE SILVA NUNES

RONILCE  MATOS ANDRADE

TIAGO OLIVEIRA COELHO

GRACIANE DE CASSIA DUARTE AUZIER

GABRIELLY AUZIER DE AZEVEDO

MARILENY PEREIRA DA SILVA

CLEO DA SILVA BAYMA
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DARCILENE RODRIGUES DA COSTA

ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA

DANIEL DA SILVA SAMPAIO

SOLIANE DA SILVA BARROSO

ELISANGELA LIRA DE SOUZA

ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA

JOHNSON HELEN SOARES MICHELES

KEITIANNE TELES DE SOUZA

PETER SCHMIDT

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVI ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3599 ALEXANDRE MATIAS DE MOURA 270636020116 M

3533 ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 013123642259 M

3535 MARCIO OLIVEIRA SOARES 012942772240 M

3577 ISRAEL SAVALHO DE JESUS 012007122291 M

3540 PETER SCHIMIDT 017238722224 M

3522 ELISANGELA LIRA DE SOUZA 020382672275 F

3512 SOLIANE DA SILVA BARROSO 020245802275 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

35000 ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE 16649232208 M

35125 JOHNSON HELEN SOARES MICHILES 020467112275 M

35123 RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA 014089442208 M

35035 MANOEL PERES LOUREIRO 010882942240 M

35321 KEITEANNE TELES DE SOUZA 022678582216 F

35431 ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA 038736252208 F

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE ESTADUAL

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DA COMISSAO DO PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA NO ESTADO DO
AMAZONAS
 
Aos 05 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Sede do Partido, localizado na Av. Silves, Condomínio
Jardim Brasil, bl 14B, apt 105, bairro Raiz, nesta cidade de Manaus, ás 21:00 hs, com a presença dos membros da
Executiva Regional do PMB neste Estado, o Presidente do Diretório Estadual, Sr. Charles Sampaio, convidou a
mim sr.ª Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e após, considerou constituída, sob
sua presidência, a mesa Diretora da Reunião Executiva  Estadual do Partido da Mulher brasileira –, com a seguinte
ORDEM DO DIA: I –Escolha do candidato ao cargo de governador e Vice do amazonas; II – Escolha de candidatos a
senadores e respectivos suplentes; III-  Escolha de candidatos a deputados federais e sorteio dos respectivos
números; IV - Escolha de candidatos a deputados estaduais e sorteio dos respectivos números; V– Definição das
coligações Majoritárias e Proporcionais; VI – Outros assuntos de interesses partidário e eleitoral. Iniciados os
trabalhos às 21.00 Horas, o Sr. Presidente, Charles Sampaio, após verificar a presença dos membros da executiva,
através da lista de presença, convidou a mim Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos
e declarou instalada a Reunião a seguir em cumprimento ao Item (I) do Edital, o Presidente informou aos presentes
que, no prazo estatutário, não houve o registro de chapa para concorrer ao cargo de governador (a) ou Vice-
governador (a), portanto haverá coligação com os partidos PMB, PSB, PMN, PODEMOS, PROS e o PT,
elegendo como seu candidato ao cargo de GOVERNADOR, o Sr. Davi Antonio Abisai Pereira de Almeida (PSB)
e a vice- governador Francisco Jorge Ribeiro Guimaraes (PT). Passando para o Item (II), para a Eleição
Majoritária ao SENADO DA REPÚBLICA, a coligação apresentará o senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DA
COSTA (PMN) e seus suplentes: Primeiro suplente AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES e segundo suplente
SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN apresentar, o Sr. Presidente, então colocou o item II
em votação, que foi votado e aprovado pelos membros da executiva regional presentes. Passando para o Item (III),
na Eleição Proporcional para Deputado Federal, o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos,
obedecendo o sorteio dos números já realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal, dividindo-se por
gênero, na seguinte ordem: MULHERES: SOLIANE DA SILVA BARROSO, nome de urna Soli Barroso nº 3512;
ELISANGELA DE SOUZA LIRA, nome de urna Lili Lira nº 35.22 HOMENS: ALEXANDRE MATIAS DE MOURA,
nome de urna: Alexandre Matias nº 3599 ; ANTONIO FRANCISCO DA COSTA, nome de urna: Francisco Cachorrão
nº 3533; MARCIO OLIVEIRA SOARES, nome de urna Márcio Caipira nº 3535, ISRAEL SAVALHO DE JESUS, nome
de urna: Israel Sevalho nº 3577,  PETER SCHMIDT, nome de urna Coronel Peter 3540.  MARCO ANTONIO
PASSOS MESQUITA DA SILVA, Nome de Urna Coronel Mesquita nº 3555. O Sr. Presidente colocou o item (III) em
votação, sendo o mesmo aprovado pelos membros da executiva. Passando ao ÍTEM IV, na Eleição Proporcional
para DEPUTADO ESTADUAL, dividindo-se por gênero, na seguinte ordem: MULHERES: KEITEANNE TELES DE
SOUZA, nome de urna: Keite Teles 35.321; ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA, nome de urna Alê Almdeira nº
35.431, HOMENS: ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE, nome de urna: Alexandre Cavalcante nº 35.000,
JOHNSON HELEN SOARES MICHILES, nome de urna: Johnson Michiles nº 35.125, RAIMUNDO GONZAGA
XAVIER BARBOSA, nome de urna: Xavier nº 35.123, MANOEL PERES LOUREIRO, Nome de urna : Manoel
Loureiro nº 35.035  Sr. Presidente colocou o item IV em votação, sendo o mesmo aprovado pelos membros da
executiva. Passando para o item (V), o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes COLIGAÇÕES:
Majoritária para Governo do estado, Senador da republica e proporcionais para deputado Federal e Estadual. Na
Chapa Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO com os partidos ,PMB, PSB, PMN, PODEMOS, PROS e o PT
formando a coligação “RENOVA AMAZONAS” cujo candidato a Governo do Estado será o Sr. Davi Antonio Abisai
Pereira de Almeida (PSB) e o vice- governador Francisco Jorge Ribeiro Guimaraes . Na Chapa Majoritária
ao SENADO FEDERAL a coligação apresentará o senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA (PMN) e seus
suplentes: Primeiro suplente AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES e segundo suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO
MACHADO, ambos do PMN;
c) Na Chapa Proporcional á CAMARA DOS DEPUTADOS Partidos: Não haverá coligação sairemos com chapa
própria, d) Na Chapa Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: Partidos coligados PMB, PROS E PSB,
com o nome da coligação “RENOVA AMAZONAS II “ O Sr. Presidente colocou o item (V) em votação, sendo o
mesmo aprovado pelos membros da executiva., ainda no item (VI) , o Sr. Presidente informou que foram indicados
para Representante do Partido da Coligação perante a Justiça Eleitoral ,o senhor Lincoln Ribeiro de
Menezes- PSB e Delegados, a Sra. Cazuna Magalhaes(PMB), CPF 741.367.802-06; Tatiane de Souza
(PROS) e José Adilson Nunes Bezerra (PSB) .Após, o Sr. Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo
necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou os trabalhos, pedindo a Secretária que fizesse a
leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação como um todo, e aprovada pelos membros da
executiva presentes, e encerrada por mim Cazuna da Fatíma Magalhaes Goncalves, Secretária Estadual, e assinada
pelo Presidente Estadual, Charles Sampaio de Oliveira. Manaus-AM , 05 de Agosto de 2018.
 
 
 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ALINNE MOURA OLIVEIRA

MARIA IVANIA DE MENDONÇA OLIVEIRA

OTHON BITAR DOS SANTOS LYRA

THAINÁ SAMPAIO DE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA
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CAZUNA DE FÁTIMA MAGALHAES GONÇALVES

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVI ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO 010203822267 M

Candidatos ao cargo de 1o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

Candidatos ao cargo de 2o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3599 ALEXANDRE MATIAS DE MOURA 270636020116 M

3533 ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 013123642259 M

3535 MARCIO OLIVEIRA SOARES 012942772240 M

3577 ISRAEL SEVALHO DE JESUS 012007122291 M

3540 PETER SCHIMIDT 017238722224 M

3555 MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA 017054202267 M

3522 ELISANGELA LIRA DE SOUZA 020382672275 F

3512 SOLIANE DA SILVA BARROSO 020245802275 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

35125 JOHNSON HELEN SOARES MICHILES 020467112275 M

35000 ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE 16649232208 M

35123 RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA 014089442208 M

35035 MANOEL PERES LOUREIRO 010882942240 M

35321 KEITEANNE TELES DE SOUZA 022678582216 F

35431 ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA 038736252208 F
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CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 13 - PT

“Lista de Presença da Convenção Estadual de Escolha dos candidatos do PT de Amazonas às eleições gerais de
05/10/18”:
 
 
Nº
NOME
CARGO
CPF
 
01
 
SINÉSIO DA SILVA CAMPOS
 
PRESIDENTE
 
135.379.542-04
 
02
 
THIAGO MEDEIROS
 
1º VICE-PRESIDENTE
055.549.786-06
 
03
 
MARIA DIZIONEIDE CUNHA BARRONCAS
 
2º VICE-PRESIDENTA
 
609.443.662-87
 
04
 
LEILA MARIA CANTUÁRIA SOUTELO DA SILVA
 
SECRETÁRIA GERAL
344.132.002-68
 
05
 
JOSÉ RICARDO WENDLING
 
DEPUTADO ESTADUAL - LÍDER DO PT
 
186.600.372-00
06
 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CARIOCA
SECRETÁRIA DE ORGANIZAÇÃO
273.707.802-44
 
07
 
LUIZ DE SOUZA BORGES NETO
 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS
 
308.884.332-04
 
08
ROBSON DE BASTOS
 
SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 
229.434.712-91
 
09
 
ELIS REGINA CAVALCANTE BARROS
 
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE
343.306.232-34
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10
 
JÉSSICA ITALOEMA DA SILVA MOURA
 
SECRETÁRIA DE MOBILIZAÇÃO
024.647.442-47
 
11
 
ALTAIR ANDERSON RIBEIRO FERNANDES
 
SECRETÁRIO SINDICAL
025.765.282-52
 
12
 
JOÃO FREIRES DO NASCIMENTO
 
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
193.167.472-87
 
13
 
ERIC SOUSA MOURA
 
SECRETÁRIO DE MOVIMENTOS POPULARES
933.047.222-20
 
14
 
GILZA BATISTA DA SILVA
 
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS
193.200.432-72
 
15
 
ANTONIO JADIR AUGUSTO DE SOUZA
 
SECRETÁRIO DE FORMAÇÃO POLÍTICA
285.107.472-53
 
16
 
ANA CLAUDIA CHAVES BANDEIRA DE MELO
 
SECRETÁRIA AGRÁRIA
516.923.682-49
 
 
 
ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DO AMAZONAS.
 
Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, com início às nove horas, no local abaixo-indicado, o
presidente da Convenção, Senhor. Sinésio da Silva Campos, declarou instalados os trabalhos da Convenção
Estadual do PT, para o cumprimento da seguinte pauta: a) deliberação sobre a proposta de Coligação às eleições
majoritárias, com os Partidos PT, PSB, PODEMOS, PROS, PMN e PMB; e proporcionais com os Partidos PT, PSB,
PODEMOS, PROS e PMN; b) a escolha dos candidatos do Partido para concorrer às eleições de 05 de outubro de
2018, aos cargos de Governador, Vice-Governador, Senadores e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais; e
proporcionais com os Partidos PT, PSB, PODEMOS, PROS e PMN; c) sorteio dos números dos candidatos; d) Decidir e
deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse do Partido relacionado às eleições gerais de 2018. Iniciados os
trabalhos, o Senhor Presidente nomeou a Sra. Leila Maria Cantuária Soutelo da Silva (Secretária Estadual Geral)
para secretariar a convenção. O Presidente solicitou a secretária para verificar a existência do quórum para
Convenção, tendo a Secretária feita a chamada nominal dos Convencionais, confirmando a existência do quórum.
Em seguida o Presidente Sinésio Campos, passou a tratar o primeiro item da pauta; e que em atendimento a
deliberação do Diretório Nacional coligaremos com David Almeida (PSB), Candidato ao cargo de Governador, sob o
número 40; Vice-Governador Francisco Jorge Ribeiro Guimarães (PT). O partido por unanimidade não apresenta
candidato ao cargo de Senador. Dando prosseguimento regimental, o Presidente Sinésio, colocou a Chapa
Majoritária apresentada à votação dos convencionais e após contagem do levantamento de crachás, constatou-se
que 16 dos convencionais aprovaram a Chapa Majoritária. Em ato contínuo, o Presidente Sinésio colocou para a
aprovação dos convencionais as nominatas dos candidatos e candidatas petistas aos cargos de deputado federal e
estadual, tendo preenchido todos os requisitos legais e estatutários, o Senhor Presidente leu a sua composição,
esclarecendo que foi apresentada proposta de Coligação às eleições majoritária de Governador com os Partidos PT,
PSB, PODEMOS, PROS, PMN e PMB, formando a coligação denominada RENOVA AMAZONAS, sendo o candidato
a Governo David Antonio Abisai Pereira de Almeida (PSB), título de eleitor  011512942267 e Vice-
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Governador Francisco Jorge Ribeiro Guimarães (PT), inscrito CPF 138.515.512-49, titulo de eleitor
0035944522/91; na proporcional ao cargo de Deputado Federal, com os Partidos PT, PSB,  PODEMOS, PROS e PMN,
formando a coligação denominada RENOVA AMAZONAS, cabendo ao PT 04 vagas na chapa de coligação; e
proporcional ao cargo de Deputado Estadual com os Partidos PT e PODEMOS, formando a coligação denominada
RENOVA AMAZONAS 1, cabendo ao PT 24 vagas na chapa de coligação, cujos candidatos estão aprovados e que
também atenderam a todas as exigências legais. Logo após, franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso;
como ninguém se manifestou, determinou o Senhor Presidente que se passasse ao processo de votação por voto
direto e aberto. Após o último votante, o Senhor Presidente esclareceu que votaram convencionais em número
superior ao quórum exigido, referentes a escolha dos candidatos ao cargo de Governador e Vice-Governador,
Deputados Federais e Deputados Estaduais. Verificou-se, assim, que a única chapa, aos cargos majoritários e
proporcionais, obteve o número de votos necessários para sua homologação. Verificou-se, ainda, que a coligação
proposta para a eleição majoritária com o PT, PSB, PODEMOS, PROS, PMN e PMB; e coligação proporcional cargo a
Deputado Federal, com os Partidos PT, PSB, PODEMOS, PROS e PMN; coligação proporcional ao cargo Deputado
Estadual PT e PODEMOS foi aprovada em unanimidade de votos dos convencionais. Em consequência, o Senhor
Presidente determinou fossem lançados os seguintes esclarecimentos: Local da Convenção: Sindicato dos
Metalúrgicos com sede à Rua Duque de Caxias, nº 958 – Praça 14 de Janeiro, nesta cidade; número de
convencionais presentes à Convenção: 16; votos concedidos à única chapa concorrente ao cargo de Governador 16;
votos concedidos aos candidatos ao cargo de Vice-Governador: 10 a favor de Francisco Jorge Ribeiro Guimarães (PT)
e 06 votos para Cheila Maria Vieira Moreira (PT); votos concedidos à aprovação da Coligação à eleição proporcional
ao cargo de Deputado Federal com os partidos PT, PSB, PODEMOS, PROS e PMN: 16 votos; votos concedidos à
aprovação da Coligação à eleição proporcional ao cargo de Deputado Estadual com os partidos PT e PODEMOS: 16
votos. Em seguida, determinou o Senhor Presidente a realização do sorteio dos números dos candidatos
proporcionais eleitos nesta Convenção. O Senhor Presidente esclareceu que de acordo com a legislação em vigor,
os candidatos a Deputado Federal, de 1300 a 1399; os candidatos a Deputado Estadual, de 13.000 a 13.999. Após
esses esclarecimentos, o Senhor Presidente convidou um membro do Diretório para que efetuasse o sorteio dos
números dos candidatos, que foi realizado nos termos do Estatuto partidário, determinando, logo após, fossem
relacionados os nomes dos candidatos sorteados e seus respectivos números: Governador DAVID ANTONIO ABISAI
PEREIRA DE ALMEIDA (PSB), número: 40; Vice-Governador: FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES (PT); Deputados
Federais: MULHERES: MARIA ODIMAR DA SILVA GUIMARÃES Nº 1307; REBECA RODRIGUES DE OLIVEIRA QUEIROZ
Nº 1300; HOMENS: CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA Nº 1318; JOSÉ RICARDO WENDLING Nº 1313; Deputados
Estaduais: MULHERES: ALVANIRA SOARES PALMELA N Nº 13.555; ANA CLAUDIA CHAVES BANDEIRA DE MELO Nº
13.456; CRISTIANE AMARAL SALES TELLES Nº 13.131; ELIANE DA SILVA OLIVEIRA Nº 13.111; FRANCISCA IVANETE
OLIVEIRA DOS SANTOS SANTANA Nº 13.005; MARIA DE FÁTIMA TORRES BARBOSA Nº 13.646; MARIANA FERREIRA
VELEZ Nº 13.013; HOMENS: DENIS DA SILVA PEREIRA Nº 13.535; EDIVALDO TEIXEIRA LORDEIRO Nº 13.500;
EDIVAN CASTILHO FERREIRA Nº 13.123; EDSON DE ARAÚJO SANTOS Nº 13.126; FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS
VIEIRA Nº 13.789; HAROLDO CRUZ NEVES Nº 13.000; JOÃO ALVES COSTA Nº 13.222; JOÃO PEDRO GONÇALVES DA
COSTA Nº 13.610; MANOEL PESTANA DA GAMA Nº 13.999; MAXILIANO BATISTA BARROS Nº 13.444; PEDRO MALTA
DE ARAÚJO Nº 13.455; PERINNER JOÃO FERNANDES ASSIS Nº 13.333; RAIMUNDO NONATO CORREIA SANTIAGO Nº
13.127; RONALD NASCIMENTO DE SEIXAS Nº 13.301; SINÉSIO DA SILVA CAMPOS N 13.633; VALDEMIR DE SOUZA
SANTANA Nº 13.113; WALDEMIR JOSÉ DA SILVA Nº 13.601. Ainda nas tratativas dos candidatos e candidatas
proporcionais do PT, o Presidente Sinésio Campos, colocou a aprovação dos convencionais a delegação para
Executiva Estadual, o posterior fechamento da composição proporcional, visando adequar a lista de candidatos
proporcionais à proporcionalidade do número de candidatas mulheres e possíveis problemas de documentação.
Submetida matéria à votação, restou aprovada por 16 dos convencionais que delegou a executiva estadual a
finalização da nominata de candidatos proporcionais do PT. Dando prosseguimento a Convenção passou as
tratativas do primeiro item da pauta na anunciando que o PT formalizará coligação. Passando as tratativas dos itens
restantes, o Presidente Sinésio colocou a manifestação da plenária, que o PT terá como prioridade no Estado do
Amazonas o apoio incondicional ao companheiro Luiz Inácio Lula da Silva para o cargo de Presidente da
República, colocada em votação, foi aprovada matéria por aclamação. Continuando, o Presidente Sinésio, anunciou
a presença do Senhor Deputado Estadual DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA e após saudar as ilustres
presenças dos senhores, falou da necessidade da aprovação dos convencionais já neste momento para a
contemplação do desejo mútuo entre os partidos de base de sustentação. Consultado os convencionais, restou a
imediata aprovação por 16 votos dos convencionais na nominata majoritária encabeçada pelo Deputado Estadual
David Almeida para as Eleições Gerais 2018 ao cargo de Governador. O presidente Sinésio, agradeceu aos
convencionais, militância presentes, pré-candidatos e candidatas, além de vereadores/as da capital e interior.
Retomando a palavra, para finalização das tratativas regimentais, o Presidente Sinésio informou que é o
Representante do Partido, inscrito no CPF 135.379.542-04 e título de eleitor 0026978122/59 e como Delegados do
partido perante a Justiça Eleitoral, o Sr. Luiz de Souza Borges Neto, CPF 308.884.332-04, Título de Eleitor
0050836922/91 Delegado da Coligação ao cargo majoritário e da coligação proporcional ao cargo Deputado
Estadual; e Thiago Medeiros, inscrito CPF 055.549.786-06, Título de Eleitor 1400816702/48 como Delegado da
Coligação ao cargo proporcional Deputado Federal, submetendo à aprovação dos convencionais que se manifestou
favorável pela aprovação. Encerrando, o Presidente levou ao conhecimento de todos e todas candidatos e
candidatas que deverão atender rigorosamente as disposições contidas no Estatuto do Partido dos Trabalhadores. A
seguir eu, secretária, apresentei para a plenária as diretrizes partidárias regulatórias a seguir: a) A referida
Comissão Executiva Estadual, ficará a partir desta data, convocada para deliberar sobre qualquer assunto que
eventualmente tenha sido emitido na presente convenção, desde que, a deliberação seja por maioria dos membros
presentes; b) Substituir candidato ou candidata indeferido, ou por qualquer forma impedidos, para cargos
proporcionais; c) Designar delegados e fiscais para fiscalização na votação e apuração das eleições gerais 2018.
Enfim, deliberar sobre qualquer assunto, ou ato, que seja necessário para o bom andamento do processo eleitoral
do Partido e da Coligação que faça parte. Novamente o presidente colocou em votação todas as proposições e itens,
os quais, mais uma vez foram aprovadas pela unanimidade dos convencionais presentes. Todas as votações dos
convencionais foram feitas através de votação presencial e aberta por meio de crachá. Em seguida foram
informados sobre os valores máximos de gastos de campanha nos termos do Art. 5°, da Resolução TSE N°
23.553/2017 que foi fixado o limite de acordo com o eleitorado do Estado, sendo para Governador R$
5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais), Senador R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),
Deputado Federal R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e Deputado Estadual R$
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(Um milhão de reais). Ato contínuo foi deliberado que a responsabilidade pela preparação e apresentação da
prestação de contas da campanha é exclusiva de cada candidato e candidata que deve tomar as devidas
providências para entregá-la no prazo estabelecido, à Justiça Eleitoral. O senhor presidente recomendou aos
candidatos e candidatas que providenciem com brevidade toda documentação, inclusive, o arquivo digital com a
foto e as certidões devidamente digitalizadas para agilizar o processo de inserção dos dados no Sistema CANDEx.
Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lida e assinada por mim, Leila Maia Cantuária Soutelo da Silva,
___________________________________secretária e pelo Presidente Estadual: Sinésio da Silva Campos
__________________________.
 
 
Lista de Candidatos:
 
Candidato ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO com os partidos PT, PSB, PROS, PODEMOS, PMN e PMB.
NÚMERO
NOME
GÊNERO
TÍTULO DE ELEITOR
40
David Antonio Abisai Pereira de Almeida
M
011512942267
                                                                
 
Candidatos e candidatas petistas ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO com os Partidos PT, PSB,
PODEMOS, PROS e PMN.
NÚMERO
NOME
GÊNERO
CPF
1307
Maria Odimar da Silva Guimarães
F
011.272.132-02
1300
Rebeca Rodrigues de Oliveira Queiroz
F
337.128.592-87
1318
Cícero Custódio da Silva
M
759.178.403-00
1313
José Ricardo Wendling
M
186.600.372-00
 
 
Candidatos e candidatas petistas ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO com os Partidos PT e
PODEMOS.
NÚMERO
NOME
GÊNERO
CPF
13.555
Alvanira Soares Palmela
F
474.569.572-15
13.456
Ana Claudia Chaves Bandeira de Melo
F
516.923.682-49
13.131
Cristiane Amaral Sales Telles
F
474.956.182-72
13.111
Eliane da Silva Oliveira
F
724.384.362-04
13.005
Francisca Ivanete Oliveira dos Santos Santana
F
583.163.612-72
13.646
Maria de Fátima Torres Barbosa
F
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077.260312-04
13.013
Mariana Ferreira Velez
F
737.031.332-87
13.535
Denis da Silva Pereira
M
038.156.776-10
13.500
Edivaldo Teixeira Lordeiro
M
807.787471-15
13.123
Edivan Castilho Ferreira
M
600.822.402-72
13.126
Edson de Araújo Santos
M
636.789.002-59
13.789
Francisco Luciano dos Santos Vieira
M
798.457.622-04
13.000
Haroldo Cruz Neves
M
135.674.542-34
13.222
João Alves da Costa
M
259.124.533-91
13.610
João Pedro Gonçalves da Costa
M
041.161.782-68
13.999
Manoel Pestana da Gama
M
001.605.122-04
13.444
Maxiliano Batista Barros
M
474.069.922-20
13.455
Pedro Malta de Araújo
M
026.103.292-53
13.333
Perinner João Fernandes Assis
M
743.159.512-34
13.127
Raimundo Nonato Correia Santiago
M
895.744.862-49
13.301
Ronald Nascimento de Seixas
M
596.955.282-87
13.633
Sinésio da Silva Campos
M
135.379.542-04
13.113
Valdemir de Souza Santana
M
130.691.952-53
13.601
Waldemir José da Silva
M
233.695.402-82
 
 
Presidiram os trabalhos:
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Nome: Deputado Estadual Sinésio da Silva Campos, CPF Nº. 135.379.542-04
Cargo: Presidente Estadual PT AM
 
Nome: Leila Maria Cantuária Soutelo da Silva, CPF Nº. 344.132.002-68
Cargo: Secretária Geral PT AM e da Convenção
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Declaramos, para os devidos fins, que a informação contida na presente Ata de Convenção são verdadeiras e
assumimos o compromisso de apresentar quando solicitado pela Justiça Eleitoral toda a documentação original.
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

SINESIO DA SILVA CAMPOS

THIAGO MEDEIROS

MARIA DIZIONEIDE CUNHA BARRONCAS

LEILA MARIA CANTUARIA SOUTELO DA SILVA

JOSE RICARDO WENDLING

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES CARIOCA

LUIZ DE SOUZA BORGES NETO

ROBSON DE BASTOS

ELIS REGINA CAVALCANTE BARROS

JESSICA ITALOEMA DA SILVA MOURA

ALTAIR ANDERSON RIBEIRO FERNANDES

JOAO FREIRES DO NASCIMENTO

ERIC SOUSA MOURA

GILZA BATISTA DA SILVA

ANTONIO JADIR AUGUSTO DE SOUZA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

1307 MARIA ODIMAR DA SILVA GUIMARAES 011582412232 F

1300 REBECA RODRIGUES DE OLIVEIRA QUEIROZ 037637542216 F

1318 CICERO CUSTODIO DA SILVA 038040200744 M

1313 JOSE RICARDO WENDLING 44669272259 M
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Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

13555 ALVANIRA SOARES PALMELA 012456162208 F

13456 ANA CLAUDIA CHAVES BANDEIRA DE MELO 020786092232 F

13131 CRISTIANE AMARAL SALES TELLES 002350162259 F

13111 ELIANE DA SILVA OLIVEIRA 019534322291 F

13005 FRANCISCA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS SANTANA 016939842208 F

13646 MARIA DE FATIMA TORRES BARBOSA 002563562283 F

13013 MARIANA FERREIRA VELEZ 021682402224 F

13535 DENIS DA SILVA PEREIRA 132058840272 M

13500 EDIVALDO TEIXEIRA LORDEIRO 013108422054 M

13123 EDIVAN CASTILHO FERREIRA 019144702291 M

13126 EDSON DE ARAUJO SANTOS 016134482267 M

13789 FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS VIEIRA 022858582208 M

13000 HAROLDO CRUZ NEVES 002308992216 M

13222 JOAO ALVES DA COSTA 012561692208 M

13610 JOAO PEDRO GONCALVES DA COSTA 001598232267 M

13999 MANOEL PESTANA DA GAMA 003894652275 M

13444 MAXILIANO BATISTA BARROS 013119552291 M

13455 PEDRO MALTA DE ARAUJO 000410622240 M

13333 PERINNER JOAO FERNANDES ASSIS 017384212240 M

13127 RAIMUNDO NONATO CORREIA SANTIAGO 031053352216 M

13301 RONALD NASCIMENTO DE SEIXAS 016873162259 M

13633 SINESIO DA SILVA CAMPOS 002697812259 M

13113 VALDEMIR DE SOUZA SANTANA 002083192216 M

13601 WALDEMIR JOSE DA SILVA 006274642216 M

SINESIO DA SILVA CAMPOSNome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO AMAZONAS
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) RELATOR(A) DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS.
 
 
Processo nº 06002260920186040000
 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo Procurador
Regional Eleitoral in fine firmado, comparece à presença de Vossa Excelência, para
se dar por ciente da publicação do edital para impugnação de registro de
candidatos.

 

P R O C U R A D O R I A  R E G I O N A L  E L E I T O R A L  N O

AMAZONAS, em Manaus, 14 de agosto de 2018

 

(Assinado eletronicamente)
RAFAEL DA SILVA ROCHA
Procurador Regional Eleitoral
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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO AMAZONAS
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) RELATOR(A) DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS.
 
 
Processo nº 06002260920186040000
 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo Procurador
Regional Eleitoral in fine firmado, comparece à presença de Vossa Excelência, para
se dar por ciente da publicação do edital para impugnação de registro de
candidatos.

 

P R O C U R A D O R I A  R E G I O N A L  E L E I T O R A L  N O

AMAZONAS, em Manaus, 14 de agosto de 2018

 

(Assinado eletronicamente)
RAFAEL DA SILVA ROCHA
Procurador Regional Eleitoral
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 19 - PODE

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DA COMISSÃO DO PARTIDO PODEMOS - PODE NO ESTADO DO AMAZONAS,
realizada no dia 05 de agosto de 2018.
 
Aos cinco (5) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), às 21:30hs(vinte uma horas e trinta
minutos), deu inicio a reunião da comissão executiva estadual do Partido PODEMOS, em sua sede provisória para
deliberar sobre as coligações majoritárias, estaduais e federais. O senhor presidente ABDALA HABIB FRAXE
JUNIOR, convidou o senhor EVELSON DA SILVA DOS SANTOS para secretariar os trabalhos que em seguimento,
a pedido da presidência, leu a ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO PODEMOS/PODE, realizada no
dia 03 de agosto de 2018, onde foi apresentada a autorização, pelos convencionais, por voto através do levantar
das mãos, a “Delegação de Poderes, à Comissão Executiva Estadual para, independente de convocação, a deliberar
sobre coligações partidárias, aprovar chapa de candidatos, aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de outros
partidos nas coligações formadas, ajustar termos e condições, firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir ou
completar chapas de candidatos”. O senhor presidente, colocou em votação que o partido nas Eleições Gerais de
2018, não sairá isolado e fará coligação em todas as esferas: governador, senador, deputado federal  e na
proporcional a deputados estaduais com o Partido dos Trabalhadores – PT,   o que foi aprovado por todos os
presentes.  Assim, em ato continuo, foram apresentadas e votadas pelos membros da comissão as seguintes
composições: O partido PODE realizará coligação majoritária com a COLIGACAO RENOVA AMAZONAS, composta
pelos partidos: PSB -40, PODE-19, PT-13, PROS-90, PMB-35, PMN-33. O Partido PSB indicou ao cargo de
candidato a Governador o senhor DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB com o numero
40, que terá ao cargo de vice-governador o senhor FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES do Partido dos
Trabalhadores - PT. Para a chapa majoritária ao senado a coligação indicou para o cargo de senador o senhor
MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA, do PMN-33, e seus suplentes: 1º suplente AUGUSTO CEZAR SILVA DE
MENEZES  e 2º suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN. Na continuação passou-se a
composição para a coligação de candidatos ao cargo de deputados federais que ficará sobre a denominação da
COLIGACAO RENOVA AMAZONAS, composta pelos partidos: PSB - 40, PODE - 19, PT-13, PROS-90, PMN-33,
ficando o partido PODE a indicação de três (3) candidatos do sexo masculino e um (1) do sexo feminino, para
deputados federais, ficando assim composta: 1912 FRANCISCO DE SOUZA,  1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES,
1922 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO CRUZ, 1919 BENAE PEREIRA LIMOEIRO. Em ato continuo a proporcional
estadual o partido coligará com o Partido dos Trabalhadores – PT, sobre a denominação COLIGACAO RENOVA
AMAZONAS I, ficando o partido PODE a indicação de dezessete (17) candidatos do sexo masculino e sete (7)
mulheres para candidatas aos cargos de deputadas estaduais, assim, respectivamente, relacionados: 19000
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR,  19019 TIAGO DO VALE FALCÃO, 19080 JETRO XAVIER DA SILVA, 19123 FABRICIO
SILVA LIMA, 19159 RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO, 19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO,
19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR, 19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON, 19333 FRANCISCO
DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 19345 RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA COSTA, 19455 ROSIVALDO
OLIVEIRA CORDOVIL, 19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR, 19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS,  19789
ATILA DE SOUZA, 19999 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 19036 LEANDRO ANJOS SILVA,  19441
CHARLES ARRUDA HOLANDA. E as mulheres:  19803 MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA,  19010 GEANE BARBOSA
DA SILVA, 19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA, 19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA, 19111 EDNILZA GUEDES
CORREA PEREIRA, 19013 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES,  19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA. O
senhor secretário da reunião apresentou a indicação do representante legal da coligação para atuar junto a justiça
eleitoral, sendo o senhor LINCOLN RIBEIRO DE MENESZES - PSB e como delegados os senhores  EVELSON DA
SILVA DOS SANTOS -PODE –OAB/AM 11833, AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR - PMN –CPF: 789.463.102-78,
LUIZ DE SOUZA BORGES NETO -PT – CPF. 308.884.332-04 que foi acolhido pelos membros presentes. Suspensa
a reunião pelo tempo da lavratura da Ata da reunião da comissão executiva. Reaberto os trabalhos e lida a referida
ata foi aprovada por todos os presentes, nossa reunião finalizou-se às 22hs e 20minutos, Eu, Evelson da Silva dos
Santos, secretariei a reunião e redigi o presente ata, sobre a presidência do senhor ABDALA HABIB FRAXE
JUNIOR.
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

FRANCISCO DE SOUZA

EVANDRO EUGENIO LAURIA

WALLACE MENEZES DE SOUZA

EVELSON DA SILVA DOS SANTOS

ROSANA SOCORRO FREITAS DA SILVA ALMEIDA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES 011071782283 M

1912 FRANCISCO DE SOUZA 005583162208 M
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Lista de Candidatos:

1922 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO CRUZ 010562112275 M

1919 BENAE PEREIRA LIMOEIRO 019141672208 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

19000 ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR 010155292259 M

19019 TIAGO DO VALE FALCÃO 022603212224 M

19080 JETRO XAVIER DA SILVA 215516460108 M

19123 FABRICIO SILVA LIMA 016884122240 M

19159 RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO 001491472240 M

19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO 011008842291 M

19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR 023027782291 M

19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON 018725391821 M

19333 FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA 044541340817 M

19345 RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA COSTA 32004322208 M

19455 ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 017810722283 M

19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR 015904222291 M

19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS 017170802208 M

19789 ATILA DE SOUZA 012122702305 M

19999 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 010965072267 M

19036 LEANDRO ANJOS SILVA 023353072240 M

19441 CHARLES ARRUDA HOLANDA 013611292216 M

19803 MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA 012490312283 F

19010 GEANE BARBOSA DA SILVA 042372091376 F

19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA 012901502240 F

19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA 015833842240 F

19111 EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA 000003662224 F

19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA 003114412240 F

19013 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES 016701952208 F

ABDALA HABIB FRAXE JUNIORNome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 19 - PODE

ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO PODEMOS/PODE no Estado do Amazonas, destinada a deliberar
sobre coligações e escolha dos candidatos às Eleições Gerais de 07 de outubro de 2018.
 
Aos três (03) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), as 10h10min(dez horas), deu-se inicio a
convenção estadual do partido PODEMOS convocado pelo Presidente Abdala Habib Fraxe Junior, na forma que
dispõe o Estatuto Partidário e legislação eleitoral vigente, cujo EDITAL DE CONVOCAÇÃO foi publicado na edição do
dia 27.07.2018, do “Jornal do Commercio”. Convocada para a realização em sua sede provisória na Rua Jose de
Arimateia, 14 – Adrianópolis, CEP. 69057-084 na cidade de Manaus/AM, convocando os convencionados do partido
PODEMOS-PODE, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Escolha de candidatos para concorrem,
às eleições do dia 07 de outubro de 2018, aos cargos de deputados estaduais para a Assembleia Legislativa do
Estado do Amazonas e federais para a Câmara Federal; 2. Decidir sobre possíveis coligações proporcionais e
majoritária com outros partidos; 3. Tratar de outros assuntos relacionados às Eleições Gerais de 2018. O Presidente
abriu os trabalhos, convidando o convencional Evelson da Silva dos  Santos para secretariar a reunião, o qual
aceitou prontamente. Ato contínuo, o Senhor Presidente declarou instalada a CONVENÇÃO ESTADUAL, e dando as
boas-vindas a todos passou imediatamente à ORDEM DO DIA, solicitando ao secretário que procedesse a leitura do
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Lido o Edital, o Presidente iniciou o encaminhamento da matéria, submetendo ao exame
e à deliberação dos convencionados a escolha de candidato ao cargo de deputado estadual pelo partido com o
sorteio dos números que após verificação ficou assim, dispostos: homens: 19000 ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR,
19019 TIAGO DO VALE FALCÃO, 19080 JETRO XAVIER DA SILVA, 19123 FABRICIO SILVA LIMA, 19159 RAIMUNDO
OLIMPIO FURTADO NETO, 19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO, 19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR
JUNIOR, 19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON, 19333 FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 19345
RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA COSTA,19455 ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL,19555 RAIMUNDO JORCLESSIO
DA SILVA BARBOSA,19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR,19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS, 19789 ATILA
DE SOUZA, 19799 JEFFERSON AMARANTE PACHECO, 19888 JONENILSON BARBOSA CAMPOS, 19999 PAULO
HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS, 19369 SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA, 19036 LEANDRO ANJOS SILVA,
19441CHARLES ARRUDA HOLANDA, 19990 MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA, e as mulheres: 19803
MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA, 19010 GEANE BARBOSA DA SILVA, 19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA, 19077
WALDEIZA DA SILVA E SILVA, 19255 MARIA PEREIRA DANTAS, 19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA, 19111
EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA, 19190 BENAE PEREIRA LIMOEIRO, 19444 MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA,
19037 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES, 19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA. Logo, passou-se a
escolha aos cargos federais, assim escolhidos e sorteados os números, tendo como resultado: 1912 FRANCISCO DE
SOUZA, 1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES. Sobre o item 2 e 3, o senhor presidente  encaminhou a matéria
sobre a Proposta de Delegação de Poderes, à Comissão Executiva Estadual para, independente de convocação, a
deliberar sobre coligações partidárias, aprovar chapa de candidatos, aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de
outros partidos nas coligações formadas, ajustar termos e condições, firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir
ou completar chapas de candidatos. Colocada em votação e aceita com as mãos levantadas por todos os presentes.
Assim, esclareceu que as vagas remanescentes, bem como, a escolha da coligação majoritária ficarão sobre a
responsabilidade da comissão executiva deliberar. Em ato continuo, foi homologado o nome do senhor  EVELSON
DA SILVA DOS SANTOS, como delegado do partido, OAB 11833, para atuar junto à Justiça Eleitoral, foi aprovado,
por unanimidade. A seguir, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se
pronunciou, informou que os trabalhos estavam suspensos pelo tempo necessário para a lavratura da ata conforme
ORDEM DO DIA. Reaberta a sessão as 17h05min, foi lida Ata e estando conforme, foram aprovadas por todos e vai
assinada por mim, Evelson da Silva dos Santos, secretário da reunião, e encerrada pelo presidente ABDALA HABIB
FRAXE JUNIOR.
 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

FRANCISCO DE SOUZA

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL

MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR

EVELSON DA SILVA DOS SANTOS

ROSANA SOCORRO FREITAS DA SILVA ALMEIDA

RENATA FONSECA QUEIROZ

PAULO RAFAEL SANTOS DE CARVALHO

BERVAL BENEDITO PINHEIRO SAMPAIO

ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA

MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA

JEFFERSON AMARANTE PACHECO

ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES
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LEANDRO ANJOS SILVA

SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA

RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO

MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA

SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA

EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA

WALDEIZA DA SILVA E SILVA

GEANE BARBOSA DA SILVA

JETRO XAVIER DA SILVA

JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON

ATILA DE SOUZA

JONENILSON BARBOSA CAMPOS

ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS

VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR

RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO

BENAE PEREIRA LIMOEIRO

ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA

MARIA PEREIRA DANTAS

JANICE ALENCAR DE QUEIROZ

TIAGO DO VALE FALCÃO

HEBER DA SILVA CRUZ

FABIOLA ALVES DE ARAUJO

FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA

MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA

CHARLES ARRUDA HOLANDA

ARONE DO NASCIMENTO BENTES

RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA COSTA

FABRICIO SILVA LIMA

ALESSANDRO PEREIRA CARBAJAL

VALMIR DE CAMARGO DOS SANTOS

ANTONIO CARLOS MARTINS DE ALMEIDA

MARLOS JOSE NOGUEIRA MONTEIRO

FRANK PERES DANTAS

GILBERTO DE ANDRADE GOUVEA

EDILSON TRAJANO DE ALMEIDA

LUIZ PEREIRA MELO DE SOUZA

RAIMUNDO JORCLESSIO DA SILVA BARBOSA

JOSUE RAMOS DA COSTA
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Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

1912 FRANCISCO DE SOUZA 005583162208 M

1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES 011071782283 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

19000 ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR 010155292259 M

19019 TIAGO DO VALE FALCÃO 022603212224 M

19080 JETRO XAVIER DA SILVA 215516460108 M

19123 FABRICIO SILVA LIMA 016884122240 M

19159 RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO 001491472240 M

19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO 011008842291 M

19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR 023027782291 M

19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON 018725391821 M

19333 FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA 044541340817 M

19455 ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 017810722283 M

19555 RAIMUNDO JORCLESSIO DA SILVA BARBOSA 032754202259 M

19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR 015904222291 M

19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS 017170802208 M

19789 ATILA DE SOUZA 012122702305 M

19799 JEFFERSON AMARANTE PACHECO 018594772283 M

19888 JONENILSON BARBOSA CAMPOS 019400461325 M

19999 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 010965072267 M

19369 SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA 011030822283 M

19036 LEANDRO ANJOS SILVA 023353072240 M

19441 CHARLES ARRUDA HOLANDA 013611292216 M

19803 MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA 012490312283 F

19010 GEANE BARBOSA DA SILVA 042372091376 F

19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA 012901502240 F

19077 WALDEIZA DA SILVA E SILVA 03212302208 F

19255 MARIA PEREIRA DANTAS 038540031376 F

19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA 015833842240 F

19111 EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA 000003662224 F

19190 BENAE PEREIRA LIMOEIRO 019141672208 F

19444 MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA 005613452208 F

19037 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES 016701952208 F

19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA 003114412240 F

19990 MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA 017054202267 M

19345 RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA COSTA 032004322208 M
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ABDALA HABIB FRAXE JUNIORNome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 19 - PODE

ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO PODEMOS/PODE no Estado do Amazonas, destinada a deliberar
sobre coligações e escolha dos candidatos às Eleições Gerais de 07 de outubro de 2018.
 
Aos três (03) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), as 10h10min(dez horas), deu-se inicio a
convenção estadual do partido PODEMOS convocado pelo Presidente Abdala Habib Fraxe Junior, na forma que
dispõe o Estatuto Partidário e legislação eleitoral vigente, cujo EDITAL DE CONVOCAÇÃO foi publicado na edição do
dia 27.07.2018, do “Jornal do Commercio”. Convocada para a realização em sua sede provisória na Rua Jose de
Arimateia, 14 – Adrianópolis, CEP. 69057-084 na cidade de Manaus/AM, convocando os convencionados do partido
PODEMOS-PODE, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Escolha de candidatos para concorrem,
às eleições do dia 07 de outubro de 2018, aos cargos de deputados estaduais para a Assembleia Legislativa do
Estado do Amazonas e federais para a Câmara Federal; 2. Decidir sobre possíveis coligações proporcionais e
majoritária com outros partidos; 3. Tratar de outros assuntos relacionados às Eleições Gerais de 2018. O Presidente
abriu os trabalhos, convidando o convencional Evelson da Silva dos  Santos para secretariar a reunião, o qual
aceitou prontamente. Ato contínuo, o Senhor Presidente declarou instalada a CONVENÇÃO ESTADUAL, e dando as
boas-vindas a todos passou imediatamente à ORDEM DO DIA, solicitando ao secretário que procedesse a leitura do
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Lido o Edital, o Presidente iniciou o encaminhamento da matéria, submetendo ao exame
e à deliberação dos convencionados a escolha de candidato ao cargo de deputado estadual pelo partido com o
sorteio dos números que após verificação ficou assim, dispostos: homens: 19000 ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR,
19019 TIAGO DO VALE FALCÃO, 19080 JETRO XAVIER DA SILVA, 19123 FABRICIO SILVA LIMA, 19159 RAIMUNDO
OLIMPIO FURTADO NETO, 19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO, 19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR
JUNIOR, 19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON, 19333 FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 19345
RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA COSTA,19455 ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL,19555 RAIMUNDO JORCLESSIO
DA SILVA BARBOSA,19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR,19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS, 19789 ATILA
DE SOUZA, 19799 JEFFERSON AMARANTE PACHECO, 19888 JONENILSON BARBOSA CAMPOS, 19999 PAULO
HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS, 19369 SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA, 19036 LEANDRO ANJOS SILVA,
19441CHARLES ARRUDA HOLANDA, 19990 MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA, e as mulheres: 19803
MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA, 19010 GEANE BARBOSA DA SILVA, 19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA, 19077
WALDEIZA DA SILVA E SILVA, 19255 MARIA PEREIRA DANTAS, 19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA, 19111
EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA, 19190 BENAE PEREIRA LIMOEIRO, 19444 MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA,
19037 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES, 19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA. Logo, passou-se a
escolha aos cargos federais, assim escolhidos e sorteados os números, tendo como resultado: 1912 FRANCISCO DE
SOUZA, 1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES. Sobre o item 2 e 3, o senhor presidente  encaminhou a matéria
sobre a Proposta de Delegação de Poderes, à Comissão Executiva Estadual para, independente de convocação, a
deliberar sobre coligações partidárias, aprovar chapa de candidatos, aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de
outros partidos nas coligações formadas, ajustar termos e condições, firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir
ou completar chapas de candidatos. Colocada em votação e aceita com as mãos levantadas por todos os presentes.
Assim, esclareceu que as vagas remanescentes, bem como, a escolha da coligação majoritária ficarão sobre a
responsabilidade da comissão executiva deliberar. Em ato continuo, foi homologado o nome do senhor  EVELSON
DA SILVA DOS SANTOS, como delegado do partido, OAB 11833, para atuar junto à Justiça Eleitoral, foi aprovado,
por unanimidade. A seguir, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se
pronunciou, informou que os trabalhos estavam suspensos pelo tempo necessário para a lavratura da ata conforme
ORDEM DO DIA. Reaberta a sessão as 17h05min, foi lida Ata e estando conforme, foram aprovadas por todos e vai
assinada por mim, Evelson da Silva dos Santos, secretário da reunião, e encerrada pelo presidente ABDALA HABIB
FRAXE JUNIOR.
 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

FRANCISCO DE SOUZA

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL

MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR

EVELSON DA SILVA DOS SANTOS

ROSANA SOCORRO FREITAS DA SILVA ALMEIDA

RENATA FONSECA QUEIROZ

PAULO RAFAEL SANTOS DE CARVALHO

BERVAL BENEDITO PINHEIRO SAMPAIO

ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA

MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA

JEFFERSON AMARANTE PACHECO

ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES
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LEANDRO ANJOS SILVA

SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA

RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO

MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA

SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA

EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA

WALDEIZA DA SILVA E SILVA

GEANE BARBOSA DA SILVA

JETRO XAVIER DA SILVA

JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON

ATILA DE SOUZA

JONENILSON BARBOSA CAMPOS

ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS

VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR

RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO

BENAE PEREIRA LIMOEIRO

ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA

MARIA PEREIRA DANTAS

JANICE ALENCAR DE QUEIROZ

TIAGO DO VALE FALCÃO

HEBER DA SILVA CRUZ

FABIOLA ALVES DE ARAUJO

FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA

MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA

CHARLES ARRUDA HOLANDA

ARONE DO NASCIMENTO BENTES

RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA COSTA

FABRICIO SILVA LIMA

ALESSANDRO PEREIRA CARBAJAL

VALMIR DE CAMARGO DOS SANTOS

ANTONIO CARLOS MARTINS DE ALMEIDA

MARLOS JOSE NOGUEIRA MONTEIRO

FRANK PERES DANTAS

GILBERTO DE ANDRADE GOUVEA

EDILSON TRAJANO DE ALMEIDA

LUIZ PEREIRA MELO DE SOUZA

RAIMUNDO JORCLESSIO DA SILVA BARBOSA

JOSUE RAMOS DA COSTA

Num. 44898 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Sistema de Candidaturas - 15/08/2018 18:10:59
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081517105900000000000042732
Número do documento: 18081517105900000000000042732



Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

1912 FRANCISCO DE SOUZA 005583162208 M

1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES 011071782283 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

19000 ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR 010155292259 M

19019 TIAGO DO VALE FALCÃO 022603212224 M

19080 JETRO XAVIER DA SILVA 215516460108 M

19123 FABRICIO SILVA LIMA 016884122240 M

19159 RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO 001491472240 M

19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO 011008842291 M

19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR 023027782291 M

19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON 018725391821 M

19333 FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA 044541340817 M

19455 ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 017810722283 M

19555 RAIMUNDO JORCLESSIO DA SILVA BARBOSA 032754202259 M

19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR 015904222291 M

19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS 017170802208 M

19789 ATILA DE SOUZA 012122702305 M

19799 JEFFERSON AMARANTE PACHECO 018594772283 M

19888 JONENILSON BARBOSA CAMPOS 019400461325 M

19999 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 010965072267 M

19369 SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA 011030822283 M

19036 LEANDRO ANJOS SILVA 023353072240 M

19441 CHARLES ARRUDA HOLANDA 013611292216 M

19803 MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA 012490312283 F

19010 GEANE BARBOSA DA SILVA 042372091376 F

19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA 012901502240 F

19077 WALDEIZA DA SILVA E SILVA 03212302208 F

19255 MARIA PEREIRA DANTAS 038540031376 F

19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA 015833842240 F

19111 EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA 000003662224 F

19190 BENAE PEREIRA LIMOEIRO 019141672208 F

19444 MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA 005613452208 F

19037 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES 016701952208 F

19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA 003114412240 F

19990 MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA 017054202267 M

19345 RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA COSTA 032004322208 M
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ABDALA HABIB FRAXE JUNIORNome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

ATA DE CONVENÇÃO ESTADUAL para deliberar sobre a escolha dos candidatos aos cargos de Governador (a),
Vice-Governador (a), Senadores(as), Primeiros(as) Suplentes de Senadores(as), Segundos(as) Suplentes de
Senadores(as), Deputados(as) Federais e Deputados(as) Estaduais, seus respectivos números de candidatura e
outros assuntos das eleições de 2018.
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Rua Luís Olavo (antiga rua 24), n 958, bairro Parque
10 de novembro, nesta cidade de Manaus, ás 11:00 hs, com a presença da  maioria dos convencionais, o Presidente
do Diretório Estadual , Sr. Charles Sampaio, convidou a mim sr.ª Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para
secretariar os trabalhos e após, considerou constituída, sob sua presidência, a mesa Diretora da Convenção
Estadual do Partido da Mulher brasileira – PMB, para cumprimento das finalidades expressas no Edital de
Convocação publicado (ou afixado na forma da Lei ), com a seguinte ORDEM DO DIA: I – Escolha do candidato ao
cargo de governador e Vice do amazonas; II – Escolha de candidatos a senadores e respectivos suplentes; III-
 Escolha de candidatos a deputados federais e sorteio dos respectivos números; IV - Escolha de candidatos a
deputados estaduais e sorteio dos respectivos números; V– Definição das coligações Majoritárias e Proporcionais; VI
– Outros assuntos de interesses partidário e eleitoral. Iniciados os trabalhos às 11:30 Horas, o Sr. Presidente,
Charles Sampaio, após verificar a existência de quórum, conforme a norma estatutária, através da lista de
presença, convidou a mim Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e declarou
instalada a Convenção. A seguir em cumprimento ao Item (I) do Edital, o Presidente informou aos presentes que,
no prazo estatutário, não houve o registro de chapa para concorrer ao cargo de governador (a) ou Vice-governador
(a), portanto haverá coligação com os partidos PSB, PMN, PODEMOS, PROS, podendo ainda ter o PTB E
O PT, elegendo como seu candidato ao cargo de GOVERNADOR, o Sr. Davi Almeida, cujo nome foi aprovado por
unanimidade dos convencionais presentes. Passando para o Item (II), para a Eleição Majoritária ao SENADO DA
REPÚBLICA, não apresentará candidato a SENADOR; portanto coligará/apoiará os nomes indicados ao SENADO os
mesmos que a coligação para governador , DAVI ALMEIDA , apresentar, o Sr. Presidente, então colocou o item II em
votação, que foi votado e aprovado por unanimidade dos Convencionais presentes. Passando para o Item (III), na
Eleição Proporcional para Deputado Federal, o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos,
obedecendo o sorteio dos números já realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal, dividindo-se por
gênero, na seguinte ordem: MULHERES: SOLIANE DA SILVA BARROSO, nome de urna Soli Barroso nº 3512;
ELISANGELA DE SOUZA LIRA, nome de urna Lili Lira nº 35.22 HOMENS: ALEXANDRE MATIAS DE MOURA,
nome de urna: Alexandre Matias nº 3599 ; ANTONIO FRANCISCO DA COSTA, nome de urna: Francisco Cachorrão
nº 3533; MARCIO OLIVEIRA SOARES, nome de urna Márcio Caipira nº 3535, ISRAEL SAVALHO DE JESUS, nome
de urna: Israel Sevalho nº 3577,  PETER SCHMIDT, nome de urna Coronel Peter 3540.  O Sr. Presidente colocou o
item (III) em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais. Passando ao ÍTEM IV, na Eleição
Proporcional para DEPUTADO ESTADUAL, dividindo-se por gênero, na seguinte ordem: MULHERES: KEITEANNE
TELES DE SOUZA, nome de urna: Keite Teles 35.321; ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA, nome de urna Alê
Almdeira nº 35.431, HOMENS: ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE, nome de urna: Alexandre Cavalcante nº
35.000, JOHNSON HELEN SOARES MICHILES, nome de urna: Johnson Michiles nº 35.125, RAIMUNDO GONZAGA
XAVIER BARBOSA, nome de urna: Xavier nº 35.123, MANOEL PERES LOUREIRO, Nome de urna : Manoel
Loureiro nº 35.035  Sr. Presidente colocou o item IV em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos
Convencionais presentes. Passando para o item (V), o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes
COLIGAÇÕES: Majoritária para Governo do estado, Senador da republica e Proporcionais para deputado Federal e
Estadual. Na Chapa Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO com os partidos  PSB, PMN, PODEMOS, PROS,
podendo ainda ter o PTB E O PT formando a coligação “RENOVA MANAUS” cujo candidato a Governo do Estado
será o Sr. Davi Almeida (PSB) n.40. Na Chapa Majoritária ao SENADO FEDERAL acompanharemos os candidatos
da chapa do governo;
c) Na Chapa Proporcional á CAMARA DOS DEPUTADOS Partidos: haverá coligação com os partidos PSB, PMN,
PODEMOS, PROS, podendo ainda ter o PTB E O PT, podendo sair ainda com chapa própria, d) Na Chapa
Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: Partidos coligados  PODEMOS, PROS E PTB , O Sr.
Presidente colocou o item (V) em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais presentes.
Passando ao item (VI) , o Sr. Presidente, após votação e aprovação da maioria dos presentes, informa
que esta convenção desde já, delega amplos e totais poderes para a Executiva Regional do PMB neste
Estado para complementar a presente Ata em tudo que for necessário, inclusive deliberar sobre
coligações com outros partidos até o prazo legal de 05 de agosto, como tomar outras decisões
necessárias conforme estatuto partidário e eleitoral , tais como: a)Designar Comissão de propaganda
eleitoral; b)Substituir Candidatos indeferidos, ou por qualquer forma impedidos, Deputados Federais e Deputados
Estaduais, bem como completar a nominada proporcional caso não esteja completa, realizando qualquer tipo de
substituição ou troca de posição seja na majoritária quanto na proporcional levando-se em consideração o interesse
partidário maior da legenda com vistas a elegibilidade de candidaturas dentro do prazo legal eleitoral; c)Designar
Delegados e Fiscais para fiscalização na votação e apuração das Eleições de 2018; d)Designar Delegados ou
Representantes da Coligação para a Justiça Eleitoral; f)Abrir conta bancária de campanha; g) Deliberar sobre
coligações. O Sr. Presidente informa ainda que a referida Comissão Executiva, fica à partir desta data, convocada
permanentemente, sem necessidade de publicar Edital de Convocação ou Convocação por outras vias, para
deliberar sobre qualquer assunto, desde que, a deliberação seja por maioria dos Membros presentes. Passando ao
próximo assunto, ainda no item (VI) , o Sr. Presidente informou que foram indicados para Representante do
Partido na Coligação perante a Justiça Eleitoral ,o senhor Lincoln Ribeiro de Menezes- PSB e Delegada do
Partido, a Sra. Cazuna Magalhaes, CPF 741.367.802-06. Define-se como limite de gastos para a campana o
máximo permitido para cada candidatura, nos termos do Art. 5º da Resolução TSE nº 23.553/2017, que foi fixado de
acordo com o eleitorado do Estado em 31 de maio de 2018 Governador R$: 5.600.000,00, Senador R$
3.000.000,00, Deputado Federal R$ 2.500.000,00 e Deputado Estadual 1.000.000,00. O Presidente colocou tais
proposições em votação, sendo as mesmas, aprovadas por maioria dos Convencionais presentes. Após, o Sr.
Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou
os trabalhos, pedindo a Secretária que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação
como um todo, e aprovada pela maioria dos convencionais presentes, e encerrada por mim Cazuna da Fatíma
Magalhaes Goncalves, Secretária Estadual, e assinada pelo Presidente Estadual, Charles Sampaio de
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Oliveira. Manaus-AM , 03 de Agosto de 2018.
Presidente:_____________________________ Secretária: _______________
 
 
Lista de presença dos convencionais do Partido da Mulher Brasileira – PMB, do Estado do Amazonas, para
deliberar sobre a escolha dos candidatos aos cargos de Governador (a), Vice-Governador(a),Senadores(as),
Primeiros(as) Suplentes de Senadores(as), Segundos(as) Suplentes de Senadores(as), Deputados(as) Federais e
Deputados(as) Estaduais, seus respectivos números de candidatura e outros assuntos das eleições na Convenção
realizada em 03 de Agosto de 2018.
 
ISRAEL SEVALHO DE JESUS, CPF 418.336.602-00
AULENIZA PEREIRA DA COSTA, CPF 418.150172-87
MANOEL LOUREIRO, CPF 598.398.642-20
SIZIMO TORCEIRA DA COSTA, CPF 111.271.632.72
REGIANE SOARES DE SOUZA , CPF 693.671.402-15
ALEXANDRE MOURA, CPF 193.564.358.47
LUCAS SOUZA DE SOUZA CRUZ , CPF 017.348.842-07
ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE, CPF 587.998.772-87
GILENO SOARES DA SILVA , CPF 405.300.862-04
MARCIO OLIVEIRA SOARES, CPF 575.056.322-72
RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA, CPF 214.792.832-15
LEONETE SILVA NUNES, CPF 182.491.752-O4
RONILCE MATOS ANDRADE , CPF VAI ME LIGAR SR XAVIER
TIAGO OLIVEIRA COELHO, CPF 002.673.262-97
GRACIANE DE CÁSSIA DUARTE AUZIER, CPF 002.401.062-61
GABRIELLY AUZIER DE AZEVEDO, CPF 031.448.312-80
MARILENY PEREIRA DA SILVA, CPF 633.369.102-00
CLEO DA SILVA BAYMA , CPF 008.499.003-10
DARCILENE RODRIGUES DA COSTA, CPF 560.731-942-34
ANTONIO FRANCISCO FELICIO DA COSTA , CPF 436.989-032-68
ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA, CPF 445.489.582-15
DANIEL DA SILVA SAMPAIO CPF 006497042-66
JOAO PINHEIRO SAMPAIO , CPF 38489456249
SOLIANE DA SILVA BARROSO, CPF 520.974.552-04
ELISANGELA LIRA DE SOUZA , CPF 516.446.572-87
ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA, CPF 272.864.522-15
JOHNSON HELEN SOARES MICHELES, CPF 454.812.884-00
KEITIANNE TELES DE SOUZA, CPF 794 631 422-15
PETER SCHMIDT, CPF 833.323.677-49
 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

AULENIZA PEREIRA DA COSTA

MANOEL LOUREIRO

SIZIMO TORCEIRA DA COSTA

REGIANE SOARES DE SOUZA

ALEXANDRE MOURA

LUCAS SOUZA DE SOUZA CRUZ

ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE

GILENO SOARES DA SILVA

MARCIO OLIVEIRA SOARES

RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA

LEONETE SILVA NUNES

RONILCE  MATOS ANDRADE

TIAGO OLIVEIRA COELHO

GRACIANE DE CASSIA DUARTE AUZIER

GABRIELLY AUZIER DE AZEVEDO

MARILENY PEREIRA DA SILVA

CLEO DA SILVA BAYMA
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DARCILENE RODRIGUES DA COSTA

ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA

DANIEL DA SILVA SAMPAIO

SOLIANE DA SILVA BARROSO

ELISANGELA LIRA DE SOUZA

ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA

JOHNSON HELEN SOARES MICHELES

KEITIANNE TELES DE SOUZA

PETER SCHMIDT

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVI ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3599 ALEXANDRE MATIAS DE MOURA 270636020116 M

3533 ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 013123642259 M

3535 MARCIO OLIVEIRA SOARES 012942772240 M

3577 ISRAEL SAVALHO DE JESUS 012007122291 M

3540 PETER SCHIMIDT 017238722224 M

3522 ELISANGELA LIRA DE SOUZA 020382672275 F

3512 SOLIANE DA SILVA BARROSO 020245802275 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

35000 ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE 16649232208 M

35125 JOHNSON HELEN SOARES MICHILES 020467112275 M

35123 RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA 014089442208 M

35035 MANOEL PERES LOUREIRO 010882942240 M

35321 KEITEANNE TELES DE SOUZA 022678582216 F

35431 ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA 038736252208 F

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE ESTADUAL

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DA COMISSAO DO PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA NO ESTADO DO
AMAZONAS
 
Aos 05 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Sede do Partido, localizado na Av. Silves, Condomínio
Jardim Brasil, bl 14B, apt 105, bairro Raiz, nesta cidade de Manaus, ás 21:00 hs, com a presença dos membros da
Executiva Regional do PMB neste Estado, o Presidente do Diretório Estadual, Sr. Charles Sampaio, convidou a
mim sr.ª Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e após, considerou constituída, sob
sua presidência, a mesa Diretora da Reunião Executiva  Estadual do Partido da Mulher brasileira –, com a seguinte
ORDEM DO DIA: I –Escolha do candidato ao cargo de governador e Vice do amazonas; II – Escolha de candidatos a
senadores e respectivos suplentes; III-  Escolha de candidatos a deputados federais e sorteio dos respectivos
números; IV - Escolha de candidatos a deputados estaduais e sorteio dos respectivos números; V– Definição das
coligações Majoritárias e Proporcionais; VI – Outros assuntos de interesses partidário e eleitoral. Iniciados os
trabalhos às 21.00 Horas, o Sr. Presidente, Charles Sampaio, após verificar a presença dos membros da executiva,
através da lista de presença, convidou a mim Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos
e declarou instalada a Reunião a seguir em cumprimento ao Item (I) do Edital, o Presidente informou aos presentes
que, no prazo estatutário, não houve o registro de chapa para concorrer ao cargo de governador (a) ou Vice-
governador (a), portanto haverá coligação com os partidos PMB, PSB, PMN, PODEMOS, PROS e o PT,
elegendo como seu candidato ao cargo de GOVERNADOR, o Sr. Davi Antonio Abisai Pereira de Almeida (PSB)
e a vice- governador Francisco Jorge Ribeiro Guimaraes (PT). Passando para o Item (II), para a Eleição
Majoritária ao SENADO DA REPÚBLICA, a coligação apresentará o senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DA
COSTA (PMN) e seus suplentes: Primeiro suplente AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES e segundo suplente
SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN apresentar, o Sr. Presidente, então colocou o item II
em votação, que foi votado e aprovado pelos membros da executiva regional presentes. Passando para o Item (III),
na Eleição Proporcional para Deputado Federal, o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos,
obedecendo o sorteio dos números já realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal, dividindo-se por
gênero, na seguinte ordem: MULHERES: SOLIANE DA SILVA BARROSO, nome de urna Soli Barroso nº 3512;
ELISANGELA DE SOUZA LIRA, nome de urna Lili Lira nº 35.22 HOMENS: ALEXANDRE MATIAS DE MOURA,
nome de urna: Alexandre Matias nº 3599 ; ANTONIO FRANCISCO DA COSTA, nome de urna: Francisco Cachorrão
nº 3533; MARCIO OLIVEIRA SOARES, nome de urna Márcio Caipira nº 3535, ISRAEL SAVALHO DE JESUS, nome
de urna: Israel Sevalho nº 3577,  PETER SCHMIDT, nome de urna Coronel Peter 3540.  MARCO ANTONIO
PASSOS MESQUITA DA SILVA, Nome de Urna Coronel Mesquita nº 3555. O Sr. Presidente colocou o item (III) em
votação, sendo o mesmo aprovado pelos membros da executiva. Passando ao ÍTEM IV, na Eleição Proporcional
para DEPUTADO ESTADUAL, dividindo-se por gênero, na seguinte ordem: MULHERES: KEITEANNE TELES DE
SOUZA, nome de urna: Keite Teles 35.321; ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA, nome de urna Alê Almdeira nº
35.431, HOMENS: ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE, nome de urna: Alexandre Cavalcante nº 35.000,
JOHNSON HELEN SOARES MICHILES, nome de urna: Johnson Michiles nº 35.125, RAIMUNDO GONZAGA
XAVIER BARBOSA, nome de urna: Xavier nº 35.123, MANOEL PERES LOUREIRO, Nome de urna : Manoel
Loureiro nº 35.035  Sr. Presidente colocou o item IV em votação, sendo o mesmo aprovado pelos membros da
executiva. Passando para o item (V), o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes COLIGAÇÕES:
Majoritária para Governo do estado, Senador da republica e proporcionais para deputado Federal e Estadual. Na
Chapa Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO com os partidos ,PMB, PSB, PMN, PODEMOS, PROS e o PT
formando a coligação “RENOVA AMAZONAS” cujo candidato a Governo do Estado será o Sr. Davi Antonio Abisai
Pereira de Almeida (PSB) e o vice- governador Francisco Jorge Ribeiro Guimaraes . Na Chapa Majoritária
ao SENADO FEDERAL a coligação apresentará o senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA (PMN) e seus
suplentes: Primeiro suplente AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES e segundo suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO
MACHADO, ambos do PMN;
c) Na Chapa Proporcional á CAMARA DOS DEPUTADOS Partidos: Não haverá coligação sairemos com chapa
própria, d) Na Chapa Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: Partidos coligados PMB, PROS E PSB,
com o nome da coligação “RENOVA AMAZONAS II “ O Sr. Presidente colocou o item (V) em votação, sendo o
mesmo aprovado pelos membros da executiva., ainda no item (VI) , o Sr. Presidente informou que foram indicados
para Representante do Partido da Coligação perante a Justiça Eleitoral ,o senhor Lincoln Ribeiro de
Menezes- PSB e Delegados, a Sra. Cazuna Magalhaes(PMB), CPF 741.367.802-06; Tatiane de Souza
(PROS) e José Adilson Nunes Bezerra (PSB) .Após, o Sr. Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo
necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou os trabalhos, pedindo a Secretária que fizesse a
leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação como um todo, e aprovada pelos membros da
executiva presentes, e encerrada por mim Cazuna da Fatíma Magalhaes Goncalves, Secretária Estadual, e assinada
pelo Presidente Estadual, Charles Sampaio de Oliveira. Manaus-AM , 05 de Agosto de 2018.
 
 
 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ALINNE MOURA OLIVEIRA

MARIA IVANIA DE MENDONÇA OLIVEIRA

OTHON BITAR DOS SANTOS LYRA

THAINÁ SAMPAIO DE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA
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CAZUNA DE FÁTIMA MAGALHAES GONÇALVES

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVI ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO 010203822267 M

Candidatos ao cargo de 1o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

Candidatos ao cargo de 2o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3599 ALEXANDRE MATIAS DE MOURA 270636020116 M

3533 ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 013123642259 M

3535 MARCIO OLIVEIRA SOARES 012942772240 M

3577 ISRAEL SEVALHO DE JESUS 012007122291 M

3540 PETER SCHIMIDT 017238722224 M

3555 MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA 017054202267 M

3522 ELISANGELA LIRA DE SOUZA 020382672275 F

3512 SOLIANE DA SILVA BARROSO 020245802275 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

35125 JOHNSON HELEN SOARES MICHILES 020467112275 M

35000 ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE 16649232208 M

35123 RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA 014089442208 M

35035 MANOEL PERES LOUREIRO 010882942240 M

35321 KEITEANNE TELES DE SOUZA 022678582216 F

35431 ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA 038736252208 F
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CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DA COMISSAO DO PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA NO ESTADO DO
AMAZONAS
 
Aos 05 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Sede do Partido, localizado na Av. Silves, Condomínio
Jardim Brasil, bl 14B, apt 105, bairro Raiz, nesta cidade de Manaus, ás 21:00 hs, com a presença dos membros da
Executiva Regional do PMB neste Estado, o Presidente do Diretório Estadual, Sr. Charles Sampaio, convidou a
mim sr.ª Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e após, considerou constituída, sob
sua presidência, a mesa Diretora da Reunião Executiva  Estadual do Partido da Mulher brasileira –, com a seguinte
ORDEM DO DIA: I –Escolha do candidato ao cargo de governador e Vice do amazonas; II – Escolha de candidatos a
senadores e respectivos suplentes; III-  Escolha de candidatos a deputados federais e sorteio dos respectivos
números; IV - Escolha de candidatos a deputados estaduais e sorteio dos respectivos números; V– Definição das
coligações Majoritárias e Proporcionais; VI – Outros assuntos de interesses partidário e eleitoral. Iniciados os
trabalhos às 21.00 Horas, o Sr. Presidente, Charles Sampaio, após verificar a presença dos membros da executiva,
através da lista de presença, convidou a mim Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos
e declarou instalada a Reunião a seguir em cumprimento ao Item (I) do Edital, o Presidente informou aos presentes
que, no prazo estatutário, não houve o registro de chapa para concorrer ao cargo de governador (a) ou Vice-
governador (a), portanto haverá coligação com os partidos PMB, PSB, PMN, PODEMOS, PROS e o PT,
elegendo como seu candidato ao cargo de GOVERNADOR, o Sr. Davi Antonio Abisai Pereira de Almeida (PSB)
e a vice- governador Francisco Jorge Ribeiro Guimaraes (PT). Passando para o Item (II), para a Eleição
Majoritária ao SENADO DA REPÚBLICA, a coligação apresentará o senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DA
COSTA (PMN) e seus suplentes: Primeiro suplente AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES e segundo suplente
SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN apresentar, o Sr. Presidente, então colocou o item II
em votação, que foi votado e aprovado pelos membros da executiva regional presentes. Passando para o Item (III),
na Eleição Proporcional para Deputado Federal, o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos,
obedecendo o sorteio dos números já realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal, dividindo-se por
gênero, na seguinte ordem: MULHERES: SOLIANE DA SILVA BARROSO, nome de urna Soli Barroso nº 3512;
ELISANGELA DE SOUZA LIRA, nome de urna Lili Lira nº 35.22 HOMENS: ALEXANDRE MATIAS DE MOURA,
nome de urna: Alexandre Matias nº 3599 ; ANTONIO FRANCISCO DA COSTA, nome de urna: Francisco Cachorrão
nº 3533; MARCIO OLIVEIRA SOARES, nome de urna Márcio Caipira nº 3535, ISRAEL SAVALHO DE JESUS, nome
de urna: Israel Sevalho nº 3577,  PETER SCHMIDT, nome de urna Coronel Peter 3540.  MARCO ANTONIO
PASSOS MESQUITA DA SILVA, Nome de Urna Coronel Mesquita nº 3555. O Sr. Presidente colocou o item (III) em
votação, sendo o mesmo aprovado pelos membros da executiva. Passando ao ÍTEM IV, na Eleição Proporcional
para DEPUTADO ESTADUAL, dividindo-se por gênero, na seguinte ordem: MULHERES: KEITEANNE TELES DE
SOUZA, nome de urna: Keite Teles 35.321; ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA, nome de urna Alê Almdeira nº
35.431, HOMENS: ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE, nome de urna: Alexandre Cavalcante nº 35.000,
JOHNSON HELEN SOARES MICHILES, nome de urna: Johnson Michiles nº 35.125, RAIMUNDO GONZAGA
XAVIER BARBOSA, nome de urna: Xavier nº 35.123, MANOEL PERES LOUREIRO, Nome de urna : Manoel
Loureiro nº 35.035  Sr. Presidente colocou o item IV em votação, sendo o mesmo aprovado pelos membros da
executiva. Passando para o item (V), o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes COLIGAÇÕES:
Majoritária para Governo do estado, Senador da republica e proporcionais para deputado Federal e Estadual. Na
Chapa Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO com os partidos ,PMB, PSB, PMN, PODEMOS, PROS e o PT
formando a coligação “RENOVA AMAZONAS” cujo candidato a Governo do Estado será o Sr. Davi Antonio Abisai
Pereira de Almeida (PSB) e o vice- governador Francisco Jorge Ribeiro Guimaraes . Na Chapa Majoritária
ao SENADO FEDERAL a coligação apresentará o senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA (PMN) e seus
suplentes: Primeiro suplente AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES e segundo suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO
MACHADO, ambos do PMN;
c) Na Chapa Proporcional á CAMARA DOS DEPUTADOS Partidos: Não haverá coligação sairemos com chapa
própria, d) Na Chapa Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: Partidos coligados PMB, PROS E PSB,
com o nome da coligação “RENOVA AMAZONAS II “ O Sr. Presidente colocou o item (V) em votação, sendo o
mesmo aprovado pelos membros da executiva., ainda no item (VI) , o Sr. Presidente informou que foram indicados
para Representante do Partido da Coligação perante a Justiça Eleitoral ,o senhor Lincoln Ribeiro de
Menezes- PSB e Delegados, a Sra. Cazuna Magalhaes(PMB), CPF 741.367.802-06; Tatiane de Souza
(PROS) e José Adilson Nunes Bezerra (PSB) .Após, o Sr. Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo
necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou os trabalhos, pedindo a Secretária que fizesse a
leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação como um todo, e aprovada pelos membros da
executiva presentes, e encerrada por mim Cazuna da Fatíma Magalhaes Goncalves, Secretária Estadual, e assinada
pelo Presidente Estadual, Charles Sampaio de Oliveira. Manaus-AM , 05 de Agosto de 2018.
 
 
 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ALINNE MOURA OLIVEIRA

MARIA IVANIA DE MENDONÇA OLIVEIRA

OTHON BITAR DOS SANTOS LYRA

THAINÁ SAMPAIO DE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA
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CAZUNA DE FÁTIMA MAGALHAES GONÇALVES

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVI ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO 010203822267 M

Candidatos ao cargo de 1o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

Candidatos ao cargo de 2o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3599 ALEXANDRE MATIAS DE MOURA 270636020116 M

3533 ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 013123642259 M

3535 MARCIO OLIVEIRA SOARES 012942772240 M

3577 ISRAEL SEVALHO DE JESUS 012007122291 M

3540 PETER SCHIMIDT 017238722224 M

3555 MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA 017054202267 M

3522 ELISANGELA LIRA DE SOUZA 020382672275 F

3512 SOLIANE DA SILVA BARROSO 020245802275 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

35125 JOHNSON HELEN SOARES MICHILES 020467112275 M

35000 ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE 16649232208 M

35123 RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA 014089442208 M

35035 MANOEL PERES LOUREIRO 010882942240 M

35321 KEITEANNE TELES DE SOUZA 022678582216 F

35431 ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA 038736252208 F
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CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DA COMISSAO DO PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA NO ESTADO DO
AMAZONAS
 
Aos 11 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Sede do Partido, localizado na Av. Silves, Condomínio
Jardim Brasil, bl 14B, apt 105, bairro Raiz, nesta cidade de Manaus, ás 20:00 hs, com a presença dos membros da
Executiva Regional do PMB neste Estado, o Presidente do Diretório Estadual, Sr. Charles Sampaio, convidou a
mim sr.ª Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e após, considerou constituída, sob
sua presidência, a mesa Diretora da Reunião Executiva  Estadual do Partido da Mulher brasileira –, com a seguinte
ORDEM DO DIA: I –Escolha de candidatos a vagas remanescentes ao cargo de deputado federal ; II-  retificação de
candidato escolhido em convenção do dia 03 de Agosto de 2018  para disputar ao cargo de deputado federal e III -
Outros assuntos de interesses partidário e eleitoral, conforme ficou decidido na ata da Convenção realizada no dia
03/08/18, que a comissão executiva estadual, definiria sobre inclusão de candidatos e substituição ou qualquer
outro assunto referente a candidatos e coligações para eleição de 2018. Iniciados os trabalhos às 20.00 Horas, o Sr.
Presidente, Charles Sampaio, após verificar a presença dos membros da executiva, através da lista de presença,
convidou a mim Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e declarou instalada a
Reunião a seguir colocou em pauta, que o partido está incluindo a candidata a deputada federal a Sra. Valeria
Souza da Silva, pois haveria vagas em aberto e  esclareceu que se faz necessário em obediência a legislação
eleitoral incluir mais uma candidata ao cargo de deputado federal ,  portanto ocupará a vaga remanescente a
candidata Mulher: Valeria Souza da Silva, nome de urna Valeria Silva n.3511, colocado em  votação, foi votado e
aprovado pelos membros da executiva presentes; Passando para o item II, constatou que houve um erro na
lavratura da ata do dia 03/08/18 colocando o candidato  ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE como candidato
ao cargo dedeputado estadual, quando na verdade o candidato foi escolhido para concorrer ao cargo de
deputado federal, portanto, retificando o candidato ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE CONCORRERÁ
 ao cargo de deputado federal com nome de urna: Alexandre Cavalcante nº 35.00. O Sr. Presidente colocou o
item II em votação, sendo o mesmo aprovado pelos membros da executiva e nada mais havendo a tratar, O Sr.
Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou
os trabalhos, pedindo a Secretária que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação
como um todo, e aprovada pelos membros da executiva presentes, e encerrada por mim Cazuna da Fatíma
Magalhaes Goncalves, Secretária Estadual, e assinada pelo Presidente Estadual, Charles Sampaio de Oliveira.
Manaus-AM , 11 de Agosto de 2018.
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ALINNE MOURA OLIVEIRA

MARIA IVANIA DE MENDONÇA OLIVEIRA

OTHON BITAR DOS SANTOS LYRA

THAINÁ SAMPAIO DE OLIVEIRA

CAZUNA DE FÁTIMA MAGALHAES GONÇALVES

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3511 VALERIA SOUZA DA SILVA 032307272267 F

3500 ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE 016649232208 M

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE DO DIRETÓRIO

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DA COMISSAO DO PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA NO ESTADO DO
AMAZONAS
 
Aos 13 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Sede do Partido, localizado na Av. Silves, Condomínio
Jardim Brasil, bl 14B, apt 105, bairro Raiz, nesta cidade de Manaus, ás 17:00 hs, com a presença dos membros da
Executiva Regional do PMB neste Estado, o Presidente do Diretório Estadual, Sr. Charles Sampaio, convidou a
mim sr.ª Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e após, considerou constituída, sob
sua presidência, a mesa Diretora da Reunião Executiva  Estadual do Partido da Mulher brasileira –, com a seguinte
ORDEM DO DIA: I –Escolha de candidatos a vagas ao cargo de deputado estadual em virtude da desistência das
candidatas Keiteanne Teles de Souza e Alessandra Andrade Almeida escolhidas  em convenção do dia 03 de Agosto
de 2018  para disputar ao cargo de deputado estadual, conforme ficou decidido na ata da Convenção realizada no
dia 03/08/18, que a comissão executiva estadual, definiria sobre inclusão de candidatos e substituição ou qualquer
outro assunto referente a candidatos e coligações para eleição de 2018. Iniciados os trabalhos às 17.00 Horas, o Sr.
Presidente, Charles Sampaio, após verificar a presença dos membros da executiva, através da lista de presença,
convidou a mim Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e declarou instalada a
Reunião a seguir colocou em pauta, que o partido está incluindo a candidata a deputada estadual a Sra. ANTONIA
SUELY PINHEIRO SAMPAIO, em virtude da desistência das candidatas Keiteanne Teles de Souza e Alessandra
Andrade Almeida, escolhidas em convenção do dia 03 de Agosto de 2018,  esclareceu que se faz necessário em
obediência a legislação eleitoral incluir mais uma candidata ao cargo de deputado estadual, portanto ocupará a
vaga em substituição  a candidata Mulher: Sra. ANTONIA SUELEY PINHEIRO SAMPAIO, nome de urna SUELY
SAMPAIO N.35431, colocado em  votação, foi votado e aprovado pelos membros da executiva presentes, sendo o
mesmo aprovado pelos membros da executiva e nada mais havendo a tratar, O Sr. Presidente interrompeu os
trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou os trabalhos, pedindo a
Secretária que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação como um todo, e
aprovada pelos membros da executiva presentes, e encerrada por mim Cazuna da Fatíma Magalhaes Goncalves,
Secretária Estadual, e assinada pelo Presidente Estadual, Charles Sampaio de Oliveira. Manaus-AM , 13 de Agosto
de 2018.
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ALINNE MOURA OLIVEIRA

MARIA IVANIA DE MENDONÇA OLIVEIRA

OTHON BITAR DOS SANTOS LYRA

THAINA SAMPAIO DE OLIVEIRA

CAZUNA MAGALHAES GONCALVES

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

35431 ANTONIA SUELY PINHEIRO SAMPAIO 010699282275 F

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE DO DIRETÓRIO

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 40 - PSB

ATA DO CONGRESSO EXTRAORDINÁRIO (PARA ESCOLHA DE CANDIDATOS E COLIGAÇÃO AO PLEITO
ELEITORAL DO ANO DE 2018), DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO-PSB NO ESTADO DO AMAZONAS
Aos três dias do mês de agosto de ano de dois mil e dezoito, às quinze horas e trinta minutos, na Cervejaria Rio
Negro, sito à Rua Francisca Mendes, 49, Cidade de Deus, Manaus-AM, os senhores congressistas devidamente
habilitados e convocados na forma do Estatuto Partidário através do EDITAL publicado no Jornal Diário do
Amazonas, edição do dia quatro de junho de dois mil e dezoito, para o Congresso Extraordinário deste Partido, a fim
de deliberar sobre as seguintes ordem do dia: 1) Discussão e deliberação sobre as coligações majoritárias e
proporcionais; 2) Discussão e aprovação dos candidatos e candidatas, majoritárias e proporcionais, que concorrerão
ao pleito; 3) Apresentação das propostas a serem apresentadas durante a campanha eleitoral do corrente ano; e 4)
O que houver. Aberto o Congresso Extraordinário, o senhor presidente designou a mim José Adilson Nunes
Bezerra, para secretariar os trabalhos. Dando prosseguimento, o senhor presidente saudou os congressistas
presentes e determinou que fosse lido novamente o EDITAL de Convocação. Continuando, o senhor presidente
apresentou aos congressistas a proposta da coligação majoritária e proporcional da Comissão Executiva Estadual do
Partido Socialista Brasileiro-PSB, inicialmente com os partidos: PODEMOS, PMB, PMN, PROS e PT.podendo serem
inseridos ainda na coligação outros partidos, colocado em discussão, encerrada a discussão passou-se a votação,
tendo sido aprovada pelos congressistas presentes, a coligação com os partidos acima nominados: para o Governo,
Senado, Deputado Federal e Deputado Estadual, coligação esta nominada “RENOVA AMAZONAS”, tendo como
candidato ao Governo do Estado do Amazonas o companheiro David Antônio Abisai Pereira de Almeida, como
candidato a Vice-governador, fica estabelecido que em reunião dos partidos que compõe a coligação será indicado
um membro que será o Candidato a Vice, bem como os candidatos a Senador, 1ª suplência e 2ª suplência. Dando
continuidade, o senhor Presidente apresentou a proposta da chapa dos candidatos do Partido Socialista Brasileiro a
Deputado federal assim constituída: Marcelo Augusto da Eira Corrêa, Cristiane Jean Balieiro e Ademir Príncipe de
Rojas, Em seguida foi efetuado o sorteio dos números com os quais os candidatos concorrerão ao pleito.
Prosseguindo o senhor Presidente apresentou a chapa de candidatos a Deputado Federal assim composta: 4040 -
Marcelo Augusto da Eira Corrêa, 4010 - Cristiane Jean Balieiro e 4033 - Ademir Príncipe de Rojas. Em seguida foi
apresentado a chapa dos candidatos a Deputado Estadual assim composta: Eliangelo Oliveira de  Lima, Ali Assi,
Denilson Nascimento de Rezende, Carlos Renê de Souza Fernandes, Carolina Nascimento Bezerra, Claudio de
Albuquerque Viana, Raimundo Nonato Nascimento de Andrade, José Isais Lopes Martins, Moises Monteiro Rodrigues,
Moacir Pedroza Vulcäo, Edmilson Aguiar de Souza, Gleuson Mesquita de Lima, Platiny Soares Lopes, Clodoaldo Dias
da Silva, Serafim Fernandes Corrêa, Joäo Menezes dos Santos, Mário Jorge Bouez Abraim, Juscelino Melo Manso, Ney
Anderson Barbosa Pereira, Mário Sérgio Leite de Melo, Hudson Carlos Cabral Praia e Lucio Moises Santana Gusmão,
em ato contínuo efetuou-se o sorteio dos números que os candidatos irão concorrer a Deputado Estadual. Colocado
em votação, a proposta foi aprovada pelos congressistas presentes. A chapa do PSB ficou assim constituída:
Candidato a Governado – David Almeida, Candidato a Vice-Governador, nome indicado pelos partidos que compõem
a coligação incluindo o próprio PSB, Candidatos ao Senado – nomes indicados pelos partidos que compõem a
coligação, Candidatos a 1º e 2º suplente de senador, nomes indicados pelos partidos que compõe a Coligação,
Candidatos a Deputado Federal: 4040 - Marcelo Serafim, 4010 – Cristiane Balieiro e 4033 - Ademir Rojas, Candidatos
a Deputado Estadual: Eliangelo Oliveira de  Lima – 40.000, Ali Assi – 40.001, Denilson Nascimento de Rezende –
40.015, Carlos Renê de Souza Fernandes – 40.040, Carolina Nascimento Bezerra – 40.045, Claudio de Albuquerque
Viana – 40.100, Raimundo Nonato Nascimento de Andrade – 40.111, José Isaias Lopes Martins – 40.122, Moises
Monteiro Rodrigues – 40.140, Moacir Pedroza Vulcäo – 40.147, Edmilson Aguiar de Souza – 40.174, Gleuson
Mesquita de Lima – 40.321, Platiny Soares Lopes – 40.333, Clodoaldo Dias da Silva – 40.376, Serafim Fernandes
Corrêa – 40.400, João Menezes dos Santos – 40.440, Mário Jorge Bouez Abraim – 40.444, Juscelino Melo Manso –
40.456, Ney Anderson Barbosa Pereira – 40.777, Mário Sérgio Leite de Melo – 40.789, Hudson Carlos Cabral Praia –
40.090 e Lucio Moises Santana Gusmão – 40.567. Todavia, a Executiva Estadual coloca a proposta de que o
Congresso delegue poderes para que a Executiva Estadual do Partido Socialista Brasileiro, possa a posterior dentro
do período legal, promover, alterações, exclusões, inclusões, desistências, renuncias e retiradas de candidaturas,
saídas de partidos em eventual coligação e firme coligações proporcionais de acordo com os interesses do PSB em
conformidade com o caput do Art. 8º da Lei, 9.504/30.09.1997, lavrando-se a respectiva ATA em livro aberto e
rubricado pela Justiça Eleitoral. Em seguida, colocou a proposta em votação, tendo sido aprovada pelos presentes.
Para representante da Coligação Majoritária junto a Justiça Eleitoral foi escolhido e designado o senhor LINCOLN
RIBEIRO DE MENEZES. Dando continuidade o senhor presidente franqueou a palavra aos demais membros, que
enfatizaram a necessidade de se construir uma alternativa histórica para o Amazonas. Nada mais havendo a tratar
o senhor presidente agradeceu aos presentes e deu por encerrado o Congresso Extraordinário do Partido Socialista
Brasileiro no Amazonas, em seguida determinou eu fosse lavrada a ATA, que por mim vai assinada JOSÉ ADILSON
NUNES BEZERRA e pelo Presidente Estadual MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA.
 
__________________________________
José Adilson Nunes Bezerra
Secretário
 
 
___________________________________
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ALEXANDRE DIAS BARBOSA

ALI ASSI
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ANDERSON SALES DA CUNHA

ANISIO FELIPE RODRIGUES

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

ANTONIO AGRA PEREIRA FILHO

ANTONIO LUIS FARIAS GUIMARÃES

ANTONIO MACIEL FERREIRA

ARQUIMERES AMANCIO DA SILVA

AURICELIO ROSEVELT SAMPAIO DA COSTA

BENEDITO SERGIO MEDEIROS DA SILVA

BETY BELLO AMBROSIO

BRUNO SANTIAGO AMANCIO DA SILVA

CARLA ADRIANE OLIVEIRA NASCIMENTO

CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA

CHRISTIAN ROCHA DA COSTA

CRISTIANO ALFAIA ADRIANO

DARIVAN VALENTE DE MELO

DAVID DE SOUZA PEREIRA

DENISE COELHO DE SOUZA

DENISON NASCIMENTO DE ANDRADE

DERLEILSON DE LUCENA GOMES

DILCIMARA DA SILVA PEREIRA

DOMINGOS SAVIO ARAUJO DA SILVA

EDSON FERREIRA CAMPOS

EDUARDO HENRIQUE GRANJA COGO

EDVAR DA SILVA NUNES JUNIOR

ELIANE DA SILVA CARVALHO

ERIVALDO LOPES DO VALE

FELIPE OLIVEIRA CURY DIAS

FERNANDO FRANCO BARRETO SOUZA

FRANCISCO AQUINO MARINHO

FRANCISCO PINTO DE MESQUITA

GERALDO LIRA DE SOUZA

HAMURAB ROCHA DA COSTA FILHO

HUDSON CARLOS CABRAL PRAIA

JAILSON SOUZA SILVA

JAMES DE CARVALHO FIGUEIREDO

JEAN LIBORIO DA SILVA NUNES

JIVAGO MONTEIRO ALENCAR

JOAQUIM DE LUCENA GOMES

JOAQUIM FELIPE GUIMARÃES GOMES
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JOSE ADILSON NUNES BEZERRA

JOSE ISAIAS LOPES MARTINS

JOSUE JONES MORAES DE SOUZA

JUSCIMAR CAMPELO MONTEIRO

KELVIN SOUZA DOS SANTOS

KIRK JOBER ISAAC SAHDO

LOYANA NAYARA GUIMARÃES DE SOUZA

LUCAS THIAGO FERREIRA MAIA

MARCELO BEZERRA DA CRUZ

MARCO ANTONIO SILVA DE BRITO

MARCUS VINICIUS MARQUES PESSOA

MARIA ALEANIA CORDEIRO BARBOSA

MARTA DO SOCORRO ARAUJO DE

MATHEUS DE CASTRO FRANCO

MATHEUS SANTOS DA SILVA

MILENE DA CRUZ ARAUJO

NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA

RITA MARIA DA SILVA SIQUEIRA

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA

RONALDO SILVA DE LIMA

RUY CAMPOS CHAVES

SILAS DOS SANTOS SILVA

SOCORRO PEREIRA MONTEIRO

SORAYA MARIA RAFAEL OLIVEIRA

TATIANA BARBOSA SILVA

TATIANA JANUARIA DA ROCHA

TATIANA MEDEIROS SANTANA

THEMIS PARENTE DE ARAUJO

WALDEMAR JOSE SANTOS

WILCINEIDE F. NERY

WILLIANS NOBREGA DE SOUZA

WILSON SEVERO DUARTE

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

4040 MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊA 016858522224 M

4010 CRISTIANE JEAN BALIEIRO 022539042224 F
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Lista de Candidatos:

4033 ADEMIR PRINCIPE ROJAS 019323932208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40001 ALI ASSI 016495662275 M

40400 SERAFIM FERNANDES CORRÊA 004968442216 M

40015 DENISON NASCIMENTO DE ANDRADE 023010832259 M

40090 HUDSON CARLOS CABRAL PRAIA 017277762208 M

40045 CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA 033768702267 F

40321 GLEUSON MESQUITA DE LIMA 016172212232 M

40040 CARLOS RENE DE SOUZA FERNANDES 018045372259 M

40376 CLODOALDO DIAS DA SILVA 011586002216 M

40333 PLATINY SOARES LOPES 034785552283 M

40777 NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA 019964172208 M

40111 RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO DE ANDRADE 14618462208 M

40456 JSUCELINO MELO MANSO 005485922240 M

40122 JOSE ISAIAS LOPES MARTINS 006518402208 M

40174 EDMILSON AGUIAR DE SOUZA 018327332283 M

40440 JOÃO MENEZES DOS SANTOS 012820152267 M

40147 MOACIR PEDROZA VULCÃO 006483842240 M

40000 ELIANGELO OLIVEIRA DE LIMA 017629392208 M

40140 MOISES MONTEIRO RODRIGUES 019170792232 M

40789 MARIO SERGIO LEITE DE MELO 076922000566 M

40567 LUCIO MOISES SANTANA GUSMÃO 019081782224 M

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊANome:

Cargo: PRESIDENTE ESTADUAL

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 40 - PSB

Aos 05 (cinco )dias do mês de agosto do ano de 2018, na Sede do Partido Socialista Brasileiro – PSB, ás 21h30,
reuniu-se os membros da Executiva Estadual do PSB, para deliberar sobre os assuntos pertinentes a autorização
recebida em seu congresso eleitoral, O Presidente Marcelo Serafim, abriu os trabalhos informando que o candidato
que comporá a chapa com o companheiro David almeida, será o Petista , Francisco Jorge Ribeiro Guimarães do PT,
assim
Aos cinco (5) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), às 21h30, deu início a reunião da comissão
executiva estadual do Partido Socialista Brasileiro, em sua sede provisória para deliberar sobre as coligações
majoritárias, estaduais e federais. O senhor presidente Marcelo Serafim, convidou o senhor Lincoln Ribeiro para
secretariar os trabalhos que em seguimento, a pedido da presidência, leu a ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -PSB, realizada no dia 03 de agosto de 2018, onde foi apresentada a autorização,
pelos convencionais, por voto através do levantar das mãos, a “Delegação de Poderes, à Comissão Executiva
Estadual para, independente de convocação, a deliberar sobre coligações partidárias, aprovar chapa de candidatos,
aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de outros partidos nas coligações formadas, ajustar termos e condições,
firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir ou completar chapas de candidatos”. O senhor presidente, colocou
em votação que o partido nas Eleições de 2018. O Presidente Marcelo Serafim, Colocou em votação a composição
final da Coligação majoritária ao Governo do Estado COLIGACAO RENOVA AMAZONAS, composta pelo partido: PSB -
40, PODE-19, PT-13, PROS-90, PMB-35, PMN-33. O Partido PSB indicou ao cargo de candidato a Governador o senhor
DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB com o numero 40, que terá ao cargo de vice-
governador o senhor FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES do Partido dos Trabalhadores - PT. Para a chapa
majoritária ao senado a coligação indicou para o cargo de senador o senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA,
do PMN-33, e seus suplentes: 1º AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 2º SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO,
ambos do PMN.
Na continuação passou-se a composição para a coligação de candidatos ao cargo de Deputados Federais que ficará
sobre a denominação de “COLIGACAO RENOVA AMAZONAS”, composta pelos partidos: PSB -40, PODE-19, PT-13,
PROS-90,  PMN-33, ficando o partido PODE a indicação de dois (2) candidatos, sendo (1) do sexo masculino e um
(1) do sexo feminino, para deputados federais, ficando assim composta:
4040 – Marcelo Augusto da Eira Corrêa
4010 – Cristiane Jean Balieiro
Na continuação passou-se a discutir a Coligação de Deputado Estadual, ficando decidido que o PSB, irá coligar com
o PMB-35 e PROS-90, e adotará o nome “RENOVA AMAZONAS II”e iremos apresentar os seguintes candidatos que
estão autorizados a serem cadastrados no CANDEX:
HAMURAB ROCHA DA COSTA FILHO
40024
GLEUSON MESQUITA DE LIMA
40321
MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAIM
40444
CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES
40040
CLODOALDO DIAS DA SILVA
40376
NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA
40777
CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA
40045
CLAUDIO DE ALBUQUERQUE VIANA
40100
PLATINY SOARES LOPES
40333
RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO DE ANDRADE
40111
JUSCELINO MELO MANSO
40456
SERAFIM FERNANDES CORRÊA
40400
JOSÉ ISAIS LOPES MARTINS
40122
DENILSON NASCIMENTO DE REZENDE
40015
EDMILSON AGUIAR DE SOUZA
40174
ALI ASSI
40001
JOÄO MENEZES DOS SANTOS
40440
MOACIR PEDROZA VULCÄO
40147
ELIANGELO OLIVEIRA DE  LIMA
40000
MOISES MONTEIRO RODRIGUES
40140
MÁRIO SÉRGIO LEITE DE MELO
40789
TEREZINHA PALHETA FERREIRA
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40010
VALDEMARINA SOUZA DE LIMA
40011 
TATIANA MEDEIROS SANTANA
40012 
GEORGINA DOS SANTOS TEIXEIRA
40888 
SIMONE MAQUINE SALES
40017 
AMAZONINA DIAS MOTA
 40020
CLAUDIA JANE PRADO BARBOSA
40080 
DILCE GOMES PINHEIRO
40016 
DIONE DE LUCENA GOMES
40022
MARIA DA SAÚDE COSTA FERREIRA
40033
HUDSON CARLOS CABRAL PRAIA 40090
Em ato continuo o Presidente agradeceu o esforço de todos e reafirmou que o REPRESENTANTE LEGAL DA
COLIGAÇÃO JUNTO AO TRE/AM, será o companheiro LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES, do PSB, CPF –
578085542-00 e os DELEGADOS serão AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR, do PMN, CPF-789.463.102-78, LUIZ DE
SOUZA BORGES NETO, do PT -308.884.332-04 e EVELSON DA SILVA DOS SANTOS, OAB-11833.
Nada mais havendo a discutir, encerrou-se a reunião, que será protocolada junto a justiça eleitoral dentro dos
prazos legais, para que tomem efeito.
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente
 
Lincoln Ribeiro de Menezes
Delegado do PSB junto ao TRE/AM
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA

MARCIA REBECA SILVA DE OLIVEIRA

JOAQUIM DE LUCENA GOMES

SERAFIM FERNANDES CORREA

ALEXANDRE DIAS BARBOSA

SORAYA MARIA RAFAEL DE OLIVEIRA

EDUARDO HENRIQUE GRANJA COGO

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

Candidatos ao cargo de 1o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

Candidatos ao cargo de 2o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 SÉRGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M
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Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

4040 MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA 016858522224 M

4010 CRISTIANE JEAN BALIEIRO 22539042224 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40400 SERAFIM FERNANDES CORREA 4968442216 M

40001 ALI ASSI 16495662275 M

40024 HAMURAB ROCHA DA COSTA FILHO 23110302291 M

40321 GLEUSON MESQUITA DE LIMA 16172212232 M

40444 MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAIM 14883242240 M

40040 CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 18045372259 M

40376 CLODOALDO DIAS DA SILVA 11586002216 M

40777 NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA 19964172208 M

40045 CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA 20043022232 F

40100 CLAUDIO DE ALBUQUERQUE VIANA 01302592208 M

40333 PLATINY SOARES LOPES 34785552283 M

40111 RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO DE ANDRADE 14618462208 M

40456 JUSCELINO MELO MANSO 05485922240 M

40122 JOSÉ ISAIAS LOPES MARTINS 6518402208 M

40015 DENISON NASCIMENTO DE REZENDE 23010832259 M

40174 EDMILSON AGUIR DE SOUZA 18327332283 M

40440 JOÃO MENEZES DOS SANTOS 12820152267 M

40147 MOACIR PEDROZA VULCÃO 06483842240 M

40000 ELIANGELO OLIVEIRA DE LIMA 17629392208 M

40140 MOISES MONTEIRO RODRIGUES 019170792232 M

40789 MARIO SERGIO LEITE DE MELO 76922000566 M

40010 TEREZINHA PALHETA FERREIRA 021464132283 F

40011 VALDEMARINA SOUZA DE LIMA 23058642216 F

40012 TATIANA MEDEIROS SANTANA 17693782208 F

40888 GEORGINA DOS SANTOS TEIXEIRA 01350472216 F

40017 SIMONE MAQUINE SALES 03760392615 F

40020 AMAZONINA DIAS AMOTA 10121412224 F

40080 CLAUDIA JANE PRADO BARBOSA 04085782275 F

40016 DILCE GOMES PINHEIRO 04455562283 F

40022 DIONE DE LUCENA GOMES 16940112232 F

40033 MARIA DA SAUDE COSTA FERREIRA 17760932232 F

40090 HUDSON CARLOS CABRAL PRAIS 017277762208 M
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MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 40 - PSB

Aos 05 (cinco )dias do mês de agosto do ano de 2018, na Sede do Partido Socialista Brasileiro – PSB, ás 21h30,
reuniu-se os membros da Executiva Estadual do PSB, para deliberar sobre os assuntos pertinentes a autorização
recebida em seu congresso eleitoral, O Presidente Marcelo Serafim, abriu os trabalhos informando que o candidato
que comporá a chapa com o companheiro David almeida, será o Petista , Francisco Jorge Ribeiro Guimarães do PT,
assim
Aos cinco (5) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), às 21h30, deu início a reunião da comissão
executiva estadual do Partido Socialista Brasileiro, em sua sede provisória para deliberar sobre as coligações
majoritárias, estaduais e federais. O senhor presidente Marcelo Serafim, convidou o senhor Lincoln Ribeiro para
secretariar os trabalhos que em seguimento, a pedido da presidência, leu a ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -PSB, realizada no dia 03 de agosto de 2018, onde foi apresentada a autorização,
pelos convencionais, por voto através do levantar das mãos, a “Delegação de Poderes, à Comissão Executiva
Estadual para, independente de convocação, a deliberar sobre coligações partidárias, aprovar chapa de candidatos,
aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de outros partidos nas coligações formadas, ajustar termos e condições,
firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir ou completar chapas de candidatos”. O senhor presidente, colocou
em votação que o partido nas Eleições de 2018. O Presidente Marcelo Serafim, Colocou em votação a composição
final da Coligação majoritária ao Governo do Estado COLIGACAO RENOVA AMAZONAS, composta pelo partido: PSB -
40, PODE-19, PT-13, PROS-90, PMB-35, PMN-33. O Partido PSB indicou ao cargo de candidato a Governador o senhor
DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB com o numero 40, que terá ao cargo de vice-
governador o senhor FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES do Partido dos Trabalhadores - PT. Para a chapa
majoritária ao senado a coligação indicou para o cargo de senador o senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA,
do PMN-33, e seus suplentes: 1º AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 2º SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO,
ambos do PMN.
Na continuação passou-se a composição para a coligação de candidatos ao cargo de Deputados Federais que ficará
sobre a denominação de “COLIGACAO RENOVA AMAZONAS”, composta pelos partidos: PSB -40, PODE-19, PT-13,
PROS-90,  PMN-33, ficando o partido PODE a indicação de dois (2) candidatos, sendo (1) do sexo masculino e um
(1) do sexo feminino, para deputados federais, ficando assim composta:
4040 – Marcelo Augusto da Eira Corrêa
4010 – Cristiane Jean Balieiro
Na continuação passou-se a discutir a Coligação de Deputado Estadual, ficando decidido que o PSB, irá coligar com
o PMB-35 e PROS-90, e adotará o nome “RENOVA AMAZONAS II”e iremos apresentar os seguintes candidatos que
estão autorizados a serem cadastrados no CANDEX:
HAMURAB ROCHA DA COSTA FILHO
40024
GLEUSON MESQUITA DE LIMA
40321
MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAIM
40444
CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES
40040
CLODOALDO DIAS DA SILVA
40376
NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA
40777
CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA
40045
CLAUDIO DE ALBUQUERQUE VIANA
40100
PLATINY SOARES LOPES
40333
RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO DE ANDRADE
40111
JUSCELINO MELO MANSO
40456
SERAFIM FERNANDES CORRÊA
40400
JOSÉ ISAIS LOPES MARTINS
40122
DENILSON NASCIMENTO DE REZENDE
40015
EDMILSON AGUIAR DE SOUZA
40174
ALI ASSI
40001
JOÄO MENEZES DOS SANTOS
40440
MOACIR PEDROZA VULCÄO
40147
ELIANGELO OLIVEIRA DE  LIMA
40000
MOISES MONTEIRO RODRIGUES
40140
MÁRIO SÉRGIO LEITE DE MELO
40789
TEREZINHA PALHETA FERREIRA
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40010
VALDEMARINA SOUZA DE LIMA
40011 
TATIANA MEDEIROS SANTANA
40012 
GEORGINA DOS SANTOS TEIXEIRA
40888 
SIMONE MAQUINE SALES
40017 
AMAZONINA DIAS MOTA
 40020
CLAUDIA JANE PRADO BARBOSA
40080 
DILCE GOMES PINHEIRO
40016 
DIONE DE LUCENA GOMES
40022
MARIA DA SAÚDE COSTA FERREIRA
40033
HUDSON CARLOS CABRAL PRAIA 40090
Em ato continuo o Presidente agradeceu o esforço de todos e reafirmou que o REPRESENTANTE LEGAL DA
COLIGAÇÃO JUNTO AO TRE/AM, será o companheiro LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES, do PSB, CPF –
578085542-00 e os DELEGADOS serão AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR, do PMN, CPF-789.463.102-78, LUIZ DE
SOUZA BORGES NETO, do PT -308.884.332-04 e EVELSON DA SILVA DOS SANTOS, OAB-11833.
Nada mais havendo a discutir, encerrou-se a reunião, que será protocolada junto a justiça eleitoral dentro dos
prazos legais, para que tomem efeito.
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente
 
Lincoln Ribeiro de Menezes
Delegado do PSB junto ao TRE/AM
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA

MARCIA REBECA SILVA DE OLIVEIRA

JOAQUIM DE LUCENA GOMES

SERAFIM FERNANDES CORREA

ALEXANDRE DIAS BARBOSA

SORAYA MARIA RAFAEL DE OLIVEIRA

EDUARDO HENRIQUE GRANJA COGO

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

Candidatos ao cargo de 1o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

Candidatos ao cargo de 2o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 SÉRGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

Num. 44950 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Sistema de Candidaturas - 15/08/2018 18:44:12
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081517441300000000000042782
Número do documento: 18081517441300000000000042782



Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

4040 MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA 016858522224 M

4010 CRISTIANE JEAN BALIEIRO 22539042224 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40400 SERAFIM FERNANDES CORREA 4968442216 M

40001 ALI ASSI 16495662275 M

40024 HAMURAB ROCHA DA COSTA FILHO 23110302291 M

40321 GLEUSON MESQUITA DE LIMA 16172212232 M

40444 MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAIM 14883242240 M

40040 CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 18045372259 M

40376 CLODOALDO DIAS DA SILVA 11586002216 M

40777 NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA 19964172208 M

40045 CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA 20043022232 F

40100 CLAUDIO DE ALBUQUERQUE VIANA 01302592208 M

40333 PLATINY SOARES LOPES 34785552283 M

40111 RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO DE ANDRADE 14618462208 M

40456 JUSCELINO MELO MANSO 05485922240 M

40122 JOSÉ ISAIAS LOPES MARTINS 6518402208 M

40015 DENISON NASCIMENTO DE REZENDE 23010832259 M

40174 EDMILSON AGUIR DE SOUZA 18327332283 M

40440 JOÃO MENEZES DOS SANTOS 12820152267 M

40147 MOACIR PEDROZA VULCÃO 06483842240 M

40000 ELIANGELO OLIVEIRA DE LIMA 17629392208 M

40140 MOISES MONTEIRO RODRIGUES 019170792232 M

40789 MARIO SERGIO LEITE DE MELO 76922000566 M

40010 TEREZINHA PALHETA FERREIRA 021464132283 F

40011 VALDEMARINA SOUZA DE LIMA 23058642216 F

40012 TATIANA MEDEIROS SANTANA 17693782208 F

40888 GEORGINA DOS SANTOS TEIXEIRA 01350472216 F

40017 SIMONE MAQUINE SALES 03760392615 F

40020 AMAZONINA DIAS AMOTA 10121412224 F

40080 CLAUDIA JANE PRADO BARBOSA 04085782275 F

40016 DILCE GOMES PINHEIRO 04455562283 F

40022 DIONE DE LUCENA GOMES 16940112232 F

40033 MARIA DA SAUDE COSTA FERREIRA 17760932232 F

40090 HUDSON CARLOS CABRAL PRAIS 017277762208 M
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MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 90 - PROS

ATA COMISSÃO EXECUTIVA PROVISORIA ESTADUAL DO PROS – PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL DO
ESTADO DO AMAZONAS PARA ESCOLHA DE CANDIDATOS MAJORITARIOS E PROPORCIONAIS   QUE CONCORRERÃO
AOS CARGOS DE GOVERNADORES E VICE-GOVERNADORES; SENADORES E RESPECTIVOS SUPLENTES, DEPUTADOS
FEDERAIS; DEPUTADOS FEDERAIS, COLIGAÇÕES E OUTROS ASSUNTOS REFERENTES AS ELEIÇOES DE 2018
 
 
Aos Cinco (05) dias de Agosto de 2018, na Avenida Efigênio Sales, n.3030 – sala 02, Bairro Aleixo, Cidade Manaus,
às 9;00 horas, instalou-se a Convenção Estadual do PROS - PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL do Estado do
Amazonas, sob a Presidência do Sr. José Henrique Oliveira. O Presidente declarou abertos os trabalhos, e convidou
para secretariá-lo o Sr. Edward Malta de Oliveira, Secretario Geral, o qual aceitou imediatamente. O Presidente
pediu ao Secretário para verificar a existência de quórum para Convenção, tendo o Secretário feito a chamada
nominal dos Convencionais, confirmando a existência de quórum. Ato contínuo o Presidente solicitou a secretário
que fizesse a leitura do Edital de Convocação, que na forma estatutária constou a seguinte Ordem do Dia: ÍTEM 01
- Escolha de candidato a Governador e Vice-Governador; ÍTEM 02 - Escolha de candidatos a Senadores e
respectivos suplentes; ÍTEM 03 - Escolha de candidatos a Deputados Federais e sorteio dos respectivos números;
ÍTEM 04 - Escolha de candidatos a Deputados Estaduais e sorteio dos respectivos números; ÍTEM 05 - Deliberação
sobre coligações partidárias para eleições majoritárias e proporcionais; ÍTEM 06 - Outros assuntos de interesse
partidário e eleitoral. Dando prosseguimento, o Presidente iniciou o ÍTEM 01 informando que para a Eleição
Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO o partido não apresentara candidato a Governador , e candidato a Vice
Governador. O Presidente então colocou o item 01 em votação, que foi votado e aprovado pela maioria dos
Convencionais presentes. Passando ao ÍTEM 02, para a Eleição Majoritária ao SENADO DA REPÚBLICA, o partido
não apresentará candidatos; o Sr. Presidente então colocou o item 02 em votação, que foi votado e aprovado por
maioria dos Convencionais presentes. Passando para o ÍTEM 03,   na Eleição Proporcional para CAMARA DOS
DEPUTADOS,  o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos, obedecendo o sorteio dos números já
realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal na seguinte ordem: José Henrique Oliveira Nº 9090,
Masami Miki Nº 9040.  O Sr. Presidente colocou o item 03 em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria
dos Convencionais. Passando ao ÍTEM 04,  na Eleição Proporcional para ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO,  o o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos, obedecendo o sorteio dos números já
realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado  Estadual na seguinte ordem: Henrique José Mendonça de
Oliveira Nº 90.900, Francisco Coelho da Silva Nº 90.123, Alberto Padilha de Souza Junior Nº 90.789,
Rodinei Moura Ramos Nº 90.777, Metusael Farias Freires Nº 90.444, Eddnei Araujo da Silva Nº 90.555,
Gamaliel Alencar da Silva Nº 90.456, Arlisson Cardoso da Silva 90.190, Aldecimar Rodrigues de
Figueiredo Nº 90.090, Terezinha de Jesus da Silva Marruche Nº 90.290, Adriana Moura Mendonça Nº
90.333 . O Sr. Presidente colocou o item 04 em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais
presentes. Passando para o ÍTEM 05 ,  o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes Na Chapa
Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO o partido PROS realizará coliigação Majoritaria com a Coligação RENOVA
AMAZONAS, composta pelos partidos: PSB – 40, PODE – 19, PT -13, PROS – 90, PMB -35, PMN - 33, cujo
candidato a Governador do Estado será o Sr. DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB
concorrerá com Nº “40” e o candidato a Vice-Governador o Sr. FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES (PT) do
partido dos Trabalhadores – PT, Na Chapa Majoritária ao SENADO FEDERAL: a coligação indicou o senhor MARCO
ANTONIO RIBEIRO DA COSTA, DO PARTIDO PMN-33, e seus suplentes 1º AUGUSTO CEZAR SILVA DE
MENEZES 2º Suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN. Na Chapa Proporcional á
CAMARA DOS DEPUTADOS : COLIGAÇÃO Renova Amazonas, PSB – 40, PODE – 19, PT -13, PROS – 90, PMN
-33, cabendo ao PROS (02) vagas na chapa da coligação, cujos candidatos estão aprovados no ítem 03 desta Ata; 
Na Chapa Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS 2,
composta pelos partidos PSB – 40, PROS – 90, PMB - 35, cabendo ao PROS (09) vagas na chapa da coligação,
cujos candidatos estão aprovados no ítem 04 desta Ata. O Sr. Presidente colocou o ítem 05 em votação, sendo o
mesmo aprovado por maioria dos Convencionais presentes. Passando ao ÍTEM 06, o Sr. Presidente, após votação e
aprovação da maioria dos presentes, informa que esta convenção desde já, delega amplos e totais poderes para a
Executiva Regional do PROS neste Estado para complementar a presente Ata em tudo que for necessário, inclusive
deliberar sobre coligações com outros partidos até o prazo legal de 10 de agosto, como tomar outras decisões
necessárias conforme estatuto partidário e eleitoral , tais como:  a)Designar Comissão de propaganda eleitoral;
b)Substituir Candidatos indeferidos, ou por qualquer forma impedidos, para Governador, Vice-Governador,
Senadores, Suplentes de Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais, bem como completar a nominada
proporcional caso não esteja completa, realizando qualquer tipo de substituição ou troca de posição seja na
majoritária quanto na proporcional levando-se em consideração o interesse partidário maior da legenda com vistas
a elegibilidade de candidaturas dentro do prazo legal eleitoral; c)Designar Delegados e Fiscais para fiscalização na
votação e apuração das Eleições de 2018; d)Designar Delegados ou Representantes da Coligação para a Justiça
Eleitoral; f)Abrir conta bancária de campanha; g) Deliberar sobre coligações. O Sr. Presidente informa ainda que a
referida Comissão Executiva, fica à partir desta data, convocada permanentemente, sem necessidade de publicar
Edital de Convocação ou Convocação por outras vias, para deliberar sobre qualquer assunto, desde que, a
deliberação seja por maioria dos Membros presentes. Passando ao próximo assunto, ainda no item 06, o Sr.
Presidente informou que foram indicados para Representante do Partido na Coligação perante a Justiça Eleitoral,
figurando como o Senhor LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES- PSB, cpf: 578.085.542-00 e como Delegados do partido
perante a Justiça eleitoral  a Sra. Tatiane de Souza Pinto CPF: 891.687.172-15 Define-se como limite de gastos para
a campanha o máximo permitido para cada candidatura, nos termos do Art. 5º da Resolução TSE nº 23.553/2017,
que foi fixado de acordo com o eleitorado do Estado em 31 de maio de 2018 Governador 5.600.000,00, Senador
3.000.000,00, Deputado Federal 2.500.000,00 e Deputado Estadual 1.000.000,00. O Presidente colocou
tais proposições em votação, sendo as mesmas, aprovadas por maioria dos Convencionais presentes. Após, o Sr.
Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou
os trabalhos, pedindo ao Secretário que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em
votação como um todo, e aprovada pela maioria dos convencionais presentes, e encerrada por mim Edward Malta
de Oliveira, Secretário, e assinada pelo Presidente José Henrique Oliveira.
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Manaus-AM, 05 de Agosto de 2018.
 
 
Presidente: ______________________ Secretário: ______________________

Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

JOSE HENRIQUE OLIVEIRA

HENRIQUE JOSE MENDONÇA DE OLIVEIRA

ADRIANA MOURA MENDONÇA

EDWARD MALTA DE OLIVEIRA

MARIA INES SANTIAGO CAVALEIRO DE MELO

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

9090 JOSE HENRIQUE OLIVEIRA 017541642267 M

9040 MASAMI MIKI 001145632208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

90900 HENRIQUE JOSE MENDONÇA DE OLIVEIRA 034248792208 M

90789 ALBERTO PADILHA DE SOUZA JUNIOR 015738382283 M

90090 LUIZ CARLOS DIAS DOS SANTOS 016853372275 M

90444 METUSAEL FARIS FREIRES 013160902275 M

90123 FRANCISCO COELHO DA SILVA 000080052259 M

90777 RODINEI MOURA RAMOS 033165061384 M

90555 EDNEI ARAUJO DA SILVA 3375662585 M

90456 GAMALIEL ALENCAR DA SILVA 032782212275 M

90190 ARLISSON CARDOSO DA SILVA 018271742208 M

90290 TEREZINHA DE JESUS DA SILVA MARRUCHE 006165712208 M

90333 ADRIANA MOURA MENDONÇA 030345910205 M

JOSE HENRIQUE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 90 - PROS

ATA COMISSÃO EXECUTIVA PROVISORIA ESTADUAL DO PROS – PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL DO
ESTADO DO AMAZONAS PARA ESCOLHA DE CANDIDATOS MAJORITARIOS E PROPORCIONAIS   QUE CONCORRERÃO
AOS CARGOS DE GOVERNADORES E VICE-GOVERNADORE; SENADORES E RESPECTIVOS SUPLENTES, DEPUTADOS
FEDERAIS; DEPUTADOS FEDERAIS, COLIGAÇÕES E OUTROS ASSUNTOS REFERENTES AS ELEIÇOES DE 2018
 
 
Aos Cinco (05) dias de Agosto de 2018, na Avenida Efigênio Sales, n.3030 – sala 02, Bairro Aleixo, Cidade Manaus,
às 9;00 horas, instalou-se a Convenção Estadual do PROS - PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL do Estado do
Amazonas, sob a Presidência do Sr. José Henrique Oliveira. O Presidente declarou abertos os trabalhos, e convidou
para secretariá-lo o Sr. Edward Malta de Oliveira, Secretario Geral, o qual aceitou imediatamente. O Presidente
pediu ao Secretário para verificar a existência de quórum para Convenção, tendo o Secretário feito a chamada
nominal dos Convencionais, confirmando a existência de quórum. Ato contínuo o Presidente solicitou a secretário
que fizesse a leitura do Edital de Convocação, que na forma estatutária constou a seguinte Ordem do Dia: ÍTEM 01
- Escolha de candidato a Governador e Vice-Governador; ÍTEM 02 - Escolha de candidatos a Senadores e
respectivos suplentes; ÍTEM 03 - Escolha de candidatos a Deputados Federais e sorteio dos respectivos números;
ÍTEM 04 - Escolha de candidatos a Deputados Estaduais e sorteio dos respectivos números; ÍTEM 05 - Deliberação
sobre coligações partidárias para eleições majoritárias e proporcionais; ÍTEM 06 - Outros assuntos de interesse
partidário e eleitoral. Dando prosseguimento, o Presidente iniciou o ÍTEM 01 informando que para a Eleição
Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO o partido não apresentara candidato a Governador , e candidato a Vice
Governador. O Presidente então colocou o item 01 em votação, que foi votado e aprovado pela maioria dos
Convencionais presentes. Passando ao ÍTEM 02, para a Eleição Majoritária ao SENADO DA REPÚBLICA, o partido
não apresentará candidatos; o Sr. Presidente então colocou o item 02 em votação, que foi votado e aprovado por
maioria dos Convencionais presentes. Passando para o ÍTEM 03,   na Eleição Proporcional para CAMARA DOS
DEPUTADOS,  o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos, obedecendo o sorteio dos números já
realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal na seguinte ordem: José Henrique Oliveira Nº 9090,
Masami Miki Nº 9040.  O Sr. Presidente colocou o item 03 em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria
dos Convencionais. Passando ao ÍTEM 04,  na Eleição Proporcional para ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO,  o o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos, obedecendo o sorteio dos números já
realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado  Estadual na seguinte ordem: Henrique José Mendonça de
Oliveira Nº 90.900, Francisco Coelho da Silva Nº 90.123, Alberto Padilha de Souza Junior Nº 90.789,
Rodinei Moura Ramos Nº 90.777, Metusael Farias Freires Nº 90.444, Eddnei Araujo da Silva Nº 90.555,
Gamaliel Alencar da Silva Nº 90.456, Arlisson Cardoso da Silva 90.190, Luiz Carlos Dias dos Santos Nº
90.090, Terezinha de Jesus da Silva Marruche Nº 90.290, Adriana Moura Mendonça Nº 90.333 . O Sr.
Presidente colocou o item 04 em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais presentes.
Passando para o ÍTEM 05 ,  o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes Na Chapa Majoritária ao
GOVERNO DO ESTADO o partido PROS realizará coliigação Majoritaria com a Coligação RENOVA AMAZONAS,
composta pelos partidos: PSB – 40, PODE – 19, PT -13, PROS – 90, PMB -35, PMN - 33, cujo candidato a
Governador do Estado será o Sr. DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB concorrerá
com Nº “40” e o candidato a Vice-Governador o Sr. FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES (PT) do partido dos
Trabalhadores – PT, Na Chapa Majoritária ao SENADO FEDERAL: a coligação indicou o senhor MARCO ANTONIO
RIBEIRO DA COSTA, DO PARTIDO PMN-33, e seus suplentes 1º AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 2º
Suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN. Na Chapa Proporcional á CAMARA DOS
DEPUTADOS : COLIGAÇÃO Renova Amazonas, PSB – 40, PODE – 19, PT -13, PROS – 90, PMN -33, cabendo
ao PROS (02) vagas na chapa da coligação, cujos candidatos estão aprovados no ítem 03 desta Ata;  Na Chapa
Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS 2, composta pelos
partidos PSB – 40, PROS – 90, PMB - 35, cabendo ao PROS (09) vagas na chapa da coligação, cujos candidatos
estão aprovados no ítem 04 desta Ata. O Sr. Presidente colocou o ítem 05 em votação, sendo o mesmo aprovado
por maioria dos Convencionais presentes. Passando ao ÍTEM 06, o Sr. Presidente, após votação e aprovação da
maioria dos presentes, informa que esta convenção desde já, delega amplos e totais poderes para a Executiva
Regional do PROS neste Estado para complementar a presente Ata em tudo que for necessário, inclusive deliberar
sobre coligações com outros partidos até o prazo legal de 10 de agosto, como tomar outras decisões necessárias
conforme estatuto partidário e eleitoral , tais como:  a)Designar Comissão de propaganda eleitoral; b)Substituir
Candidatos indeferidos, ou por qualquer forma impedidos, para Governador, Vice-Governador, Senadores, Suplentes
de Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais, bem como completar a nominada proporcional caso não
esteja completa, realizando qualquer tipo de substituição ou troca de posição seja na majoritária quanto na
proporcional levando-se em consideração o interesse partidário maior da legenda com vistas a elegibilidade de
candidaturas dentro do prazo legal eleitoral; c)Designar Delegados e Fiscais para fiscalização na votação e apuração
das Eleições de 2018; d)Designar Delegados ou Representantes da Coligação para a Justiça Eleitoral; f)Abrir conta
bancária de campanha; g) Deliberar sobre coligações. O Sr. Presidente informa ainda que a referida Comissão
Executiva, fica à partir desta data, convocada permanentemente, sem necessidade de publicar Edital de
Convocação ou Convocação por outras vias, para deliberar sobre qualquer assunto, desde que, a deliberação seja
por maioria dos Membros presentes. Passando ao próximo assunto, ainda no item 06, o Sr. Presidente informou
que foram indicados para Representante do Partido na Coligação perante a Justiça Eleitoral, figurando como o
Senhor LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES- PSB, cpf: 578.085.542-00 e como Delegados do partido perante a Justiça
eleitoral  a Sra. Tatiane de Souza Pinto CPF: 891.687.172-15 Define-se como limite de gastos para a campanha o
máximo permitido para cada candidatura, nos termos do Art. 5º da Resolução TSE nº 23.553/2017, que foi fixado de
acordo com o eleitorado do Estado em 31 de maio de 2018 Governador 5.600.000,00, Senador 3.000.000,00,
Deputado Federal 2.500.000,00 e Deputado Estadual 1.000.000,00. O Presidente colocou tais proposições
em votação, sendo as mesmas, aprovadas por maioria dos Convencionais presentes. Após, o Sr. Presidente
interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou os trabalhos,
pedindo ao Secretário que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação como um
todo, e aprovada pela maioria dos convencionais presentes, e encerrada por mim Edward Malta de Oliveira,
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Secretário, e assinada pelo Presidente José Henrique Oliveira.
 
Manaus-AM, 05 de Agosto de 2018.
 
 
Presidente: ______________________ Secretário: ______________________
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

JOSE HENRIQUE OLIVEIRA

HENRIQUE JOSE MENDONÇA DE OLIVEIRA

ADRIANA MOURA MENDONÇA

EDWARD MALTA DE OLIVEIRA

MARIA INES SANTIAGO CAVALEIRO DE MELO

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

9090 JOSE HENRIQUE OLIVEIRA 017541642267 M

9040 MASAMI MIKI 001145632208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

90900 HENRIQUE JOSE MENDONÇA DE OLIVEIRA 034248792208 M

90789 ALBERTO PADILHA DE SOUZA JUNIOR 015738382283 M

90090 LUIZ CARLOS DIAS DOS SANTOS 016853372275 M

90444 METUSAEL FARIS FREIRES 013160902275 M

90123 FRANCISCO COELHO DA SILVA 000080052259 M

90777 RODINEI MOURA RAMOS 033165061384 M

90555 EDNEI ARAUJO DA SILVA 3375662585 M

90456 GAMALIEL ALENCAR DA SILVA 032782212275 M

90190 ARLISSON CARDOSO DA SILVA 018271742208 M

90290 TEREZINHA DE JESUS DA SILVA MARRUCHE 006165712208 M

90333 ADRIANA MOURA MENDONÇA 030345910205 M

JOSE HENRIQUE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 90 - PROS

ATA COMISSÃO EXECUTIVA PROVISORIA ESTADUAL DO PROS – PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL DO
ESTADO DO AMAZONAS PARA ESCOLHA DE CANDIDATOS MAJORITARIOS E PROPORCIONAIS   QUE CONCORRERÃO
AOS CARGOS DE GOVERNADORES E VICE-GOVERNADORE; SENADORES E RESPECTIVOS SUPLENTES, DEPUTADOS
FEDERAIS; DEPUTADOS FEDERAIS, COLIGAÇÕES E OUTROS ASSUNTOS REFERENTES AS ELEIÇOES DE 2018
 
 
Aos Cinco (05) dias de Agosto de 2018, na Avenida Efigênio Sales, n.3030 – sala 02, Bairro Aleixo, Cidade Manaus,
às 9;00 horas, instalou-se a Convenção Estadual do PROS - PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL do Estado do
Amazonas, sob a Presidência do Sr. José Henrique Oliveira. O Presidente declarou abertos os trabalhos, e convidou
para secretariá-lo o Sr. Edward Malta de Oliveira, Secretario Geral, o qual aceitou imediatamente. O Presidente
pediu ao Secretário para verificar a existência de quórum para Convenção, tendo o Secretário feito a chamada
nominal dos Convencionais, confirmando a existência de quórum. Ato contínuo o Presidente solicitou a secretário
que fizesse a leitura do Edital de Convocação, que na forma estatutária constou a seguinte Ordem do Dia: ÍTEM 01
- Escolha de candidato a Governador e Vice-Governador; ÍTEM 02 - Escolha de candidatos a Senadores e
respectivos suplentes; ÍTEM 03 - Escolha de candidatos a Deputados Federais e sorteio dos respectivos números;
ÍTEM 04 - Escolha de candidatos a Deputados Estaduais e sorteio dos respectivos números; ÍTEM 05 - Deliberação
sobre coligações partidárias para eleições majoritárias e proporcionais; ÍTEM 06 - Outros assuntos de interesse
partidário e eleitoral. Dando prosseguimento, o Presidente iniciou o ÍTEM 01 informando que para a Eleição
Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO o partido não apresentara candidato a Governador , e candidato a Vice
Governador. O Presidente então colocou o item 01 em votação, que foi votado e aprovado pela maioria dos
Convencionais presentes. Passando ao ÍTEM 02, para a Eleição Majoritária ao SENADO DA REPÚBLICA, o partido
não apresentará candidatos; o Sr. Presidente então colocou o item 02 em votação, que foi votado e aprovado por
maioria dos Convencionais presentes. Passando para o ÍTEM 03,   na Eleição Proporcional para CAMARA DOS
DEPUTADOS,  o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos, obedecendo o sorteio dos números já
realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal na seguinte ordem: José Henrique Oliveira Nº 9090,
Masami Miki Nº 9040.  O Sr. Presidente colocou o item 03 em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria
dos Convencionais. Passando ao ÍTEM 04,  na Eleição Proporcional para ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO,  o o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos, obedecendo o sorteio dos números já
realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado  Estadual na seguinte ordem: Henrique José Mendonça de
Oliveira Nº 90.900, Francisco Coelho da Silva Nº 90.123, Alberto Padilha de Souza Junior Nº 90.789,
Rodinei Moura Ramos Nº 90.777, Metusael Farias Freires Nº 90.444, Eddnei Araujo da Silva Nº 90.555,
Gamaliel Alencar da Silva Nº 90.456, Arlisson Cardoso da Silva 90.190, Luiz Carlos Dias dos Santos Nº
90.090, Terezinha de Jesus da Silva Marruche Nº 90.290, Adriana Moura Mendonça Nº 90.333 . O Sr.
Presidente colocou o item 04 em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais presentes.
Passando para o ÍTEM 05 ,  o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes Na Chapa Majoritária ao
GOVERNO DO ESTADO o partido PROS realizará coliigação Majoritaria com a Coligação RENOVA AMAZONAS,
composta pelos partidos: PSB – 40, PODE – 19, PT -13, PROS – 90, PMB -35, PMN - 33, cujo candidato a
Governador do Estado será o Sr. DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB concorrerá
com Nº “40” e o candidato a Vice-Governador o Sr. FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES (PT) do partido dos
Trabalhadores – PT, Na Chapa Majoritária ao SENADO FEDERAL: a coligação indicou o senhor MARCO ANTONIO
RIBEIRO DA COSTA, DO PARTIDO PMN-33, e seus suplentes 1º AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 2º
Suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN. Na Chapa Proporcional á CAMARA DOS
DEPUTADOS : COLIGAÇÃO Renova Amazonas, PSB – 40, PODE – 19, PT -13, PROS – 90, PMN -33, cabendo
ao PROS (02) vagas na chapa da coligação, cujos candidatos estão aprovados no ítem 03 desta Ata;  Na Chapa
Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS 2, composta pelos
partidos PSB – 40, PROS – 90, PMB - 35, cabendo ao PROS (09) vagas na chapa da coligação, cujos candidatos
estão aprovados no ítem 04 desta Ata. O Sr. Presidente colocou o ítem 05 em votação, sendo o mesmo aprovado
por maioria dos Convencionais presentes. Passando ao ÍTEM 06, o Sr. Presidente, após votação e aprovação da
maioria dos presentes, informa que esta convenção desde já, delega amplos e totais poderes para a Executiva
Regional do PROS neste Estado para complementar a presente Ata em tudo que for necessário, inclusive deliberar
sobre coligações com outros partidos até o prazo legal de 10 de agosto, como tomar outras decisões necessárias
conforme estatuto partidário e eleitoral , tais como:  a)Designar Comissão de propaganda eleitoral; b)Substituir
Candidatos indeferidos, ou por qualquer forma impedidos, para Governador, Vice-Governador, Senadores, Suplentes
de Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais, bem como completar a nominada proporcional caso não
esteja completa, realizando qualquer tipo de substituição ou troca de posição seja na majoritária quanto na
proporcional levando-se em consideração o interesse partidário maior da legenda com vistas a elegibilidade de
candidaturas dentro do prazo legal eleitoral; c)Designar Delegados e Fiscais para fiscalização na votação e apuração
das Eleições de 2018; d)Designar Delegados ou Representantes da Coligação para a Justiça Eleitoral; f)Abrir conta
bancária de campanha; g) Deliberar sobre coligações. O Sr. Presidente informa ainda que a referida Comissão
Executiva, fica à partir desta data, convocada permanentemente, sem necessidade de publicar Edital de
Convocação ou Convocação por outras vias, para deliberar sobre qualquer assunto, desde que, a deliberação seja
por maioria dos Membros presentes. Passando ao próximo assunto, ainda no item 06, o Sr. Presidente informou
que foram indicados para Representante do Partido na Coligação perante a Justiça Eleitoral, figurando como o
Senhor LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES- PSB, cpf: 578.085.542-00 e como Delegados do partido perante a Justiça
eleitoral  a Sra. Tatiane de Souza Pinto CPF: 891.687.172-15 Define-se como limite de gastos para a campanha o
máximo permitido para cada candidatura, nos termos do Art. 5º da Resolução TSE nº 23.553/2017, que foi fixado de
acordo com o eleitorado do Estado em 31 de maio de 2018 Governador 5.600.000,00, Senador 3.000.000,00,
Deputado Federal 2.500.000,00 e Deputado Estadual 1.000.000,00. O Presidente colocou tais proposições
em votação, sendo as mesmas, aprovadas por maioria dos Convencionais presentes. Após, o Sr. Presidente
interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou os trabalhos,
pedindo ao Secretário que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação como um
todo, e aprovada pela maioria dos convencionais presentes, e encerrada por mim Edward Malta de Oliveira,
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Secretário, e assinada pelo Presidente José Henrique Oliveira.
 
Manaus-AM, 05 de Agosto de 2018.
 
 
Presidente: ______________________ Secretário: ______________________
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

JOSE HENRIQUE OLIVEIRA

HENRIQUE JOSE MENDONÇA DE OLIVEIRA

ADRIANA MOURA MENDONÇA

EDWARD MALTA DE OLIVEIRA

MARIA INES SANTIAGO CAVALEIRO DE MELO

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

9090 JOSE HENRIQUE OLIVEIRA 017541642267 M

9040 MASAMI MIKI 001145632208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

90900 HENRIQUE JOSE MENDONÇA DE OLIVEIRA 034248792208 M

90789 ALBERTO PADILHA DE SOUZA JUNIOR 015738382283 M

90090 LUIZ CARLOS DIAS DOS SANTOS 016853372275 M

90444 METUSAEL FARIS FREIRES 013160902275 M

90123 FRANCISCO COELHO DA SILVA 000080052259 M

90777 RODINEI MOURA RAMOS 033165061384 M

90555 EDNEI ARAUJO DA SILVA 3375662585 M

90456 GAMALIEL ALENCAR DA SILVA 032782212275 M

90190 ARLISSON CARDOSO DA SILVA 018271742208 M

90290 TEREZINHA DE JESUS DA SILVA MARRUCHE 006165712208 M

90333 ADRIANA MOURA MENDONÇA 030345910205 M

JOSE HENRIQUE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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CERTIDÃO

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS / 13-PT

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

CERTIFICO, nesta data e nos termos da Resolução TSE n. 23.548/2017, que dispõe sobre a
escolha e registro de candidatos para as eleições gerais 2018, QUE está tramitando no sistema
de Processo Judicial Eletrônico – PJe (classe registro de candidatura - RCAND) o processo
referente ao Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários – DRAP, autos de RCAND n.
0600978-78.2018.6.04.0000 - COLIGAÇÃO “O POVO FELIZ DE NOVO” (eleições
majoritária – governador e vice / proporcional – deputado federal e deputado estadual),
composta pelas agremiações 13-PT e 65-PC do B, sob a relatoria da Juíza Ana Paula Serizawa
Silva Podedworny;

CERTIFICO, por fim, que está tramitando no sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe
(classe PETIÇÃO) o processo PET n. 0600728-45.2018.6.04.0000 - INFORMAÇÃO acerca
da deliberação superior tomada pela Executiva Nacional do Diretório Nacional do Partido dos
Trabalhadores que diverge da Convenção Estadual do Partido dos Trabalhadores do
Amazonas;

E o que me compete certificar.

Secretaria Judiciária, em Manaus, 16 de agosto de 2018.

IRLANE MARIA FERREIRA DE ANDRADE

Analista Judiciário (SEADIP/CRIP/SJD/TRE-AM)
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 40 - PSB

Aos 05 (cinco )dias do mês de agosto do ano de 2018, na Sede do Partido Socialista Brasileiro – PSB, ás 21h30,
reuniu-se os membros da Executiva Estadual do PSB, para deliberar sobre os assuntos pertinentes a autorização
recebida em seu congresso eleitoral, O Presidente Marcelo Serafim, abriu os trabalhos informando que o candidato
que comporá a chapa com o companheiro David almeida, será o Petista , Francisco Jorge Ribeiro Guimarães do PT,
assim
Aos cinco (5) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), às 21h30, deu início a reunião da comissão
executiva estadual do Partido Socialista Brasileiro, em sua sede provisória para deliberar sobre as coligações
majoritárias, estaduais e federais. O senhor presidente Marcelo Serafim, convidou o senhor Lincoln Ribeiro para
secretariar os trabalhos que em seguimento, a pedido da presidência, leu a ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -PSB, realizada no dia 03 de agosto de 2018, onde foi apresentada a autorização,
pelos convencionais, por voto através do levantar das mãos, a “Delegação de Poderes, à Comissão Executiva
Estadual para, independente de convocação, a deliberar sobre coligações partidárias, aprovar chapa de candidatos,
aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de outros partidos nas coligações formadas, ajustar termos e condições,
firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir ou completar chapas de candidatos”. O senhor presidente, colocou
em votação que o partido nas Eleições de 2018. O Presidente Marcelo Serafim, Colocou em votação a composição
final da Coligação majoritária ao Governo do Estado COLIGACAO RENOVA AMAZONAS, composta pelo partido: PSB -
40, PODE-19, PT-13, PROS-90, PMB-35, PMN-33. O Partido PSB indicou ao cargo de candidato a Governador o senhor
DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB com o numero 40, que terá ao cargo de vice-
governador o senhor FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES do Partido dos Trabalhadores - PT. Para a chapa
majoritária ao senado a coligação indicou para o cargo de senador o senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA,
do PMN-33, e seus suplentes: 1º AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 2º SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO,
ambos do PMN.
Na continuação passou-se a composição para a coligação de candidatos ao cargo de Deputados Federais que ficará
sobre a denominação de “COLIGACAO RENOVA AMAZONAS”, composta pelos partidos: PSB -40, PODE-19, PT-13,
PROS-90,  PMN-33, ficando o partido PODE a indicação de dois (2) candidatos, sendo (1) do sexo masculino e um
(1) do sexo feminino, para deputados federais, ficando assim composta:
4040 – Marcelo Augusto da Eira Corrêa
4010 – Cristiane Jean Balieiro
Na continuação passou-se a discutir a Coligação de Deputado Estadual, ficando decidido que o PSB, irá coligar com
o PMB-35 e PROS-90, e adotará o nome “RENOVA AMAZONAS II”e iremos apresentar os seguintes candidatos que
estão autorizados a serem cadastrados no CANDEX:
HAMURAB ROCHA DA COSTA FILHO
40024
GLEUSON MESQUITA DE LIMA
40321
MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAIM
40444
CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES
40040
CLODOALDO DIAS DA SILVA
40376
NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA
40777
CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA
40045
CLAUDIO DE ALBUQUERQUE VIANA
40100
PLATINY SOARES LOPES
40333
RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO DE ANDRADE
40111
JUSCELINO MELO MANSO
40456
SERAFIM FERNANDES CORRÊA
40400
JOSÉ ISAIS LOPES MARTINS
40122
DENILSON NASCIMENTO DE REZENDE
40015
EDMILSON AGUIAR DE SOUZA
40174
ALI ASSI
40001
JOÄO MENEZES DOS SANTOS
40440
MOACIR PEDROZA VULCÄO
40147
ELIANGELO OLIVEIRA DE  LIMA
40000
MOISES MONTEIRO RODRIGUES
40140
MÁRIO SÉRGIO LEITE DE MELO
40789
TEREZINHA PALHETA FERREIRA
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40010
VALDEMARINA SOUZA DE LIMA
40011 
TATIANA MEDEIROS SANTANA
40012 
GEORGINA DOS SANTOS TEIXEIRA
40888 
SIMONE MAQUINE SALES
40017 
AMAZONINA DIAS MOTA
 40020
CLAUDIA JANE PRADO BARBOSA
40080 
DILCE GOMES PINHEIRO
40016 
DIONE DE LUCENA GOMES
40022
MARIA DA SAÚDE COSTA FERREIRA
40033
HUDSON CARLOS CABRAL PRAIA 40090
Em ato continuo o Presidente agradeceu o esforço de todos e reafirmou que o REPRESENTANTE LEGAL DA
COLIGAÇÃO JUNTO AO TRE/AM, será o companheiro LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES, do PSB, CPF –
578085542-00 e os DELEGADOS serão AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR, do PMN, CPF-789.463.102-78, LUIZ DE
SOUZA BORGES NETO, do PT -308.884.332-04 e EVELSON DA SILVA DOS SANTOS, OAB-11833.
Nada mais havendo a discutir, encerrou-se a reunião, que será protocolada junto a justiça eleitoral dentro dos
prazos legais, para que tomem efeito.
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente
 
Lincoln Ribeiro de Menezes
Delegado do PSB junto ao TRE/AM
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA

MARCIA REBECA SILVA DE OLIVEIRA

JOAQUIM DE LUCENA GOMES

SERAFIM FERNANDES CORREA

ALEXANDRE DIAS BARBOSA

SORAYA MARIA RAFAEL DE OLIVEIRA

EDUARDO HENRIQUE GRANJA COGO

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

Candidatos ao cargo de 1o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

Candidatos ao cargo de 2o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 SÉRGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

Num. 45439 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Sistema de Candidaturas - 16/08/2018 17:14:11
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081616141100000000000043250
Número do documento: 18081616141100000000000043250



Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

4040 MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA 016858522224 M

4010 CRISTIANE JEAN BALIEIRO 22539042224 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40400 SERAFIM FERNANDES CORREA 4968442216 M

40001 ALI ASSI 16495662275 M

40024 HAMURAB ROCHA DA COSTA FILHO 23110302291 M

40321 GLEUSON MESQUITA DE LIMA 16172212232 M

40444 MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAIM 14883242240 M

40040 CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 18045372259 M

40376 CLODOALDO DIAS DA SILVA 11586002216 M

40777 NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA 19964172208 M

40045 CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA 20043022232 F

40100 CLAUDIO DE ALBUQUERQUE VIANA 01302592208 M

40333 PLATINY SOARES LOPES 34785552283 M

40111 RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO DE ANDRADE 14618462208 M

40456 JUSCELINO MELO MANSO 05485922240 M

40122 JOSÉ ISAIAS LOPES MARTINS 6518402208 M

40015 DENISON NASCIMENTO DE REZENDE 23010832259 M

40174 EDMILSON AGUIR DE SOUZA 18327332283 M

40440 JOÃO MENEZES DOS SANTOS 12820152267 M

40147 MOACIR PEDROZA VULCÃO 06483842240 M

40000 ELIANGELO OLIVEIRA DE LIMA 17629392208 M

40140 MOISES MONTEIRO RODRIGUES 019170792232 M

40789 MARIO SERGIO LEITE DE MELO 76922000566 M

40010 TEREZINHA PALHETA FERREIRA 021464132283 F

40011 VALDEMARINA SOUZA DE LIMA 23058642216 F

40012 TATIANA MEDEIROS SANTANA 17693782208 F

40888 GEORGINA DOS SANTOS TEIXEIRA 01350472216 F

40017 SIMONE MAQUINE SALES 03760392615 F

40020 AMAZONINA DIAS AMOTA 10121412224 F

40080 CLAUDIA JANE PRADO BARBOSA 04085782275 F

40016 DILCE GOMES PINHEIRO 04455562283 F

40022 DIONE DE LUCENA GOMES 16940112232 F

40033 MARIA DA SAUDE COSTA FERREIRA 17760932232 F

40090 HUDSON CARLOS CABRAL PRAIS 017277762208 M
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MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 40 - PSB

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DO PARTIDO SOCIALSITA BRASILEIRO - PSB NO ESTADO DO AMAZONAS Aos 14 dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Sede do Partido, localizado na Rua Barão de Itamaracá, 05, Bairro de
Flores, nesta cidade de Manaus, ás 16:00 hs, com a presença dos membros da Executiva Regional do PSB neste
Estado, o Presidente do Diretório Estadual, Sr. Marcelo Serafim, convidou a mim, Lincoln Ribeiro de Menezes, para
secretariar os trabalhos, inicialmente me foi solicitado pelo presidente que lesse a ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL
DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -PSB, realizada no dia 03 de agosto de 2018, onde foi apresentada a
autorização, pelos convencionais, por voto através do levantar das mãos, a “Delegação de Poderes, à Comissão
Executiva Estadual para, independente de convocação, a deliberar sobre coligações partidárias, aprovar chapa de
candidatos, aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de outros partidos nas coligações formadas, ajustar termos e
condições, firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir ou completar chapas de candidatos”. O senhor presidente,
colocou em votação que o partido nas Eleições de 2018, feito isso em ato contínuo considerou constituída a mesa,
sob sua presidência, a mesa Diretora da Reunião Executiva  Estadual do Partido Socialsita Brasileiro –, com a
seguinte ORDEM DO DIA: I –Escolha de candidatos substitutos de candidatas que por razões pessoais, não mais
poderão ser candidatas ao cargo de deputado estadual ; II - Outros assuntos de interesses partidário e eleitoral,
conforme ficou decidido na ata da Convenção realizada no dia 03/08/18, que a comissão executiva estadual,
definiria sobre inclusão de candidatos e substituição ou qualquer outro assunto referente a candidatos e coligações
para eleição de 2018. Iniciados os trabalhos às 16.00 Horas, o Sr. Presidente, Marcelo Serafim, agradeceu a
presença de todas, e colocou em discussão o primeiro ponto de Pauta, informando que as Senhoras Amazonina Dias
Mota - 40020, Terezinha Palheta Ferreira - 40010 e Maria da Saúde Costa Ferreira - 40033, o procuraram e
informaram que por razões de cunho estritamente pessoal, estavam retirando suas candidaturas mesmo antes do
registro e que por esta razão a Direção Estadual poderia indicar outras companheiras valorosas para concorrer ao
Pleito de Deputado Estadual de 2018, feito o anuncio, o Senhor Lincoln Ribeiro indicou nos nomes das companheiras
Dulceneves Ferreira Pacheco de Parintins para substituir a companheira sTeresinha Palheta, Suzane de Oliveira
Graça, para substituir Amazonina Dias Mota e Dolores Monteiro Torres, para substituir a companheira Maria da
Saúde Costa Ferreira, colocada em votação a proposta foi aprovada por unanimidade, em seguida ficou decidido por
Sorteio que as companheiras que estavam entrando na disputa agora irão concorrer com os seguintes númers na
urna: SUZANE DE OLIVEIRA GRAÇA - 40222, DULCENEVES FERREIRA PACHECO - 40011, DOLORES
MONTEIRO TORRES - 40044, sendo colocado após o sorteio, que a companheira VALDEMARIA SOUZA DE
LIMA, QUE TINHA sido sorteada na convenção soliciotu a mudança de número, sendo aprovado a seguinte numera
para ela concorrer, onde se lê "40011", passe a ler agora "40010", nada mais havendo a tratar, O Sr. Presidente
interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou os trabalhos,
pedindo ao Secretário que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação como um
todo, e aprovada pelos membros da executiva presentes, e encerrada por mim Lincoln Ribeiro de Menezes,
Delegado do PSB junto ao TRE/AM, e assinada pelo Presidente Estadual, Marcelo Augusto da Eira Corrêa. Manaus-
AM , 14 de Agosto de 2018.
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊA

SERAFIM FERNANDES CORREA

ALEXANDRE DIAS BARBOSA

EDUARDO HENRIQUE GRANJA COGO

MARCIA REBECA SILVA DE OLIVEIRA

JOAQUIM DE LUCENA GOMES

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40222 SUZANE DE OLIVEIRA GRAÇA 036566082208 F

40044 DOLORES MONTEIRO TORRES 000644562208 F

40011 DULCENEVES FERREIRA PACHECO 011181262259 F

40010 VALDEMARINA SOUZA DE LIMA 023058642216 F
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MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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CERTIDÃO

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS / 13-PT

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

Certifico, nesta data, a JUNTADA de cópia da r. DECISÃO proferida pelo Presidente do e.
TRE-AM, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, nos autos de RCAND n.
0600978-78.2018.6.04.0000, em face da redistribuição dos autos de RCAND
0600336-08.2018.6.04.0000, RCAND 0600612-39.2018.6.04.0000 e RCAND
0600978-78.2018.6.04.0000 ao Juiz Marco Antonio Pinto da Costa, REDISTRIBUIÇÃO
POR PREVENÇÃO - processo referência RCAND n. 0600226-09.2018.6.04.0000. É a
certidão.

Secretaria Judiciária, em Manaus, 18 de agosto de 2018.

JOAO BOSCO DA SILVA VIEIRA

Chefe da SEADIP/CRIP/SJD/TRE-AM
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18/08/2018

Número: 0600978-78.2018.6.04.0000 
 

Classe: REGISTRO DE CANDIDATURA 

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
Órgão julgador: Gabinete Juiz Federal - Dra. Ana Paula Serizawa Silva Podedworny 

Última distribuição : 15/08/2018 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Registro de Candidatura - DRAP - Partido/Coligação 

Objeto do processo: Registro de Candidatura - DRAP - Partido/Coligação. O POVO FELIZ DE NOVO
65-PC do B / 13-PT 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

O POVO FELIZ DE NOVO 65-PC do B / 13-PT

(REQUERENTE)

Procurador Regional Eleitoral (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45834 18/08/2018 11:03 Decisão Decisão
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - Processo nº 0600978-78.2018.6.04.0000 - MANAUS -

AMAZONAS

 

REQUERENTE: O POVO FELIZ DE NOVO 65-PC DO B / 13-PTt

RELATORA: Juíza Federal ANA PAULA SERIZAWA SILVA PODEDWORNY

 

DECISÃO

 

01. Trata-se de Registro de Candidatura (11532) referente ao Demonstrativo de Regularidade de Atos

Partidários (DRAP) da Coligação “O Povo Feliz de Novo”, integrada pelo Partido dos Trabalhadores (PT) e

pelo Partido Comunista do Brasil (PC do B).

 

02. Em informação colacionada aos autos (evento 45978), a Secretaria Judiciária explicita que há “múltipla

dissidência envolvendo o Partido dos Trabalhadores”, sendo que, considerando o teor da certidão já juntada

aos autos (evento 45395), encaminha os autos à esta Presidência para “determinação quanto à

.distribuição dos múltiplos processos envolvidos”

 

03. A certidão supramencionada (evento 45395) tem o seguinte teor:

 

CERTIFICO, nesta data e nos termos da Resolução TSE n. 23.548/2017, que dispõe sobre a

escolha e registro de candidatos para as eleições gerais 2018, QUE estão tramitando no

sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe (classe registro de candidatura - RCAND) os

seguintes processos referentes à Demonstrativos de Regularidade de Atos Partidários –

DRAP’s:

1) autos de RCAND n. 0600226-09.2018.6.04.0000 – COLIGAÇÃO “RENOVA AMAZONAS”

, composta pelas seguintes(eleição majoritária – governador e vice, senador e suplentes)
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agremiações: 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT, sob a relatoria do Juiz

Marco Antonio Pinto da Costa;

2) autos de RCAND n. 0600336-08.2018.6.04.0000 –COLIGAÇÃO “RENOVA AMAZONAS I”

, composta pelas seguintes agremiações:(eleição proporcional – deputado estadual)

19-PODE e 13-PT; sob a relatoria do Juiz Abraham Peixoto Campos Filho, e;

3) autos de ,RCAND n. 0600612-39.2018.6.04.0000 – COLIGAÇÃO “RENOVA AMAZONAS”

composta pelas seguintes agremiações: 19-PODE / 33-PMN / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT

(eleição proporcional – deputado federal), sob a relatoria do Desembargador Aristóteles Lima

Thury;

 

CERTIFICO, por fim, que está tramitando no sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJe

(classe PETIÇÃO) o processo PET n. 0600728-45.2018.6.04.0000 - INFORMAÇÃO acerca da

deliberação superior tomada pela Executiva Nacional do Diretório Nacional do Partido dos

Trabalhadores que diverge da Convenção Estadual do Partido dos Trabalhadores do

Amazonas;

 

E o que me compete certificar.

 

04. É o relato no essencial.

 

 

05.   Autos recebidos à Presidência em 17 de agosto de 2018, às 15h11min. Passo a considerar 

.exclusivamente a matéria atinente à distribuição dos feitos

 

06. Da análise detida dos presentes autos, bem como dos autos de processo nº.

0600226-09.2018.6.04.0000, nº. 0600336-08.2018.6.04.0000 e nº. 0600612-39.2018.6.04.0000, constato que

o Partido dos Trabalhadores (PT) figurava, inicialmente, em 03 (três) coligações, a saber:

 

(a) a primeira para os  – Coligação Majoritáriacargos majoritários (governador e senador)

“Renova Amazonas” (PODE, PMN, PMB, PSB, PROS e ), distribuída por sorteio em PT 09 de

, à relatoria de Sua Excelência, o Dr. Marco Antônio Pinto daagosto de 2018, às 21h17min

Costa (autos de processo nº. 0600226-09.2018);
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(b) a segunda o  Coligação Proporcional “Renova Amazonas” ( –cargo de deputado estadual

 e PODE), distribuída por sorteio em , à relatoria de SuaPT 11 de agosto de 2018, às 10h47min

Excelência, o Dr. Abraham Peixoto Campos Filho (autos de processo nº. 0600336-08.2018) e;

 

(c) a terceira para o  – Coligação Proporcional “Renova Amazonas”cargo de deputado federal

(PSB, , PODE, PMN e PROS), distribuída por sorteio em PT 13 de agosto de 2018, às 10h08min

, à relatoria de Sua Excelência, o Desembargador Aristóteles Lima Thury (autos de processo nº.

0600612-39.2018).

 

 

07. Como sabido, é facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, “celebrar coligações

para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, formar-se mais de uma

coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a coligação para o pleito

” (art. 4º., da Resolução TSE nº. 23.548/2017). Daí porque, até então, não havia qualquermajoritário

circunstância que indicasse eventual dissidência partidária.

 

08. Todavia, no dia , foi protocolada Petição do Partido dos13 de agosto de 2018, às 22h18min

Trabalhadores (PT), por intermédio de seu Diretório Nacional, no bojo do qual informa “a deliberação

superior, tomada pela Executiva Nacional do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores que diverge da

Convenção Estadual do Partido dos Trabalhadores do Amazonas” (autos de processo nº. 0600728-45.2018).

 

09. Referido pedido, inicialmente distribuído por sorteio à relatoria de Sua Excelência, o Dr. Abraham Peixoto

Campos Filho foi remetida por este, em 16 de agosto de 2018, à Sua Excelência, o Dr. Marco Antônio Pinto

da Costa, Relator do RCAND 226-09.2018, referente ao Demonstrativo de Regularidade dos Atos Partidários

(DRAP) da Coligação Majoritária “Renova Amazonas”.

 

10. Por fim, no dia  foi distribuído por sorteio à relatoria da Dra. Ana15 de agosto de 2018, às 23h28min,

Paula Serizawa Podedworny nesta Justiça Especializada o feito que ora se analisa, no âmbito do qual o

Partido dos Trabalhadores (PT) figura na Coligação “O Povo Feliz de Novo” (PC do B, ) e pleiteia registroPT

para os .cargos de governador, senador, deputado federal e deputado estadual

 

11. Indubitável, assim, que, com o recebimento de novel pedido de registro de candidatura para os cargos de

governador, senador, deputado federal e deputado estadual se encontra caracterizada múltipla dissidência

 envolvendo o Partido dos Trabalhadores (PT), uma vez que o mencionado partido realizou maispartidária

de um pedido de registro de candidatura para o mesmo cargo, fato inclusive identificado pelo sistema de

candidaturas desta Justiça Eleitoral (evento 45072).
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12. A matéria é tratada pela Resolução TSE nº. 23.548/2017, que dispõe sobre a escolha e o registro de

candidatos para as eleições de 2018. Vejamos, :in litteris

 

Resolução TSE nº. 23.548/2017

Art. 31. No caso de ser requerido pelo mesmo partido político mais de um pedido de

registro de candidatura para o mesmo cargo, caracterizando dissidência partidária, a

Justiça Eleitoral procederá à inclusão de todos os pedidos no Sistema de Candidaturas

.(CAND), certificando a ocorrência em cada um dos pedidos

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, serão observadas as seguintes regras:

I - serão inseridos na urna eletrônica apenas os dados do candidato vinculado ao DRAP que

tenha sido julgado regular;

II - não havendo decisão até o fechamento do Sistema de Candidaturas (CAND) e na hipótese

de haver coincidência de números de candidatos, competirá à Justiça Eleitoral decidir, de

imediato, qual dos candidatos com o mesmo número terá seus dados inseridos na urna

eletrônica;

III - os pedidos de registro serão distribuídos ao mesmo relator para processamento e

.julgamento em conjunto

 

13. Feitas tais considerações, com fulcro no art. 31, III, da Resolução TSE nº. 23.548/2018, tendo em conta

que todos os feitos envolvidos na dissidência partidária devem ser distribuídos a um mesmo relator para

julgamento conjunto e constatando que o primeiro feito que compõe a mencionada dissidência (Processo nº.

0600226-09.2018) refere-se aos cargos majoritários e foi distribuído à relatoria de Sua Excelência, o Dr.

Marco Antônio Pinto da Costa, determino que os presentes autos, bem como os autos dos processos

nº. 0600336-08.2018.6.04.0000 e nº. 0600612-39.2018.6.04.0000 sejam todos redistribuídos à sua

.relatoria por prevenção

 

14. O processo nº. 0600728-45.2018.6.04.0000, já encaminhado à Sua Excelência, o Dr. Marco Antonio

Pinto da Costa, deve permanecer na sua relatoria, considerando que também possui pertinência temática

com a dissidência partidária apresentada.

 

15.  Translade-se cópia do presente  para os autos de processo nº. 0600226-09.2018, nº.decisium
.0600336-08.2018, nº. 0600612-39.2018 e nº. 0600728-45.2018
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16. À SJD para todas as providências , considerando, inclusive, o quecom a urgência que o caso requer

ditam os arts. 55, parágrafo único da Resolução TSE nº. 23.548/2018  e o art. 52, da Resolução TSE nº.[1]

23.551/2017 , bem como que, [2] no dia 24 de agosto de 2018, é o termo final, conforme calendário

eleitoral, para que este Tribunal Regional Eleitoral elabore plano de mídia para uso da parcela do

horário eleitoral gratuito a que tenham direito, assim como para realizar o sorteio para escolha da

.ordem de veiculação da propaganda em rede

 

17. Cumpra-se com as cautelas de estilo.

 

Manaus/AM, 17 de agosto de 2018.

 

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

Presidente do TRE/AM

 

 Resolução TSE nº. 23.548/2017. Art. 55. O candidato cujo registro esteja sub judice pode efetuar todos os[1]

atos relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter

seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição.

Parágrafo único. Na hipótese de dissidência partidária, o relator deve decidir qual dos partidos

.políticos envolvidos pode participar da distribuição do horário eleitoral gratuito

 Resolução TSE nº. 23.551/2017. Art. 52. [2] Na hipótese de dissidência partidária, o órgão da Justiça

Eleitoral competente para julgar o registro do candidato decidirá qual dos envolvidos poderá

.participar da distribuição do horário eleitoral gratuito
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA

 

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

CERTIDÃO

 

 

Cerifico que, nesta data, fiz os autos conclusos ao relator do feito, considerando a decisão juntada aos
presentes autos (ID 46027).

Secretaria Judiciária, em Manaus, 19 de agosto de 2018.

 

WALBER SOUSA OLIVEIRA

(SJD/TRE-AM)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR   MARCO ANTONIO DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS

 

 

 

 

 

 

COLIGAÇÃO O POVO FELIZ DE NOVO e o PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL NO ESTADO

DO AMAZONAS – PCdoB/AM vem nos autos do DRAP da COLIGAÇÃO MAJORITÁRIA

RENOVA AMAZONAS, Processo nº 0600226-09.2018.6.04.0000, com fundamento no disposto

no art. 38, da Resolução TSE nº 23548/2018, IMPUGNAR a composição da COLIGAÇÃO

MAJORITÁRIA PARA O GOVERNO e para o SENADO, RENOVA AMAZONAS, em razão da

indevida participação do PT/AM, pelas razões que passa a expor:

 

1.       Após a realização da Convenção Eleitoral do PT/AM, a Executiva Nacional do PT decidiu, no

dia 08/08/2018 anular parcialmente a deliberação da Convenção, para determinar a inclusão do

PCdoB/AM;

2.        Após ser cientificado desta decisão, o PT/AM, não implementou adequadamente esta

determinação do órgão nacional de direção executiva do Partido dos Trabalhadores,

rendendo-se à intransigência do Presidente do PSB/AM, que recusou a participação do

PCdoB/AM e o apoio à Sra Vanessa Grazziotin, para sua eleição ao Senado, tendo angariado o

apoio dos demais Partidos coligados;

3.        Diante desta situação, a Executiva Nacional do PT deliberou, de forma legítima, no dia

10/08/2018, em anular parcialmente a decisão da Convenção eleitoral do PT/AM, no que se

refere à participação do PT/AM na coligação Renova Amazonas, objeto deste processo,

determinando sua coligação com o PCdoB/AM e o apoio a Vanessa Grazziotin para o Senado;

4.       A participação do PT/AM na Coligação objeto destes autos, evidencia o descumprimento da

determinação legitimamente adotada pela Direção Nacional executiva do PT, adotada no dia

10/08/2018;
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5.       Trata-se de decisão fundamentada no disposto no § 2º do art. 7º da Lei 9504/97, que impõe,

conforme, inclusive a própria Direção Nacional do PT já noticiou este Tribunal, tendo o Exmo

Senhor Presidente do TRE/AM determinado a remessa destas petições a estes autos, para

apreciação de Vossa Excelência.

 

Do exposto, a Coligação O Povo Feliz de Novo e o PCdoB/AM requerem que após o devido

processamento, a presente impugnação seja julgada procedente, para determinar a retirada do

PT/AM da coligação majoritária Renova Amazonas e sua inclusão na Coligação autora desta

impugnação.

 

Manaus/AM, 19/08/2018.

 

Nestes termos,

pede e aguardo deferimento.

Manaus/AM, 19/08/2018.

YURI EVANOVICK LEITÃO FURTADO

OAB/AM 10.225
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGINAL ELEITORAL DO ESTADO DO 

AMAZONAS – TRE/AM 

 

 

 

 

 

O PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, por seu Diretório Nacional, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº: 00.676.262/0001-70, Setor Comercial Sul – Quadra 02 Bloco C, nº 

256, Edifício Toufic, CEP 70302-000 – Brasília/DF, representado pela sua Presidenta, 

GLEISI HELENA HOFFMANN, brasileira, casada, Senadora da República (PT/PR), 

RG nº 3996866-5 SSP/PR, CPF sob nº 676.770.619-15, endereço funcional na Esplanada 

dos Ministérios, Praça dos Três Poderes, Senado Federal, Ala Teotônio Vilela, gabinete 

04, CEP 70.165-900, Brasília/DF; vem, respeitosamente, através de seus advogados com 

procuração anexa, com fundamento no art. 7º, §3º da Lei 9.504/97, informar a 

deliberação superior, tomada pela Executiva Nacional do Diretório Nacional do 

Partido dos Trabalhadores que diverge da Convenção Estadual do Partido dos 

Trabalhadores do Amazonas (doc. anexo).  

 

1. Em termos, restou reafirmada diretriz nacional, por meio da reunião deliberativa da 

Executiva Nacional do PT, realizada no dia 08/08/2018, em Brasília/DF, diante da 

deliberação da Convenção Eleitoral do PT-AM, realizada no dia 05/08/2018, no que se 

refere à composição da coligação para eleição de cargos majoritários.  

2. Com isso, a diretriz nacional formulada é de que seja incluído na coligação o Partido 

Comunista do Brasil do Amazonas, PCdoB/AM, porque VANESSA GRAZZIOTIN é a 

candidata ao Senado apoiada pelo PT.  

3. É de se realçar que a deliberação, caso não cumprida, orientará a anulação prevista 

no §2º do art. 7º da Lei n. 9.504/97, também refletida no Estatuto partidário, art. 159, §§1º 

a 3º, in verbis: 
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2 

Art. 159. Se a Convenção partidária se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelas instâncias 

superiores do Partido, a Comissão Executiva da instância superior 

correspondente poderá anular tais decisões e os atos delas decorrentes. 

§1º: A anulação da Convenção poderá ser total ou parcial. No caso de 

ser anulada apenas a deliberação sobre coligações, podem permanecer 

como candidatos ou candidatas do Partido aqueles já escolhidos pela 

Convenção. 

§2º: Se da anulação de que trata este artigo surgir a necessidade de 

registro de candidatos ou candidatas na Justiça Eleitoral, os 

requerimentos deverão ser apresentados até 10 (dez) dias contados a 

partir da data da anulação parcial ou total da Convenção, e, tratando-se 

de candidatos ou candidatas proporcionais, deverá ainda ser observado 

o prazo de até 60 (sessenta) dias antes do pleito. 

§3º: No caso do parágrafo anterior, a Comissão Executiva da instância 

superior correspondente poderá proceder à substituição ou à escolha de 

candidatos ou candidatas. 

 

4. Nos termos do quanto decidido, por decorrência legal, a Coligação majoritária da 

qual participará o PT/AM deverá conter o PCdoB, sob pena de sua inviabilidade, a par da 

leitura do art. 6º da Lei n. 9.504/97. 

5. Com isso, deverá a Comissão Executiva Estadual do PT/AM, em conjunto com os 

Partidos coligados, escolher os suplentes da candidatura de Vanessa Grazziotin ao Senado, 

bem como a segunda candidatura ao Senado e seus suplentes.  

6. Pelo que se expôs, requer registro e providências de praxe, especialmente fazendo 

comunicar a todos os Juízes dessa Corte, para o fim de instruir os registros de candidaturas 

apresentados pela coligação referida.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

Brasília para Manaus, 13 de agosto de 2018.  

 

Eugênio José Guilherme de Aragão        Angelo Longo Ferraro 

              OAB/DF 4.935      OAB/DF 37.922 

 

 

    Marcelo Winch Schmidt                                Miguel Filipi Pimentel Novaes  

           OAB/DF 53.599              OAB/DF 57.469 
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19/08/2018

Número: 0600728-45.2018.6.04.0000 
 

Classe: PETIÇÃO 

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
Órgão julgador: Gabinete Juiz de Direito - Dr. Marco Antônio Pinto da Costa 

Última distribuição : 16/08/2018 

Valor da causa: R$ 0,00 

Processo referência: 0600226-09.2018.6.04.0000 

Assuntos: Cargo - Senador, Coligação Partidária, Convenção Partidária 

Objeto do processo: INFORMAÇÃO acerca da deliberação  superior tomada  pela  Executiva
Nacional  do  Diretório  Nacional  do Partido  dos  Trabalhadores. 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PT DIRETORIO NACIONAL (REQUERENTE) MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES (ADVOGADO)

EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO (ADVOGADO)

ANGELO LONGO FERRARO (ADVOGADO)

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADVOGADO)

BRENO BERGSON SANTOS (ADVOGADO)

RACHEL LUZARDO DE ARAGAO (ADVOGADO)

MARCELO WINCH SCHMIDT (ADVOGADO)

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B/AM) -

ESTADUAL (INTERESSADO)

RENOVA AMAZONAS 40-PSB / 13-PT / 19-PODE / 33-PMN /

90-PROS (INTERESSADO)

RENOVA AMAZONAS I 13-PT / 19-PODE (INTERESSADO)

RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB

/ 90-PROS / 13-PT (INTERESSADO)

PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT/AM) - ESTADUAL

(INTERESSADO)

Procurador Regional Eleitoral (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41663 13/08/2018 22:18 Ata CEN PT Documento de Comprovação
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Juntada de petição
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral  

Do Amazonas –  MARCO ANTÔNIO P INTO DA COSTA  

  

  

PROCESSO : 0600226-09.2018.6.04.0000  

 

 

 

Coligação “Renova Amazonas” (PODE, PMN, PMB, PSB, PROS e 

PT)  registrada por meio DRAP nº 0600226 -09.2018.6.04.0000, representado 

pelo presidente da Coligação, por intermédio de seus Procuradores infra -

assinados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência  apresentar   

CONTESTAÇÃO À IMPUGNAÇÃO ,  protocolada pela  COLIGAÇÃO O POVO 

FELIZ DE NOVO e o PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL NO ESTADO  DO 

AMAZONAS –  PCdoB/AM em 20/08/2018 às 00:008 ,  com fulcro no art.  4 da 

LC nº 64/90 e art.  39 da Resolução nº 23.548/2017 do Tribunal Superior  

Eleitoral,  pelos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos.  

 

DA PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

Ab initio ,  conforme depreende-se do sistema PJE, o Edital fora publicado 

para que os interessados e devidamente legiti mados, promovessem a 

impugnação,  tal publicação ocorreu em 14/08/2018 ,  vejamos:  

 

Num. 47458 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRISTIAN ANTONY - 21/08/2018 11:45:51
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082111455147300000000045118
Número do documento: 18082111455147300000000045118



 

 

                        

 

Pois bem, o art.  35, §1º,  II da Resolução  nº 23.548/2017 do Tribunal  

Superior Eleitoral dispõe acerca dos prazos pra Impugnação, in verbis :  

 

Art.  35.  Depois de veri f icados os  dados dos processos,  a  

Secretaria Judiciária deve providenciar  imediatamente a  

publicação do edital  contendo os pedidos de registro para  

ciência dos interessados no Diário da Just iça Eletrônico 

(DJE)  (Código Elei toral ,  ar t .  97,  §  1 º ) .  

§  1 º Da publicação  do edital  previsto no caput deste artigo,  

correrá:  

II  -  o  prazo de 5 (c inco) dias para a impugnação dos pedidos 

de registro de candidatura requeridos pelos  partidos 

políticos ou coligações  (Lei  Complementar nº 64/1990,  art .  3 º ) .  
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Art.  38.  Cabe a qualquer candidato,  partido pol í t ico,  col igação  

ou ao Ministério Público,  no prazo de 5 (cinco)  dias,  contados 

da publicação do edital  relativo ao pedido de registro,  

impugná-lo em petição fundamentada ( Lei  Complementar nº  

64/1990,  art .  3 º,  caput) .  

Tal prazo também encontra respaldo na L ei Complementar nº 64/1990,  

art.3, abaixo:  

  Art.  3° Caberá a qualquer candidato,  a  partido pol í t ico,  

col igação  ou ao  Ministério Público,  no prazo de 5 (cinco)  dias,  

contados da publicação do pedido de registro do candidato,  

impugná-lo em petição fundamentada .  

 

Destarte, considerando que a publicação do Edital  ocorreu em 

14/08/2018, o esgotamento do prazo ocorreria ás 23:59 19/08/2018 .  

Por outro lado, a Impugnante descumprindo o disposto na legislação 

eleitoral,  houve por protocolar sua Impugnação fora do prazo, ou seja, às 

00:08 do dia 20/10/2018, conforme peças (  ID 46491, 46492,  46493, 46494 e 

46495).  

 

 

Inclusive,  para não deixar dúvida, o sistema houve por Certificar no 

exato encerramento do prazo processual,  vejamos:  
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Desta feita,  resta cristalino que a Impugnante deixou transcorrer in albis  

o prazo de Impugnação, razão pela qual requer sua desconsideração, 

devendo ser mantido o presente Demonstrativo de Regularidade de Atos 

Partidários- DRAP. 

 

DOS FATOS 

 

Sob qualquer ótica que se analise a presente Impugnação, denota -se que 

seu descabimento, visto que a Coligação sustentando no pedido intempestivo 

e ilegal da Executiva Nacional do Partido dos Trabalhadores.  

Afirma que, a Executiva Nacional do PT deliberou,  de forma legítima, 

no dia 10/08/2018, em anular parcialmente a decisão da Convenção eleitoral 

do PT/AM, no que se  refere à participação do PT/AM na coligação Renova 

Amazonas, objeto deste processo  determinando sua coligação com o 

PCdoB/AM e o apoio a Vanessa Grazziotin para o Senado.  
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Face a isto,impugna a  participação do PT/AM na Coligação requerendo 

retirada do PT/AM da coligação majoritária Renova Amazonas e sua inclusão 

na nova Coligação.  

Frise-se que nos autos do Processo 0600728-45.2018.6.04.0000 ( que trata 

da intervenção do PT) ,  a  Coligação “Renova Amazonas”  já apresentou 

tempestivamente sua manifestação.  

Ocorre que a Convenção que formalizou a COLIGAÇÃO RENOVA 

AMAZONAS  cumpriu perfeitamente as orientações do próprio órgão nacional:  
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Note-se, ainda, os termos do ofício enviado ao órgão regional:  
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(http:/ /www.pt.org.br/resolucao -do-pt-sobre- tatica-elei toral / )  

Num. 47458 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CHRISTIAN ANTONY - 21/08/2018 11:45:51
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082111455147300000000045118
Número do documento: 18082111455147300000000045118



 

 

 Assim, mesmo sabedora da adequação da convenção realizada pelo PT -

AM, em perfeito cumprimento às normas enviadas pelo próprio PT ,  em 

manobra injustificada, pretende anular o ato perfeito, obrigando coli gação 

com o PC do B,  o que não era  mais possível.   

Acontece que, além da impossibi lidade de intervenção nacional do PT 

naquele momento, a tempestiva orientação, portanto válida, do próprio órgão 

nacional do Partido dos Trabalhadores foi em sentido diverso, qual seja,  

orientando a coligação do PT com o PSB no Estado do Amazonas. Exatamente 

como fizeram os PARTIDOS  que aqui se manifestam, o que evidencia a 

necessidade de rejeição da presente petição.  

É o que se passa a demonstrar.  

 

II.   PRELIMINARMENTE .  INTEMPESTIVIDADE .  IMPOSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO POSTERIOR DA COLIGAÇÃO .  DATA LIMITE PARA REAL IZAÇÃO DE  

CONVENÇÕES  

 

 Conforme se extrai da síntese fática, a Impugnação fora fundada na 

intervenção do PT Nacional para forçar o PT do Amazonas a coligar com o 

PC do B do referido Estado.Desde logo, adiante -se: não há possibilidade de 

alteração das coligações já aprovadas em convenções e submetidas para o 

Tribunal Superior Eleitoral após 05/08.  

 De fato, a jurisprudência autorizava a alteração das coligações,  

mediante delegação de competência ao órgão de direção , posteriormente à 

convenção, até a data da apresentação do registro de candidatura.  

 Acontece que, neste ano, o Tribunal Superior Eleitoral manifestou 

publicamente a mudança desse entendimento, afirmando que todas as 
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alterações de coligações deveriam ocorrer até a data limite para a realização 

das convenções pelos partidos (05/08) 1:  

 

  

 Aliás, justamente em decorrência disto foi que MANUELA D’ÁVILA ,  

também do PC do B,  desistiu da candidatura à Presidência da República, para 

figurar como possível candidata à vice,  caso o registro de Lula seja 

indeferido.  

 Com efeito, o interesse político de LULA  era prorrogar ao máximo esta 

escolha, contudo, alertado por seus advogados, teve de adiantar a decisão 

considerada a nova orientação do TSE. Veja -se2:  

                                                           
1
Matér ia  d isponível  em:  ht tp: / /www.tse . jus .br/ imprensa /notic ias -

tse /2018/Agosto/convencoes -par tidar ias -para-escolha -de-candida tos -podem-ocorrer -ate -

domingo-5  
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“A estratégia inicial  do PT era que o  Encontro Nacional  amanhã 

homologasse o nome de Lula para candidato a presidente e delegasse à 

direção nacional  do  partido a incumbência de escolher o vice até o  dia 14 de  

agosto.  

No entanto,  os advogados do PT chagaram à conclusão de que a  estratégia é 

arriscada já que,  embora existam jurisprudências confl i tantes ,  a lei  elei toral  

prevê a escolha de candidatos a presidente  e vice até 24 horas depois do  

prazo f inal  para as  convenções,  que vence domingo. ”  

 

 Mostra-se contraditória, portanto, a  atitude do Partido dos 

Trabalhadores Nacional  do PT em tentar alterar a coligação amazonense 

neste momento, quando já terminado o prazo para quaisquer alterações de 

coligação (5 de agosto). Quer-se dizer,  pois, que não se pode imputar à 

coligação já formada o risco que o Ex-Presidente e candidato do PT, por 

receio da nova orientação do TSE, não quis enfrentar .  

 Mas não é só.  A própria ata da convenção estadual do PT do Amazonas,  

realizada no dia 5 de agosto,  delimitou toda e qualquer discussão acerca das 

e leições na própria convenção. Era esse o item “d” da pauta, conforme ata 

disponibilizada ao TSE: “Decidir e  deliberar sobre todo e qualquer assunto de  

interesse do Partido re lacionado às eleições gerais de 2018” .   

 E deliberou-se sobre a delegação de compe tência à Executiva Estadual 

somente para “o posterior fechamento da composição proporcional,  visando 

adequar a l ista de candidatos proporcionais à proporcionalidade do número de  

candidatas mulheres  e possíveis problemas de documentação” .  Em nenhum 

                                                                                                                                                                                     
2
https : / /pol i t i ca .es tada o.com.br /noti cias/ele i coes ,pt -vai - indicar -nome-de-vice-de- lula -em-

convenca o,70002428167  
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momento houve autorização para posterior alteração em relação às 

candidaturas majoritárias.  

 Portanto,  descabido se considerar a reunião posterior e atemporal,  

realizada em 08/08/2018, como sendo “Diretriz Nacional do PT” ,  como 

argumentou a petição. Aliás, mostra -se impossível a insurgência da executiva 

nacional ou estadual do partido para alteração da coligação já aprovada com 

o PSB. Nesse sentido já decidiu o TSE:  

 

ELEIÇÕES 2016.  AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL 

ELEITORAL. DEMONSTRATIVO DE REGULARIDADE DE A TOS 

PARTIDÁRIOS (DRAP).  COLIGAÇÃO PROPORCIONAL UNIDOS PELA 

MUDANÇA (PP/PSB/PC DO B).  DEFERIDO COM A EXCLUSÃO DO PC DO 

B.  INOVAÇÃO DE TESES.  IMPOSSIBILIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCLUSÃO DE 

PARTIDO POLÍTICO EM COLIGAÇÃO APÓS O PRAZO PARA 

REALIZAÇÃO DAS CONVENÇÕES PARTIDÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE.   

INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO NAS ATAS DAS CONVENÇÕES DO PP E 

DO PSB .   AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO PELOS CONVENCIONAIS 

DESSAS LEGENDAS .  APLICAÇÃO DA ( . . . )  6 .1   A teor do  entendimento do  

TSE, "não é  possível  a  celebração de acordo que tenha por objeto a inclusão  

de partido pol í t ico em determinada col igação,  quando já  esgotado o prazo  

para a real ização das convenções partidárias"  ( TSE -  Recurso  Especial  

Elei toral  nº 23308,  Acórdão,  Relator(a)  Min.  ROSA WEBER, Data 25/08/2017)  

 

 Nessa linha, preliminarmente, requer seja rejeitado o pedido do 

Diretório Nacional do PT quanto à anulação parcial da Ata da Convenção 

Eleitoral o PT do Amazonas,  se ja em razão da impossibilidade de 

Num. 47458 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: CHRISTIAN ANTONY - 21/08/2018 11:45:51
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082111455147300000000045118
Número do documento: 18082111455147300000000045118



 

 

modificação após esgotado o prazo para realização das convenções, ou,  

ainda, ante a ausência de previsão, na ata do PT Amazonas,  para posterior 

deliberação de candidaturas majoritárias.  

 

III.   MÉRITO .  LIMITES DE INTERVENÇÃ O DO PT  NACIONAL NA COLIGAÇÃO  

MAJORITÁRIA .  IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO PARA FORÇA R COLIGAÇÃO .  

CONVENÇÃO REALIZADA D E ACORDO COM AS DIRE TRIZES NACIONAIS  

 Conforme fundamentado acima, é impossível,  nestas eleições gerais de 

2018, a alteração das coligaçõe s já aprovadas em convenções e submetidas 

para o Tribunal Superior Eleitoral após 05/08, por orientação do próprio 

tribunal.  

 Para além da discussão acerca do prazo para eventual intervenção, no 

mérito, também inexiste fundamento para a insurgência que se pretende, 

qual seja, forçar a coligação do PT (já devidamente coligado) com o PC do B 

no Estado do Amazonas.  

 Explica-se. Ainda que se reconheça a hierarquia dos órgãos partidários,  

nacionais e estaduais, não se pode concluir como sendo amplo e irrestrito o 

campo de atuação do órgão nacional, o que evidentemente violaria a 

democracia partidária. Isto, para dizer que a Executiva Nacional do PT pode 

sim intervir nas decisões dos órgãos inferiores, mas desde que estes tenham 

tomado alguma medida em desconformi dade com a legislação e/ou 

recomendação superior legitimamente formalizada .  

 Aliás, ainda que o PT  tenha distorcido a norma intrapartidária, a 

previsão do Estatuto do Partido dos Trabalhadores de fato prevê a 

possibilidade de intervenção, porém, em situaçõ es de desrespeito às 
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diretrizes legitimamente estabelecidas, o que não ocorreu in casu. Nesse 

sentido, observe-se o disposto no artigo 159 do Estatuto do PT:  

 

Art.  159.  SE  A CONVENÇÃO PARTIDÁRIA  SE  OPUSER ,  NA DELIBERAÇÃO SOBRE  

COLIGAÇÕES ,  ÀS DIRETRIZES LEGITIMAMENTE ESTABE LECIDAS PELAS 

INSTÂNCIAS SUPERIOR E S DO PARTIDO ,  a Comissão Executiva da instância 

superior correspondente poderá anular tais decisões e os atos delas 

decorrentes .  

§1º:  A anulação  da Convenção poderá ser  total  ou p arcial .  No caso de ser 

anulada apenas a  del iberação sobre col igações,  podem permanecer como 

candidatos ou candidatas do Partido   aqueles já escolhidos pela Convenção.  

§2º:  Se da anulação de que trata este artigo surgir  a necessidade de registro  

de candidatos ou candidatas na Jus tiça Elei toral ,  os requerimentos deverão  

ser apresentados até 10 (dez)  dias  contados a partir  da data da anulação  

parcial  ou total  da Convenção,  e ,  tratando -se de candidatos ou candidatas 

proporcionais,  deverá ainda ser observado o prazo de até 60(sessenta )  dias 

antes do plei to.  

§3º:  No caso do parágrafo anterior,  a Comissão Executiva da instância 

superior correspondente  poderá proceder à substi tuição ou à escolha de 

candidatos ou candidatas.   

 

 Como se vê, o estatuto partidário bem delimita a intervenção do órgão 

nacional somente quando descumpridas as diretrizes por ele estabelecidas. 

Situação diametralmente oposta da aqui posta, porque, como acima 

demonstrado, a convenção amazonense cumpriu per feitamente a orientação 

do PT Nacional, nos exatos termos do ofício recebido assinado pela própria  

presidente do partido, determinando a coligação do PT com o PSB no 

Estado do Amazonas.  
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 A propósito, a Lei das Eleições estabelece as formalidades para essa s 

recomendações nacionais dos partidos, estabelecendo que o órgão de direção 

nacional pode estabelecer normas próprias para a escolha e  substituição de 

candidatos, as quais devem ser publicadas no Diário Oficial da União até 

cento e oitenta dias antes do pleito:   

 

Art.  7 º  As normas para a escolha e substi tuição dos candidatos e para a 

formação de col igações serão estabelecidas no estatuto do  partido,  

observadas as disposições desta Lei .  

§  1 º Em caso de omissão do estatuto,  caberá ao órgão de direção naciona l  

do partido estabelecer as  normas a que se  refere  este artigo,  publicando -

as no Diário Oficial  da União até cento e oi tenta dias antes das eleições .  

§  2oSe a convenção partidária de nível  inferior se opuser,  na del iberação  

sobre col igações,  às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de 

direção nacional ,  nos termos do respectivo estatuto,  poderá esse órgão  

anular a  del iberação e os atos dela decorrentes.  

§  3o As anulações de del iberações dos atos decorrentes de convenção  

partidária,  na condição ac ima estabelecida,  deverão ser comunicadas à 

Justiça Elei toral  no prazo de 30 (trinta)  dias após a data l imite para o 

registro de candidatos.  

§  4o Se,  da anulação,  decorrer a necessidade de escolha de novos 

candidatos,  o  pedido de registro deverá ser  aprese ntado à Justiça Elei toral  

nos 10 (dez)  dias seguintes à del iberação,  observado o disposto no art .  13.  

  

 Portanto, o que se analisa agora no Amazonas, a intervenção da 

Executiva Nacional do PT para obrigar a coligação com o PC do B no Estado 

somente seria viável se tivesse sido publicada no Diário Oficial da União, até 
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07/04/2018,  Resolução ou outra normativa que expressamente obrigasse a 

coligação estadual entre os dois partidos.  

 A própria análise factual evidencia a inexistência de regulamentação 

válida, já que ,  somente no dia 8 de agosto ,  ou seja, após esgotado o prazo de 

convenções, foi realizada reunião deliberativa pelo PT Nacional, onde, em 

absoluto desrespeito às normas partidárias, estabeleceu -se que “a diretriz 

formulada é de que seja incluído na coligação o Partido Comunista do Brasil  do 

Amazonas, PCdoB/AM, porque VANESSA GRAZZIOTIN é a candidata ao Senado 

apoiada pelo PT” .  

 Não se havia cogitado, quanto menos formalizado,  orientação geral que 

obrigasse coligação,  em todas as esferas, entre o PT e o PC do B, quanto 

menos sobre a questão específica de apoio formal a candidatura de VANESSA 

GRAZZIOTIN .   

 Muito pelo contrário. Diretriz havia e ela foi plenamente cumprida. A 

própria Executiva Nacional do P artido dos Trabalhadores, diferentemente do 

que aduz na peça exordial,  no dia 01/08/2018 ,  expediu a resolução acima 

colacionada, orientando sobre as coligações estaduais.   

 Como se vê, a chamada “Resolução Sobre a Tática Eleitoral” do Partido 

dos Trabalhadores expressamente opina pelo apoio no Estado do Amazonas,  

ao candidato ao cargo de Governador do PSB .  

 Nesse contexto, veja-se que a atitude do PT  revela clara ocorrência da 

chamada figura potestativa dovenire contra factum proprium non potest ,  posto 

que, neste momento, tenta alterar e forçar o entendimento de violação às  

diretrizes, quando, em momento anterior e oportuno determinou coisa 

diversa: que o PT Amazonas coligasse com o candidato ao Governo do PSB,  

DAVID ALMEIDA .  
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 Sobre o assunto,  válidos os ens inamentos de FLÁVIO TARTUCE ,  a saber:  

 

“Pela máxima “venire contra factum proprium non potest ”,  determinada 

pessoa não pode exercer  um dire i to próprio contrar iando um 

comportamento anterior,  devendo ser mantida a confiança e o  dever  de  

lealdade,  decorrentes da bo a-fé objetiva. 3”  

 

 Não há que se falar, portanto, em anulação parcial da convenção do PT 

do Amazonas, quanto menos com a obrigação em coligar com o PC do B/AM, 

a uma porque inexiste orientação válida neste sentido, pois o Diretório 

Nacional expediu a dita diretriz tão somente em 8 de agosto; a duas porque 

já transcorrido o prazo para deliberar sobre coligações (05/08) ; mas 

principalmente porque a convenção estadual cumpriu perfeitamente com a 

orientação nacional recebida.  Nessa linha bem e lucida o M INISTRO LUIZ FUX ,  

em recente voto:  

“( . . . )17.   A destituição de Convenção Partidária de nível  inferior (i .e . ,  

estaduais  e  municipais)  somente se  afigura  possível  nas  estritas  hipóteses 

de inobservância das diretrizes legitimamente estabelecidas p elo órgão de  

direção nacional,  que é o único órgão revest ido de competência  legal  para  

proceder à anulação da deliberação e dos atos  dela decorrentes,  ex vi  do 

art .  7 º ,   §  2º ,  da Lei  das Eleições .  18.  No caso sub examine,  a)  Desde 

30.7.2015,  o  PCdoB possuí a uma Comissão Provisória no Município de 

Senador Georgino Avel ino/RN,  com anotação  regular perante  a Justiça 

Elei toral ,  cujo Presidente era José Rogério Menino Bonfim.b)  Em 22.7.2016,  

o  Órgão de Direção Regional  da grei  partidária desti tuiu aludida Comiss ão  

Provisória e,  ato contínuo,  insti tuiu nova Comissão,  presidida  por Rosel i  

                                                           
3
TARTUCE,  Flá vio.  Manual  de Dire i to  Civi l ,  vol .  único,  ed.  método,  2011 ,  p.  512 .  
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Maria da Costa.  c)  Em 24 .7.2016,  a nova Comissão Provisória real izou 

Convenções,  del iberando para integrar a  Col igação COMPROMISSO COM O 

POVO. d)   Em 31.7.2016,  a antiga Comissão,  desti tuída pelo Diretório 

Regional ,  real izou outra Convenção,  em que restou assentado que o PCdoB 

integraria a  Col igação TRANSPARÊNCIA E HONESTIDADE PARA 

VENCER.e)  O Tribunal  Regional  Elei toral  do Rio Grande do Norte reputou 

vál ida a Convenção Partidária real izada no  dia 24.7 .2016,  levada a efei to  

pela Nova Comissão  Provisória do Part ido Comunista do Brasi l  no  

Município de Senador Georgino Avel ino/RN, em detrimento  daquela 

ocorrida em 31.7.2016 pela Comissão Provisória primeva,  sumariamente  

desconsti tuída pelo Diretório Regional   do PCdoB. f)   Contudo,  a 

desti tuição de Comissões Provisórias somente se afigura legít ima se e  

somente se atender  às diretrizes e aos imperativos normativos,  

consti tucionais e legais,  notadamente a observância das garantias  

fundamentais do contraditório e da ampla defesa .g)   A autonomia 

partidária,  postulado fundamental  insculpido no art .  17,  §  1º,  da Lei  

Fundamental  de 1988,  manto normativo protetor contra ingerências estatais  

canhestras em domínios específ icos dessas entidades (e .g. ,  estrutura,  

organização e funcionamento interno),  não imuniza os partidos pol í t icos do 

controle jurisdicional ,  a ponto de erigir  uma barreira intransponível  à  

prerrogativa do Poder Judiciário de imiscuir -se no equacionamento das 

divergências internas partidárias,  uma vez que as disposições regimentais  

(ou estatutárias)  consubstanciam, em tese,  autênticas normas jur ídicas e,  

como tais,  são dotadas de imperat ividade e de caráter vinculante ( . . . )”  (TSE 

–  RESPE nº 10380,  Relator Min.  Luiz Fux,  Data 30/11/20 17)  

 

 Em igual sentido:  

ELEIÇÕES 2016.  DEMONSTRATIVO DE REGULARIDADE DE ATOS 

PARTIDÁRIOS (DRAP).  COLIGAÇÃO FORMADA PELA PRIMEIRA 
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CONVENÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL.  CONSTITUIÇÃO DE NOVA 

COMISSÃO PROVISÓRIA QUE REALIZOU NOVA CONVENÇÃO 

PARTIDÁRIA EM DATAPOSTERIOR. ANULAÇÃO DA PRIMEIRA 

CONVENÇÃO POR ESSA NOVEL COMISSÃO PROVISÓRIA.  

IMPOSSIBILIDADE. ART. 7º,  §  2 º ,  DA LEI DAS ELEIÇÕES. PRERROGATIVA 

EXCLUSIVA CONFIADA AO DIRETÓRIO NACIONAL. HIPÓTESES 

ESTRITAS DE DESCUMPRIMENTO DE SUAS 

DIRETRIZESANTERIORMENTE ESTABELECIDAS E DESDE QUE A 

INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO NACIONAL OBSERVE OS IMPERATIVOS 

CONSTITUCIONAIS FUNDAMENTAIS.  RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO.  

1.   Os partidos pol í t icos,  mercê da proeminência dispensada em nosso  

arquétipo consti tucional ,  não gozam de imuni dade para,  a seu talante,  

praticarem barbáries  e arbítrios entre seus Diretórios ,  máxime porque 

referidas entidades gozamde elevada envergadura insti tucional ,  posto  

essenciais que são para a tomada de decisões e  na própria conformação do 

regime democrático .  

2 .   A autonomia partidária,  postulado fundamental  insculpido no  art .  17,  §  

1º,  da Lei  Fundamental  de 1988,  manto normativo protetor contra 

ingerências estatais canhestras em domínios específ icos dessas  entidades 

(e.g. ,  estrutura,organização e  funcionamen to  interno),  não imuniza os  

partidos pol í t icos do controle jurisdicional ,  a ponto de erigir  uma barreira 

intransponível  à prerrogativa do Poder  Judiciário de  imiscuir -se  no 

equacionamento das divergências internas partidárias,  

uma vez que as  disposições re gimentais (ou estatutárias)  consubstanciam,  

em tese ,  autênticas  normas jurídicas e ,  como tais,  são dotadas de  

imperatividade e de  caráter vinculante .   

3 .   O estatuto partidár io denota autol imitação voluntária por parte  da grei ,  

enquanto produção normativa endógena,  que traduz um pré -compromisso 
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com a discipl ina interna de suas atividades,  de modo que sua violação 

habi l i ta a pronta e  imediata resposta do ordenamento jurídico.   

4 .   Os atos interna corporis  dos partidos pol í t icos,  quando potencialmente  

apresentarem riscos ao processo democrático e lesão aos interesses  

subjetivos envolvidos (suposto ultraje a  princípios fundamentais do  

processo)  não são  imunes  ao controle da Justiça Elei toral ,  sob pena de se  

revelar concepção atávica,  inadequada e  ultrapassada,  em um Estado 

Democrático de  Direi to,  como o  é a República Federativa do Brasi l  

(CRFB/88 ,  ar t .  1 º,  caput) .  

5 .   O órgão nacional da grei  partidária ostenta a prerrogativa exclusiva de  

anular  as deliberações e atos  decorrentes de convenções realizadas pelas  

instâncias de  nível  inferior,  SEMPRE Q UE SE  VERIFI C AR UL TRAJE ÀS 

DIRETRIZES DA DIREÇÃ O NACIONAL ,  EX  VI  DO ART .  7 º ,  §  2 º ,  DA LEI  DAS 

ELEIÇÕES ,  desde que indigitadas orientações  não desbordem dos 

balizamentos erigidos pelos imperativos constitucionais .  

6 .   A juri sdição mais incisiva se justi f ica nas hipóteses em que a disposição  

estatutária,  supostamente transgredida,  densif icar/concretizar diretamente  

um comando consti tucional .  

7 .   As discussões partidária s não podem si tuar-se em campo que esteja  

bl indado contra a revisão jurisdicional ,  adstri tas tão somente  à alçada 

exclusiva da respectiva grei  partidária,  porquanto insulamento extremo é 

capaz de comprometer a própria higidez do processo pol í t ico -elei toral ,  e ,  

no l imite,  o  adequado funcionamento das insti tuições democráticas .  

8 .   A Justiça Elei toral  possui  competência para apreciar as controvérsias 

internas de partido pol í t ico,  sempre que delas advierem ref lexos no  

processo elei toral ,  circunstância que miti ga o postulado fundamental  da 

autonomia partidária,  ex vi  do art .  17,  §  1 º,  da Consti tuição da República -  

cânone normativo invocado para censurar intervenções externas nas 

del iberações da entidade - ,  o  qual  cede terreno par a maior  controle 
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jurisdicional .  ( . . . )  (TSE –  RESPE nº 11228,  Relator Min.  Luiz Fux ,  Data 

04/10/2016) 

 

 Assim, por todo o exposto, o requerimento absolutamente inviável e 

ilegal do PETICIONANTE E DO PT  não merecem acolhimento, pois carece de 

justa causa, já que a coligação RENOVA AMAZONAS seguiu perfeitamente a  

“Resolução Sobre a Tática Eleitoral” ,  elaborada pelo próprio PT, quando 

formalizou a aliança com o PSB amazonense .   

 

DOS PEDIDOS 

 

 Pelo exposto,  requer:  

i)  O acolhimento da  preliminar de intempestividade da Impugnação 

apresentada, razão pela qual requer sua desconsideração, devendo ser 

mantido o presente Demonstrativo de Regularidade de Atos 

Partidários- DRAP. 

ii)  preliminarmente, a rejeição da petição ante a impossibilidade de 

alteração das coligações após o dia 5 de agosto;  

i i i )  No mérito,  a improcedência do pedido elaborado pelo 

PETICIONANTE ,  em razão da ausência de justa causa para tanto, já que  

a convenção estadual do PT realizada cumpriu perfeitamente a 

orientação do Diretório Nacional,  coligando com o PSB.  

 

 Nesses termos,  

 Pede deferimento.  

 

 Manaus, 21 de agosto de 2018.  

Num. 47458 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: CHRISTIAN ANTONY - 21/08/2018 11:45:51
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082111455147300000000045118
Número do documento: 18082111455147300000000045118



 

 

 

 

 

CHRISTIAN ANTONY 

OAB/AM nº 5.296 

 

CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO 

OAB/AM nº 5.035 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)   Nº 0600226-09.2018.6.04.0000 (PJe) - MANAUS -
A M A Z O N A S
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS /
1 3 - P T
A d v o g a d o  d o ( a )  R E Q U E R E N T E :
 

DECISÃO

A coligação Majoritária “RENOVA AMAZONAS”, formada pelos partidos: Partidos dos Trabalhadores
(PT), Podemos (PODE), Partido da Mobilização Nacional (PMN), Partido da Mulher Brasileira (PMB),
Partido Socialista Brasileiro (PSB) e Partido Republicano da Ordem Social (PROS), apresenta o
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários, requerendo seja declarada habilitada a participar das
Eleições 2018.

Foi publicado o Edital para abertura do prazo de impugnações.

Informou a Secretaria Judiciária a existência de dissidência entre o Diretório Nacional do Partido dos
Trabalhadores e o Diretório Regional deste mesmo Partido quanto à formação da presente Coligação.

Informou, ainda, da existência do Processo n.  0600978-78.2018.6.04.0000 - COLIGAÇÃO “O POVO
FELIZ DE NOVO” (eleições majoritária – governador e vice / proporcional – deputado federal e
deputado estadual), composta pelas agremiações 13-PT e 65-PC do B, sob a relatoria da Juíza Ana Paula
Serizawa Silva Podedworny.

Foram juntadas as devidas Atas da Convenção para Escolha de Candidatos de todos os Partidos
integrantes da Coligação.

A Coligação “O POVO FELIZ DE NOVO” e o Partido Comunista do Brasil (PC do B), ofereceram
“impugnação a composição da Coligação Majoritária para o Governo e para o Senado, em razão da
indevida participação do PT/AM”.

A impugnação foi devidamente contestada pela Coligação “RENOVA AMAZOANS”, obedecendo-se os
constitucionais princípios do contraditório e ampla defesa.

É o suficiente relatório.

 

DECIDO

Inicialmente faz-se necessário esclarecer que a mim foram distribuídos os autos do Processo nº
0600728-45.2018.6.04.0000, relativo à dissidência entre o Diretório Nacional do Partido dos
Trabalhadores e o Diretório Regional deste Mesmo Partido.
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Naqueles autos o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores informa a este Tribunal que fixara
diretriz determinando que o Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores deveria, necessariamente,
coligara para as eleições majoritárias com o Partido Comunista do Brasil (PC do B).

Após a devida instrução daqueles autos, proferi decisão nos seguintes termos:

Assim sendo, determino a exclusão do Partido dos Trabalhadores da
, bem como de quaisquer outras coligações porColigação “Renova Amazonas”

ventura existentes para cargos majoritários, em que o PT seja parte, com exceção
da coligação com o Partido Comunista do Brasil.

Determino, ainda, a juntada desta decisão em todos os processos DRAPS relativos
as Coligações em que o PT/AM, seja parte; com a devolução dos mesmos à
Secretaria Judiciária, para redistribuição ao respectivos Relatores originários.

Em razão desta decisão, por óbvio, a impugnação formulada pela Coligação “O POVO FELIZ DE
NOVO” e Partido Comunistas do Brasil (PC do B), nos presentes autos, perdeu seu objeto.

Em razão, ainda, desta decisão, determinei a redistribuição à Relatora Original – Juíza Ana Paula
Serizawa Silva Podedworny – dos autos do Processo n.  0600978-78.2018.6.04.0000 - COLIGAÇÃO “O
POVO FELIZ DE NOVO” (eleições majoritária – governador e vice / proporcional – deputado federal e
deputado estadual).

Feitos estes esclarecimento, passo ao exame do presente pedido de declaração de habilitação para
participar das eleições de 2018, formulado no Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários
(DRAP), pela Coligação Majoritária “RENOVA AMAZONAS”.

Registrei no relatório, foi publicado Edital para abertura do prazo de impugnações, tendo o Ministério
Público dado-se por ciente sem oferecer impugnação.

Também registrado linhas acima, a única impugnação foi oferecida pela Coligação “O POVO FELIZ DE
NOVO” e Partido Comunistas do Brasil (PC do B), que perdeu seu objeto em razão da decisão por mim
proferida nos autos do Processo nº 0600728-45.2018.6.04.0000.

No mais, o processo está devidamente instruído, foram juntadas as Atas de todos os Partidos integrantes
da Coligação, de modo que defiro o pedido, excluindo da Coligação o Partido dos Trabalhadores (PT).

 

Manaus, 24 de agosto de 2018

 

Marco Antonio Pinto da Costa

Relator
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CERTIDÃO

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS / 13-PT

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

 

Certifico que nesta data, fiz a inserção da decisão proferida nos autos do Processo:
0600728-45.2018.6.04.0000 (ID: 49514), conforme determinação do Relator para a  juntada
em todos os processos DRAPS relativos as Coligações em que o PT-AM seja parte.

Secretaria Judiciária, em Manaus, 25 de agosto de 2018.

MARCELLO PHILLIPE AGUIAR MARTINS

Chefe de Seção (SJD/TRE-AM)
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25/08/2018

Número: 0600728-45.2018.6.04.0000 
 

Classe: PETIÇÃO 

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
Órgão julgador: Gabinete Juiz de Direito - Dr. Marco Antônio Pinto da Costa 

Última distribuição : 16/08/2018 

Valor da causa: R$ 0,00 

Processo referência: 0600226-09.2018.6.04.0000 

Assuntos: Cargo - Senador, Coligação Partidária, Convenção Partidária 

Objeto do processo: INFORMAÇÃO acerca da deliberação  superior tomada  pela  Executiva
Nacional  do  Diretório  Nacional  do Partido  dos  Trabalhadores. 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PT DIRETORIO NACIONAL (REQUERENTE) MARCELO WINCH SCHMIDT (ADVOGADO)

RACHEL LUZARDO DE ARAGAO (ADVOGADO)

BRENO BERGSON SANTOS (ADVOGADO)

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADVOGADO)

ANGELO LONGO FERRARO (ADVOGADO)

EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO (ADVOGADO)

MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES (ADVOGADO)

PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B/AM) -

ESTADUAL (INTERESSADO)

RENOVA AMAZONAS 40-PSB / 13-PT / 19-PODE / 33-PMN /

90-PROS (INTERESSADO)

RENOVA AMAZONAS I 13-PT / 19-PODE (INTERESSADO)

RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB

/ 90-PROS / 13-PT (INTERESSADO)

PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT/AM) - ESTADUAL

(INTERESSADO)

EGBERTO WANDERLEY CORREA FRAZAO (ADVOGADO)

Procurador Regional Eleitoral (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

49514 23/08/2018 21:01 Decisão Decisão
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

PETIÇÃO (1338)   Nº 0600728-45.2018.6.04.0000 (PJe) - MANAUS - AMAZONAS
REQUERENTE: PT DIRETORIO NACIONAL
INTERESSADO: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B/AM) - ESTADUAL
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO WINCH SCHMIDT - DF53599, RACHEL
LUZARDO DE ARAGAO - DF56668, BRENO BERGSON SANTOS - SE4403, FERNANDO
ANTONIO DOS SANTOS FILHO - DF37934, ANGELO LONGO FERRARO - DF37922,
EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO - DF04935, MIGUEL FILIPI PIMENTEL
N O V A E S  -  D F 5 7 4 6 9
A d v o g a d o  d o ( a )  I N T E R E S S A D O :
INTERESSADO: RENOVA AMAZONAS 40-PSB / 13-PT / 19-PODE / 33-PMN / 90-PROS,
RENOVA AMAZONAS I 13-PT / 19-PODE, RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN /
35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT, PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT/AM) -
E S T A D U A L
A d v o g a d o  d o ( a )  I N T E R E S S A D O :
A d v o g a d o  d o ( a )  I N T E R E S S A D O :
A d v o g a d o  d o ( a )  I N T E R E S S A D O :
Advogado do(a) INTERESSADO: EGBERTO WANDERLEY CORREA FRAZAO - AM4647

 

DECISÃO

Trata-se de informação de deliberação superior, tomada pela Executiva Nacional do Diretório Nacional do
Partido dos Trabalhadores, dando conta a esta Corte Regional que:

1. Reafirma diretriz nacional, realizada em 08/08/2018, diante da deliberação da Convenção Eleitoral do
PT-AM, no que se refere à composição da coligação para eleição de cargos majoritários.

2. A diretriz nacional formulada é de que seja incluído na coligação o Partido Comunista do Brasil do
Amazonas (PC do B/AM), porque Vanessa Grazziotin é a candidata ao Senado apoiada pelo PT.

3. Que deverá a Comissão Executiva Estadual do PT/AM, em conjunto com os demais partidos coligados,
escolher os suplentes da candidatura de Vanessa Grazziotin ao Senado, bem como a segunda candidatura
ao Senado e seus suplentes.

4. A deliberação, caso não cumprida, orientará a anulação da coligação formada pelo Diretório Regional.

5. Que a Coligação majoritária deverá conter o PC do B, sob pena de sua inviabilidade.

6. Requer o registro da informação e providências de praxe.

Em complemento, aduziu que: “A Comissão Executiva Nacional do Partido dos Trabalhadores, em reunião
realizada no dia 08/08/2018, nos termos do § 2º, do art. 7º, da Lei n. 9.504/97, e do art. 159, §§ 1º a 3º do
Estatuto partidário, ANULOU PARCIALMENTE a Convenção Eleitoral do PT-AM, realizada em 05/08/2018,
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para determinar que a coligação para eleição a cargos majoritários será composta pelo Partido dos
Trabalhadores/AM e o Partido Comunista do Brasil/AM, tendo a Senadora VANESSA GRAZZIOTIN, do
PCdoB/AM, como candidata ao cargo de Senadora da República”.

Intimado, o Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores aduziu que:

I. Realizou o Encontro de Definição De Tática Eleitoral, objetivando adequar-se às diretrizes pela instância
máxima do partido para as eleições de 2018.

II. O referido ato ocorreu nos estritos termos do quadro previsto em estatuto e diretrizes estabelecidas em
Resoluções do Diretório Nacional.

III. A decisão foi referendada e homologada por unanimidade pelas instâncias superiores presentes no
encontro regional, inclusive previamente comunicada ao Diretório Nacional.

IV. Recebeu notificação de Resolução Sobre Tática Eleitoral Para As Eleições de 2018 do Diretório Nacional,
determinando o apoio no Estado do Amazonas ao candidato do PSB.

V. Em sua convenção de 05/08/2018, aprovou a formação de coligação para a disputa eleitoral, integrada
pelo PSB, PROS, PODEMOS e PMB.

VI. A diretriz política fixada pela Resolução Sobre Tática Eleitoral de 01/08/2018 pelo Diretório Nacional, foi
rigorosamente homologada, respeitada, obedecida em sua integralidade.

VII. É intempestiva a orientação da Direção Nacional, restringindo-se no sentido de coligação com PC do B
somente ao cargo de senador, não havendo qualquer orientação a composição a cargo de Governo.

VIII. Pugna pela inaplicabilidade do §2º, do art. 7º da Lei 9.504/97 e art. 159, §§ 1º a 3º do Estatuto
Partidário.

Manifestou-se, ainda, o Partido Comunista do Brasil no Estado do Amazonas, requerendo seja a Dissidência
partidária resolvida nos termos preconizado na manifestação da Comissão Executiva Nacional do Partido dos
Trabalhadores.

Manifestação da Coligação “Renova Amazonas” (PODE, PMN, PSB, PROS e PT), alegando, em preliminar:

a) Ser intempestiva a intervenção do PT Nacional.

b) A impossibilidade de alteração posterior da Coligação.

c) Existência de data limite para realização de convenções.

No mérito, acresce:

i. Existência de limites de intervenção do PT Nacional na Coligação Majoritária.

ii. Impossibilidade de intervenção para forçar coligação.

iii. Ter a convenção sido realizada de acordo com as diretrizes nacionais.

iiii. Requer, em preliminar, a rejeição da petição ante a impossibilidade de alteração das coligações após 5 de
agosto e, no mérito, a improcedência do pedido.

Parecer ministerial pelo indeferimento do pedido.

É o breve relatório.
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Decido.

Em face mesmo do princípio constitucional da autonomia partidária (CF, art. 17, § 1º), cabe aos partidos
políticos fixarem os critérios de escolha e regime de suas coligações.

Nesse passo, a Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições), determina que as normas para a formação de
coligações serão estabelecidas no estatuto do partido (Art. 7º).

Havendo omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido fixar as referidas normas (L.
9.504/97, art. 1º, § 1º).

Estabelecidas as diretrizes para a formação de convenções pelo órgão de direção nacional do partido, não
pode a convenção partidária de nível inferior descumpri-las, sob pena de anulação da deliberação relativa a
formação da coligação, bem como dos atos dela decorrentes (L. 9.504/97, art. 1º, § 2º).

É de todo evidente, que as diretrizes sobre a formação de coligação determinadas pelo órgão de direção
nacional do partido político, só alcançam as convenções inferiores do próprio partido que as fixou, em face
da autonomia dos demais partidos políticos.

Assim sendo, não poderia o órgão de direção nacional do Partido dos Trabalhadores (PT),  quedeterminar
os demais partidos que compõem a coligação recebam nesta coligação o Partido Comunista do Brasil,
porque Vanessa Grazziotin é a candidata ao Senado apoiada pelo PT.

A formação de coligações, como registrado acima, é ato de autonomia dos partidos políticos, que se funda
em interesses políticos, não poderia, portanto, a Justiça Eleitoral determinar que partidos se coliguem ou
aceitem na coligação um candidato específico.

Não poderia, igualmente,  o órgão de direção nacional do Partido dos Trabalhadores (PT), que osdeterminar
demais partidos integrantes da coligação escolham os suplentes de Vanessa Grazziotin e o outro candidato
ao senado com seus suplentes.

Nestes pontos, os pedidos afiguram-se juridicamente impossíveis, razão porque, .deles não conheço

Passo a examinar, apenas, a legalidade da diretriz fixada pelo órgão de direção nacional do Partido dos
Trabalhadores, quanto a continuidade na  formação da coligação Renova Amazonas, do Partido dos
Trabalhadores do Amazonas.

Isto porque, o descumprimento pelo órgão regional de diretriz fixada pelo órgão de direção nacional sobre a
formação de coligação,  da deliberação tomada pelo órgão de direção regional, bemdetermina a anulação
como os atos dela decorrentes (L. 9.504/97, art. 1º, § 2º).

Deixo claro, de logo, que não estou adentrando ao exame da deliberação do órgão regional do Partido dos
Trabalhadores quanto à escolha de seus candidatos às eleições de 2018; mas tão somente à decisão quanto
à sua participação na coligação impugnada pelo Diretório Nacional.

Detido exame do § 3º do art. 7º da Lei nº 9.504/1997, revela que: anulando o órgão de direção nacional os
atos de deliberação sobre a formação de coligação do órgão de direção regional, deverá o ato de anulação
ser comunicado à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias após a data limite para o registro de
candidatos.

Destarte, trata o presente caso de  efetuada pelo órgão de Direção Nacional do Partido doscomunicação
Trabalhadores, a ser anotada neste Tribunal.

Contudo, em homenagem aos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, determinei a citação
do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores, bem como dos demais partidos integrantes da Coligação
para, querendo, manifestarem-se sobre a informação.
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Assim, estabelecido o contraditório, aplicando o princípio da , recebo a informação comofungibilidade
pedido de cancelamento de formação de coligação.

Pois bem, como já referido linhas atrás, o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores comunica a este
Tribunal que se opõe a deliberação tomada pelo Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores no
Amazonas, acerca da participação na Coligação "Renova Amazonas", determinando que este deve
coligar-se com o Partido Comunista do Brasil, uma vez que Vanessa Grazziotin "é a candidata ao Senado do
Partido dos Trabalhadores neste Estado".

Consta dos autos “Ata da Reunião Extraordinária da Comissão Executiva Nacional do Partido dos
Trabalhadores”, em que a Comissão Nacional do Partido deliberou sobre os termos da decisão da
Convenção Eleitoral do PT no Estado do Amazonas, relativo a composição da coligação para o Governo do
Estado e para o Senado.

Decidiu a Comissão Nacional do Partido dos Trabalhadores, conforme constatado na referida Ata, que, no
Estado do Amazonas o Partido dos Trabalhadores deveria coligar para os cargos majoritários com o Partido
Comunista do Brasil.

Da leitura do § 2º, do art. 7º, da Lei n. 9.504/97, fica claro a  para a declaração deinexistência de prazo
anulação dos atos da convenção partidária de nível inferior pelo órgão de direção nacional, das deliberações
relativas à coligações e os atos dela decorrentes.

De fato, a norma faculta ao órgão de direção nacional a anulação das deliberações sobre coligações da
convenção de nível inferior, na hipótese de não observância das diretrizes por aquela fixadas.

Tenho, portanto, , quecomo legal a deliberação da Comissão Nacional do Partido dos Trabalhadores
determinou à Comissão Regional do partido que, quanto as eleições para os cargos majoritários, a coligação
no Estado do Amazonas deveria, necessariamente, ser com o Partido Comunista do Brasil.

Assim sendo, ,determino a exclusão do Partido dos Trabalhadores da Coligação “Renova Amazonas”
bem como de quaisquer outras coligações por ventura existentes para cargos majoritários, em que o PT seja
parte, com exceção da coligação com o Partido Comunista do Brasil.

Determino, ainda, a juntada desta decisão em todos os processos DRAPS relativos as Coligações em que o
PT/AM, seja parte; com a devolução dos mesmos à Secretaria Judiciária, para redistribuição ao respectivos
Relatores originários.

É a decisão, em dissonância com o parecer ministerial.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Manaus, 23 de agosto de 2018

 

Marco Antonio Pinto da Costa

Relator

 Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberaniaCF,
nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e
observados os seguintes preceitos:

 É assegurada aos partidos políticos § 1º autonomia para definir sua estrutura interna e estabelecer regras
 e sobre sua organização esobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios
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funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações nas eleições majoritárias,
vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as
candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer
normas de disciplina e fidelidade partidária.

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de coligações serão
estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta lei.

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do partido estabelecer as normas
a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até cento e oitenta dias antes das
eleições.

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre coligações, às diretrizes
legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do respectivo estatuto, poderá esse
órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)   Nº 0600226-09.2018.6.04.0000 (PJe) - MANAUS -
A M A Z O N A S
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS /
1 3 - P T
A d v o g a d o  d o ( a )  R E Q U E R E N T E :
 

DECISÃO

A coligação Majoritária “RENOVA AMAZONAS”, formada pelos partidos: Partidos dos Trabalhadores
(PT), Podemos (PODE), Partido da Mobilização Nacional (PMN), Partido da Mulher Brasileira (PMB),
Partido Socialista Brasileiro (PSB) e Partido Republicano da Ordem Social (PROS), apresenta o
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários, requerendo seja declarada habilitada a participar das
Eleições 2018.

Foi publicado o Edital para abertura do prazo de impugnações.

Informou a Secretaria Judiciária a existência de dissidência entre o Diretório Nacional do Partido dos
Trabalhadores e o Diretório Regional deste mesmo Partido quanto à formação da presente Coligação.

Informou, ainda, da existência do Processo n.  0600978-78.2018.6.04.0000 - COLIGAÇÃO “O POVO
FELIZ DE NOVO” (eleições majoritária – governador e vice / proporcional – deputado federal e
deputado estadual), composta pelas agremiações 13-PT e 65-PC do B, sob a relatoria da Juíza Ana Paula
Serizawa Silva Podedworny.

Foram juntadas as devidas Atas da Convenção para Escolha de Candidatos de todos os Partidos
integrantes da Coligação.

A Coligação “O POVO FELIZ DE NOVO” e o Partido Comunista do Brasil (PC do B), ofereceram
“impugnação a composição da Coligação Majoritária para o Governo e para o Senado, em razão da
indevida participação do PT/AM”.

A impugnação foi devidamente contestada pela Coligação “RENOVA AMAZOANS”, obedecendo-se os
constitucionais princípios do contraditório e ampla defesa.

É o suficiente relatório.

 

DECIDO

Inicialmente faz-se necessário esclarecer que a mim foram distribuídos os autos do Processo nº
0600728-45.2018.6.04.0000, relativo à dissidência entre o Diretório Nacional do Partido dos
Trabalhadores e o Diretório Regional deste Mesmo Partido.
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Naqueles autos o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores informa a este Tribunal que fixara
diretriz determinando que o Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores deveria, necessariamente,
coligara para as eleições majoritárias com o Partido Comunista do Brasil (PC do B).

Após a devida instrução daqueles autos, proferi decisão nos seguintes termos:

Assim sendo, determino a exclusão do Partido dos Trabalhadores da
, bem como de quaisquer outras coligações porColigação “Renova Amazonas”

ventura existentes para cargos majoritários, em que o PT seja parte, com exceção
da coligação com o Partido Comunista do Brasil.

Determino, ainda, a juntada desta decisão em todos os processos DRAPS relativos
as Coligações em que o PT/AM, seja parte; com a devolução dos mesmos à
Secretaria Judiciária, para redistribuição ao respectivos Relatores originários.

Em razão desta decisão, por óbvio, a impugnação formulada pela Coligação “O POVO FELIZ DE
NOVO” e Partido Comunistas do Brasil (PC do B), nos presentes autos, perdeu seu objeto.

Em razão, ainda, desta decisão, determinei a redistribuição à Relatora Original – Juíza Ana Paula
Serizawa Silva Podedworny – dos autos do Processo n.  0600978-78.2018.6.04.0000 - COLIGAÇÃO “O
POVO FELIZ DE NOVO” (eleições majoritária – governador e vice / proporcional – deputado federal e
deputado estadual).

Feitos estes esclarecimento, passo ao exame do presente pedido de declaração de habilitação para
participar das eleições de 2018, formulado no Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários
(DRAP), pela Coligação Majoritária “RENOVA AMAZONAS”.

Registrei no relatório, foi publicado Edital para abertura do prazo de impugnações, tendo o Ministério
Público dado-se por ciente sem oferecer impugnação.

Também registrado linhas acima, a única impugnação foi oferecida pela Coligação “O POVO FELIZ DE
NOVO” e Partido Comunistas do Brasil (PC do B), que perdeu seu objeto em razão da decisão por mim
proferida nos autos do Processo nº 0600728-45.2018.6.04.0000.

No mais, o processo está devidamente instruído, foram juntadas as Atas de todos os Partidos integrantes
da Coligação, de modo que defiro o pedido, excluindo da Coligação o Partido dos Trabalhadores (PT).

 

Manaus, 24 de agosto de 2018

 

Marco Antonio Pinto da Costa

Relator
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)   Nº 0600226-09.2018.6.04.0000 (PJe) - MANAUS -
A M A Z O N A S
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS /
1 3 - P T
A d v o g a d o  d o ( a )  R E Q U E R E N T E :
 

DECISÃO

A coligação Majoritária “RENOVA AMAZONAS”, formada pelos partidos: Partidos dos Trabalhadores
(PT), Podemos (PODE), Partido da Mobilização Nacional (PMN), Partido da Mulher Brasileira (PMB),
Partido Socialista Brasileiro (PSB) e Partido Republicano da Ordem Social (PROS), apresenta o
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários, requerendo seja declarada habilitada a participar das
Eleições 2018.

Foi publicado o Edital para abertura do prazo de impugnações.

Informou a Secretaria Judiciária a existência de dissidência entre o Diretório Nacional do Partido dos
Trabalhadores e o Diretório Regional deste mesmo Partido quanto à formação da presente Coligação.

Informou, ainda, da existência do Processo n.  0600978-78.2018.6.04.0000 - COLIGAÇÃO “O POVO
FELIZ DE NOVO” (eleições majoritária – governador e vice / proporcional – deputado federal e
deputado estadual), composta pelas agremiações 13-PT e 65-PC do B, sob a relatoria da Juíza Ana Paula
Serizawa Silva Podedworny.

Foram juntadas as devidas Atas da Convenção para Escolha de Candidatos de todos os Partidos
integrantes da Coligação.

A Coligação “O POVO FELIZ DE NOVO” e o Partido Comunista do Brasil (PC do B), ofereceram
“impugnação a composição da Coligação Majoritária para o Governo e para o Senado, em razão da
indevida participação do PT/AM”.

A impugnação foi devidamente contestada pela Coligação “RENOVA AMAZOANS”, obedecendo-se os
constitucionais princípios do contraditório e ampla defesa.

É o suficiente relatório.

 

DECIDO

Inicialmente faz-se necessário esclarecer que a mim foram distribuídos os autos do Processo nº
0600728-45.2018.6.04.0000, relativo à dissidência entre o Diretório Nacional do Partido dos
Trabalhadores e o Diretório Regional deste Mesmo Partido.
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Naqueles autos o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores informa a este Tribunal que fixara
diretriz determinando que o Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores deveria, necessariamente,
coligara para as eleições majoritárias com o Partido Comunista do Brasil (PC do B).

Após a devida instrução daqueles autos, proferi decisão nos seguintes termos:

Assim sendo, determino a exclusão do Partido dos Trabalhadores da
, bem como de quaisquer outras coligações porColigação “Renova Amazonas”

ventura existentes para cargos majoritários, em que o PT seja parte, com exceção
da coligação com o Partido Comunista do Brasil.

Determino, ainda, a juntada desta decisão em todos os processos DRAPS relativos
as Coligações em que o PT/AM, seja parte; com a devolução dos mesmos à
Secretaria Judiciária, para redistribuição ao respectivos Relatores originários.

Em razão desta decisão, por óbvio, a impugnação formulada pela Coligação “O POVO FELIZ DE
NOVO” e Partido Comunistas do Brasil (PC do B), nos presentes autos, perdeu seu objeto.

Em razão, ainda, desta decisão, determinei a redistribuição à Relatora Original – Juíza Ana Paula
Serizawa Silva Podedworny – dos autos do Processo n.  0600978-78.2018.6.04.0000 - COLIGAÇÃO “O
POVO FELIZ DE NOVO” (eleições majoritária – governador e vice / proporcional – deputado federal e
deputado estadual).

Feitos estes esclarecimento, passo ao exame do presente pedido de declaração de habilitação para
participar das eleições de 2018, formulado no Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários
(DRAP), pela Coligação Majoritária “RENOVA AMAZONAS”.

Registrei no relatório, foi publicado Edital para abertura do prazo de impugnações, tendo o Ministério
Público dado-se por ciente sem oferecer impugnação.

Também registrado linhas acima, a única impugnação foi oferecida pela Coligação “O POVO FELIZ DE
NOVO” e Partido Comunistas do Brasil (PC do B), que perdeu seu objeto em razão da decisão por mim
proferida nos autos do Processo nº 0600728-45.2018.6.04.0000.

No mais, o processo está devidamente instruído, foram juntadas as Atas de todos os Partidos integrantes
da Coligação, de modo que defiro o pedido, excluindo da Coligação o Partido dos Trabalhadores (PT).

 

Manaus, 24 de agosto de 2018

 

Marco Antonio Pinto da Costa

Relator
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Do Egrégio Tribunal Regional Eleitora l Do 

Amazonas – MARCO ANTÔNIO P INTO DA COSTA  

 

 

Processo:  0600226-09.2018.6.04.0000  

 

 

 

 

COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS ,  registrada por meio DRAP nº  

0600226-09.2018.6.04.0000,  vem respeitosamente à  presença de Vossa  

Excelência ,  interpor Recurso contra julgamento do DRAP em face da decisão 

mon ocrática profer ida no RRC nº 0600226-09.2018.6.04.0000 ,  a  qual deferiu  o 

pedido de registro,  mas excluiu o Partido dos Traba lhadores – PT da  

Coligação,  pelos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos,  

requerendo seu conhecimento,  posto que preenchidos os requisitos para  

tanto,  e  imediato encaminhamen to dos autos para julgamento perante o 

órgão colegiado,  facultado o juízo de retratação.   

 

 

 

 

“SE  EM  U M  E ST A D O  S E M P A RT I D O S N Ã O  H Á  D E M O CRA CI A ,  SE M  

D EM O CRA CI A  D E N T RO  D O S P A RT ID O S N Ã O  H Á  ES TA D O  

D EM O CRÁ TI C O”.  (Part idos  P olít i cos e  se u Regime Juríd ico,  

Eneida Desiree Salgado e  Ivo Dantas  (coord .) ,  2013,  Curit iba :  

Juruá,  p.  163)  
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I .   BR EVÍSSIMA INTRODUÇÃO 

 Desde logo diga-se o essencial: o presente recurso objetiva trazer à  

análise deste plenário a  i legal idade do pedido in icial,  a  qual,  com o devid o 

respeito,  sequer foi analisada na decisão recorrida.   

 É que a decisão monocrát ica proferida,  indevidamente,  decidiu sobre o 

DRAP, deferindo seu registro,  mas retirando o PT da COL IGAÇÃO RENOVA 

AMAZONAS .  Como será na sequên cia demon strado,  a  decisão é,  por si,  i legal,  

uma vez que decidiu monocraticamente sobre registro de candidatura  

impugnado, em violação direta ao art.  52 da Resolução/TSE nº  23.548/2017.  

Portanto,  serve o presente recurso para levar imediatamente esta discussão 

ao plenário,  sanando-se a impropriedade processual.   

 E as razões de mérito para sua reforma são ainda mais evidentes.  Isso 

porque,  ao acolher pleito totalmente autoritário da Executiva Nacion al d o 

PT, julgando proceden te a Petição nº 0600728-45.2018.6.04.0000,  cuja decisão 

fundamentou o defer imento parcial do presente registro,  este Excelentíssimo 

Relator desatentou-se acerca dos limites constitucionais para a  intervenção.  

 Ain da que se deva respeito ao órgão superior,  e sta h ierarquia part idária  

não pode ser invocada para just ificar  todo e  qualquer ato.  Há  de ser  

respeitada,  sobretudo, a democracia interna dos partidos polít icos,  como 

defende a doutrina:    

“O ainda rele va nte papel dos partidos políticos  nos  Estados  

contem porâneos –  just if icando mais  por  fatores inst rumentais  do que por  

fundament os  substantivos  –  pressupõe que sua atuação interna  

corresponda à  exigência s de um Estado  democrático de Direito,  em sua s  

Num. 51905 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CHRISTIAN ANTONY - 26/08/2018 19:44:48
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082619444649500000000049191
Número do documento: 18082619444649500000000049191



 

premissas básica s:  garantia  de liberdade e  igualdade,  respeito às reg ras  

preestabelecidas e A D O ÇÃ O  D E  P RO CE S S O S D E M O CRÁ TI CO S  P A RA  A  

A L TE RA ÇÃ O  D A S REG RA S ,  PA RA  A  D E FI N I ÇÃ O  D A S D I RET RI ZE S ,  PA RA  A  E L EI ÇÃ O  

D E  D I RI G E N T E S  E P A RA  A  I N D I CA ÇÃ O  D E  CA N D I D A TO S ( . . . )”  (Part idos P olít i cos  

e  seu Regime J ur ídico,  Eneida Desire e Salga do e  I vo Da ntas (coord .) ,  2013,  

Juruá,  p.  158)  

  

E, no caso,  está-se a  proteger a  atitude discricionária  e abusiva do PT 

Nacion al que entende poder decidir sobre toda e qualquer col igação 

estadual,  a  qualquer tempo e a  seu bel prazer,  mesmo contradizendo 

or ientação an terior sua.  Portanto,  a despeito do que está  acontecen do no 

Amazonas,  é impossível a intervenção injustificada,  conforme orientação d o 

TSE: 

“(. . . )O órgão  nacional da grei  partidária  ostenta  a  prerrogativa  exclusiva  

de anular as deliberações e atos decorrentes de convenções realizadas  

pelas instâncias de nível inferior,  SE M P RE  Q U E  S E  V E RI FI CA R U L T RA J E  À S  

D I RE T RI Z E S D A  D I RE ÇÃ O  N A CI O N A L ,  E X  V I  D O  A RT .  7 º ,  §  2 º ,  D A  LE I  D A S  

EL E I ÇÕ E S ,  desde que indigitadas orien tações não desbordem dos  

balizamentos erigidos pelos imperativo s constitucionais . ( . . . )”  (TSE –  

RESPE nº 11228,  Relator Min.  Luiz F ux,  Data 04/10/2016) 

 

 Aliás,  o pedido formulado e ac olhido pelo Excelentíssimo Juiz Re lator  

na mencionada Petição representa requerimento intempestivo e i legal da  

Executiva Nacional do Partido dos Trabalhadores,  já que a Convenção que 

formalizou a COLIGAÇ ÃO RENOVA AMAZONAS  cumpriu perfe itamen te as  

or ientações do próprio órgão nacional:  
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(http: / / www. pt. org. br/resolucao-d o-pt-s obre- tat ica-eleit oral/ )  

  

 Como se vê,  mesmo sabedor da adequação da convenção real izada pel o 

PT-AM, em perfeito cumprimento às normas enviadas pelo próprio Órgão 

Nacion al do Partido dos Trabalhadores,  em manobra in justif icada,  
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pretendeuanular o ato perfeito,  obrigando c ol igação com o PC do B que já  

não era mais possível.   

 Acontece que – sempre com as vênias habituais – a decisão monocrát ica  

que apreciou o pedido entendeu por bem ign orar estas impropriedades,  

validando a in tervenção in tempestiva e desprovida de razão para invalidar a  

col igação formalizada pelo PT-AM e,  pior,  forçar nova col igação com o 

PCdoB no referido estado.  E isso foi diretamente aplicado para decidir sobre  

este DRAP,  frise-se,  sem nem mesmo c ontar com julgamento colegiado.   

 Note-se te r o magistrado relator,  indevidamente,  interpretado a Pe tição 

que lhe fora  apresentada como se fosse uma “comunicação e fetuada pelo órgão  

de Direção Nacional do Partido dos Trabalhadore s,  a ser  anotada neste  Tribunal” ,  a  

qual recebeu como sendo um “pedido de cancelamento de formação de coligação” .   

 Inobstante,  para além da completa ausência de fundamento para  tanto,  

como adiante melhor será demonstrado,  a  decisão não se limitou a cancelar a  

col igação amazonense,  a  qual legitimamente integrava o PT, mas também 

julgou “legal  a deliberação da Comissão Nacional do Partido dos  Trabalhadores,  

que determinou  à Comissão Regional do partido que,  quanto as  ele ições para os  

cargos majoritários ,  a coligação no Estado do Amazonas deveria,  necessariamente,  

ser  com o Par tido Comunista do Brasil” .   

 Ou seja ,  desconsiderando completamente a impossibil idade de  

intervenção n acional neste momento – já que não houve qualquer diretriz  

nacional pré-estabelecida que a justif icasse– bem c omo ignorando o perfe ito 

e integral cumprimento da  or ientação an tes estabelec ida pelo próprio PT 

Nacion al,  dec idiu-se em prol da c oligação agora preten dida pela Executiva  

Nacion al do mencionado partido:  arb itrár ia,  in tempestiva e i legal.   
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 E isso tudo foi aproveitado para defer ir –  monocraticamente –  em partes  

este DRAP, evidencian do a necessária reforma da decisão,  ante a  ausência de  

fundamento legal que justi fique a intervenção do PT Nacional na coligação 

amazonense nos termos em que se deu.   

 

II.  RESUMO DOS FATOS 

 No dia 1º  de agosto deste ano,  o Diretór io Regional do PT do Amazonas 

recebeu o Ofício SORG nº  074/2018,  acima colacionado, o qual expôs as  

decisões do part ido acerca das col igações estaduais,  que resultou na chamada 

RESOLUÇÃO SOBRE TÁTIC A ELEITOR AL,  donde se  ret ira,  e specif icamente no 

Estado do Amazon as,  a determinação de que o PT c ol igue com o PSB, em pro l  

da candidatura de DAVID ALMEIDA  ao Govern o do Estado.   

 E exatamente assim fez o PT do Amazonas:  real izou sua Convenção no 

dia 05/08/2018,  formalizando coligação para a disputa eleitoral com o PSB,  

além dos demais integrantes da agremiaç ão (PROS, PODEMOS, PMN, PMB).  

Inclusive,  o partido indicou o nome de  F RANC ISC O JOR GE R IBEIRO GUIMARÃES  

para compor a chapa govern amental junto com DAV ID ALMEIDA (PSB).   

 Estas mesmas or ientações se ret iram das Atas das Convenções dos  

demais part idos integrantes da col igação,  e  até mesmo daquela realizada  

pelo PC do B,  em 05/08/2018,  todas devid amente submetidas à  aprec iação da  

Justiça Eleitora l.Bem verdade  que esta ata da Conven ção do PC do B de legou 

poderes ao órgão estadual  do partido para continuar os debates e  tratativas  

sobre eventuais  coligaç ões,  especialmente nas ele ições  majoritárias,  já que  

até então o PC do B apresentava seus candidatos em chapa pura.   

 Inobstante,  relevante ressaltar,  não foi o que fez o PT. A própria ata da  

convenção estadua l do PT do Amazonas,  real izada no dia 5 de agosto,  
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delimitou toda e qualquer discussã o acerca das eleições na própria  

convenção.  Era esse o item “d” da pauta,  conforme ata disponibilizada ao 

TSE: “Decidir e deliberar sobre  todo e  qualquer assunto de interesse  do Partido  

relacionado às  e lei ções  gerais  de 2018” .   

 E deliberou-se sobre a delegação de c ompetência à Executiva Estadua l  

somen te para “o posterior fe chamento da composição proporcional,  visando  

adequar a l ista de candidatos proporcionai s à proporcionalidade do número de  

candidatas  mulheres  e possíveis  problemas de d ocumentação” .  Em nenhu m 

momento houve autorização para posterior a ltera ção em relação às  

candidaturas majoritárias.  Tanto que,  como se vê,  foi esta a única ata de 

convenção disponibilizada ao TRE-AM 1.  

 Mas,  como se viu,  sequer haveria espaço para isso,  já  que a agremiação 

estadual  cumpriu perfeitamente com a orientação que havia recebido,  

retirando espaço para qualquer intervenção/modificação superior.  

 A despe ito de tudo o que estava consolidad o no Amazonas,  porém, a  

Comissão Executiva Nacional do PT real izou as duas Reuniões  

Extraordinárias informadas a este juízo nesta Petição,  em 08 e 10 de ag osto,  

ou seja,  quando já  findado o prazo para realização de conven ções 2,  quando, 

desprovida de qualquer  fundamento para tanto,  busc ou invalidar a  legítima  

col igação que fez o PT do Amazonas,  intentando forçar a  col igação d o 

partido com o PC do B no estado.  

 Tudo indevidamente pautado no art.  7º ,  §2º,  da Lei das Eleições.  

                                                        
1ht tp:/ / www.tre-am.j us. br/ e l ei coes/ el ei coes -2018/ atas-das -convencoes -part i dari as  
2Art.  8 . º  A  escol ha  dos  candi datos  pel os  parti dos e a  del i beração sobre  col i gações  deverão 
ser  fe itas no  período de 20 de  julho a  5  de  agosto do ano em que se realizarem as  
eleições ,  l avrando-se  a res pecti va a ta em l i vro aberto,  rubri cado pel a  Jus ti ça El eitoral ,  
publ i cada  em vi nte e  quatro horas  em qual quer  mei o de comuni cação.  
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 Com o devido respeito,  esta intervenção que foi –  indevidamente –  

acolhida pela decisão monocrática não merece prosperar,  se ja porque  

manifestamente intempestiva,  seja  porque destitu ída de qualquer  

fundamento de fato ou de direito para tanto,  dada a perfeita c onduta do PT 

do Amazonas ao adentrar a COLIGAÇ ÃO RENOVA AMAZ ONAS .    

 

III .   PR ELIMINARMENTE.  IMPOSSIB ILIDADE DE DECISÃO MONOCR ÁT ICA SOBR E 

COLIGAÇÕES  

 An tes mesmo de justi ficar as razões  de reforma da decisão monocrát ica,  

imperioso destacar,  prelimin armen te,  a  indevida avocação de competência 

deste plenário pelo Excelentíssimo Juiz R elator.   

 É que a dec isão decidiu monocraticamente sobre  o DRAP, mesmo após a  

apresen tação de impugnação,  matéria  inegavelmente privativa deste  

Tribunal Regional Eleitoral .  Assim dispõe a Resolução n º 23.548/2017,  

exarada pelo TSE a fim de regulamentar os processos de registro:  

Art.  44 .  O tribunal formará sua convicção  pela  livre a prec iação da prova,  

atendendo a os  fat os e às ci rcunstâncias const antes dos  aut os ,  ainda que nã o 

alegados pelas  pa rtes ,  mencionando,  na decisã o,  os  que m ot ivaram se u 

con vencime nt o.  

 

Art .  45 .  O pedido de regist ro,  com ou sem impugnaçã o,  de ve ser  julgado n o 

prazo de 3 (três)  dias  após a con clusã o dos  aut os  ao relator ,  

independentemente de publ icação em pa uta.   

§ 1º  Cas o o tribuna l nã o se reúna no praz o pre vist o no ca put ,  o feit o de ve  

ser julgado na prime ira  sessão subsequente.  
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§ 2º  Nã o atendido o praz o do § 1º ,  pode a Just iça Ele it oral  publicar  list a  

contend o a  relação dos processos  que serã o julgados nas  sess õe s  

subse que ntes.  

§ 3º  Só podem ser a preciados em sessão de julgament o os  process os  

relacionados até o seu início.  

 

 É, portanto,  impossível  se entender válida a decisão mon ocrática sobre  

matér ia  de coligação,  que decidiu sobre o DRAP impugnado, o que,  na leitura  

crua da lei,  impede o ju ízo democrático acerca de sua validade ou 

invalidade:   

Art.  52 .  O relat or poderá decidir m onocrat icamente os  pedidos de registr o  

de candidatura nos  quais  não tenha havido impugna çã o.  

 

 Portanto,  o caso é de decretação de invalidade da  decisão monocrática,  

ante a indevida invocação de competência,  merecendo a matér ia ser decidida,  

tão somente,  pelo plenário do Tribunal Regional Eleitoral.  Assim, deve o 

presente caso ser imediatamente levado à julgamento colegiado,  

desconsiderando-se a  decisão monocrát ica,  na próxima sessão agendada,  nos  

termos do §1º  do art.  45 da Resolução/TSE  nº  23.548/2017.  

 Subsidiariamente,  caso assim não entendam Vossas Excelências,  após a  

apresen tação das contrarrazões,  merece julgamen to o presente recurso,  em 

análise de mérito diretamente pelo órgão colegiado,ante a maturidade da  

causa,  or iunda da já apresentação de razões  por todos os interessados,  

inclusive o Ministér io Público.  
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IV. INTEMPESTIVIDADE .  IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO POSTER IOR  D A 

COLIGAÇÃO .  DATA LIMITE PARA R EALIZAÇÃO DE CONVENÇÕES 

 Como adiantado,  a  decisã o rec orrida  entendeu por autorizar a  

intervenção pretendida pelo PT Nacional ,retirando o PT-AM da COLIG AÇ ÃO 

RENOVA AMAZONAS para forçar sua coligação com o PC do B do estado.  

 Desde logo reite re-se o essencial,  que deixou a mon ocrática de apreciar:  

não há possibil idade  de alteração das col igações já aprovadas em convenções  

e submetidas para o Tribunal Superior Eleitoral após 05/08.  

 De fato,  a jurisprudência autorizava a alte ração das coligações ,  

mediante delegação de c ompetência ao órgão de direção,  poster iormente à  

convenção,  até a data da apresentação do registro de candidatura. 

 Acontece que,  n este ano,  o Tribunal Superior Eleitoral manifestou 

publicamente a mudança desse entendimento,  afirmando que todas as  

alterações de coligações deveriam ocorrer até a data limite para a  realização  

das convenções pe los partidos (05/08) 3:  

                                                        
3Matéri a dis poní vel  em:  ht tp:/ / www.ts e. j us .br/ i mprens a/ noti ci as -
ts e/ 2018/Agosto/ convencoes -part i dari as -para-es col ha-de-candi datos -podem-ocorrer -ate-
domi ngo-5  
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 Aliás,  justamente em decorrência disto foi  que MANUELA D’ÁVILA ,  

também d o PC do B,  desistiu da candidatura à Presidência da República,  para 

figurar c omo possível  candidata à  v ice,  caso o registro de Lula seja  

indeferido.Com efe ito,  o interesse polít ico de LULA  era prorrogar  ao máximo 

esta esc olha,  contudo, alertado por  seus advogados,  teve de adiantar a  

decisão considerada a nova orientação do TSE. Veja -se 4:  

“A estratégia  inicia l  d o P T era  que o  Encont ro Nacional  amanhã  

h om olog asse o n om e de Lula  para  candidat o a  presidente e dele gasse à  

direção nacion al do part ido a  incum bê ncia de escolher o vice até o dia  14  de 

agost o.  

                                                        
4ht tps :/ / pol i t i ca .estadao. com.br/ noti ci as/ el ei coes ,pt -va i - i ndi car-nome-de-vi ce-de- l ul a-em-
con vencao,70002428167  
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No entant o,  os  advogados d o PT  chagaram à conclusão de que a estratég ia é  

arriscada já  que,  embora existam juris prudê ncias  confli tantes,  a le i  e leit ora l  

pre vê a  escolha de candidat os a  presidente e vice  até  24 horas  de pois  d o 

prazo f inal para  as  conven ções ,  que ven ce domingo”.  

 

 Mostra-se contraditória ,  portanto,  a  atitude  do Pa rtido dos 

Trabalhadores Nacional em tentar alterar a  col igação amazonense neste  

momento,  quando já terminado o prazo para quaisquer alterações de  

col igação (5  de agosto).  Quer-se dizer,  pois,  que não se pode imputar à  

col igação já formada o risco que o Ex -Presidente e candidato do PT, por  

receio da nova or ientação do TSE, não quis enfrentar.  

 Veja que sobre isto foi  omissa  a  decisão recorr ida.  Aproveitando-se  d o 

fundamento da decisão que decidiu a Petição n º 0600728-45.2018.6.04.0000,  

limitou-se aapreciá -la  como sendo uma “comunicação” do Órgão de Direção 

Nacion al do PT, o que resultou no acatamento da intempest iva “ATA DA 

REUNIÃO EXTR AORDINÁRIA DA COMISSÃO EXEC UTIVA NAC IONAL DO PARTIDO 

DOS TRABALHADORES”para invalidar a integração do PT do Amazonas na 

COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS .   

 Mas,  como dito,  não se falou sobre a  intempest ivida de da intervenção – 

certamente por ser evidente.  Com e feito,  a decisão extraiu a inexistência de  

prazo para a declaração de anulação dos atos de convenção partidária para  

ignorar a  intempest ividade,  não da declaração de anulação,  ma s s im da  

própria intervenção,  já  que inexistia diretr iz pré-estabelecida como se  

alegou.E isso é c laro e expresso no mencionado ar t.  7º  da Lei das Eleições :   

Art.  7º  As normas para  a  escolha e  s ubst it uição d os candidat os  e  para  a  

formaçã o de col iga ções  serã o estabelec idas  n o estatuto d o part ido,  

observadas as  dispos ições desta Lei.  
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§ 1º  Em cas o de omissão do estat uto,  caberá  ao órgã o de dire çã o nacional d o 

part ido estabele cer as normas a que se  re fere este  artigo,  PU B LI CA N D O -A S  

N O  DI Á RI O  OFI C I A L D A  UN I Ã O  A T É CE N TO  E  O I T E N T A  D I A S  A N T E S  D A S  

E LE I ÇÕ E S .  

§ 2º Se a  convenção part idária  de nível infe rior se opuser,  na deliberaçã o 

s obre col iga ções ,  às  diretrizes legit imame nte estabelecidas  pelo órgã o de  

direção nacional,  nos termos do respect ivo estatut o,  pode rá esse órgã o 

anula r a deliberaçã o e  os  at os dela  decorrent es .    

§ 3º  As anula ções  de delibera ções  dos  atos  decorrentes  de convençã o 

part idária ,  na  condiçã o a cima  estabele cida,  deverão s er  com unicadas à  

Just iça Elei toral  no praz o de 30  (t rinta)  dias  após a data  l imite pa ra  o 

regist ro de candidat os.  

§ 4º   Se ,  da anulação,  decorrer a  necessidade de escolha de novos  

candidat os ,  o pedido de re gistro deverá  ser  apresentad o à J ust iça  Eleit ora l  

n os  10  (dez) dias  seguintes  à  delibera ção,  obs ervado o dispost o n o art .  13.  

 

 O §2º  do referido art igo,  in vocado pe lo excelentíssimo relator,  está  

diretamente relac ionado ao §1º,  pelo que somente se just ificar ia caso 

houvesse sido descumprida diretriz  previamente estabelecida e publicada no  

diário oficia l da União até cento e oitenta dias antes das eleições .  Data  

vên ia,  a in existência disto preferiu ignorar o magistrado.   

 Aliás,  e sta discussão,  a qual adentra o mérito e as razões da dita  diretriz  

do PT, será melhor  apresentada no tópico seguinte,  onde minuciosamente se  

demonstrará a  impropriedade da “Diretriz” invocada para invalidar a  

col igação.   

 Assim, restringindo-se,  por ora,  à impossibil idade da in tervenção tardia  

da Executiva Nacional nos termos em que foi proposta,  acrescente-se que a  

própria ata da convenção estadual do PT do Amazonas,  real izada no dia 5 de  
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agosto,  de limitou toda e qualquer discussão acerca das  eleições  na própria  

convenção.  Era esse o item “d” da pauta,  conforme ata disponibilizada ao 

TSE: “Decidir e deliberar sobre  todo e  qualquer assunto de interesse  do Partido  

relacionado às  e lei ções  gerais  de 2018” .   

 E deliberou-se sobre a delegação de c ompetência à Executiva Estadua l  

somen te para “o posterior fe chamento da composição proporcional,  visando  

adequar a l ista de candidatos proporcionai s à proporcionalidade do número de  

candidatas  mulheres  e possíveis  problemas de d ocumentação” .  Em nenhu m 

momento houve autorização para posterior a ltera ção em relação às  

candidaturas majoritár ias.   

 Portanto,  descabido se considerar a  reunião posterior  e atemporal ,  

realizada em 08/08/2018,  como sendo “Diretriz Nacional do PT” ,  e  nem mesmo 

a anulação parcial pretendida na reun ião extraordinária do dia 10/08/2018.   

 Para não haver dúvida,  diga-se impossível a insurgência da executiva  

nacional ou estadual d o partido para alte ração da c oligaçã o já aprovada com 

o PSB, ante a inexistência de previsão expressa  na ata da con venção que  

assim autor izasse,  como já o Tribunal Superior Eleitoral:  

ELEIÇÕES 2016.  AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO  ESP ECIAL 

ELEITORAL. DEMONSTRATIVO DE REGULARIDADE DE ATO S 

PARTIDÁRIOS (DRAP).  COLIGAÇÃO PROPORCIONAL UNIDO S PELA 

MUDANÇA (P P/PSB/PC DO B). DEFERIDO COM A EXCLUSÃO DO PC DO  

B.  INOVAÇÃO DE TESE S.  IMPOSSIBILIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO  

JURISDICIONAL. NÃO CO NFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO  

AO S FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCLUSÃO DE  

PARTIDO POLÍTICO EM COL IGAÇÃO APÓS O PRAZO PAR A 

REALIZAÇÃO DAS CONVENÇÕES PARTIDÁRIAS.  IMPOSSIBILIDADE .   

INEXISTÊNCIA DE PRE VISÃO NAS ATAS DAS CONVENÇÕE S DO PP E  
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DO PSB .   AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO PELOS CONVE NCIONAIS  

DESSAS LEGENDAS .  AP LICAÇÃO DA (. . . )  6 .1  A te or  do e ntendiment o d o 

TSE,  "não é  possível  a ce lebração de a cordo que tenha por objet o a  inclusã o 

de pa rt id o pol íti co em determ inada coligação,  qua ndo já esg otado o praz o 

para a  realização das  con venções  pa rt idár ias" (TSE -  Recurso Es pecia l  

Eleit oral nº  23308,  Acórdão,  Relat or(a)  Min.  ROSA WEBER,  Data  25/08/2017)  

 

 Nessa l inha,  merece ser reje itado o pedido do Diretório Nacional do PT 

quanto à anulação parc ial da Ata da Convenção Eleitoral o PT do Amazon as,  

se ja em razão da impossibil idade de modificação após esgotado o prazo para  

realização das  conven ções,  ou,  ainda,  ante a ausência de previsão,  na ata d o 

PT Amaz onas,  para posterior del iberaçã o de candidaturas majoritá rias.  

 

V.   MÉR ITO .  LIMITES DE INTERVENÇÃO DO PT  NACIONAL NA COLIGAÇÃO 

MAJOR ITÁR IA .  IMPOSSIB ILIDADE DE INTERVENÇÃO PARA FOR ÇAR  COLIGAÇÃO .  

CONVENÇÃO R EALIZADA D E ACOR DO COM AS DIR ETR IZ ES NAC IONAIS  

 Conforme fundamen tado ac ima, é  impossíve l,  nestas eleições gerais de  

2018,  a alteração das coligações já  aprovadas em c onvenções e submetidas  

para o Tribunal Superior Eleitoral após 05/08,  por orientação do própri o 

tribunal. 

 Para além da discussão acerca do prazo para eventual intervenção,  

apresen tada anteriormente e não apreciada pelo relator,  frise-se,  no mérito,  

também inexiste fundamento para a insurgência que se pretendeu, qual seja ,  

forçar a  c ol igação do PT (já devidamente col igado) com o PC do B no Estad o 

do Amazonas.  

 Explica-se.  Ainda que se reconheça a h ierarquia dos órgãos part idár ios ,  

nacionais e estaduais,  não se pode  concluir c omo sendo amplo e irrestrito o 
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campo de atuação do órgão n acional,  o que eviden temente violaria  a  

democracia partidária.  Isto,  para  dizer que a Executiva  Nacional do PT pode  

sim intervir n as decisões dos órgãos inferiores,  mas desde que estes tenham 

tomado alguma medida em desconfo rmid ade com a legislação e/ou 

recomendação super ior legit imamente formalizada .  

 Aliás,  ainda que se tenha distorcido a norma in trapartidár ia,  a previsão 

do Estatuto do Part ido dos Trabalhadores de fato prevê a possib lidade de  

intervenção,  porém, em situações de desrespeito às  diretrizes  legit imamente  

estabelec idas,  o que não ocorreu in casu.  Nesse sentido,  observe-se o disposto 

no artigo 159 do Estatuto do PT:  

Art.  159.  SE  A  CO N V E N ÇÃ O  P A RT I D Á RI A  S E O P U S E R ,  N A  D EL I BE RA ÇÃ O  SO B RE  

CO LI G A ÇÕ E S ,  À S D I RET RI Z E S  L EG I T I M A M E N TE  E ST A BE L E CI D A S  P E L A S  

I N S TÂ N CI A S  S U P E RI O R ES  D O  PA RTI D O ,  a  Comissão Executiva da instância  

superior correspondente poderá anular tais decisões e o s atos delas  

decorrente s.  

§1º :  A an ulação da C onvenção poderá ser t otal ou parcia l.  No cas o de se r  

anulada apenas adel iberaçã o s obre coligações,  podem  perma necer com o 

candidat os  ou candidatas  do Part id oaqueles  já  escolhidos pe la C onvenção.  

§2º :  Se da anula çã o de que trata este  art igo s urgir a necessidade de registro  

de candidat os oucandidatas na Just iça  Eleit oral,  os  requerimentos  deve rã o 

ser apresentados até  10 (dez)  d iascontados  a part ir  da data  da anulaçã o 

parcial ou t ota l da Con ven çã o,  e ,  tratand o-se decandidat os  ou candidatas  

proporcionais ,  deverá  ainda ser observado o  prazo de até  60(sessenta)  dias  

antes do ple it o.  

§3º :  No cas o d o parág rafo ante rior,  a  C omissã o Executiva da instância  

superior  corres ponde nte poderá proceder  à  subst it uição ou à es colha  de  

candidat os  ou candidatas .   
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 Como se vê,  o esta tuto partidário bem delimita a intervenção do órgão 

nacional somente quando descumpridas as diretr izes por ele  estabe lec idas.  

Situação diametralmente oposta da aqui posta,  porque,  como acima  

demonstrado, a convenção amazonen se cumpriu perfeitamente a orientação  

do PT Nacional,  nos exatos termos do ofício recebido assinado pela própria  

presidente do partido,  determinando a  coligação do PT com o PSB no  

Estado do Amazonas.   

 E isso,  mais  uma vez com o devido respeito,  foi  desconsiderado na 

decisão que anulou a CONVENÇÃO RENOVA AMAZONAS  e  forç ou nova  

col igação,  entre o PT e o PC do B no estado.   

 A propósito,  a  Le i da s Eleiç ões estabelece as formalidades para essas  

recomendações nacionais dos  partidos,  estabelecendo que o órgão de direção 

nacional pode estabelecer n ormas próprias para a esc olha e substituição de  

candidatos,  as quais devem ser publicadas n o Diário Oficial da União até  

cento e oitenta dias antes do pleito:   

Art.  7º  As normas para  a  escolha e  s ubst it uição d os candidat os  e  para  a  

formaçã o de col iga ções  serã o estabelec idas  n o estatuto d o part ido,  

observadas as  dispos ições desta Lei.  

§ 1º  Em ca so de omissão do estatuto,  caberá  ao órgão de dire ção nacional  

do partido estabelecer as norma s a  que se refere este  artigo,  publicando -

as no Diário Oficial  da União até  cento e oitenta  dias antes das eleições .  

§ 2oSe a  con vençã o pa rtidár ia de nível inferior se op user,  na delibe raçã o 

s obre col iga ções ,  às  diretrizes legit imame nte estabelecidas  pelo órgã o de  

direção nacional,  nos termos do respect ivo estatut o,  pode rá esse órgã o 

anula r a deliberaçã o e  os  at os dela  decorrent es.  

§ 3o As anulações  de deliberações  dos a t os  decorrentes  de conve nçã o 

part idária ,  na  condiçã o a cima  estabele cida,  deverão s er  com unicadas à  
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Just iça Elei toral  no praz o de 30  (t rinta)  dias  após a data  l imite pa ra  o 

regist ro de candidat os.  

§ 4o Se,  da anulação,  decorrer a ne ces sidade de escolha de novos  

candidat os ,  o pedido de re gistro deverá  se r  apresentad o à J ust iça  Eleit ora l  

n os  10  (dez) dias  seguintes  à  delibera ção,  obs ervado o dispost o n o art .  13.  

  

 Portanto,  o que se analisa agora no Amazon as,  a  intervenção da  

Executiva Nacional do PT para obrigar a  col igação com o PC do B no estad o 

somen te seria viável se tivesse s ido publicada no Diár io Ofic ial da União,  até  

07/04/2018,  Resolução ou outra normativa que expressamente obrigasse a  

col igação estadual entre os dois partidos.   

 A própria análise factual evidencia a inexistên cia de regulamentação 

válida,  já  que,  como a firmado na própria decisão recorr ida,  somente no dia 8  

de agosto ,  ou seja,  após esg otado o prazo de c onvenções,  foi realizada  

reunião deliberat iva pelo PT Nacional,  onde,  em absoluto desrespeito às  

normas partidárias,  estabeleceu-se que “a diretriz formulad a é  de  que seja  

incluído na coligação o Par tido Comunista do Brasil  do Amazonas,  PCdoB/AM, 

porque VANESSA GR AZZIOTIN é a candidata ao Senado apoiada pelo PT” .  

 Não se  havia cogitado,  quanto menos formalizado,  or ientação geral que  

obrigasse coligação,  em todas a s esferas ,  entre o PT e o PC do B,  quanto 

menos sobre a questão específica de apoio formal à candidatura de VANESSA 

GRAZZIOTIN .   

 Muito pelo contrário.  Diretr iz havia e  ela foi p lenamente cumprida.  A 

própria Executiva Nacional do Part ido dos Trabalhadores,  no dia 01/08/2018 ,  

expediua resolução ac ima colacionada,  or ientando sobre as coligações  

estaduais,  o que n ão se mencionou na decisão monocrática,  frise-se.  
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 Como se vê,  a chamada “Resolução Sobre  a Tática Eleitoral” do Partid o 

dos Trabalh adores expressamente opina pelo apoio no Estado do Amazonas,  

ao candidato ao  cargo de Governador do PSB .  

 Nesse contexto,  veja-se que a atitude do PT Nacionalrevela clara  

oc orrência da chamada figura potestat iva do venire  contra f actumproprium ,  

posto que,  neste momento,  tenta alterar e forçar o entendimento de violação 

às diretr izes,  quando, em momento anterior e oportuno determinou coisa  

diversa:  que o PT Amazon as coliga sse com o candidato ao Governo do PS B,  

DAVID ALMEIDA .Sobre o assunto,  válidos os ensinamentos de FLÁVIO  

TARTUC E , a  saber: 

“Pela máxima “venire cont ra fac tump rop ri um non pot est”,  determinada pess oa  

não pode exercer um direit o próprio contraria ndo um comportament o  

anterior,  de ve ndo ser mantida a conf iança e  o dever  de lealdade,  

decorrentes  da boa-fé objet iva . 5”  

 

 Não há que se  fa lar,  portanto,  em anulação parcial da  con venção do PT 

do Amazonas,  quanto menos com a obrigação em coligar com o PC do B/AM,  

a uma porque inexiste  or ientação vál ida neste sentido,  pois o Dire tório 

Nacion al expediu a dita diretr iz tão somente em 8 de agosto;  a duas porque  

já transcorrido o prazo para del iberar sobre c ol igações (05/08) ;  mas 

principalmente porque a c onvenção estadual cumpriu perfeitamente com a  

or ientação nacional recebida.   Nessa linha bem elucida o M INISTR O LUIZ FUX ,  

em recente voto:   

“(. . . )17.   A destitu ição de Convenção Partidária de nível inferior (i .e. ,  

estaduais e  municipais)  somente se  afigura possível nas estritas hipótese s  

de inobservância  das diret rizes le gitimamente estabelecidas pelo órgão de  
                                                        
5TAR TUC E, Fl ávi o.  Manual  de  Di rei to Ci vil ,  vol .  úni co,  ed .  método,  2011 ,  p. 512 .  
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direção nacional,  que é o único órgão revest ido de competência le gal para  

proceder à  anulação da deliberação e dos atos dela decorrentes,  ex vi  do  

art .  7º ,   §  2º , da  Lei das Eleições .  18.  No cas o sub examine,  a)  Desde  

30.7 .2015,  o PCdoB possuía uma C om issã o Provis ória no Município de  

Senador Ge orgino Avel ino/RN, com anotação regular pe rante a  Justiça  

Eleit oral,  cujo Presidente era  José Rogério Menino B onfim. b) Em 22.7.2016,  

o Órgão de Direção Regional da grei part idária  dest it uiu a ludida C omissã o 

Provis ória e ,  a t o contínuo,  inst it uiu nova C omissã o,  presidida por Rosel i  

Maria  da C osta.  c)  Em 24.7.2016, a  nova  Comissã o Provis ór ia realizou  

C onvenções,  delibera ndo para  integrar a Col igaçã o COMPROMISSO COM O  

POVO. d )  Em 31.7. 2016,  a antiga C omis são,  dest ituída pelo Diret ór i o 

Regional,  realiz ou outra C onvenção,  em que  rest ou assentado que o PCdoB  

integraria  a C oliga çã o TRANSP ARÊNCIA E HONE STIDADE PARA 

VENCER. e)  O Tribunal Regional Ele it oral do Rio Grande do Norte re put ou  

válida a C on vençã o Part idária  realizada no  dia  24.7.2016, levada a  efeit o 

pela  Nova C om issã o Provisória  do Part ido Comunista do Brasi l  n o  

Munic ípio de Se nad or Ge orgin o Avelino/ RN, em detrime nt o daquela  

ocorrida em 31.7.2016 pela C omissão Provis ória  primeva,  sumariame nte  

desconst ituída pelo Diret ório Regional  do PCdoB.  f)  C ont udo,  a dest ituiçã o  

de Comiss ões P rovis ór ias somente se  afigura legít ima se e  somente se  

atender às d iretrizes  e a os  imperat ivos  norm ativos ,  const it ucionais  e legais ,  

n otadamente a observância das ga rantias  fundamentais  do contradit ór io e  

da ampla defesa .g)   A a ut on omia  part idária,  post ulado fundamental  

insculpido no a rt .  17 ,  § 1º ,  da  Lei F undame ntal de 1988,  mant o n ormativo 

prot et or contra ingerê ncias  estatais  can hes tras  em d omínios  específ icos  

dessas  entidades  (e .g.,  estrut ura ,  organização e  funcionament o interno) ,  

não imuniza os  part idos  pol ít icos  do cont role  jur isdiciona l,  a  pont o de  

erigir uma barreira intra nsponível à prerrogativa do P oder  Judic iár io de  

imiscuir-se no equacionamento das  dive rgê ncias  internas  part idárias,  uma  
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vez que as  disposições  re gimentais  (ou es t atutárias)  consubstanciam, em  

tese,  autênticas n ormas jurídicas  e,  com o tais ,  são dotadas de  

imperat ividade e de caráter vin culante ( . . . )”  (TSE – RESPE nº 10380,  Relator  

Min.  Luiz F ux,  Data 30/11/2017) 

 

 Em igual sentido:  

ELEIÇÕES 2016.  DEMO NSTRATIVO DE REGULARIDADE DE ATO S 

PARTIDÁRIOS (DRAP).  COLIGAÇÃO FORMADA PELA PRIMEIRA 

CONVENÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL. CONSTITUIÇÃO DE NOVA 

COMISSÃO PROVISÓRIA QUE REALIZOU NOVA CONVENÇ ÃO  

PARTIDÁRIA EM DATAPO STERIOR.  ANULAÇÃO  DA PRIMEIRA 

CONVENÇÃO POR ESSA NOVEL COMISSÃO PROVISÓRIA.  

IMPOSSIBILIDADE. ART.  7º,  § 2º , DA LEI  DAS ELEIÇÕES.  PRERROGATIVA 

EXCLUSIVA CONFIADA AO DIRETÓRIO NACIONAL. HIPÓTESES 

ESTRITAS DE DESC UMPRIMENTO DE SUA S 

DIRETRIZESANTERIORMENTE ESTABELECIDAS E DESDE QUE A 

INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO NACIONAL OBSERVE OS IMPERATIVOS 

CONSTITUCIONAIS FUNDAMENTAIS.  RECURSO ESP ECIAL 

DESPROVIDO.  

1 .  Os part idos pol ít icos ,  mercê da proeminên cia  dis pensada em noss o 

arquétipo const itucional,  nã o g ozam de imunidade para ,  a  seu tala nte,  

prat icarem ba rbár ies e  arbítrios  entre  se us Diret órios,  máxime porque  

referidas entidades  gozamde ele vada envergadura inst it ucion al,  post o  

essenciais  que são para  a  t omada de dec is ões  e  na própria conforma çã o d o 

regime dem ocrát ico.  

2 .   A aut onom ia part idária ,  post ulado funda mental  insculpido no art .  17,  §  

1º ,  da Lei Fundamental de 1988,  manto normativo protetor cont ra  

inge rências  estatais canhestras  em domínios espe cíf icos dessas  entidades  

(e .g. ,  estrutura, organizaçã o e funcionament o interno),  não imuniza os  
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part idos  polít i cos do cont role  jur isdicional,  a pont o de erigir uma  barreira  

intrans ponível à  prerrogativa do P oder Judiciário de im iscuir -se n o 

equa cioname nt o das  divergências internas part idárias ,  

uma vez que as  d isposições  regimentais  (ou estatutár ias)  cons ubstanciam,  

em tese,  autê nticas  n ormas  juríd icas e ,  com o tais ,  sã o dotadas de  

imperat ividade e de caráter vinculante.   

3 .   O estatuto part idário denota a ut olimitação voluntária  por  parte da grei,  

enquanto produçã o normativa endógena,  que traduz um pré-com promis s o 

com a disciplina interna de suas at ividades,  de mod o que s ua violaçã o 

habi lita a  pronta  eimediata  res posta  do orde nament o juríd ico.   

4 .   Os at os interna corporis dos  part idos  polít icos,  quando poten cia lment e  

apresentarem r iscos  ao process o democrát ico e  lesã o aos inte resses  

subjet ivos  envolvidos (s upost o ultra je a  princípios fundamentais  d o 

processo) não são im unesao cont role da Just iça  Eleit oral,  sob pena de s e  

re velar  concepçã o atá vica,  inadequada e ultra passada,  em um Estad o 

Democrático de Direit o,  com o o é  a Re pública  Federat iva do Brasi l  

(CRFB/88, art .  1 º , caput) .  

5 .   O órgão nacional da g rei  partidária ostenta a  prerrogat iva ex clusiva  de  

anular as deliberações e atos decorrente s de convençõe s realizadas pelas  

instâncias de nível inferior,  SE M P RE  Q U E S E V E RI FI CA R U L T RA J E À S  

D I RE T RI Z E S D A  D I RE ÇÃ O  N A CI O N A L ,  E X  V I  D O  A RT .  7 º ,  §  2 º ,  D A  LE I  D A S  

EL E I ÇÕ E S ,  desde que indigitadas orientaçõe s não desbordem do s  

balizamentos erigidos pelos imperativo s co nstitucionais .  

6 .   A jurisdição mais in cis iva se  just if i ca nas  hipóteses  em que a  disposiçã o 

estatutária ,  supostamente transgredida,  densif icar/concret izar diretame nte  

um comando con st it ucional.  

7 .   As discuss ões  pa rtidárias não podem situar-se  em cam po que este ja  

blindado contra a  revisã o jurisd icional ,  adstritas  tão s omente à a lçada  

exc lusiva da respe ct iva grei pa rt idár ia ,  porquant o ins ulament o e xtremo é  
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capaz decomprometer a própria higidez do processo polít i co-eleit oral,  e ,  n o 

limite,  o adequado funcionament o das  inst ituições dem ocrát icas .  

8 .   A Just iça Eleit oral poss ui competência para  a prec ia r as  cont rovérsias  

internas de pa rt ido polít i co,  sempre que  delas  advierem refle xos  n o 

processo eleit oral,  ci rcunstância  que mit iga  o post ulad o fundamental da  

aut on om ia pa rt idária ,  ex vi do art .  17 ,  § 1º ,  da Constit uição da República  -  

cân one normativo in vocado para  censurar interve nções externas  nas  

deliberações  da entidade - ,  o qual cede terreno para  ma ior control e  

jurisdic ional.  ( . . . )  (TSE –  RESPE nº 11228, Relat or Min.  Luiz F ux,  Data  

04/10/2016) 

 

Ain da,  em caso análogo,  o Tr ibunal Regional do Paraná bem definiu:  

“(. . . )2.  A permissão de que as C omiss ões Executivas  Na ciona is e  Estaduais  

anulem C onvenções  Municipais ,  em razão das  C oligações  a li  formadas,  

s omente pode ocorrer quando houve r prévio e tempest ivo esta be lec iment o 

de d iretrizes para  a  realiza çã o de C oliga ções  em nível local,  conforme  

interpreta ção do a rt .  7 º ,  §§ 1º  e  2º  da Lei  das  Eleições .  SE M  E S T A  P RÉV I A  

D I RE T RI Z ,  N Ã O  S U BS I S T E  A  P O S SI BI L I D A D E  D E  I N T E RV EN ÇÃ O  D A S  E SF E RA S  

S U P E RI O R ES  N A S D E CI S Õ ES  T O M A D A S  N A S  CO N V EN ÇÕ E S  MU N I CI PA I S . ”  

(TRE/PR – RE 58-44 –  Data 19/08/2012) 

 

Como também o Tribun al Regional Eleitoral do Sergipe:   

“(. . . )1.  De acordo com o te or  do a rt ig o 7 º  da Lei das Eleições ,  se,  na  

deliberação s obre coliga ções ,  a  convenção pa rt idária  de nível infer ior s e  

opuser às  diret rizes  le git imamente  esta be lecidas pelo órgão de direçã o 

nacional,  nos  te rmos do res pe ct ivo estat ut o,  poderá esse órgão anular  a  

deliberação e  os  at os dela  decorrentes.  
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 2 .  Não há nos autos comprova ção de quaisquer infrações à ideologia  

partidária  adotada,  observadas as regra s gerais estatutár ias,  razão pela  

qual afiguram-se regulare s as decisões tomadas em assembléia  

convencional,  devendo prevalecer a decisã o legal e soberana da convençã o  

regularmente realizada,  sob pena de se deixar ao de smedido arbítrio das  

vontades individuais a vontade partidária ,  tornando-se  o partido  

instrumento de poder e não meio de poder,  causa que desserve à  

democra cia  representativa .  

 3 .  Diante da validade da con ve nção realizada,  mantém-se o Part id o 

Republicano Progressis ta nas  coligações  às  qua is  se  vinculou.( . . . )”  (TRE-SE  

-  n 27993,  28/08/2014) 

 

 Assim, por todo o exposto,  merece reforma a decisão monocrát ica que ,  

acolhendoo requer imento absolutamente inviável e ilegal do PT Nacional,  o  

qualcarece de justa causa,  indeferiu parc ialmente o DRAP da COLIG AÇ ÃO 

RENOVA AMAZONAS ,  retiran do o PT, mesmo tendo seguido perfeitamente a  

“Resolução Sobre a  Táti ca Eleitoral” ,  e laborada pelo próprio PT, quando 

formalizou a aliança com o PSB amazonense.  

 

VI. PEDIDOS 

 Pelo exposto,  requer:  

i)  O recebimento e processa men to do presente recurso,  

possibil itando o juízo de retratação e,  em não o havendo, o envio dos 

autos para julgamento perante o órgão colegiado;  

ii)  preliminarmente,  a  decretação de nulidade da decisão 

monocrática,  ante a ausência de competência,  levando-se o feito para  

julgamento colegiado na próxima sessão;  
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ii i)  subsidiar iamente,  caso entendam julgar como recurso,  a   

intimação do RECORR IDO para apresentar contrarrazões,  se in teresse  

houver,  no prazo de um dia;  

iv)  o provimento do presente Recurso,  com a reforma da decisão 

monocrática para o fim de jugar totalmente procedente o registro d o 

DRAP daCOLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS .  

 

Nesses termos,  

 Pede deferimento.  

 Manaus,  26 de agosto de 2018.  

 

 

CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO  CHRISTIAN ANTONY  

                            OAB/AM 5.035                                      OAB/AM 5.296 

 

GUSTAVO BONINI GUEDES  ALEXIS KOTSIFAS 

       OAB/PR 41.756    OAB/PR 65.260 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

GABINETE DO JUIZ MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

 

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) nº. 0600226-09.2018.6.04.0000

RECURSO ELEITORAL

RECORRENTE: COLIGAÇÃO "RENOVA AMAZONAS"

Advogados: CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO

CHRISTIAN ANTONY

GUSTAVO BONINI GUEDES

ALEXIS KOTSIFAS

RECORRIDO: DIRETÓRIO NACIONAL DO PT

ADVOGADOS: Eugênio José Guilherme de Aragão

Angelo Longo Ferraro

Marcelo Winch Schmidt

Miguel Filipi Pimentel Novaes

Relator: Juiz MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

 

DESPACHO 

Trata-se de recurso interposto pela Coligação “RENOVA AMAZONAS”, em desfavor do Diretório Nacional do
Partido dos Trabalhadores (PT).

Em homenagem ao princípio da fungibilidade recebo o recurso como agravo regimental, determinando a
intimação do recorrido para, querendo, oferecer contrarrazões no prazo legal de 3 (três) dias.
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Manaus, 27 de agosto de 2018

 

Marco Antonio Pinto da Costa

Relator
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Manaus, 27 de agosto de 2018

 

Marco Antonio Pinto da Costa

Relator
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CERTIDÃO

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS / 13-PT

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

 

Certifico que nesta data, enviei e mail intimando o Diretório Nacional do Partido dos
Trabalhadores (PT) sobre recurso interposto pela Coligação " Renova Amazonas".

Secretaria Judiciária, em Manaus, 28 de agosto de 2018.

MARCELLO PHILLIPE AGUIAR MARTINS

Chefe de Seção (SJD/TRE-AM)
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28/08/2018 Gmail - INTIMAÇÃO 0600226-09.2018.6.04.0000- TRE-AM

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=2379de2070&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-3606430663097354822&simpl=msg-a%3Ar-6123… 1/1

TRE-AM ELEIÇÕES <eleicoes2018.tream@gmail.com>

INTIMAÇÃO 0600226-09.2018.6.04.0000- TRE-AM 
1 mensagem

TRE-AM.ELEIÇÕES2018 <eleicoes2018.tream@gmail.com> 28 de agosto de 2018 15:34
Para: presidencia@pt.org.br, direitoeleitoral@vgplaw.com.br, campanhajdco@gmail.com

Trata-se de recurso interposto pela Coligação “RENOVA AMAZONAS”, em desfavor do Diretório Nacional do Partido
dos Trabalhadores (PT). 
Portanto, intimo para se manifestarem sobre o referido recurso. 
  
 

Despacho.pdf 
40K
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CERTIDÃO

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS / 13-PT

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

 

Certifico que, nesta data, foi interposta  - referente ao interesse do Partido dosTutela de Urgência
Trabalhadores, a fim de coligar no âmbito majoritário e proporcional com o Partido Comunista do Brasil
(Coligação "O Povo Feliz de Novo") - nos autos n. 0600728-45, sob relatoria do juiz MARCO
ANTONIO PINTO COSTA; nos autos n. 0600336-08, sob relatoria do Juiz  ABRAHAM PEIXOTO
CAMPOS FILHO; bem como nos autos n. 0600612-39, sob relatoria do Desembargador
ARISTÓTELES LIMA THURY.

Secretaria Judiciária, em Manaus, 30 de agosto de 2018.

WALBER SOUSA OLIVEIRA

Chefe de Seção (SJD/TRE-AM)
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DA COMISSAO DO PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA NO ESTADO DO
AMAZONAS
 
Aos 23 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Sede do Partido, localizado na Av. Silves, Condomínio
Jardim Brasil, bl 14B, apt 105, bairro Raiz, nesta cidade de Manaus, ás 20:00 hs, com a presença dos membros da
Executiva Regional do PMB neste Estado, o Presidente do Diretório Estadual, Sr. Charles Sampaio, convidou a mim
sr.ª Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e após, considerou constituída, sob sua
presidência, a mesa Diretora da Reunião Executiva  Estadual do Partido da Mulher brasileira –, com a seguinte
ORDEM DO DIA: I –Escolha de candidatos a vagas remanescentes ao cargo de deputado federal ,
conforme ficou decidido na ata da Convenção realizada no dia 03/08/18, que a comissão executiva estadual,
definiria sobre inclusão de candidatos e substituição ou qualquer outro assunto referente a candidatos e coligações
para eleição de 2018. Iniciados os trabalhos às 20.00 Horas, o Sr. Presidente, Charles Sampaio, após verificar a
presença dos membros da executiva, através da lista de presença, convidou a mim Cazuna de Fátima Magalhães
Gonçalves, para secretariar os trabalhos e declarou instalada a Reunião a seguir colocou em pauta, que o partido
está incluindo a candidata a deputada federal a Sra. MARILENE DOS SANTOS, em virtude do
indeferimento do registro da candidata  SOLI BARROSO N3512, escolhidas em convenção do dia 03 de
Agosto de 2018,  esclareceu que se faz necessário em obediência a legislação eleitoral incluir mais uma candidata
ao cargo de deputado federal, portanto ocupará a vaga de remanescente a candidata Mulher: Sra.
MARILENE DOS SANTOS, nome de urna LENE SANTOS N.3551, colocado em  votação, foi votado e aprovado
pelos membros da executiva presentes, sendo o mesmo aprovado pelos membros da executiva e nada mais
havendo a tratar, O Sr. Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a
Ata digitada, reiniciou os trabalhos, pedindo a Secretária que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual
foi colocada em votação como um todo, e aprovada pelos membros da executiva presentes, e encerrada por mim
Cazuna da Fatíma Magalhaes Goncalves, Secretária Estadual, e assinada pelo Presidente Estadual, Charles Sampaio
de Oliveira. Manaus-AM , 23 de Agosto de 2018.
 

 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ALINNE MOURA OLIVEIRA

MARIA IVANIA DE MENDONÇA OLIVEIRA

OTHON BITAR DOS SANTOS LYRA

THAINA SAMPAIO DE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA

CAZUNA DE FÁTIMA MAGALHAES GONCALVES

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3551 MARILENE DOS SANTOS 019315392224 F

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE DO DIRETÓRIO

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Contrarrazões.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR, 

MARCO ANTÔNIO PINTO DA COSTA, DO TRIBUNAL REGINAL 

ELEITORAL DO ESTADO DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

Ref.: Processo nº 0600226-09.2018.6.04.0000 

 

 

 

 

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, por seu Diretório Nacional, já qualificado 

no processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores 

abaixo subscritos, em resposta ao Agravo Regimental pela Coligação Renova 

Amazonas, apresentar suas CONTRARRAZÕES, conforme passa a expor e requerer. 

 

 

 

 

I – SÍNTESE DAS RAZÕES RECURSAIS ORA ENFRENTADAS 

1. Inconformados com o provimento jurisdicional ora recorrido, a Coligação “Renova 

Amazonas” interpôs recurso contra a decisão monocrática que decidiu sobre o DRAP, 

deferindo seu registro, mas retirando o Partido dos Trabalhadores do Amazonas da 

Coligação “Renova Amazonas”. 

 

2. Em apertada síntese, sustentam os recorrentes: i. preliminarmente, suposta 

impossibilidade de decisão monocrática sobre Coligações; e, no mérito: ii. conjecturada 

impossibilidade de alteração posterior da coligação; iii. supostos limites de intervenção 
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do PT Nacional na Coligação Majoritária; iv. aludida impossibilidade de intervenção 

para forçar Coligação. 

 

3. E, por assim entender, pugna a recorrente, pelo juízo de retratação e, 

preliminarmente, pela decretação de nulidade da decisão monocrática, ante suposta 

ausência de competência e o provimento do recurso com a reforma da decisão monocrática 

para o fim de julgar totalmente procedente o registro do DRAP da “Coligação Renova 

Amazonas”. 

 

 

II – DOS FUNDAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA 

 

a) Da possibilidade de decisão monocrática sobre coligações 

4. Não deve prosperar o argumento de impossibilidade de que decisão monocrática 

acatasse o pleito do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores. 

 

5. Ao comunicar a justiça eleitoral acerca de deliberação superior, nos termos do art. 

7º, §3º da Lei 9.504/971, a Comissão Executiva Nacional do Diretório Nacional do Partido 

dos Trabalhadores movimentou a justiça especializada para que tomasse as providências 

cabíveis no sentido de dar efetividade à decisão partidária. 

 

6. Em termos, o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores comunicou 

dissidência partidária, a permitir o juízo monocrático, como acertadamente o fez, 

reconhecer a ocorrência de anulação parcial de ata de convenção partidária local pelo 

órgão partidário nacional. 

 

7. Tal decisão está em plena observância ao dispositivo legal constante do art. 55, 

parágrafo único, da Resolução nº 23.548/2017, do Tribunal Superior eleitoral, que assim 

determina: 

Art. 55. (...) 

                                                      
1 Art. 7º (...) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na condição acima 

estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias após a data limite 

para o registro de candidatos. 
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Parágrafo único. Na hipótese de dissidência partidária, o relator deve 

decidir qual dos partidos políticos envolvidos pode participar da 

distribuição do horário eleitoral gratuito. 

(grifamos) 

 

 

8. Nota-se, estar evidente a competência do juízo monocrático para deliberar acerca da 

dissidência partidária, a afastar a preliminar suscitada pelos recorrentes. 

 

 

b) Da possibilidade de anulação parcial de deliberação de órgão partidário de 

instância inferior para alteração de coligação 

9. A organização dos Partidos Políticos é calcada em seu caráter nacional e na 

unidade de sua atuação política. Nesse sentido, a Constituição Federal consagra 

expressamente o caráter nacional dos partidos políticos: 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos 

políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o 

pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e 

observados os seguintes preceitos: 

 

I - caráter nacional; 

(grifamos) 

 

 

 

10. Em decorrência do caráter nacional dos Partidos, a Lei nº 9.504/97 – Lei Geral das 

Eleições, ratifica expressamente o dispositivo constitucional, quando, ao tratar das 

convenções para escolha de candidatos, em seu art. 7º, §§ 2º, 3º e 4º, estabelece a 

possibilidade de anulação de deliberações de instâncias inferiores pelas superiores. 

Vejamos: 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a 

formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, 

observadas as disposições desta Lei. 

 

[...] 

 

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na 

deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente 

estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do 

respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos 

dela decorrentes.   
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§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção 

partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à 

Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias após a data limite para o 

registro de candidatos. 

 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos 

candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça 

Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, observado o disposto 

no art. 13. 

(grifamos) 

 

 

11. Observando a implicação dos dispositivos constitucional e legal, o Partido dos 

Trabalhadores, ao tratar das convenções em seu Estatuto Partidário, destacou, 

expressamente, em seu art. 159, §§1º a 3º, a possibilidade de a Comissão Executiva da 

instância partidária superior anular as decisões de convenção partidária que se 

opuserem às diretrizes estabelecidas legitimamente pela instância superior. 

 

12. Assim dispõe o Estatuto do Partido dos Trabalhadores: 

Art. 159. Se a Convenção partidária se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelas instâncias 

superiores do Partido, a Comissão Executiva da instância superior 

correspondente poderá anular tais decisões e os atos delas decorrentes. 

 

§1º: A anulação da Convenção poderá ser total ou parcial. No caso de 

ser anulada apenas a deliberação sobre coligações, podem permanecer 

como candidatos ou candidatas do Partido aqueles já escolhidos pela 

Convenção. 

 

§2º: Se da anulação de que trata este artigo surgir a necessidade de 

registro de candidatos ou candidatas na Justiça Eleitoral, os 

requerimentos deverão ser apresentados até 10 (dez) dias contados a 

partir da data da anulação parcial ou total da Convenção, e, tratando-se 

de candidatos ou candidatas proporcionais, deverá ainda ser observado 

o prazo de até 60 (sessenta) dias antes do pleito. 

 

§3º: No caso do parágrafo anterior, a Comissão Executiva da instância 

superior correspondente poderá proceder à substituição ou à escolha de 

candidatos ou candidatas. 

 

 

13. Da mesma forma, a Resolução nº 23.548/2017, do Tribunal Superior Eleitoral, que 

dispõe sobre a escolha e o registro de candidatos para as eleições, ratificou o corolário 

constitucional, e legal e estatutário – no caso do partido dos Trabalhadores – de que 
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a instância superior do partido pode anular deliberações das instâncias inferiores no 

tocante à sua respectiva convenção, a saber: 

Art. 10. Se, na deliberação sobre coligações, a convenção partidária 

de nível inferior se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas 

pelo órgão de direção nacional, nos termos do respectivo estatuto, 

poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes 

(Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 2º). 

 

§ 1º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção 

partidária na condição estabelecida no caput deste artigo deverão ser 

comunicadas à Justiça Eleitoral até 30 (trinta) dias após a data-limite 

para o registro de candidatos pelos partidos do ano da eleição (Lei nº 

9.504/1997, art. 7º, § 3º). 

 

§ 2º Se da anulação decorrer a necessidade de escolha de novos 

candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça 

Eleitoral nos 10 (dez) dias subsequentes à anulação, observado o 

disposto no art. 68 desta resolução (Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 4º). 

 

[...] 

 

Art. 68. É facultado ao partido político ou à coligação substituir 

candidato que tiver seu registro indeferido, cancelado ou cassado, ou, 

ainda, que renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro 

(Lei nº 9.504/1997, art. 13, caput; Lei Complementar nº 64/1990, art. 

17, e Código Eleitoral, art. 101, § 1º). 

 

§ 1º A escolha do substituto deve ser feita na forma estabelecida no 

estatuto do partido político a que pertencer o substituído, devendo o 

pedido de registro ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato ou da 

notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição 

(Lei nº 9.504/1997, art. 13, § 1º, e Código Eleitoral, art. 101, § 5º). 

 

§ 2º Tanto nas eleições majoritárias quanto nas proporcionais, a 

substituição somente deve ser efetivada se o novo pedido for 

apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto no caso de 

falecimento de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada 

após esse prazo, observado em qualquer hipótese o previsto no § 1º (Lei 

nº 9.504/1997, art. 13, § 3º). 

(grifamos) 

 

 

14. Não procedem, portanto, os argumentos de impossibilidade de anulação da 

decisão do órgão partidário local, em vista da farta cobertura para tanto no 

ordenamento jurídico pátrio. 
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15. A Comissão Executiva Nacional do Partido dos Trabalhadores, em reunião 

realizada no dia 08/08/2018, nos termos do § 2º, do art. 7º, da Lei n. 9.504/97, e do art. 

159, §§1º a 3º do Estatuto partidário, anulou parcialmente a Convenção Eleitoral do 

PT-AM, realizada no dia 05/08/2018, para determinar que o Partido Comunista do 

Brasil/AM deveria integrar a coligação majoritária para apoiar a reeleição da Senadora 

Vanessa Grazziotin, do PCdoB/AM. 

 

16. Além disso, a mesma reunião deliberou que caberia à Comissão Executiva Estadual 

do PT/AM, juntamente dos demais Partidos coligados, indicar os suplentes da candidatura 

da Sra. Vanessa Grazziotin ao Senado Federal, além de definir acerca da segunda 

candidatura ao Senado e seus suplentes. 

 

17. No intuito de comunicar à Justiça Eleitoral acerca de tal anulação, o Diretório 

Nacional do Partido dos Trabalhadores peticionou junto a esse E. Tribunal Regional 

Eleitoral, em 13/08/2018, para informar acerca de tal deliberação da instância 

superior partidária. 

 

18. Nesse sentido, depreende-se ser inafastável a legitimidade da Comissão 

Executiva Nacional do Partido dos Trabalhadores em anular parcialmente a 

Convenção Estadual do mesmo partido que deliberou de forma flagrantemente 

oposta à diretriz do órgão nacional, de amplo e notório conhecimento do órgão 

partidário estadual. 

 

19. Forçoso, também, repisar que a diretriz nacional do órgão partidário 

competente (Comissão Executiva Nacional) era de notório conhecimento do órgão 

partidário local, no sentido de que fosse efetivada a coligação com o PCdoB/AM e o 

apoio à candidatura da Senadora Vanessa Grazziotin ao Senado. 

 

20. Resta evidente tal fato, vez que, o próprio PT/AM, ao manifestar-se nos 

presentes autos reconheceu que: 

 
(...) a Convenção Estadual do Partido dos Trabalhadores, iniciou às 

09:00hs e se estendeu até as 17:00hs do dia 05 de agosto de 2018, e 

durante esse interregno de tempo, continuavam as tratativas junto a 

Executiva Nacional na busca por um acordo político que, nas próprias 
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palavras do PT/AM, também em sua manifestação no processo em 

epígrafe, afirmou que  (...) As tratativas restaram infrutíferas, pois, por 

respeito às determinações da Executiva Nacional do PT, esta instância 

regional “contou na pele” e acatou por unanimidade se abster de 

indicar FRANCISCO PRACIANO para disputa ao Cargo ao Senado em 

benefício da candidata do PCdoB Senadora Vanessa Grazziotin. 

 

 

21. Ratifica-se que, durante o dia 05/08/2018, a Comissão Executiva Nacional do 

PT estava reunida em São Paulo/SP e mantinha contato com o órgão estadual para 

reforçar a diretriz de coligação local com o PCdoB. 

 

22. Reforça a existência de diretriz do órgão nacional pela coligação com o PCdoB 

e o apoio à candidatura ao Senado da Sra. Vanessa Grazziotin quando tal fato é 

mencionado, inclusive, na ata da reunião da Comissão Executiva Nacional do PT, a saber: 

Esse entendimento é de conhecimento da Direção do PT/AM e, em 

razão do exposto, ficou evidente, mais uma vez, a diretriz estabelecida 

nacionalmente, no sentido de que o PCdoB/AM deve integrar a 

coligação majoritária para apoiar a reeleição ao Senado, da atual 

Senadora Vanessa Grazziotin. 
 

 

23. Evidente, portanto, a existência de decisão legitimamente tomada pelo órgão 

partidário competente e superior, a sustentar a validade da decisão de anular 

parcialmente a ata da convenção partidária local que, mesmo reconhecendo a diretriz 

nacional, não seguiu tal orientação. 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

24. Diante do exposto, pugna pela rejeição da preliminar e, no mérito, sejam 

afastadas as razões recursais, para que seja negado provimento ao recurso interposto 

pela Coligação “Renova Amazonas” e, por consequência, seja mantida in totum a 

decisão recorrida. 

 

Nestes termos,  
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Pede deferimento.  

 

De Brasília para Manaus, em 31 de agosto de 2018.  

 

 

 

Eugênio José Guilherme de Aragão        Angelo Longo Ferraro 

              OAB/DF 4.935      OAB/DF 37.922 

 

 

 

    Marcelo Winch Schmidt                                  Rachel Luzardo de Aragão  

           OAB/DF 53.599              OAB/DF 56.668 

 

 

 

  Miguel Filipi Pimentel Novaes       

           OAB/DF 57.469     
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ RELATOR MARCO ANTÔNIO 
PINTO DA COSTA TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS  

 

 

Processo: 0600226-09.2018.6.04.0000 

 

COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS, registrada por meio DRAP n º 
0600226-09.2018.6.04.0000 vêm respeitosamente perante Vossa Excelência 
requerer a juntada de Ata da reunião extraordinária ocorrida em 01/09/2018 ás 16h, 
em anexo, onde ficaram registrados os seguintes pontos: 
A renúncia tácita do candidato a Vice Governador Francisco Jorge Ribeiro 
Guimarães, bem como onde por unanimidade referendaram os presidentes a 
decisão de substituição pelo candidato ao senado Marco Antônio Souza da Costa. 
Requer ainda o regular prosseguimento do Feito.  
 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Manaus, 04 de setembro de 2018. 

 

CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO 

OAB/AM nº 5.035 

 

CHRISTIAN ANTONY 

OAB/AM nº 5.296 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)   Nº 0600226-09.2018.6.04.0000 (PJe) - MANAUS -
A M A Z O N A S
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS /
1 3 - P T
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO -
AM5035,  ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA - AM5016
 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto pela Coligação “RENOVA AMAZOANS” contra decisão de minha lavra, em
que determinei a exclusão do Partido dos Trabalhadores da referida Coligação.

Alega a recorrente, em preliminar, a impossibilidade de decisão monocrática sobre coligações, a
intempestividade da intervenção, bem como a impossibilidade da alteração posterior da coligação.

No mérito aduz a limitação da intervenção do PT Nacional na Coligação Majoritária e a impossibilidade de
intervenção para forçar coligação.

À fl. 53 certidão da SJD informando a interposição de Tutela do Urgência referente ao interesse do Partido
dos Trabalhadores, afim de coligar no âmbito majoritário e proporcional com o Partido Comunista do Brasil
(PC do B).

Contrarrazões do Partido dos Trabalhadores – Diretório Nacional – à fl. 56.

Ata da Coligação “RENOVA AMAZONAS” à fl. 60, informado a deliberação sobre a saída do Partido dos
Trabalhadores, bem como a renúncia tácita do candidato a Vice-Governador – Francisco Jorge Ribeiro
Guimarães.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Sobrevindo o trânsito em julgado, arquive-se,

 

Manaus, 06 de setembro de 2018

 

MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

Num. 85510 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA - 06/09/2018 10:50:14
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18090607330230800000000079761
Número do documento: 18090607330230800000000079761



Relator

 

 
 

Num. 85510 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA - 06/09/2018 10:50:14
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18090607330230800000000079761
Número do documento: 18090607330230800000000079761



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)   Nº 0600226-09.2018.6.04.0000 (PJe) - MANAUS -
A M A Z O N A S
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS /
1 3 - P T
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO -
AM5035,  ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA - AM5016
 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto pela Coligação “RENOVA AMAZOANS” contra decisão de minha lavra, em
que determinei a exclusão do Partido dos Trabalhadores da referida Coligação.

Alega a recorrente, em preliminar, a impossibilidade de decisão monocrática sobre coligações, a
intempestividade da intervenção, bem como a impossibilidade da alteração posterior da coligação.

No mérito aduz a limitação da intervenção do PT Nacional na Coligação Majoritária e a impossibilidade de
intervenção para forçar coligação.

À fl. 53 certidão da SJD informando a interposição de Tutela do Urgência referente ao interesse do Partido
dos Trabalhadores, afim de coligar no âmbito majoritário e proporcional com o Partido Comunista do Brasil
(PC do B).

Contrarrazões do Partido dos Trabalhadores – Diretório Nacional – à fl. 56.

Ata da Coligação “RENOVA AMAZONAS” à fl. 60, informado a deliberação sobre a saída do Partido dos
Trabalhadores, bem como a renúncia tácita do candidato a Vice-Governador – Francisco Jorge Ribeiro
Guimarães.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Sobrevindo o trânsito em julgado, arquive-se,

 

Manaus, 06 de setembro de 2018

 

MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)   Nº 0600226-09.2018.6.04.0000 (PJe) - MANAUS -
A M A Z O N A S
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS /
1 3 - P T
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO -
AM5035,  ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA - AM5016
 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto pela Coligação “RENOVA AMAZOANS” contra decisão de minha lavra, em
que determinei a exclusão do Partido dos Trabalhadores da referida Coligação.

Alega a recorrente, em preliminar, a impossibilidade de decisão monocrática sobre coligações, a
intempestividade da intervenção, bem como a impossibilidade da alteração posterior da coligação.

No mérito aduz a limitação da intervenção do PT Nacional na Coligação Majoritária e a impossibilidade de
intervenção para forçar coligação.

À fl. 53 certidão da SJD informando a interposição de Tutela do Urgência referente ao interesse do Partido
dos Trabalhadores, afim de coligar no âmbito majoritário e proporcional com o Partido Comunista do Brasil
(PC do B).

Contrarrazões do Partido dos Trabalhadores – Diretório Nacional – à fl. 56.

Ata da Coligação “RENOVA AMAZONAS” à fl. 60, informado a deliberação sobre a saída do Partido dos
Trabalhadores, bem como a renúncia tácita do candidato a Vice-Governador – Francisco Jorge Ribeiro
Guimarães.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se.

Intimações necessárias.

Sobrevindo o trânsito em julgado, arquive-se,

 

Manaus, 06 de setembro de 2018

 

MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - 0600226-09.2018.6.04.0000 - MANAUS - AMAZONAS
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT
RELATOR(A): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

CERTIDÃO

Certifico que, em consulta ao SGIPex, verificou-se que os diretórios estaduais dos partidos coligados
estavam vigentes à época das convenções, PODE (18/03/2010); PMN (27/07/2016); PMB (14/06/2018 a
14/10/2018); PSB (01/11/2011  a 21/11/2018); PROS (10/10/2017); bem como o PT (23/06/2017 a
23/06/2019). 

Manaus, 7 de setembro de 2018

JONES DOS SANTOS SILVA FILHO 

Analista - Comissão de Registro de Candidaturas
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l��c� ��� Pmnò]pJIqrqqrsIqqJt̀mhkpJsqrqqrsIqu

�����CE��!��X��E��Mm]ghi] v����!��l���!�CE�� sHrIwrsIqu


���� ����D!���

!����@����A�����
sIqu

;�!���C��
NxMJUPdMJVMTxNP

yzz
{������ TWfONR

|��� G���� dhmhjaJrJMd ;
� }~IIwssI

�A���A����� �
B�
Iw�qy~�I~zrIIIqK

yq

=�������� �~s�JysysKsIs~ >���

�������

;�A���� �hZo�k]oa�Zh�̀���]g�h̀k�o]�

d���Z] ThZ[] W��Zonò]JrJS̀gjh�\]
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CERTIDÃO

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

 

Certifico que, nesta data, procedi a juntada das atas de convenções dos partidos coligados,
referente a substituição do candidato a Vice-Governador

Certifico, também, que juntei as Atas dos partidos coligados PODE/PMN/PMB/PSB, que
diante da decisão proferida no ID. 49824 deixei de juntar a Ata do PT.  

 

Certifico, por fim, que juntei a  do Partido Republicando daAta Comissão Executiva  Provisória Estadual
Ordem Social - PROS, por ausência da Ata de Convenção Coletiva.  

 

Secretaria Judiciária, em Manaus, 7 de setembro de 2018.

JONES DOS SANTOS SILVA FILHO

Comissão de Registro de Candidatura. 
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 90 - PROS

Ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2018, ás 16h na Sede do Partido Socialista Brasileiro – PSB/AM,
sito, rua Barão do Rio Branco, nº 05, Parque das Laranjeiras, reuniu-se em caráter extraordinário os representantes
legais dos Partidos que compõem a COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS – Partido Socialista Brasileiro –
PSB/40, Podemos – PODE/19, Partido da Mobilização Nacional – PMN/33, Partido Republicano da Ordem
Social – PROS/90 e Partido da Mulher Brasileira – PMB/35, para tratar da seguinte Pauta: 1 – impugnação do
Vice, 2 – PEDIDO DO PT PARA SAIDA DA COLIGAÇÃO JUNTO AO TRE/AM, 3 – SUBSTITUIÇÃO DO VICE. O sr.
Lincoln Ribeiro, Representante da Coligação abriu os trabalhos em seu primeiro ponto de pauta, informando que
o registro de candidatura do Sr. Francisco Jorge Ribeiro Guimarães , protocolado sob o número 0600229-
61.2018.6.04.0000, recebeu impugnação por parte do Ministério Público Eleitoral e também da Coligação “EU
VOTO NO AMAZONAS 12”, as impugnações tratam de ausência dos requisitos legais para o registro de
Candidatura, foi feito um breve relato sobre o que versam as duas impugnações, em ato continuo iniciou-se o
segundo ponto de pauta onde o senhor Lincoln informou sobre, o Pedido formal feito ao TRE/AM pelo Diretório
Estadual do PT/AM, conforme protocolo feito no dia 29 de agosto de 2018, assinado pelo Advogado do PT, EGBERTO
WANDERLEY CORREA FRAZAO, o que originou a convocação de uma reunião extraordinária do Pleno do TRE/AM,
para tratar exclusivamente destes pontos de pauta, feita pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral – TRE/AM,
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, foi informado ainda que o Pleno do TRE/AM, decidiu por acatar o
pedido de exclusão do PT, das coligações Proporcionais: RENOVA AMAZONAS – FEDERAL e RENOVA AMAZONAS I
(PT/PODE), por seguinte durante o processo de discussão entre os presentes ficou clarividente que com o pedido de
retirada do PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT/AM da coligação fica prejudicada a indicação do candidato a vice-
governador do candidato a Governador David Almeida – PSB-40. Considerando, o que reza a LEI 9.504/97, em seu
Art. 13, caput;
“Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado inelegível,
renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou
cancelado.
Face a tudo que foi apresentado aos presidentes dos partidos integrantes da coligação, fica evidente que o Pedido
de Retirada do Partido dos Trabalhadores – PT/AM da coligação considera-se como uma Renúncia Tácita do
candidato a Vice-governador, Francisco Jorge Ribeiro Guimarães. Em ato continuo iniciou-se o terceiro e último
ponto de pauta, onde foi colocado há a necessidade do colegiado indicar o nome de um substituto imediato.
Colocado em discussão, o nome do candidato ao Senado Marco Antônio Souza Ribeiro da Costa, foi indicado para a
apreciação dos demais presidentes, que por unanimidade referendaram a decisão, que será comunicada ao TRE/AM
para obter as tratativas legais necessárias, e que por esta razão o senhor Marco Antônio, renunciará, a sua
postulação de candidato ao SENADO da Coligação, para assumir a condição de candidato a Vice-Governador, o
senhor Lincoln Ribeiro, informou que face a renúncia do Candidato Marco Antônio do cargo de Senador e a decisão
tomada, haverá a necessidade de recompor a Chapa de candidatos a Deputado Federal, e que sugeriria que os
suplentes do Senador, sejam deslocados a postularem vagas de Deputado Federal, ocupando o vácuo deixado pela
retirada de quatro candidatos do Partido dos Trabalhadores que integravam nossa coligação de Federal, posta em
votação a proposta foi aprovada por unanimidade, com a escolha dos Candidatos Augusto Cezar Silva de Menezes,
que estava registrado como primeiro suplente de Senador, e agora irá integrar a lista de candidatos a Deputado
Federal, nas vagas remanescentes, com o nome de urna Tem. Cel. Augusto Cezar – 3340 , e o senhor Sergio
Raimundo Ernesto Machado, que estava registrado como segundo suplente do senador, e agora irá compor a chapa
de Deputados Federais, por meio de Vaga Remanescente, e seu nome e número de urna será, Sérgio Machado-
3322, nada mais havendo a tratar, Eu, Lincoln Ribeiro de Menezes, Representante da Coligação Perante ao TRE/AM,
presidi e secretariei a presente Reunião Extraordinária, que segue assinada por mim e por todos os presidentes
presentes, que deverá ser submetida pelo Sistema de CANDEX, e protocolada fisicamente ao egrégio Tribunal
Regional Eleitoral –TRE/AM.
Manaus, 01 de setembro de 2018.
 
Lincoln Ribeiro de Menezes
Representante Legal da Coligação Renova Amazonas
 
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente Estadual do Partido Socialista Brasileiro – PSB -40
 
Marco Antônio Ribeiro da Costa
Presidente Estadual do Partido da Mobilização Nacional – PMN-33
 
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR
Presidente do PODEMOS – PODE-19
 
JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido Republicano da Ordem Social – PROS-90
 
CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido da Mulher Brasileira PMB-35
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊA

MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA
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ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

JOSE HENRIQUE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3340 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

3322 SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZESNome:

Cargo: REPRESENTANTE DA COLIGAÇÃO

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 90 - PROS

ATA COMISSÃO EXECUTIVA PROVISORIA ESTADUAL DO PROS – PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL DO
ESTADO DO AMAZONAS PARA ESCOLHA DE CANDIDATOS MAJORITARIOS E PROPORCIONAIS   QUE CONCORRERÃO
AOS CARGOS DE GOVERNADORES E VICE-GOVERNADORES; SENADORES E RESPECTIVOS SUPLENTES, DEPUTADOS
FEDERAIS; DEPUTADOS FEDERAIS, COLIGAÇÕES E OUTROS ASSUNTOS REFERENTES AS ELEIÇOES DE 2018
 
 
Aos Cinco (05) dias de Agosto de 2018, na Avenida Efigênio Sales, n.3030 – sala 02, Bairro Aleixo, Cidade Manaus,
às 9;00 horas, instalou-se a Convenção Estadual do PROS - PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL do Estado do
Amazonas, sob a Presidência do Sr. José Henrique Oliveira. O Presidente declarou abertos os trabalhos, e convidou
para secretariá-lo o Sr. Edward Malta de Oliveira, Secretario Geral, o qual aceitou imediatamente. O Presidente
pediu ao Secretário para verificar a existência de quórum para Convenção, tendo o Secretário feito a chamada
nominal dos Convencionais, confirmando a existência de quórum. Ato contínuo o Presidente solicitou a secretário
que fizesse a leitura do Edital de Convocação, que na forma estatutária constou a seguinte Ordem do Dia: ÍTEM 01
- Escolha de candidato a Governador e Vice-Governador; ÍTEM 02 - Escolha de candidatos a Senadores e
respectivos suplentes; ÍTEM 03 - Escolha de candidatos a Deputados Federais e sorteio dos respectivos números;
ÍTEM 04 - Escolha de candidatos a Deputados Estaduais e sorteio dos respectivos números; ÍTEM 05 - Deliberação
sobre coligações partidárias para eleições majoritárias e proporcionais; ÍTEM 06 - Outros assuntos de interesse
partidário e eleitoral. Dando prosseguimento, o Presidente iniciou o ÍTEM 01 informando que para a Eleição
Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO o partido não apresentara candidato a Governador , e candidato a Vice
Governador. O Presidente então colocou o item 01 em votação, que foi votado e aprovado pela maioria dos
Convencionais presentes. Passando ao ÍTEM 02, para a Eleição Majoritária ao SENADO DA REPÚBLICA, o partido
não apresentará candidatos; o Sr. Presidente então colocou o item 02 em votação, que foi votado e aprovado por
maioria dos Convencionais presentes. Passando para o ÍTEM 03,   na Eleição Proporcional para CAMARA DOS
DEPUTADOS,  o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos, obedecendo o sorteio dos números já
realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal na seguinte ordem: José Henrique Oliveira Nº 9090,
Masami Miki Nº 9040.  O Sr. Presidente colocou o item 03 em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria
dos Convencionais. Passando ao ÍTEM 04,  na Eleição Proporcional para ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO,  o o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos, obedecendo o sorteio dos números já
realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado  Estadual na seguinte ordem: Henrique José Mendonça de
Oliveira Nº 90.900, Francisco Coelho da Silva Nº 90.123, Alberto Padilha de Souza Junior Nº 90.789,
Rodinei Moura Ramos Nº 90.777, Metusael Farias Freires Nº 90.444, Eddnei Araujo da Silva Nº 90.555,
Gamaliel Alencar da Silva Nº 90.456, Arlisson Cardoso da Silva 90.190, Aldecimar Rodrigues de
Figueiredo Nº 90.090, Terezinha de Jesus da Silva Marruche Nº 90.290, Adriana Moura Mendonça Nº
90.333 . O Sr. Presidente colocou o item 04 em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais
presentes. Passando para o ÍTEM 05 ,  o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes Na Chapa
Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO o partido PROS realizará coliigação Majoritaria com a Coligação RENOVA
AMAZONAS, composta pelos partidos: PSB – 40, PODE – 19, PT -13, PROS – 90, PMB -35, PMN - 33, cujo
candidato a Governador do Estado será o Sr. DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB
concorrerá com Nº “40” e o candidato a Vice-Governador o Sr. FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES (PT) do
partido dos Trabalhadores – PT, Na Chapa Majoritária ao SENADO FEDERAL: a coligação indicou o senhor MARCO
ANTONIO RIBEIRO DA COSTA, DO PARTIDO PMN-33, e seus suplentes 1º AUGUSTO CEZAR SILVA DE
MENEZES 2º Suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN. Na Chapa Proporcional á
CAMARA DOS DEPUTADOS : COLIGAÇÃO Renova Amazonas, PSB – 40, PODE – 19, PT -13, PROS – 90, PMN
-33, cabendo ao PROS (02) vagas na chapa da coligação, cujos candidatos estão aprovados no ítem 03 desta Ata; 
Na Chapa Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS 2,
composta pelos partidos PSB – 40, PROS – 90, PMB - 35, cabendo ao PROS (09) vagas na chapa da coligação,
cujos candidatos estão aprovados no ítem 04 desta Ata. O Sr. Presidente colocou o ítem 05 em votação, sendo o
mesmo aprovado por maioria dos Convencionais presentes. Passando ao ÍTEM 06, o Sr. Presidente, após votação e
aprovação da maioria dos presentes, informa que esta convenção desde já, delega amplos e totais poderes para a
Executiva Regional do PROS neste Estado para complementar a presente Ata em tudo que for necessário, inclusive
deliberar sobre coligações com outros partidos até o prazo legal de 10 de agosto, como tomar outras decisões
necessárias conforme estatuto partidário e eleitoral , tais como:  a)Designar Comissão de propaganda eleitoral;
b)Substituir Candidatos indeferidos, ou por qualquer forma impedidos, para Governador, Vice-Governador,
Senadores, Suplentes de Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais, bem como completar a nominada
proporcional caso não esteja completa, realizando qualquer tipo de substituição ou troca de posição seja na
majoritária quanto na proporcional levando-se em consideração o interesse partidário maior da legenda com vistas
a elegibilidade de candidaturas dentro do prazo legal eleitoral; c)Designar Delegados e Fiscais para fiscalização na
votação e apuração das Eleições de 2018; d)Designar Delegados ou Representantes da Coligação para a Justiça
Eleitoral; f)Abrir conta bancária de campanha; g) Deliberar sobre coligações. O Sr. Presidente informa ainda que a
referida Comissão Executiva, fica à partir desta data, convocada permanentemente, sem necessidade de publicar
Edital de Convocação ou Convocação por outras vias, para deliberar sobre qualquer assunto, desde que, a
deliberação seja por maioria dos Membros presentes. Passando ao próximo assunto, ainda no item 06, o Sr.
Presidente informou que foram indicados para Representante do Partido na Coligação perante a Justiça Eleitoral,
figurando como o Senhor LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES- PSB, cpf: 578.085.542-00 e como Delegados do partido
perante a Justiça eleitoral  a Sra. Tatiane de Souza Pinto CPF: 891.687.172-15 Define-se como limite de gastos para
a campanha o máximo permitido para cada candidatura, nos termos do Art. 5º da Resolução TSE nº 23.553/2017,
que foi fixado de acordo com o eleitorado do Estado em 31 de maio de 2018 Governador 5.600.000,00, Senador
3.000.000,00, Deputado Federal 2.500.000,00 e Deputado Estadual 1.000.000,00. O Presidente colocou
tais proposições em votação, sendo as mesmas, aprovadas por maioria dos Convencionais presentes. Após, o Sr.
Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou
os trabalhos, pedindo ao Secretário que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em
votação como um todo, e aprovada pela maioria dos convencionais presentes, e encerrada por mim Edward Malta
de Oliveira, Secretário, e assinada pelo Presidente José Henrique Oliveira.
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Manaus-AM, 05 de Agosto de 2018.
 
 
Presidente: ______________________ Secretário: ______________________

Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

JOSE HENRIQUE OLIVEIRA

HENRIQUE JOSE MENDONÇA DE OLIVEIRA

ADRIANA MOURA MENDONÇA

EDWARD MALTA DE OLIVEIRA

MARIA INES SANTIAGO CAVALEIRO DE MELO

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

9090 JOSE HENRIQUE OLIVEIRA 017541642267 M

9040 MASAMI MIKI 001145632208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

90900 HENRIQUE JOSE MENDONÇA DE OLIVEIRA 034248792208 M

90789 ALBERTO PADILHA DE SOUZA JUNIOR 015738382283 M

90090 LUIZ CARLOS DIAS DOS SANTOS 016853372275 M

90444 METUSAEL FARIS FREIRES 013160902275 M

90123 FRANCISCO COELHO DA SILVA 000080052259 M

90777 RODINEI MOURA RAMOS 033165061384 M

90555 EDNEI ARAUJO DA SILVA 3375662585 M

90456 GAMALIEL ALENCAR DA SILVA 032782212275 M

90190 ARLISSON CARDOSO DA SILVA 018271742208 M

90290 TEREZINHA DE JESUS DA SILVA MARRUCHE 006165712208 M

90333 ADRIANA MOURA MENDONÇA 030345910205 M

JOSE HENRIQUE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.

Num. 89315 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JONES DOS SANTOS SILVA FILHO - 07/09/2018 19:06:26
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18090719062648900000000083059
Número do documento: 18090719062648900000000083059



 

Ata de Convenção ESTADUAL do partido 40 - PSB

Ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2018, ás 16h na Sede do Partido Socialista Brasileiro – PSB/AM, sito, rua
Barão do Rio Branco, nº 05, Parque das Laranjeiras, reuniu-se em caráter extraordinário os representantes legais dos Partidos que
compõem a COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS – Partido Socialista Brasileiro – PSB/40, Podemos – PODE/19, Partido da
Mobilização Nacional – PMN/33, Partido Republicano da Ordem Social – PROS/90 e Partido da Mulher Brasileira – PMB/35, para
tratar da seguinte Pauta: 1 – impugnação do Vice, 2 – PEDIDO DO PT PARA SAIDA DA COLIGAÇÃO JUNTO AO TRE/AM, 3 –
SUBSTITUIÇÃO DO VICE. O sr. Lincoln Ribeiro, Representante da Coligação abriu os trabalhos em seu primeiro ponto de pauta,
informando que o registro de candidatura do Sr. Francisco Jorge Ribeiro Guimarães , protocolado sob o número 0600229-
61.2018.6.04.0000, recebeu impugnação por parte do Ministério Público Eleitoral e também da Coligação “EU VOTO NO
AMAZONAS 12”, as impugnações tratam de ausência dos requisitos legais para o registro de Candidatura, foi feito um breve relato
sobre o que versam as duas impugnações, em ato continuo iniciou-se o segundo ponto de pauta onde o senhor Lincoln informou
sobre, o Pedido formal feito ao TRE/AM pelo Diretório Estadual do PT/AM, conforme protocolo feito no dia 29 de agosto de 2018,
assinado pelo Advogado do PT, EGBERTO WANDERLEY CORREA FRAZAO, o que originou a convocação de uma reunião
extraordinária do Pleno do TRE/AM, para tratar exclusivamente destes pontos de pauta, feita pelo Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral – TRE/AM, Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, foi informado ainda que o Pleno do TRE/AM, decidiu por
acatar o pedido de exclusão do PT, das coligações Proporcionais: RENOVA AMAZONAS – FEDERAL e RENOVA AMAZONAS I
(PT/PODE), por seguinte durante o processo de discussão entre os presentes ficou clarividente que com o pedido de retirada do
PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT/AM da coligação fica prejudicada a indicação do candidato a vice-governador do
candidato a Governador David Almeida – PSB-40. Considerando, o que reza a LEI 9.504/97, em seu Art. 13, caput;
“Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo
final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou cancelado.
Face a tudo que foi apresentado aos presidentes dos partidos integrantes da coligação, fica evidente que o Pedido de Retirada do
Partido dos Trabalhadores – PT/AM da coligação considera-se como uma Renúncia Tácita do candidato a Vice-governador,
Francisco Jorge Ribeiro Guimarães. Em ato continuo iniciou-se o terceiro e último ponto de pauta, onde foi colocado há a
necessidade do colegiado indicar o nome de um substituto imediato. Colocado em discussão, o nome do candidato ao Senado
Marco Antônio Souza Ribeiro da Costa, foi indicado para a apreciação dos demais presidentes, que por unanimidade referendaram
a decisão, que será comunicada ao TRE/AM para obter as tratativas legais necessárias, e que por esta razão o senhor Marco
Antônio, renunciará, a sua postulação de candidato ao SENADO da Coligação, para assumir a condição de candidato a Vice-
Governador, o senhor Lincoln Ribeiro, informou que face a renúncia do Candidato Marco Antônio do cargo de Senador e a decisão
tomada, haverá a necessidade de recompor a Chapa de candidatos a Deputado Federal, e que sugeriria que os suplentes do
Senador, sejam deslocados a postularem vagas de Deputado Federal, ocupando o vácuo deixado pela retirada de quatro
candidatos do Partido dos Trabalhadores que integravam nossa coligação de Federal, posta em votação a proposta foi aprovada
por unanimidade, com a escolha dos Candidatos Augusto Cezar Silva de Menezes, que estava registrado como primeiro suplente
de Senador, e agora irá integrar a lista de candidatos a Deputado Federal, nas vagas remanescentes, com o nome de urna Tem.
Cel. Augusto Cezar – 3340 , e o senhor Sergio Raimundo Ernesto Machado, que estava registrado como segundo suplente do
senador, e agora irá compor a chapa de Deputados Federais, por meio de Vaga Remanescente, e seu nome e número de urna
será, Sérgio Machado-3322, nada mais havendo a tratar, Eu, Lincoln Ribeiro de Menezes, Representante da Coligação Perante ao
TRE/AM, presidi e secretariei a presente Reunião Extraordinária, que segue assinada por mim e por todos os presidentes
presentes, que deverá ser submetida pelo Sistema de CANDEX, e protocolada fisicamente ao egrégio Tribunal Regional Eleitoral
–TRE/AM.
Manaus, 01 de setembro de 2018.
 
Lincoln Ribeiro de Menezes
Representante Legal da Coligação Renova Amazonas
 
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente Estadual do Partido Socialista Brasileiro – PSB -40
 
Marco Antônio Ribeiro da Costa
Presidente Estadual do Partido da Mobilização Nacional – PMN-33
 
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR
Presidente do PODEMOS – PODE-19
 
JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido Republicano da Ordem Social – PROS-90
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊA

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DA COSTA

ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA
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Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3340 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

3322 SERGIO RAIMUNDO ERNESTE MACHADO 001014732208 M

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZESNome:

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL DA COLIGAÇÃO

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 40 - PSB

ATA DO CONGRESSO EXTRAORDINÁRIO (PARA ESCOLHA DE CANDIDATOS E COLIGAÇÃO AO PLEITO
ELEITORAL DO ANO DE 2018), DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO-PSB NO ESTADO DO AMAZONAS
Aos três dias do mês de agosto de ano de dois mil e dezoito, às quinze horas e trinta minutos, na Cervejaria Rio
Negro, sito à Rua Francisca Mendes, 49, Cidade de Deus, Manaus-AM, os senhores congressistas devidamente
habilitados e convocados na forma do Estatuto Partidário através do EDITAL publicado no Jornal Diário do
Amazonas, edição do dia quatro de junho de dois mil e dezoito, para o Congresso Extraordinário deste Partido, a fim
de deliberar sobre as seguintes ordem do dia: 1) Discussão e deliberação sobre as coligações majoritárias e
proporcionais; 2) Discussão e aprovação dos candidatos e candidatas, majoritárias e proporcionais, que concorrerão
ao pleito; 3) Apresentação das propostas a serem apresentadas durante a campanha eleitoral do corrente ano; e 4)
O que houver. Aberto o Congresso Extraordinário, o senhor presidente designou a mim José Adilson Nunes
Bezerra, para secretariar os trabalhos. Dando prosseguimento, o senhor presidente saudou os congressistas
presentes e determinou que fosse lido novamente o EDITAL de Convocação. Continuando, o senhor presidente
apresentou aos congressistas a proposta da coligação majoritária e proporcional da Comissão Executiva Estadual do
Partido Socialista Brasileiro-PSB, inicialmente com os partidos: PODEMOS, PMB, PMN, PROS e PT.podendo serem
inseridos ainda na coligação outros partidos, colocado em discussão, encerrada a discussão passou-se a votação,
tendo sido aprovada pelos congressistas presentes, a coligação com os partidos acima nominados: para o Governo,
Senado, Deputado Federal e Deputado Estadual, coligação esta nominada “RENOVA AMAZONAS”, tendo como
candidato ao Governo do Estado do Amazonas o companheiro David Antônio Abisai Pereira de Almeida, como
candidato a Vice-governador, fica estabelecido que em reunião dos partidos que compõe a coligação será indicado
um membro que será o Candidato a Vice, bem como os candidatos a Senador, 1ª suplência e 2ª suplência. Dando
continuidade, o senhor Presidente apresentou a proposta da chapa dos candidatos do Partido Socialista Brasileiro a
Deputado federal assim constituída: Marcelo Augusto da Eira Corrêa, Cristiane Jean Balieiro e Ademir Príncipe de
Rojas, Em seguida foi efetuado o sorteio dos números com os quais os candidatos concorrerão ao pleito.
Prosseguindo o senhor Presidente apresentou a chapa de candidatos a Deputado Federal assim composta: 4040 -
Marcelo Augusto da Eira Corrêa, 4010 - Cristiane Jean Balieiro e 4033 - Ademir Príncipe de Rojas. Em seguida foi
apresentado a chapa dos candidatos a Deputado Estadual assim composta: Eliangelo Oliveira de  Lima, Ali Assi,
Denilson Nascimento de Rezende, Carlos Renê de Souza Fernandes, Carolina Nascimento Bezerra, Claudio de
Albuquerque Viana, Raimundo Nonato Nascimento de Andrade, José Isais Lopes Martins, Moises Monteiro Rodrigues,
Moacir Pedroza Vulcäo, Edmilson Aguiar de Souza, Gleuson Mesquita de Lima, Platiny Soares Lopes, Clodoaldo Dias
da Silva, Serafim Fernandes Corrêa, Joäo Menezes dos Santos, Mário Jorge Bouez Abraim, Juscelino Melo Manso, Ney
Anderson Barbosa Pereira, Mário Sérgio Leite de Melo, Hudson Carlos Cabral Praia e Lucio Moises Santana Gusmão,
em ato contínuo efetuou-se o sorteio dos números que os candidatos irão concorrer a Deputado Estadual. Colocado
em votação, a proposta foi aprovada pelos congressistas presentes. A chapa do PSB ficou assim constituída:
Candidato a Governado – David Almeida, Candidato a Vice-Governador, nome indicado pelos partidos que compõem
a coligação incluindo o próprio PSB, Candidatos ao Senado – nomes indicados pelos partidos que compõem a
coligação, Candidatos a 1º e 2º suplente de senador, nomes indicados pelos partidos que compõe a Coligação,
Candidatos a Deputado Federal: 4040 - Marcelo Serafim, 4010 – Cristiane Balieiro e 4033 - Ademir Rojas, Candidatos
a Deputado Estadual: Eliangelo Oliveira de  Lima – 40.000, Ali Assi – 40.001, Denilson Nascimento de Rezende –
40.015, Carlos Renê de Souza Fernandes – 40.040, Carolina Nascimento Bezerra – 40.045, Claudio de Albuquerque
Viana – 40.100, Raimundo Nonato Nascimento de Andrade – 40.111, José Isaias Lopes Martins – 40.122, Moises
Monteiro Rodrigues – 40.140, Moacir Pedroza Vulcäo – 40.147, Edmilson Aguiar de Souza – 40.174, Gleuson
Mesquita de Lima – 40.321, Platiny Soares Lopes – 40.333, Clodoaldo Dias da Silva – 40.376, Serafim Fernandes
Corrêa – 40.400, João Menezes dos Santos – 40.440, Mário Jorge Bouez Abraim – 40.444, Juscelino Melo Manso –
40.456, Ney Anderson Barbosa Pereira – 40.777, Mário Sérgio Leite de Melo – 40.789, Hudson Carlos Cabral Praia –
40.090 e Lucio Moises Santana Gusmão – 40.567. Todavia, a Executiva Estadual coloca a proposta de que o
Congresso delegue poderes para que a Executiva Estadual do Partido Socialista Brasileiro, possa a posterior dentro
do período legal, promover, alterações, exclusões, inclusões, desistências, renuncias e retiradas de candidaturas,
saídas de partidos em eventual coligação e firme coligações proporcionais de acordo com os interesses do PSB em
conformidade com o caput do Art. 8º da Lei, 9.504/30.09.1997, lavrando-se a respectiva ATA em livro aberto e
rubricado pela Justiça Eleitoral. Em seguida, colocou a proposta em votação, tendo sido aprovada pelos presentes.
Para representante da Coligação Majoritária junto a Justiça Eleitoral foi escolhido e designado o senhor LINCOLN
RIBEIRO DE MENEZES. Dando continuidade o senhor presidente franqueou a palavra aos demais membros, que
enfatizaram a necessidade de se construir uma alternativa histórica para o Amazonas. Nada mais havendo a tratar
o senhor presidente agradeceu aos presentes e deu por encerrado o Congresso Extraordinário do Partido Socialista
Brasileiro no Amazonas, em seguida determinou eu fosse lavrada a ATA, que por mim vai assinada JOSÉ ADILSON
NUNES BEZERRA e pelo Presidente Estadual MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA.
 
__________________________________
José Adilson Nunes Bezerra
Secretário
 
 
___________________________________
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ALEXANDRE DIAS BARBOSA

ALI ASSI
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ANDERSON SALES DA CUNHA

ANISIO FELIPE RODRIGUES

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

ANTONIO AGRA PEREIRA FILHO

ANTONIO LUIS FARIAS GUIMARÃES

ANTONIO MACIEL FERREIRA

ARQUIMERES AMANCIO DA SILVA

AURICELIO ROSEVELT SAMPAIO DA COSTA

BENEDITO SERGIO MEDEIROS DA SILVA

BETY BELLO AMBROSIO

BRUNO SANTIAGO AMANCIO DA SILVA

CARLA ADRIANE OLIVEIRA NASCIMENTO

CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA

CHRISTIAN ROCHA DA COSTA

CRISTIANO ALFAIA ADRIANO

DARIVAN VALENTE DE MELO

DAVID DE SOUZA PEREIRA

DENISE COELHO DE SOUZA

DENISON NASCIMENTO DE ANDRADE

DERLEILSON DE LUCENA GOMES

DILCIMARA DA SILVA PEREIRA

DOMINGOS SAVIO ARAUJO DA SILVA

EDSON FERREIRA CAMPOS

EDUARDO HENRIQUE GRANJA COGO

EDVAR DA SILVA NUNES JUNIOR

ELIANE DA SILVA CARVALHO

ERIVALDO LOPES DO VALE

FELIPE OLIVEIRA CURY DIAS

FERNANDO FRANCO BARRETO SOUZA

FRANCISCO AQUINO MARINHO

FRANCISCO PINTO DE MESQUITA

GERALDO LIRA DE SOUZA

HAMURAB ROCHA DA COSTA FILHO

HUDSON CARLOS CABRAL PRAIA

JAILSON SOUZA SILVA

JAMES DE CARVALHO FIGUEIREDO

JEAN LIBORIO DA SILVA NUNES

JIVAGO MONTEIRO ALENCAR

JOAQUIM DE LUCENA GOMES

JOAQUIM FELIPE GUIMARÃES GOMES
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JOSE ADILSON NUNES BEZERRA

JOSE ISAIAS LOPES MARTINS

JOSUE JONES MORAES DE SOUZA

JUSCIMAR CAMPELO MONTEIRO

KELVIN SOUZA DOS SANTOS

KIRK JOBER ISAAC SAHDO

LOYANA NAYARA GUIMARÃES DE SOUZA

LUCAS THIAGO FERREIRA MAIA

MARCELO BEZERRA DA CRUZ

MARCO ANTONIO SILVA DE BRITO

MARCUS VINICIUS MARQUES PESSOA

MARIA ALEANIA CORDEIRO BARBOSA

MARTA DO SOCORRO ARAUJO DE

MATHEUS DE CASTRO FRANCO

MATHEUS SANTOS DA SILVA

MILENE DA CRUZ ARAUJO

NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA

RITA MARIA DA SILVA SIQUEIRA

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA

RONALDO SILVA DE LIMA

RUY CAMPOS CHAVES

SILAS DOS SANTOS SILVA

SOCORRO PEREIRA MONTEIRO

SORAYA MARIA RAFAEL OLIVEIRA

TATIANA BARBOSA SILVA

TATIANA JANUARIA DA ROCHA

TATIANA MEDEIROS SANTANA

THEMIS PARENTE DE ARAUJO

WALDEMAR JOSE SANTOS

WILCINEIDE F. NERY

WILLIANS NOBREGA DE SOUZA

WILSON SEVERO DUARTE

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

4040 MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊA 016858522224 M

4010 CRISTIANE JEAN BALIEIRO 022539042224 F
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Lista de Candidatos:

4033 ADEMIR PRINCIPE ROJAS 019323932208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40001 ALI ASSI 016495662275 M

40400 SERAFIM FERNANDES CORRÊA 004968442216 M

40015 DENISON NASCIMENTO DE ANDRADE 023010832259 M

40090 HUDSON CARLOS CABRAL PRAIA 017277762208 M

40045 CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA 033768702267 F

40321 GLEUSON MESQUITA DE LIMA 016172212232 M

40040 CARLOS RENE DE SOUZA FERNANDES 018045372259 M

40376 CLODOALDO DIAS DA SILVA 011586002216 M

40333 PLATINY SOARES LOPES 034785552283 M

40777 NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA 019964172208 M

40111 RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO DE ANDRADE 14618462208 M

40456 JSUCELINO MELO MANSO 005485922240 M

40122 JOSE ISAIAS LOPES MARTINS 006518402208 M

40174 EDMILSON AGUIAR DE SOUZA 018327332283 M

40440 JOÃO MENEZES DOS SANTOS 012820152267 M

40147 MOACIR PEDROZA VULCÃO 006483842240 M

40000 ELIANGELO OLIVEIRA DE LIMA 017629392208 M

40140 MOISES MONTEIRO RODRIGUES 019170792232 M

40789 MARIO SERGIO LEITE DE MELO 076922000566 M

40567 LUCIO MOISES SANTANA GUSMÃO 019081782224 M

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊANome:

Cargo: PRESIDENTE ESTADUAL

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 19 - PODE

Ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2018, ás 16h na Sede do Partido Socialista Brasileiro – PSB/AM,
sito, rua Barão do Rio Branco, nº 05, Parque das Laranjeiras, reuniu-se em caráter extraordinário os representantes
legais dos Partidos que compõem a COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS – Partido Socialista Brasileiro –
PSB/40, Podemos – PODE/19, Partido da Mobilização Nacional – PMN/33, Partido Republicano da Ordem
Social – PROS/90 e Partido da Mulher Brasileira – PMB/35, para tratar da seguinte Pauta: 1 – impugnação do
Vice, 2 – PEDIDO DO PT PARA SAIDA DA COLIGAÇÃO JUNTO AO TRE/AM, 3 – SUBSTITUIÇÃO DO VICE. O sr.
Lincoln Ribeiro, Representante da Coligação abriu os trabalhos em seu primeiro ponto de pauta, informando que
o registro de candidatura do Sr. Francisco Jorge Ribeiro Guimarães , protocolado sob o número 0600229-
61.2018.6.04.0000, recebeu impugnação por parte do Ministério Público Eleitoral e também da Coligação “EU
VOTO NO AMAZONAS 12”, as impugnações tratam de ausência dos requisitos legais para o registro de
Candidatura, foi feito um breve relato sobre o que versam as duas impugnações, em ato continuo iniciou-se o
segundo ponto de pauta onde o senhor Lincoln informou sobre, o Pedido formal feito ao TRE/AM pelo Diretório
Estadual do PT/AM, conforme protocolo feito no dia 29 de agosto de 2018, assinado pelo Advogado do PT, EGBERTO
WANDERLEY CORREA FRAZAO, o que originou a convocação de uma reunião extraordinária do Pleno do TRE/AM,
para tratar exclusivamente destes pontos de pauta, feita pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral – TRE/AM,
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, foi informado ainda que o Pleno do TRE/AM, decidiu por acatar o
pedido de exclusão do PT, das coligações Proporcionais: RENOVA AMAZONAS – FEDERAL e RENOVA AMAZONAS I
(PT/PODE), por seguinte durante o processo de discussão entre os presentes ficou clarividente que com o pedido de
retirada do PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT/AM da coligação fica prejudicada a indicação do candidato a vice-
governador do candidato a Governador David Almeida – PSB-40. Considerando, o que reza a LEI 9.504/97, em seu
Art. 13, caput;
“Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado inelegível,
renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou
cancelado.
Face a tudo que foi apresentado aos presidentes dos partidos integrantes da coligação, fica evidente que o Pedido
de Retirada do Partido dos Trabalhadores – PT/AM da coligação considera-se como uma Renúncia Tácita do
candidato a Vice-governador, Francisco Jorge Ribeiro Guimarães. Em ato continuo iniciou-se o terceiro e último
ponto de pauta, onde foi colocado há a necessidade do colegiado indicar o nome de um substituto imediato.
Colocado em discussão, o nome do candidato ao Senado Marco Antônio Souza Ribeiro da Costa, foi indicado para a
apreciação dos demais presidentes, que por unanimidade referendaram a decisão, que será comunicada ao TRE/AM
para obter as tratativas legais necessárias, e que por esta razão o senhor Marco Antônio, renunciará, a sua
postulação de candidato ao SENADO da Coligação, para assumir a condição de candidato a Vice-Governador, o
senhor Lincoln Ribeiro, informou que face a renúncia do Candidato Marco Antônio do cargo de Senador e a decisão
tomada, haverá a necessidade de recompor a Chapa de candidatos a Deputado Federal, e que sugeriria que os
suplentes do Senador, sejam deslocados a postularem vagas de Deputado Federal, ocupando o vácuo deixado pela
retirada de quatro candidatos do Partido dos Trabalhadores que integravam nossa coligação de Federal, posta em
votação a proposta foi aprovada por unanimidade, com a escolha dos Candidatos Augusto Cezar Silva de Menezes,
que estava registrado como primeiro suplente de Senador, e agora irá integrar a lista de candidatos a Deputado
Federal, nas vagas remanescentes, com o nome de urna Tem. Cel. Augusto Cezar – 3340 , e o senhor Sergio
Raimundo Ernesto Machado, que estava registrado como segundo suplente do senador, e agora irá compor a chapa
de Deputados Federais, por meio de Vaga Remanescente, e seu nome e número de urna será, Sérgio Machado-
3322, nada mais havendo a tratar, Eu, Lincoln Ribeiro de Menezes, Representante da Coligação Perante ao TRE/AM,
presidi e secretariei a presente Reunião Extraordinária, que segue assinada por mim e por todos os presidentes
presentes, que deverá ser submetida pelo Sistema de CANDEX, e protocolada fisicamente ao egrégio Tribunal
Regional Eleitoral –TRE/AM.
Manaus, 01 de setembro de 2018.
 
Lincoln Ribeiro de Menezes
Representante Legal da Coligação Renova Amazonas
 
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente Estadual do Partido Socialista Brasileiro – PSB -40
 
Marco Antônio Ribeiro da Costa
Presidente Estadual do Partido da Mobilização Nacional – PMN-33
 
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR
Presidente do PODEMOS – PODE-19
 
JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido Republicano da Ordem Social – PROS-90
 
CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido da Mulher Brasileira PMB-35
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊA

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUZA
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ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3340 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

3322 SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZESNome:

Cargo: REPRESENTANTE DA COLIGAÇÃO

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 33 - PMN

Ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2018, ás 16h na Sede do Partido Socialista Brasileiro – PSB/AM,
sito, rua Barão do Rio Branco, nº 05, Parque das Laranjeiras, reuniu-se em caráter extraordinário os representantes
legais dos Partidos que compõem a COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS – Partido Socialista Brasileiro –
PSB/40, Podemos – PODE/19, Partido da Mobilização Nacional – PMN/33, Partido Republicano da Ordem
Social – PROS/90 e Partido da Mulher Brasileira – PMB/35, para tratar da seguinte Pauta: 1 – impugnação do
Vice, 2 – PEDIDO DO PT PARA SAIDA DA COLIGAÇÃO JUNTO AO TRE/AM, 3 – SUBSTITUIÇÃO DO VICE. O sr.
Lincoln Ribeiro, Representante da Coligação abriu os trabalhos em seu primeiro ponto de pauta, informando que
o registro de candidatura do Sr. Francisco Jorge Ribeiro Guimarães , protocolado sob o número 0600229-
61.2018.6.04.0000, recebeu impugnação por parte do Ministério Público Eleitoral e também da Coligação “EU
VOTO NO AMAZONAS 12”, as impugnações tratam de ausência dos requisitos legais para o registro de
Candidatura, foi feito um breve relato sobre o que versam as duas impugnações, em ato continuo iniciou-se o
segundo ponto de pauta onde o senhor Lincoln informou sobre, o Pedido formal feito ao TRE/AM pelo Diretório
Estadual do PT/AM, conforme protocolo feito no dia 29 de agosto de 2018, assinado pelo Advogado do PT, EGBERTO
WANDERLEY CORREA FRAZAO, o que originou a convocação de uma reunião extraordinária do Pleno do TRE/AM,
para tratar exclusivamente destes pontos de pauta, feita pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral – TRE/AM,
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, foi informado ainda que o Pleno do TRE/AM, decidiu por acatar o
pedido de exclusão do PT, das coligações Proporcionais: RENOVA AMAZONAS – FEDERAL e RENOVA AMAZONAS I
(PT/PODE), por seguinte durante o processo de discussão entre os presentes ficou clarividente que com o pedido de
retirada do PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT/AM da coligação fica prejudicada a indicação do candidato a vice-
governador do candidato a Governador David Almeida – PSB-40. Considerando, o que reza a LEI 9.504/97, em seu
Art. 13, caput;
“Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado inelegível,
renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou
cancelado.
Face a tudo que foi apresentado aos presidentes dos partidos integrantes da coligação, fica evidente que o Pedido
de Retirada do Partido dos Trabalhadores – PT/AM da coligação considera-se como uma Renúncia Tácita do
candidato a Vice-governador, Francisco Jorge Ribeiro Guimarães. Em ato continuo iniciou-se o terceiro e último
ponto de pauta, onde foi colocado há a necessidade do colegiado indicar o nome de um substituto imediato.
Colocado em discussão, o nome do candidato ao Senado Marco Antônio Souza Ribeiro da Costa, foi indicado para a
apreciação dos demais presidentes, que por unanimidade referendaram a decisão, que será comunicada ao TRE/AM
para obter as tratativas legais necessárias, e que por esta razão o senhor Marco Antônio, renunciará, a sua
postulação de candidato ao SENADO da Coligação, para assumir a condição de candidato a Vice-Governador, o
senhor Lincoln Ribeiro, informou que face a renúncia do Candidato Marco Antônio do cargo de Senador e a decisão
tomada, haverá a necessidade de recompor a Chapa de candidatos a Deputado Federal, e que sugeriria que os
suplentes do Senador, sejam deslocados a postularem vagas de Deputado Federal, ocupando o vácuo deixado pela
retirada de quatro candidatos do Partido dos Trabalhadores que integravam nossa coligação de Federal, posta em
votação a proposta foi aprovada por unanimidade, com a escolha dos Candidatos Augusto Cezar Silva de Menezes,
que estava registrado como primeiro suplente de Senador, e agora irá integrar a lista de candidatos a Deputado
Federal, nas vagas remanescentes, com o nome de urna Tem. Cel. Augusto Cezar – 3340 , e o senhor Sergio
Raimundo Ernesto Machado, que estava registrado como segundo suplente do senador, e agora irá compor a chapa
de Deputados Federais, por meio de Vaga Remanescente, e seu nome e número de urna será, Sérgio Machado-
3322, nada mais havendo a tratar, Eu, Lincoln Ribeiro de Menezes, Representante da Coligação Perante ao TRE/AM,
presidi e secretariei a presente Reunião Extraordinária, que segue assinada por mim e por todos os presidentes
presentes, que deverá ser submetida pelo Sistema de CANDEX, e protocolada fisicamente ao egrégio Tribunal
Regional Eleitoral –TRE/AM.
Manaus, 01 de setembro de 2018.
 
Lincoln Ribeiro de Menezes
Representante Legal da Coligação Renova Amazonas
 
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente Estadual do Partido Socialista Brasileiro – PSB -40
 
Marco Antônio Ribeiro da Costa
Presidente Estadual do Partido da Mobilização Nacional – PMN-33
 
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR
Presidente do PODEMOS – PODE-19
 
JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido Republicano da Ordem Social – PROS-90
 
CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido da Mulher Brasileira PMB-35
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊA

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DA COSTA
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ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

JOSE HENRIQUE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3340 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

3322 SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZESNome:

Cargo: REPRESENTANTE DA COLIGAÇÃO

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

Ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2018, ás 16h na Sede do Partido Socialista Brasileiro – PSB/AM,
sito, rua Barão do Rio Branco, nº 05, Parque das Laranjeiras, reuniu-se em caráter extraordinário os representantes
legais dos Partidos que compõem a COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS – Partido Socialista Brasileiro –
PSB/40, Podemos – PODE/19, Partido da Mobilização Nacional – PMN/33, Partido Republicano da Ordem
Social – PROS/90 e Partido da Mulher Brasileira – PMB/35, para tratar da seguinte Pauta: 1 – impugnação do
Vice, 2 – PEDIDO DO PT PARA SAIDA DA COLIGAÇÃO JUNTO AO TRE/AM, 3 – SUBSTITUIÇÃO DO VICE. O sr.
Lincoln Ribeiro, Representante da Coligação abriu os trabalhos em seu primeiro ponto de pauta, informando que
o registro de candidatura do Sr. Francisco Jorge Ribeiro Guimarães , protocolado sob o número 0600229-
61.2018.6.04.0000, recebeu impugnação por parte do Ministério Público Eleitoral e também da Coligação “EU
VOTO NO AMAZONAS 12”, as impugnações tratam de ausência dos requisitos legais para o registro de
Candidatura, foi feito um breve relato sobre o que versam as duas impugnações, em ato continuo iniciou-se o
segundo ponto de pauta onde o senhor Lincoln informou sobre, o Pedido formal feito ao TRE/AM pelo Diretório
Estadual do PT/AM, conforme protocolo feito no dia 29 de agosto de 2018, assinado pelo Advogado do PT, EGBERTO
WANDERLEY CORREA FRAZAO, o que originou a convocação de uma reunião extraordinária do Pleno do TRE/AM,
para tratar exclusivamente destes pontos de pauta, feita pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral – TRE/AM,
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, foi informado ainda que o Pleno do TRE/AM, decidiu por acatar o
pedido de exclusão do PT, das coligações Proporcionais: RENOVA AMAZONAS – FEDERAL e RENOVA AMAZONAS I
(PT/PODE), por seguinte durante o processo de discussão entre os presentes ficou clarividente que com o pedido de
retirada do PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT/AM da coligação fica prejudicada a indicação do candidato a vice-
governador do candidato a Governador David Almeida – PSB-40. Considerando, o que reza a LEI 9.504/97, em seu
Art. 13, caput;
“Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado inelegível,
renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou
cancelado.
Face a tudo que foi apresentado aos presidentes dos partidos integrantes da coligação, fica evidente que o Pedido
de Retirada do Partido dos Trabalhadores – PT/AM da coligação considera-se como uma Renúncia Tácita do
candidato a Vice-governador, Francisco Jorge Ribeiro Guimarães. Em ato continuo iniciou-se o terceiro e último
ponto de pauta, onde foi colocado há a necessidade do colegiado indicar o nome de um substituto imediato.
Colocado em discussão, o nome do candidato ao Senado Marco Antônio Souza Ribeiro da Costa, foi indicado para a
apreciação dos demais presidentes, que por unanimidade referendaram a decisão, que será comunicada ao TRE/AM
para obter as tratativas legais necessárias, e que por esta razão o senhor Marco Antônio, renunciará, a sua
postulação de candidato ao SENADO da Coligação, para assumir a condição de candidato a Vice-Governador, o
senhor Lincoln Ribeiro, informou que face a renúncia do Candidato Marco Antônio do cargo de Senador e a decisão
tomada, haverá a necessidade de recompor a Chapa de candidatos a Deputado Federal, e que sugeriria que os
suplentes do Senador, sejam deslocados a postularem vagas de Deputado Federal, ocupando o vácuo deixado pela
retirada de quatro candidatos do Partido dos Trabalhadores que integravam nossa coligação de Federal, posta em
votação a proposta foi aprovada por unanimidade, com a escolha dos Candidatos Augusto Cezar Silva de Menezes,
que estava registrado como primeiro suplente de Senador, e agora irá integrar a lista de candidatos a Deputado
Federal, nas vagas remanescentes, com o nome de urna Tem. Cel. Augusto Cezar – 3340 , e o senhor Sergio
Raimundo Ernesto Machado, que estava registrado como segundo suplente do senador, e agora irá compor a chapa
de Deputados Federais, por meio de Vaga Remanescente, e seu nome e número de urna será, Sérgio Machado-
3322, nada mais havendo a tratar, Eu, Lincoln Ribeiro de Menezes, Representante da Coligação Perante ao TRE/AM,
presidi e secretariei a presente Reunião Extraordinária, que segue assinada por mim e por todos os presidentes
presentes, que deverá ser submetida pelo Sistema de CANDEX, e protocolada fisicamente ao egrégio Tribunal
Regional Eleitoral –TRE/AM.
Manaus, 01 de setembro de 2018.
 
Lincoln Ribeiro de Menezes
Representante Legal da Coligação Renova Amazonas
 
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente Estadual do Partido Socialista Brasileiro – PSB -40
 
Marco Antônio Ribeiro da Costa
Presidente Estadual do Partido da Mobilização Nacional – PMN-33
 
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR
Presidente do PODEMOS – PODE-19
 
JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido Republicano da Ordem Social – PROS-90
 
CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido da Mulher Brasileira PMB-35
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA

Num. 89254 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JONES DOS SANTOS SILVA FILHO - 07/09/2018 19:06:24
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18090719062408100000000083048
Número do documento: 18090719062408100000000083048



ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3340 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

3322 SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZESNome:

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL DA COLIGACAO

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 35 - PMB

ATA DE CONVENÇÃO ESTADUAL para deliberar sobre a escolha dos candidatos aos cargos de Governador (a),
Vice-Governador (a), Senadores(as), Primeiros(as) Suplentes de Senadores(as), Segundos(as) Suplentes de
Senadores(as), Deputados(as) Federais e Deputados(as) Estaduais, seus respectivos números de candidatura e
outros assuntos das eleições de 2018.
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, na Rua Luís Olavo (antiga rua 24), n 958, bairro Parque
10 de novembro, nesta cidade de Manaus, ás 11:00 hs, com a presença da  maioria dos convencionais, o Presidente
do Diretório Estadual , Sr. Charles Sampaio, convidou a mim sr.ª Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para
secretariar os trabalhos e após, considerou constituída, sob sua presidência, a mesa Diretora da Convenção
Estadual do Partido da Mulher brasileira – PMB, para cumprimento das finalidades expressas no Edital de
Convocação publicado (ou afixado na forma da Lei ), com a seguinte ORDEM DO DIA: I – Escolha do candidato ao
cargo de governador e Vice do amazonas; II – Escolha de candidatos a senadores e respectivos suplentes; III-
 Escolha de candidatos a deputados federais e sorteio dos respectivos números; IV - Escolha de candidatos a
deputados estaduais e sorteio dos respectivos números; V– Definição das coligações Majoritárias e Proporcionais; VI
– Outros assuntos de interesses partidário e eleitoral. Iniciados os trabalhos às 11:30 Horas, o Sr. Presidente,
Charles Sampaio, após verificar a existência de quórum, conforme a norma estatutária, através da lista de
presença, convidou a mim Cazuna de Fátima Magalhães Gonçalves, para secretariar os trabalhos e declarou
instalada a Convenção. A seguir em cumprimento ao Item (I) do Edital, o Presidente informou aos presentes que,
no prazo estatutário, não houve o registro de chapa para concorrer ao cargo de governador (a) ou Vice-governador
(a), portanto haverá coligação com os partidos PSB, PMN, PODEMOS, PROS, podendo ainda ter o PTB E
O PT, elegendo como seu candidato ao cargo de GOVERNADOR, o Sr. Davi Almeida, cujo nome foi aprovado por
unanimidade dos convencionais presentes. Passando para o Item (II), para a Eleição Majoritária ao SENADO DA
REPÚBLICA, não apresentará candidato a SENADOR; portanto coligará/apoiará os nomes indicados ao SENADO os
mesmos que a coligação para governador , DAVI ALMEIDA , apresentar, o Sr. Presidente, então colocou o item II em
votação, que foi votado e aprovado por unanimidade dos Convencionais presentes. Passando para o Item (III), na
Eleição Proporcional para Deputado Federal, o Sr. Presidente, fazendo a chamada nominal dos candidatos,
obedecendo o sorteio dos números já realizado e atribuídos aos candidatos a Deputado Federal, dividindo-se por
gênero, na seguinte ordem: MULHERES: SOLIANE DA SILVA BARROSO, nome de urna Soli Barroso nº 3512;
ELISANGELA DE SOUZA LIRA, nome de urna Lili Lira nº 35.22 HOMENS: ALEXANDRE MATIAS DE MOURA,
nome de urna: Alexandre Matias nº 3599 ; ANTONIO FRANCISCO DA COSTA, nome de urna: Francisco Cachorrão
nº 3533; MARCIO OLIVEIRA SOARES, nome de urna Márcio Caipira nº 3535, ISRAEL SAVALHO DE JESUS, nome
de urna: Israel Sevalho nº 3577,  PETER SCHMIDT, nome de urna Coronel Peter 3540.  O Sr. Presidente colocou o
item (III) em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais. Passando ao ÍTEM IV, na Eleição
Proporcional para DEPUTADO ESTADUAL, dividindo-se por gênero, na seguinte ordem: MULHERES: KEITEANNE
TELES DE SOUZA, nome de urna: Keite Teles 35.321; ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA, nome de urna Alê
Almdeira nº 35.431, HOMENS: ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE, nome de urna: Alexandre Cavalcante nº
35.000, JOHNSON HELEN SOARES MICHILES, nome de urna: Johnson Michiles nº 35.125, RAIMUNDO GONZAGA
XAVIER BARBOSA, nome de urna: Xavier nº 35.123, MANOEL PERES LOUREIRO, Nome de urna : Manoel
Loureiro nº 35.035  Sr. Presidente colocou o item IV em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos
Convencionais presentes. Passando para o item (V), o Sr. Presidente informa que foram propostas as seguintes
COLIGAÇÕES: Majoritária para Governo do estado, Senador da republica e Proporcionais para deputado Federal e
Estadual. Na Chapa Majoritária ao GOVERNO DO ESTADO com os partidos  PSB, PMN, PODEMOS, PROS,
podendo ainda ter o PTB E O PT formando a coligação “RENOVA MANAUS” cujo candidato a Governo do Estado
será o Sr. Davi Almeida (PSB) n.40. Na Chapa Majoritária ao SENADO FEDERAL acompanharemos os candidatos
da chapa do governo;
c) Na Chapa Proporcional á CAMARA DOS DEPUTADOS Partidos: haverá coligação com os partidos PSB, PMN,
PODEMOS, PROS, podendo ainda ter o PTB E O PT, podendo sair ainda com chapa própria, d) Na Chapa
Proporcional á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO: Partidos coligados  PODEMOS, PROS E PTB , O Sr.
Presidente colocou o item (V) em votação, sendo o mesmo aprovado por maioria dos Convencionais presentes.
Passando ao item (VI) , o Sr. Presidente, após votação e aprovação da maioria dos presentes, informa
que esta convenção desde já, delega amplos e totais poderes para a Executiva Regional do PMB neste
Estado para complementar a presente Ata em tudo que for necessário, inclusive deliberar sobre
coligações com outros partidos até o prazo legal de 05 de agosto, como tomar outras decisões
necessárias conforme estatuto partidário e eleitoral , tais como: a)Designar Comissão de propaganda
eleitoral; b)Substituir Candidatos indeferidos, ou por qualquer forma impedidos, Deputados Federais e Deputados
Estaduais, bem como completar a nominada proporcional caso não esteja completa, realizando qualquer tipo de
substituição ou troca de posição seja na majoritária quanto na proporcional levando-se em consideração o interesse
partidário maior da legenda com vistas a elegibilidade de candidaturas dentro do prazo legal eleitoral; c)Designar
Delegados e Fiscais para fiscalização na votação e apuração das Eleições de 2018; d)Designar Delegados ou
Representantes da Coligação para a Justiça Eleitoral; f)Abrir conta bancária de campanha; g) Deliberar sobre
coligações. O Sr. Presidente informa ainda que a referida Comissão Executiva, fica à partir desta data, convocada
permanentemente, sem necessidade de publicar Edital de Convocação ou Convocação por outras vias, para
deliberar sobre qualquer assunto, desde que, a deliberação seja por maioria dos Membros presentes. Passando ao
próximo assunto, ainda no item (VI) , o Sr. Presidente informou que foram indicados para Representante do
Partido na Coligação perante a Justiça Eleitoral ,o senhor Lincoln Ribeiro de Menezes- PSB e Delegada do
Partido, a Sra. Cazuna Magalhaes, CPF 741.367.802-06. Define-se como limite de gastos para a campana o
máximo permitido para cada candidatura, nos termos do Art. 5º da Resolução TSE nº 23.553/2017, que foi fixado de
acordo com o eleitorado do Estado em 31 de maio de 2018 Governador R$: 5.600.000,00, Senador R$
3.000.000,00, Deputado Federal R$ 2.500.000,00 e Deputado Estadual 1.000.000,00. O Presidente colocou tais
proposições em votação, sendo as mesmas, aprovadas por maioria dos Convencionais presentes. Após, o Sr.
Presidente interrompeu os trabalhos pelo tempo necessário, para a lavratura da Ata. Com a Ata digitada, reiniciou
os trabalhos, pedindo a Secretária que fizesse a leitura da presente Ata, em voz alta, a qual foi colocada em votação
como um todo, e aprovada pela maioria dos convencionais presentes, e encerrada por mim Cazuna da Fatíma
Magalhaes Goncalves, Secretária Estadual, e assinada pelo Presidente Estadual, Charles Sampaio de
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Oliveira. Manaus-AM , 03 de Agosto de 2018.
Presidente:_____________________________ Secretária: _______________
 
 
Lista de presença dos convencionais do Partido da Mulher Brasileira – PMB, do Estado do Amazonas, para
deliberar sobre a escolha dos candidatos aos cargos de Governador (a), Vice-Governador(a),Senadores(as),
Primeiros(as) Suplentes de Senadores(as), Segundos(as) Suplentes de Senadores(as), Deputados(as) Federais e
Deputados(as) Estaduais, seus respectivos números de candidatura e outros assuntos das eleições na Convenção
realizada em 03 de Agosto de 2018.
 
ISRAEL SEVALHO DE JESUS, CPF 418.336.602-00
AULENIZA PEREIRA DA COSTA, CPF 418.150172-87
MANOEL LOUREIRO, CPF 598.398.642-20
SIZIMO TORCEIRA DA COSTA, CPF 111.271.632.72
REGIANE SOARES DE SOUZA , CPF 693.671.402-15
ALEXANDRE MOURA, CPF 193.564.358.47
LUCAS SOUZA DE SOUZA CRUZ , CPF 017.348.842-07
ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE, CPF 587.998.772-87
GILENO SOARES DA SILVA , CPF 405.300.862-04
MARCIO OLIVEIRA SOARES, CPF 575.056.322-72
RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA, CPF 214.792.832-15
LEONETE SILVA NUNES, CPF 182.491.752-O4
RONILCE MATOS ANDRADE , CPF VAI ME LIGAR SR XAVIER
TIAGO OLIVEIRA COELHO, CPF 002.673.262-97
GRACIANE DE CÁSSIA DUARTE AUZIER, CPF 002.401.062-61
GABRIELLY AUZIER DE AZEVEDO, CPF 031.448.312-80
MARILENY PEREIRA DA SILVA, CPF 633.369.102-00
CLEO DA SILVA BAYMA , CPF 008.499.003-10
DARCILENE RODRIGUES DA COSTA, CPF 560.731-942-34
ANTONIO FRANCISCO FELICIO DA COSTA , CPF 436.989-032-68
ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA, CPF 445.489.582-15
DANIEL DA SILVA SAMPAIO CPF 006497042-66
JOAO PINHEIRO SAMPAIO , CPF 38489456249
SOLIANE DA SILVA BARROSO, CPF 520.974.552-04
ELISANGELA LIRA DE SOUZA , CPF 516.446.572-87
ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA, CPF 272.864.522-15
JOHNSON HELEN SOARES MICHELES, CPF 454.812.884-00
KEITIANNE TELES DE SOUZA, CPF 794 631 422-15
PETER SCHMIDT, CPF 833.323.677-49
 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

AULENIZA PEREIRA DA COSTA

MANOEL LOUREIRO

SIZIMO TORCEIRA DA COSTA

REGIANE SOARES DE SOUZA

ALEXANDRE MOURA

LUCAS SOUZA DE SOUZA CRUZ

ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE

GILENO SOARES DA SILVA

MARCIO OLIVEIRA SOARES

RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA

LEONETE SILVA NUNES

RONILCE  MATOS ANDRADE

TIAGO OLIVEIRA COELHO

GRACIANE DE CASSIA DUARTE AUZIER

GABRIELLY AUZIER DE AZEVEDO

MARILENY PEREIRA DA SILVA

CLEO DA SILVA BAYMA
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DARCILENE RODRIGUES DA COSTA

ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA

DANIEL DA SILVA SAMPAIO

SOLIANE DA SILVA BARROSO

ELISANGELA LIRA DE SOUZA

ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA

JOHNSON HELEN SOARES MICHELES

KEITIANNE TELES DE SOUZA

PETER SCHMIDT

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVI ALMEIDA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3599 ALEXANDRE MATIAS DE MOURA 270636020116 M

3533 ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 013123642259 M

3535 MARCIO OLIVEIRA SOARES 012942772240 M

3577 ISRAEL SAVALHO DE JESUS 012007122291 M

3540 PETER SCHIMIDT 017238722224 M

3522 ELISANGELA LIRA DE SOUZA 020382672275 F

3512 SOLIANE DA SILVA BARROSO 020245802275 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

35000 ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE 16649232208 M

35125 JOHNSON HELEN SOARES MICHILES 020467112275 M

35123 RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA 014089442208 M

35035 MANOEL PERES LOUREIRO 010882942240 M

35321 KEITEANNE TELES DE SOUZA 022678582216 F

35431 ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA 038736252208 F

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRANome:

Cargo: PRESIDENTE ESTADUAL

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 19 - PODE

ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO PODEMOS/PODE no Estado do Amazonas, destinada a deliberar
sobre coligações e escolha dos candidatos às Eleições Gerais de 07 de outubro de 2018.
 
Aos três (03) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), as 10h10min(dez horas), deu-se inicio a
convenção estadual do partido PODEMOS convocado pelo Presidente Abdala Habib Fraxe Junior, na forma que
dispõe o Estatuto Partidário e legislação eleitoral vigente, cujo EDITAL DE CONVOCAÇÃO foi publicado na edição do
dia 27.07.2018, do “Jornal do Commercio”. Convocada para a realização em sua sede provisória na Rua Jose de
Arimateia, 14 – Adrianópolis, CEP. 69057-084 na cidade de Manaus/AM, convocando os convencionados do partido
PODEMOS-PODE, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Escolha de candidatos para concorrem,
às eleições do dia 07 de outubro de 2018, aos cargos de deputados estaduais para a Assembleia Legislativa do
Estado do Amazonas e federais para a Câmara Federal; 2. Decidir sobre possíveis coligações proporcionais e
majoritária com outros partidos; 3. Tratar de outros assuntos relacionados às Eleições Gerais de 2018. O Presidente
abriu os trabalhos, convidando o convencional Evelson da Silva dos  Santos para secretariar a reunião, o qual
aceitou prontamente. Ato contínuo, o Senhor Presidente declarou instalada a CONVENÇÃO ESTADUAL, e dando as
boas-vindas a todos passou imediatamente à ORDEM DO DIA, solicitando ao secretário que procedesse a leitura do
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Lido o Edital, o Presidente iniciou o encaminhamento da matéria, submetendo ao exame
e à deliberação dos convencionados a escolha de candidato ao cargo de deputado estadual pelo partido com o
sorteio dos números que após verificação ficou assim, dispostos: homens: 19000 ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR,
19019 TIAGO DO VALE FALCÃO, 19080 JETRO XAVIER DA SILVA, 19123 FABRICIO SILVA LIMA, 19159 RAIMUNDO
OLIMPIO FURTADO NETO, 19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO, 19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR
JUNIOR, 19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON, 19333 FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 19345
RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA COSTA,19455 ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL,19555 RAIMUNDO JORCLESSIO
DA SILVA BARBOSA,19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR,19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS, 19789 ATILA
DE SOUZA, 19799 JEFFERSON AMARANTE PACHECO, 19888 JONENILSON BARBOSA CAMPOS, 19999 PAULO
HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS, 19369 SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA, 19036 LEANDRO ANJOS SILVA,
19441CHARLES ARRUDA HOLANDA, 19990 MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA, e as mulheres: 19803
MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA, 19010 GEANE BARBOSA DA SILVA, 19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA, 19077
WALDEIZA DA SILVA E SILVA, 19255 MARIA PEREIRA DANTAS, 19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA, 19111
EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA, 19190 BENAE PEREIRA LIMOEIRO, 19444 MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA,
19037 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES, 19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA. Logo, passou-se a
escolha aos cargos federais, assim escolhidos e sorteados os números, tendo como resultado: 1912 FRANCISCO DE
SOUZA, 1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES. Sobre o item 2 e 3, o senhor presidente  encaminhou a matéria
sobre a Proposta de Delegação de Poderes, à Comissão Executiva Estadual para, independente de convocação, a
deliberar sobre coligações partidárias, aprovar chapa de candidatos, aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de
outros partidos nas coligações formadas, ajustar termos e condições, firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir
ou completar chapas de candidatos. Colocada em votação e aceita com as mãos levantadas por todos os presentes.
Assim, esclareceu que as vagas remanescentes, bem como, a escolha da coligação majoritária ficarão sobre a
responsabilidade da comissão executiva deliberar. Em ato continuo, foi homologado o nome do senhor  EVELSON
DA SILVA DOS SANTOS, como delegado do partido, OAB 11833, para atuar junto à Justiça Eleitoral, foi aprovado,
por unanimidade. A seguir, o Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se
pronunciou, informou que os trabalhos estavam suspensos pelo tempo necessário para a lavratura da ata conforme
ORDEM DO DIA. Reaberta a sessão as 17h05min, foi lida Ata e estando conforme, foram aprovadas por todos e vai
assinada por mim, Evelson da Silva dos Santos, secretário da reunião, e encerrada pelo presidente ABDALA HABIB
FRAXE JUNIOR.
 
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

FRANCISCO DE SOUZA

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL

MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR

EVELSON DA SILVA DOS SANTOS

ROSANA SOCORRO FREITAS DA SILVA ALMEIDA

RENATA FONSECA QUEIROZ

PAULO RAFAEL SANTOS DE CARVALHO

BERVAL BENEDITO PINHEIRO SAMPAIO

ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA

MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA

JEFFERSON AMARANTE PACHECO

ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES
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LEANDRO ANJOS SILVA

SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA

RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO

MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA

SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA

EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA

WALDEIZA DA SILVA E SILVA

GEANE BARBOSA DA SILVA

JETRO XAVIER DA SILVA

JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON

ATILA DE SOUZA

JONENILSON BARBOSA CAMPOS

ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS

VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR

RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO

BENAE PEREIRA LIMOEIRO

ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA

MARIA PEREIRA DANTAS

JANICE ALENCAR DE QUEIROZ

TIAGO DO VALE FALCÃO

HEBER DA SILVA CRUZ

FABIOLA ALVES DE ARAUJO

FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA

MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA

CHARLES ARRUDA HOLANDA

ARONE DO NASCIMENTO BENTES

RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA COSTA

FABRICIO SILVA LIMA

ALESSANDRO PEREIRA CARBAJAL

VALMIR DE CAMARGO DOS SANTOS

ANTONIO CARLOS MARTINS DE ALMEIDA

MARLOS JOSE NOGUEIRA MONTEIRO

FRANK PERES DANTAS

GILBERTO DE ANDRADE GOUVEA

EDILSON TRAJANO DE ALMEIDA

LUIZ PEREIRA MELO DE SOUZA

RAIMUNDO JORCLESSIO DA SILVA BARBOSA

JOSUE RAMOS DA COSTA

Num. 89311 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JONES DOS SANTOS SILVA FILHO - 07/09/2018 19:06:25
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18090719062517000000000083055
Número do documento: 18090719062517000000000083055



Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

1912 FRANCISCO DE SOUZA 005583162208 M

1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES 011071782283 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

19000 ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR 010155292259 M

19019 TIAGO DO VALE FALCÃO 022603212224 M

19080 JETRO XAVIER DA SILVA 215516460108 M

19123 FABRICIO SILVA LIMA 016884122240 M

19159 RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO 001491472240 M

19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO 011008842291 M

19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR 023027782291 M

19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON 018725391821 M

19333 FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA 044541340817 M

19455 ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 017810722283 M

19555 RAIMUNDO JORCLESSIO DA SILVA BARBOSA 032754202259 M

19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR 015904222291 M

19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS 017170802208 M

19789 ATILA DE SOUZA 012122702305 M

19799 JEFFERSON AMARANTE PACHECO 018594772283 M

19888 JONENILSON BARBOSA CAMPOS 019400461325 M

19999 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 010965072267 M

19369 SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA 011030822283 M

19036 LEANDRO ANJOS SILVA 023353072240 M

19441 CHARLES ARRUDA HOLANDA 013611292216 M

19803 MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA 012490312283 F

19010 GEANE BARBOSA DA SILVA 042372091376 F

19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA 012901502240 F

19077 WALDEIZA DA SILVA E SILVA 03212302208 F

19255 MARIA PEREIRA DANTAS 038540031376 F

19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA 015833842240 F

19111 EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA 000003662224 F

19190 BENAE PEREIRA LIMOEIRO 019141672208 F

19444 MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA 005613452208 F

19037 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES 016701952208 F

19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA 003114412240 F

19990 MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA SILVA 017054202267 M

19345 RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA COSTA 032004322208 M
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ABDALA HABIB FRAXE JUNIORNome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 33 - PMN

ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL – PMN, PARA DELIBERAR
SOBRE A ESCOLHA DOS CANDIDATOS MAJORITÁRIOS E PROPORCIONAIS, E A FORMAÇÃO DE ALIANÇAS E
COLIGAÇÕES.
Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto do ano de 2018, nesta cidade de Manaus/AM, na sala de reuniões do Partido
da Mobilização Nacional - PMN, localizado na Rua Colômbia, 05, conjunto Eldorado, bairro do Parque Dez com início
ás 21h30, sob a presidência do Presidente Estadual, Vereador Chico Preto. Foi declarada aberta a Reunião, em
primeiro ponto de Pauta, colocou-se a necessidade de retificar a Ata nos termos a seguir:
Onde se lê: “aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2018”, Leia-se “aos 02 (dois) dias do mês de Agosto de 2018”.
Por decisão unanime, ficou definido que o PMN irá compor majoritariamente para governador com os Partidos: PSB,
PROS, PMN, PODEMOS, PMB E PT, sendo o candidato ao Governo o sr. David Antônio Abisai Pereira de Almeida
- PSB, Vice- Governador, o Sr. Francisco Jorge Guimarães – PT, para Senador Marco Antônio Souza Ribeiro
da Costa, 1º suplente: Augusto Cezar Silva de Menezes, 2º Suplente: Sérgio Raimundo Ernesto Machado,
Para Deputados Federais, o PMN decidiu coligar com os Partidos; PSB-40, PODEMOS-19, PMN-33, PROS-90 E PT -13,
sendo destinado ao PMN, a indicação de Ronildo Nogueira Palmere – 3333, Marcelo Amil – 3321, Maurício Martins
Monteiro – 3345 e Cristiana Rodrigues Marinho – 3312. Para a chapa de Deputados Estadual, continua o
posicionamento tomado anteriormente na convenção, onde ficou definido que o PMN sairá com chapa própria, para
tanto, devemos fazer apenas as seguintes correções, exclusões e inclusões:
Onde se lê: “Douglas Pazini Junglkans – 33.123, leia-se Douglas Pazini Junglkans – 33319”;
Onde se lê: “Heliton Nogueira de Souza – 33.045”, leia-se “Heliton Nogueira de Souza – 33.233;
Onde se lê: “33355 - Gilmara Ferreira de Aguiar Ramos”, leia-se  “33.100- Gilmara Ferreira de Aguiar Ramos”
Onde se lê 33600 - Lucivan da Silva Souza - Masculino", Leia-se "Lucivan da silva Souza - Feminino "
Exclua-se da Lista de Candidatos os seguintes nomes:
330 – Ricardo Maquiné Gomes da Silva
3300 - JACOB CARNEIRO DA CUNHA JUNIOR
3322 - SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO
33771 - AUGUSTO SERGIO FARIAS PEREIRA
33789 - EDNA MARIA SILVA DA COSTA
33412 - JOSE DE JESUS SANTOS DE OLIVEIRA
33012 - RAIMAR GARGANTA CUNHA
33245 - RODRIGO LEITE DE LIMA SERIZAWA
Inclua-se na lista de candidatos a deputado Estadual os seguintes nomes:
33.789 - Maria Nazaré Pereira da Silva, cpf: 150.191.362-03, título: 002457952240
33.123 -  Ena wanderley, cpf: 161.278.622-72, título 211152030108
33.900 – Josias Pereira Henrique, cpf: 3202.349.972-04, título 10140462283
Ficou deliberado que o Sr. Fabrício Araújo Sampaio, OAB- 10814, será o Delegado do PMN perante o TRE/AM e o
senhor AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR, do PMN, CPF-789.463.102-78, será o Delegado Perante a Coligação.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente Vereador Chico Preto, agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a reunião. Que será protocolado dentro do prazo legal perante a justiça eleitoral.
Marco Antonio Souza Ribeiro da Costa
Presidente do diretório Estadual do PMN
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA

ANTONIO RIBEIRO DA COSTA FILHO

RONALDO GOMES PEREIRA

ALAN CIRO VIDEO DE SOUZA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIRA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de 1o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M
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Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de 2o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 SÉRGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

33123 ENA WANDERLEY 211152030108 F

33900 JOSIAS PEREIRA HENRIQUE 10140462283 M

33298 MARIA CIENY FIGUEIREDO DOS SANTOS 000537902208 F

33020 TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA 227753322216 F

33789 MARIA DE NAZARÉ PEREIRA DA SILVA 002457952240 F

MARCO ANTONIO RIBEIRO SOUZANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - 0600226-09.2018.6.04.0000 - MANAUS - AMAZONAS
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT
RELATOR(A): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, juntei a Ata de convenção da reunião executiva da comissão do partido
PODEMOS,  qual designa o representante legal para atuar junto a Justiça Eleitoral. 

Certifico, também, que o Partido PMN não apresentou ou outorgou poderes ao Senhor Lincoln Ribeiro de Menezes, para que este
atuasse como seu representante junto a Justiça Eleitoral. 

 

Manaus, 7 de setembro de 2018

JONES DOS SANTOS SILVA FILHO 

Analista - Comissão de Registro de Candidaturas
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 19 - PODE

ATA DA REUNIÃO EXECUTIVA DA COMISSÃO DO PARTIDO PODEMOS - PODE NO ESTADO DO AMAZONAS,
realizada no dia 05 de agosto de 2018.
 
Aos cinco (5) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), às 21:30hs(vinte uma horas e trinta
minutos), deu inicio a reunião da comissão executiva estadual do Partido PODEMOS, em sua sede provisória para
deliberar sobre as coligações majoritárias, estaduais e federais. O senhor presidente ABDALA HABIB FRAXE
JUNIOR, convidou o senhor EVELSON DA SILVA DOS SANTOS para secretariar os trabalhos que em seguimento,
a pedido da presidência, leu a ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO PODEMOS/PODE, realizada no
dia 03 de agosto de 2018, onde foi apresentada a autorização, pelos convencionais, por voto através do levantar
das mãos, a “Delegação de Poderes, à Comissão Executiva Estadual para, independente de convocação, a deliberar
sobre coligações partidárias, aprovar chapa de candidatos, aceitar ou rejeitar a inclusão ou exclusão de outros
partidos nas coligações formadas, ajustar termos e condições, firmar o Termo de Coligação, suprir, substituir ou
completar chapas de candidatos”. O senhor presidente, colocou em votação que o partido nas Eleições Gerais de
2018, não sairá isolado e fará coligação em todas as esferas: governador, senador, deputado federal  e na
proporcional a deputados estaduais com o Partido dos Trabalhadores – PT,   o que foi aprovado por todos os
presentes.  Assim, em ato continuo, foram apresentadas e votadas pelos membros da comissão as seguintes
composições: O partido PODE realizará coligação majoritária com a COLIGACAO RENOVA AMAZONAS, composta
pelos partidos: PSB -40, PODE-19, PT-13, PROS-90, PMB-35, PMN-33. O Partido PSB indicou ao cargo de
candidato a Governador o senhor DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA do partido PSB com o numero
40, que terá ao cargo de vice-governador o senhor FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES do Partido dos
Trabalhadores - PT. Para a chapa majoritária ao senado a coligação indicou para o cargo de senador o senhor
MARCO ANTONIO RIBEIRO DA COSTA, do PMN-33, e seus suplentes: 1º suplente AUGUSTO CEZAR SILVA DE
MENEZES  e 2º suplente SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO, ambos do PMN. Na continuação passou-se a
composição para a coligação de candidatos ao cargo de deputados federais que ficará sobre a denominação da
COLIGACAO RENOVA AMAZONAS, composta pelos partidos: PSB - 40, PODE - 19, PT-13, PROS-90, PMN-33,
ficando o partido PODE a indicação de três (3) candidatos do sexo masculino e um (1) do sexo feminino, para
deputados federais, ficando assim composta: 1912 FRANCISCO DE SOUZA,  1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES,
1922 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO CRUZ, 1919 BENAE PEREIRA LIMOEIRO. Em ato continuo a proporcional
estadual o partido coligará com o Partido dos Trabalhadores – PT, sobre a denominação COLIGACAO RENOVA
AMAZONAS I, ficando o partido PODE a indicação de dezessete (17) candidatos do sexo masculino e sete (7)
mulheres para candidatas aos cargos de deputadas estaduais, assim, respectivamente, relacionados: 19000
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR,  19019 TIAGO DO VALE FALCÃO, 19080 JETRO XAVIER DA SILVA, 19123 FABRICIO
SILVA LIMA, 19159 RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO, 19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO,
19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR, 19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON, 19333 FRANCISCO
DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 19345 RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA COSTA, 19455 ROSIVALDO
OLIVEIRA CORDOVIL, 19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR, 19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS,  19789
ATILA DE SOUZA, 19999 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 19036 LEANDRO ANJOS SILVA,  19441
CHARLES ARRUDA HOLANDA. E as mulheres:  19803 MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA,  19010 GEANE BARBOSA
DA SILVA, 19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA, 19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA, 19111 EDNILZA GUEDES
CORREA PEREIRA, 19013 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES,  19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA. O
senhor secretário da reunião apresentou a indicação do representante legal da coligação para atuar junto a justiça
eleitoral, sendo o senhor LINCOLN RIBEIRO DE MENESZES - PSB e como delegados os senhores  EVELSON DA
SILVA DOS SANTOS -PODE –OAB/AM 11833, AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR - PMN –CPF: 789.463.102-78,
LUIZ DE SOUZA BORGES NETO -PT – CPF. 308.884.332-04 que foi acolhido pelos membros presentes. Suspensa
a reunião pelo tempo da lavratura da Ata da reunião da comissão executiva. Reaberto os trabalhos e lida a referida
ata foi aprovada por todos os presentes, nossa reunião finalizou-se às 22hs e 20minutos, Eu, Evelson da Silva dos
Santos, secretariei a reunião e redigi o presente ata, sobre a presidência do senhor ABDALA HABIB FRAXE
JUNIOR.
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

FRANCISCO DE SOUZA

EVANDRO EUGENIO LAURIA

WALLACE MENEZES DE SOUZA

EVELSON DA SILVA DOS SANTOS

ROSANA SOCORRO FREITAS DA SILVA ALMEIDA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

1900 ARONE DO NASCIMENTO BENTES 011071782283 M

1912 FRANCISCO DE SOUZA 005583162208 M
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Lista de Candidatos:

1922 RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO CRUZ 010562112275 M

1919 BENAE PEREIRA LIMOEIRO 019141672208 F

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

19000 ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR 010155292259 M

19019 TIAGO DO VALE FALCÃO 022603212224 M

19080 JETRO XAVIER DA SILVA 215516460108 M

19123 FABRICIO SILVA LIMA 016884122240 M

19159 RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO 001491472240 M

19191 RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO PINHEIRO 011008842291 M

19222 VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR 023027782291 M

19321 JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON 018725391821 M

19333 FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA 044541340817 M

19345 RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA COSTA 32004322208 M

19455 ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 017810722283 M

19666 MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR 015904222291 M

19777 ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS 017170802208 M

19789 ATILA DE SOUZA 012122702305 M

19999 PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO MARTINS 010965072267 M

19036 LEANDRO ANJOS SILVA 023353072240 M

19441 CHARLES ARRUDA HOLANDA 013611292216 M

19803 MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA 012490312283 F

19010 GEANE BARBOSA DA SILVA 042372091376 F

19213 ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA 012901502240 F

19096 SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA 015833842240 F

19111 EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA 000003662224 F

19900 ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA 003114412240 F

19013 ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES 016701952208 F

ABDALA HABIB FRAXE JUNIORNome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - 0600226-09.2018.6.04.0000 -
MANAUS - AMAZONAS
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS / 13-PT
RELATOR(A): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

 

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 37 da Resolução TSE nº 23.548/2017,

intimo  REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB /

40-PSB / 90-PROS / 13-PT , para suprir no prazo máximo de  as3 (três) dias 

irregularidades abaixo indicadas, relativas ao requerimento de registro de

candidatura e demais documentos com ele apresentados, sob pena de

indeferimento.

 

Comprovação da legitimidade do Subscritor do Pedido para representar o

PMN: Não houve designação nas Atas do PMN outorgando poderes para  senhor

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES representar o partido junto a coligação. 

Manaus, 7 de setembro de 2018

JONES DOS SANTOS SILVA FILHO 

Analista - Comissão de Registro de Candidaturas
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) RELATOR(A) DO EGRÉGIO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS.
 
 

Processo n. 06002260920186040000
 
 
 
 

 
ELEIÇÕES 2018. DECISÃO. CIÊNCIA

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo Procurador Regional

Eleitoral Auxiliar infrafirmado, vem perante Vossa Excelência manifestar-se ciente da

decisão.
 
 

Manaus/AM, 7 de setembro de 2018
 
 

THIAGO AUGUSTO BUENO
Procurador Regional Eleitoral Auxiliar

PR-AM-MANIFESTAÇÃO-15664/2018     

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO AMAZONAS
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Juntada de Peitição
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Excelentíssimo Senhor Doutor Relator do Tribunal Regional Eleitoral d o 

Amazonas – MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA 

 

 

 

 

 

 COLIGAÇÃO “RENOVA AMAZONAS” ,  j á quali ficada ,por seus adv ogad os 

adiante ass inados,  vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência no 

Registro de Candidatura nº 0600226-09.2018.6.04.0000 ,  em cumprimento ao 

despacho exarado no id 89357,  requerer a juntada da ata,  a f im de 

comprovar a  outorga de poderes para osubscritor Lincoln  Ribeiro de 

Men ezes (CPF: 578.085.542-00 e Título de Eleitor:  016079382283 ) 

representar o Partido da Mobilização Nacional –  PMN junto à col igação 

RENOVA AMAZONAS, convalidando, ainda,  todos os atos praticados 

anteriormente.   

  

Nesses termos,   

Pede deferimento.  

Manaus,  10 de setembro de 2018.  

 

CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO CHRISTIAN ANTONY 
OAB/AM nº 5.035       OAB/AM nº 5.296 

 
GUSTAVO BONINI GUEDES      ALEX IS KOTSIFA S 

OAB/PR 41.756       OAB/PR 65.260 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Relator do Tribunal Regional Eleitoral d o 

Amazonas – MARCOS ANTÔNIO P INTO DA COSTA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COLIGAÇÃO “RENOVA AMAZONAS”  (PSB,  PT,  PMN,  PMB,  PROS  E  

PODE) ,  vem respeitosamente à  presença de Vossa Excelência,  por intermédi o 

de seus adv ogad os,  ao final subscritos,nos termos do artigo 129 do 

Regimento In terno do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas,  in terpor  

Agravo Regimental c ontra a decisão proferida pelo Excelentíssimo Re lator  

no Demonstrativo de Regularidade  de Atos Partidários  –  DRAP nº 0600226-

09.2018.6.04.0000 ,  o que o faz con forme os fundamentos a seguir expostos,  

requis itando o recebimento e processamen to do presente Agravo Regimental,  

pugnando pelo juízo de retrataçã o e,  subsidiar iamente,  em caso do não 

exercíc io desse,  o  encaminhamento dos autos para ju lgamento perante o 

Órgão Colegiado.  
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COLENDO TR IB UNAL REGIONAL ELEITOR AL  DO AMAZONAS 

RAZÕES RECURSAIS  

 

 

 

I .  BR EVE INTR ODUÇÃO  

 A razão de substituição do Vice-Governador é evidente:  para além das  

impugnações do seu registro de candidatura,  as quais provavelmente serão 

julgadas procedentes,  dada sua condição de inelegibil idade,  a incerta 

presença do PT na COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS  e a  proximidade do prazo 

final para substituição de candidatos (17/09).  

 Isto,  c ontudo, ainda que tenh a sido invocado como justi ficat iva para a  

falta de expressa renúncia do Vice,  não sign ifica dizer que não se tem mais  

interesse de coligar com o PT.  

 Ora,  com o devido respe ito,  a Coligação não se deu exclusivamente com 

o f im de preench er a  vaga de Vice-Governador,  o que,  por si,  já eviden cia a  

impropriedade do julgamento prejudicado.  

 Isso porque as razões expostas no Agravo Regimental anterior,  as quais  

justificam a legalidade da composição,  com a necessár ia permanência do PT 

na Coligação Amazonas,  permanecem válidas e pendentes de julgamento pelo 

órgão competente,  qual se ja,  o Plenário deste Tr ibunal Regional Eleitora l.  

 Com efe ito,  dadas as máximas vênias,  mais uma vez se v iu a indevida  

avocação de  c ompetência pelo Excelen tíss imo Re lator  que,  agora,  

terminativamente decidiu sobre o mérito (julgando prejudicado),  quando o 

Agravo Regimental encontrava-se pronto para julgamento da Corte.  
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II.  SÍNTESE FÁT ICA  

 No dia 1º  de agosto deste ano,  o Diretór io Regional do PT do Amazonas 

recebeu o Ofíc io SORG nº 074/2018,  que expôs as decisões do partido acerca  

das coligaç ões estadua is,  o que resultou na chamada RESOLUÇÃO SOBRE 

TÁTIC A ELEITORAL ,  donde se ret ira,  especificamente no Estado do Amazon as,  

a determinação de que o PT coligue com o PSB, em prol da candidatura de  

DAVID ALMEIDA  ao Governo do Esta do.   

 E exatamente assim fez o PT do Amazonas:  real izou sua Convenção no 

dia 05/08/2018,  formalizando coligação para a d isputa eleitoral com o PSB,  

além dos demais integrantes da agremiaç ão (PROS, PODEMOS, PMN, PMB).  

Inclusive,  o partido indicou o nome de  F RANC ISC O JOR GE R IBEIRO GUIMARÃES  

para compor a chapa govern amental junto com DAV ID ALMEIDA (PSB).   

 Estas mesmas or ientações se ret iram das Atas das Convenções dos  

demais part idos integrantes da col igação,  e  até mesmo daquela realizada  

pelo PC do B,  em 05/08/2018,  todas devid amente submetidas à  aprec iação da  

Justiça Eleitoral.  Bem verdade que esta ata da Convenção do PC do B delegou 

poderes ao órgão estadual  do partido para continuar os debates e  tratativas  

sobre eventuais  coligaç ões,  especialmente nas ele ições  majoritárias,  já que  

até então o PC do B apresentava seus candidatos em chapa pura.   

 Inobstante,  relevante ressaltar,  não foi o que fez o PT. A própria ata da  

convenção estadua l do PT do Amazonas,  real izada no dia 5 de agosto,  

delimitou toda e qualquer discussã o acerca das eleições na própria  

convenção.  Era esse o item “d” da pauta,  conforme ata disponibilizada ao 

TSE: “Decidir e deliberar sobre  todo e  qualquer assunto de interesse  do Partido  

relacionado às  e lei ções  gerais  de 2018” .   
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 E deliberou-se sobre a delegação de c ompetência à Executiva Estadua l  

somen te para “o posterior fe chamento da composição proporcional,  v isando  

adequar a l ista de candidatos proporcionai s à proporcionalidade do número de  

candidatas  mulheres  e possíveis  problemas de d ocumentação” .  Em nenhu m 

momento houve autorização para posterior a ltera ção em relação às  

candidaturas majoritár ias.  

 Mas,  como se viu,  sequer haveria espaço para isso,  já  que a agremiação 

estadual  cumpriu perfeitamente com a orientação que havia recebido,  

retirando espaço para qualquer intervenção/modificação superior.  

 A despe ito de tudo o que estava consolidad o no Amazonas,  porém, a  

Comissão Executiva Nacional do PT real izou as duas Reuniões  

Extraordinárias informadas a este juízo nesta Petição,  em 08 e 10 de ag osto,  

ou seja,  quando já  findado o prazo para realização de conven ções 1,  quando, 

desprovida de qualquer  fundamento para tanto,  busc ou invalidar a  legítima  

col igação que fez o PT do Amazonas,  intentando forçar a  col igação d o 

partido com o PC do B no estado.  

 Tudo indevidamente pautado no art.  7º ,  §2º,  da Lei das Eleições.  

 Ain da que se tenha deliberado internamente no órgão estadual d o 

Partido dos Trabalh adores  pela concordância com a determinação nacional –  

o que certamente ocorreu pela pressão e transcurso do tempo de campanha 

nesta incerteza – toda esta modificação é ilegal e impossível juridicamente,  a  

despeito da vontade tardiamente manifestada do PT do Amazon as.  

                                                        
1Art.  8 . º  A  escol ha  dos  candi datos  pel os  parti dos e a  del i beração sobre  col i gações  deverão 
ser  fe itas no  período de 20 de  julho a  5  de  agosto do ano em que se realizarem as  
eleições ,  l avrando-se  a res pecti va a ta em l i vro aberto,  rubri cado pel a  Jus ti ça El eitoral ,  
publ i cada  em vi nte e  quatro horas  em qual quer  mei o de comuni cação.  
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 Isso tudo foi exposto no Agravo Regimental interposto por esta  

petic ionan te,  o qual até o presente momento n ão foi levado a julgamento.   

 Portanto,  a  despeito do posicionamento do PT (estadua l e/ou nacional),  

este TRE-AM tem a obr igação de se pronunciar sobre o caso,  h aja vista que  

até o momento não houve decisã o colegiada sobre a coligação com o PT 

Amazonas.  E isto é  de extrema importância,  não só para o (in)defer imento 

dos DRAPs,  mas também para decidir sobre os registros dos candidatos  

proporcionais,  que não podem simplesmente migrar de uma coligação para  

outra sem as formalidades que a lei exige.  

 Com o devido respeito,  a n ova decisão,  que julgou prejudicado o recurso 

antes interposto c ontra a  decisão que defer iu parc ialmente o DRAP,  

igualmente não merece prosperar,  seja em decorrência da impossibil idade de  

julgamento monocrátic o sobre  o DRAP, seja porque o DRAP da Coligação 

Renova Amazonas merece ser integralmen te deferido,  incluindo o PT.  

 Portanto,  serve o presente Agravo Regimental,  tão somente para que se  

conheça do recurso anteriormente interposto,  levando-se a  questão para  

julgamento do colegiado.  

 

 

III .   RAZÕES DE PROVIMENTO DO AGR AVO REGIMENTO .  IMPOSSIBILIDADE DE 

DECISÃO MONOCRÁTICA SOBRE COLIGAÇÕES .  INCOMPETÊNC IA DO RELATOR  

PAR A JULGAR PR EJUDICADO 

 Imperioso se destacar,  desde logo,  a indevida avocação de competência  

deste plenário pelo Excelentíssimo Juiz Relator,  pela segunda vez.   
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 É que a decisão decidiu mon ocraticamen te sobre o mérito do Agrav o 

Regimental,  julgando-o prejudicado.  E isto não é competência do Relator,  nos  

exatos termos do Regimento Interno deste  TRE-AM: 

Art.  130 .  O agra vo regimental será  d irigido ao prolator da decisão ou  

despacho,  Q U E P O D E RÁ  RE CO N S I D E RA R O  S E U  A TO  O U  S U B M E TÊ - LO  A O  

J U L G A M E N TO  D O  TRI BU N A L ,  computando-se o seu voto.  

Parágrafo único.  Em cas o de recons idera çã o,  o agravado pode rá requere r,  

n o prazo de três (3)  dias,  o julgament o do agravo pelo Tribuna l,  na  

primeira  sessã o seguinte.  

 

 Da simples leitura do dispositivo ac ima  colac ionado, extrai -se que,  ao 

receber o Agravo Regimen tal cabe ao Relator:  i ) exercer juízo de retratação;  

ou i i )  submeter diretamente ao julgamento pelo Tribunal.  Nada mais.  

 Portanto,  reforça-se que o presente recurso in tenta única e 

exclusivamente ver cumpridas as normas processuais relac ionadas ao 

processo eleitoral.  

 Em suma, mais uma vez,  com o máximo respeito,  p leiteia-se seja  

aprec iada a c ontrovérsia que c ircunda a Coligação do PT -AM pelo Plenári o 

do Tr ibunal Regional do Amazonas,  órgão competente para julgar registro.  

Assim dispõe a Resolução nº  23.548/2017,  exarada pelo TSE a f im de  

regulamentar os processos de registro:  

Art.  44 .  O tribunal formará sua convicção  pela  livre a prec iação da prova,  

atendendo a os  fat os e às ci rcunstâncias const antes dos  aut os,  ainda que nã o 

alegados pelas  pa rtes ,  mencionando,  na decisã o,  os  que m ot ivaram se u 

con vencime nt o.  
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Art.  45 .  O pedido de regist ro,  com ou sem impugnaçã o,  de ve ser julgado n o 

prazo de 3 (três)  dias  após a con clusã o dos  aut os  ao relator ,  

independentemente de publ icação em pa uta.   

§ 1º  Cas o o tribuna l nã o se reúna no praz o pre vist o no ca put ,  o feit o de ve  

ser julgado na prime ira  sessão subsequente.  

§ 2º  Nã o atendido o praz o do § 1º ,  pode a Just iça Ele it oral  publicar  list a  

contend o a  relação dos processos  que serã o julgados nas  sess õe s  

subse que ntes.  

§ 3º  Só podem ser a preciados em sessão de julgament o os  process os  

relacionados até o seu início.  

 

 É, portanto,  impossível  se entender válida a decisão mon ocrática sobre  

matér ia  de coligação,  que decidiu sobre o DRAP impugnado, o que,  na leitura  

crua da lei,  impede o ju ízo democrático acerca de sua validade ou 

invalidade:   

Art.  52 .  O relat or poderá decidir m onocrat icamente os  pedid os de registro  

de candidatura nos  quais  não tenha havido impugna çã o.  

 

 Além disso,  após a decisão,  com o dev ido respeito,  inválida,  ante a  

incompetência do Relator,  nova decisã o singular sobreve io,  na qual julgou -se  

prejudicado o Recurso que discutia  o indeferimento do DRAP, n os seguintes  

termos:  

Trata-se de recurs o interpost o pela C oligaçã o “RENOVA AMAZOANS”  

contra  de cisã o de minha lavra ,  em que determinei a  exclusão d o Part ido d os  

Tra balhadores  da refe rida C oligaçã o.  
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Alega a  recorre nte,  em preliminar,  a  im possibil idade de decisã o 

m on ocrát ica  s obre col iga ções ,  a  intempest ividade da intervenção,  bem com o 

a  impossibi lidade da alteraçã o poster ior da coligação.  

No mérit o aduz a  limitação da intervenção d o PT Nacional na C oligaçã o 

Majori tá ria e  a  impossibilidade de interve nção para  forçar coligação.  

À fl .  53  ce rtidão da SJD informando a interposição de Tutela  d o Urgência  

referente ao inte resse do Part ido dos Trab alhadores ,  afim de coligar n o 

âmbit o major itá rio e  prop orcional com o Pa rt id o C om unista do Bras il  (P C  

do B). 

C ontrarraz ões d o Part ido d os Trabalhadores  – Diretór io Nacional –  à fl .  56 . 

Ata  da Coliga çã o “RENOVA AMAZO NAS” à f l .  60,  informado a delibe raçã o 

s obre a  saída d o Part ido dos T ra balhadores,  bem como a re núncia  tácita d o 

candidat o a  Vice-Governador –  Fran cis co J orge Ribeiro Guimarães.  

I s to post o,  julgo prejudicado o recurso .  

 

 Dessa forma,  o caso é de decretação de invalidade de ambas as decisões  

mon ocráticas,  merecendo a matéria  ser decidida tão somente pelo plenário do 

Tribunal Regional Eleitoral.  

 Assim, deve o presente caso ser imediatamente levado à julgamento 

colegiado,  descon siderando-se as decisões monocrát icas,  na próxima sessão 

agendada, nos termos do §1º  do art.  45 da Resolução/TSE nº 23.548/2017. 

 Subsidiariamente,  caso assim não entendam Vossas Excelências,  após a  

apresen tação das c ontrarrazões,  merece julgamento o presente  Agravo 

Regimental ,  possibi litando a an álise  de mérito do recurso anterior  

diretamente pelo órgão colegiado,  ante a maturidade da causa.  

 

IV.  PEDIDOS E REQUER IMENTOS  
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Diante de todo o exposto,  requer:  

i.  o recebimento e  processamento do presente recurso,  

possibil itando o juízo de retratação e,  em não o havendo, o envio dos 

autos para julgamento perante o órgã o colegiado;  

ii.  o provimento do presente recurso de agravo regimental,  de mod o 

a invalidar o julgamen to prejudicando, encaminhan do-se os autos ao 

Plenário para julgamento dos Agravos Regimentais anteriores.  

 

Nesses termos,   

Pede deferimento.  

Curit iba,  10 de setembro de 2018.  

 

 

CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO    CHRISTIAN ANTONY 

OAB/AM nº 5.035     OAB/AM nº 5.296 

 

GUSTAVO BONINI GUEDES  ALEXIS KOTSIFAS 

OAB/PR 41.756    OAB/PR 65.260 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 
REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - Processo nº 0600226-09.2018.6.04.0000 - MANAUS - AMAZONAS

 RELATOR: Juiz VICTOR NADRÉ LIUZZI GOMES

Advogados do(a) REQUERENTE: GUSTAVO BONINI GUEDES - PR41756, EDUARDO BONATES LIMA - AM5076,
CHRISTIAN ANTONY - AM5296, CAROLINA POSTIGO SILVA - AM9214, ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI
KOTSIFAS - PR65260, CARLOS DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO - AM5035, ANDRE RODRIGUES DE
ALMEIDA - AM5016

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT

 

DESPACHO

Interposto agravo regimental, determino:

1. Intimação do Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores para, querendo, manifestar-se no prazo de 3 dias;

2. Intimação do Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores par, querendo, manifestar-se no prazo de 3 dias.

À SJD, para providências.

 

Manaus, 12 de setembor de 2018

 

Juiz VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES

Relator
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - 0600226-09.2018.6.04.0000 - MANAUS -
AMAZONAS
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS / 13-PT
RELATOR(A): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

CERTIDÃO

CERTIFICO que foi juntado as Atas de convenções do PMN.

Manaus, 13 de setembro de 2018

JONES DOS SANTOS SILVA FILHO

Analista - Comissão de Registro de Candidaturas
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 33 - PMN

Ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2018, ás 16h na Sede do Partido Socialista Brasileiro – PSB/AM,
sito, rua Barão do Rio Branco, nº 05, Parque das Laranjeiras, reuniu-se em caráter extraordinário os representantes
legais dos Partidos que compõem a COLIGAÇÃO RENOVA AMAZONAS – Partido Socialista Brasileiro –
PSB/40, Podemos – PODE/19, Partido da Mobilização Nacional – PMN/33, Partido Republicano da Ordem
Social – PROS/90 e Partido da Mulher Brasileira – PMB/35, para tratar da seguinte Pauta: 1 – impugnação do
Vice, 2 – PEDIDO DO PT PARA SAIDA DA COLIGAÇÃO JUNTO AO TRE/AM, 3 – SUBSTITUIÇÃO DO VICE. O sr.
Lincoln Ribeiro, Representante da Coligação abriu os trabalhos em seu primeiro ponto de pauta, informando que
o registro de candidatura do Sr. Francisco Jorge Ribeiro Guimarães , protocolado sob o número 0600229-
61.2018.6.04.0000, recebeu impugnação por parte do Ministério Público Eleitoral e também da Coligação “EU
VOTO NO AMAZONAS 12”, as impugnações tratam de ausência dos requisitos legais para o registro de
Candidatura, foi feito um breve relato sobre o que versam as duas impugnações, em ato continuo iniciou-se o
segundo ponto de pauta onde o senhor Lincoln informou sobre, o Pedido formal feito ao TRE/AM pelo Diretório
Estadual do PT/AM, conforme protocolo feito no dia 29 de agosto de 2018, assinado pelo Advogado do PT, EGBERTO
WANDERLEY CORREA FRAZAO, o que originou a convocação de uma reunião extraordinária do Pleno do TRE/AM,
para tratar exclusivamente destes pontos de pauta, feita pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral – TRE/AM,
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, foi informado ainda que o Pleno do TRE/AM, decidiu por acatar o
pedido de exclusão do PT, das coligações Proporcionais: RENOVA AMAZONAS – FEDERAL e RENOVA AMAZONAS I
(PT/PODE), por seguinte durante o processo de discussão entre os presentes ficou clarividente que com o pedido de
retirada do PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT/AM da coligação fica prejudicada a indicação do candidato a vice-
governador do candidato a Governador David Almeida – PSB-40. Considerando, o que reza a LEI 9.504/97, em seu
Art. 13, caput;
“Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for considerado inelegível,
renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou
cancelado.
Face a tudo que foi apresentado aos presidentes dos partidos integrantes da coligação, fica evidente que o Pedido
de Retirada do Partido dos Trabalhadores – PT/AM da coligação considera-se como uma Renúncia Tácita do
candidato a Vice-governador, Francisco Jorge Ribeiro Guimarães. Em ato continuo iniciou-se o terceiro e último
ponto de pauta, onde foi colocado há a necessidade do colegiado indicar o nome de um substituto imediato.
Colocado em discussão, o nome do candidato ao Senado Marco Antônio Souza Ribeiro da Costa, foi indicado para a
apreciação dos demais presidentes, que por unanimidade referendaram a decisão, que será comunicada ao TRE/AM
para obter as tratativas legais necessárias, e que por esta razão o senhor Marco Antônio, renunciará, a sua
postulação de candidato ao SENADO da Coligação, para assumir a condição de candidato a Vice-Governador, o
senhor Lincoln Ribeiro, informou que face a renúncia do Candidato Marco Antônio do cargo de Senador e a decisão
tomada, haverá a necessidade de recompor a Chapa de candidatos a Deputado Federal, e que sugeriria que os
suplentes do Senador, sejam deslocados a postularem vagas de Deputado Federal, ocupando o vácuo deixado pela
retirada de quatro candidatos do Partido dos Trabalhadores que integravam nossa coligação de Federal, posta em
votação a proposta foi aprovada por unanimidade, com a escolha dos Candidatos Augusto Cezar Silva de Menezes,
que estava registrado como primeiro suplente de Senador, e agora irá integrar a lista de candidatos a Deputado
Federal, nas vagas remanescentes, com o nome de urna Tem. Cel. Augusto Cezar – 3340 , e o senhor Sergio
Raimundo Ernesto Machado, que estava registrado como segundo suplente do senador, e agora irá compor a chapa
de Deputados Federais, por meio de Vaga Remanescente, e seu nome e número de urna será, Sérgio Machado-
3322, nada mais havendo a tratar, Eu, Lincoln Ribeiro de Menezes, Representante da Coligação Perante ao TRE/AM,
presidi e secretariei a presente Reunião Extraordinária, que segue assinada por mim e por todos os presidentes
presentes, que deverá ser submetida pelo Sistema de CANDEX, e protocolada fisicamente ao egrégio Tribunal
Regional Eleitoral –TRE/AM.
Manaus, 01 de setembro de 2018.
 
Lincoln Ribeiro de Menezes
Representante Legal da Coligação Renova Amazonas
 
Marcelo Augusto da Eira Corrêa
Presidente Estadual do Partido Socialista Brasileiro – PSB -40
 
Marco Antônio Ribeiro da Costa
Presidente Estadual do Partido da Mobilização Nacional – PMN-33
 
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR
Presidente do PODEMOS – PODE-19
 
JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido Republicano da Ordem Social – PROS-90
 
CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA
Presidente Estadual do Partido da Mulher Brasileira PMB-35
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORRÊA

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DA COSTA
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ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR

JOSE HENRIQUE OLIVEIRA

CHARLES SAMPAIO DE OLIVEIRA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3340 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M

3322 SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

LINCOLN RIBEIRO DE MENEZESNome:

Cargo: REPRESENTANTE DA COLIGAÇÃO

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 33 - PMN

ATA DA REUNIÃO DA EXECUTIVA ESTADUAL DO PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL – PMN, PARA DELIBERAR
SOBRE A ESCOLHA DOS CANDIDATOS MAJORITÁRIOS E PROPORCIONAIS, E A FORMAÇÃO DE ALIANÇAS E
COLIGAÇÕES. Aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano de 2018, nesta cidade de Manaus/AM, na sala de
reuniões do Partido da Mobilização Nacional - PMN, localizado na Rua Colômbia, 05, conjunto Eldorado, bairro do
Parque Dez com início ás 16h00, sob a presidência do Presidente Estadual, Vereador Chico Preto. Foi declarada
aberta a Reunião, em primeiro ponto de Pauta, a substituição por razão de desistência por motivos pessoais, das
candidatas 33289 - MARIA CIENY FIGUEIREDO DOS SANTOS E 33555 - JAQUELINE SERRAO CARNEIRO, para substituí-
las o presidente Chico Preto indicou as companheiras TALITA GADELHA ALMEIDA que concorrerá com o número
33289 e SORAIA TENÓRIO DA SILVA, QUE CONCORRERÁ COM O NÚMERO 33555, colocou-se em votação, sendo
aprovada por unanimidade, em ato contínuo iniciou-se o segunto item da pauta, que é o ajuste dos números de
alguns candidatos, a seguir: NAZARENO PAULO MONTEIRO que inicialmente concorria com o número 33612,
passará a concorrer com o número 33190; o candidato RAILTON GONÇALVES DE SOSSA, que concorria com o
número 33775, passará a concorrer com o número 33111 e por último a candidata MARIA DE NAZARÉ PEREIRA DA
SILVA, que concorria com o número 33789, pasará a concorrer com o número 33318, colocado em votação, foi
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente Vereador Chico Preto, agradeceu a presença
de todos e deu por encerrada a reunião. Que será protocolado dentro do prazo legal perante a justiça eleitoral.
Marco Antonio Souza Ribeiro da Costa Presidente do diretório Estadual do PMN
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO COSTA

ANTONIO RIBEIRO DA COSTA FILHO

RONALD GOMES PEREIRA

ALAN CIRO VIDEO DE SOUZA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

33289 TALITA GADELHA ALMEIDA 23614262291 F

33555 SORAIA TENORIO DA SILVA 017460772283 F

MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DA COSTANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 33 - PMN

ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL – PMN, PARA DELIBERAR
SOBRE A ESCOLHA DOS CANDIDATOS MAJORITÁRIOS E PROPORCIONAIS, E A FORMAÇÃO DE ALIANÇAS E
COLIGAÇÕES.
Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto do ano de 2018, nesta cidade de Manaus/AM, na sala de reuniões do Partido
da Mobilização Nacional - PMN, localizado na Rua Colômbia, 05, conjunto Eldorado, bairro do Parque Dez com início
ás 21h30, sob a presidência do Presidente Estadual, Vereador Chico Preto. Foi declarada aberta a Reunião, em
primeiro ponto de Pauta, colocou-se a necessidade de retificar a Ata nos termos a seguir:
Onde se lê: “aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2018”, Leia-se “aos 02 (dois) dias do mês de Agosto de 2018”.
Por decisão unanime, ficou definido que o PMN irá compor majoritariamente para governador com os Partidos: PSB,
PROS, PMN, PODEMOS, PMB E PT, sendo o candidato ao Governo o sr. David Antônio Abisai Pereira de Almeida
- PSB, Vice- Governador, o Sr. Francisco Jorge Guimarães – PT, para Senador Marco Antônio Souza Ribeiro
da Costa, 1º suplente: Augusto Cezar Silva de Menezes, 2º Suplente: Sérgio Raimundo Ernesto Machado,
Para Deputados Federais, o PMN decidiu coligar com os Partidos; PSB-40, PODEMOS-19, PMN-33, PROS-90 E PT -13,
sendo destinado ao PMN, a indicação de Ronildo Nogueira Palmere – 3333, Marcelo Amil – 3321, Maurício Martins
Monteiro – 3345 e Cristiana Rodrigues Marinho – 3312. Para a chapa de Deputados Estadual, continua o
posicionamento tomado anteriormente na convenção, onde ficou definido que o PMN sairá com chapa própria, para
tanto, devemos fazer apenas as seguintes correções, exclusões e inclusões:
Onde se lê: “Douglas Pazini Junglkans – 33.123, leia-se Douglas Pazini Junglkans – 33319”;
Onde se lê: “Heliton Nogueira de Souza – 33.045”, leia-se “Heliton Nogueira de Souza – 33.233;
Onde se lê: “33355 - Gilmara Ferreira de Aguiar Ramos”, leia-se  “33.100- Gilmara Ferreira de Aguiar Ramos”
Onde se lê 33600 - Lucivan da Silva Souza - Masculino", Leia-se "Lucivan da silva Souza - Feminino "
Exclua-se da Lista de Candidatos os seguintes nomes:
330 – Ricardo Maquiné Gomes da Silva
3300 - JACOB CARNEIRO DA CUNHA JUNIOR
3322 - SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO
33771 - AUGUSTO SERGIO FARIAS PEREIRA
33789 - EDNA MARIA SILVA DA COSTA
33412 - JOSE DE JESUS SANTOS DE OLIVEIRA
33012 - RAIMAR GARGANTA CUNHA
33245 - RODRIGO LEITE DE LIMA SERIZAWA
Inclua-se na lista de candidatos a deputado Estadual os seguintes nomes:
33.789 - Maria Nazaré Pereira da Silva, cpf: 150.191.362-03, título: 002457952240
33.123 -  Ena wanderley, cpf: 161.278.622-72, título 211152030108
33.900 – Josias Pereira Henrique, cpf: 3202.349.972-04, título 10140462283
Ficou deliberado que o Sr. Fabrício Araújo Sampaio, OAB- 10814, será o Delegado do PMN perante o TRE/AM e o
senhor AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR, do PMN, CPF-789.463.102-78, será o Delegado Perante a Coligação.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente Vereador Chico Preto, agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a reunião. Que será protocolado dentro do prazo legal perante a justiça eleitoral.
Marco Antonio Souza Ribeiro da Costa
Presidente do diretório Estadual do PMN
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA

ANTONIO RIBEIRO DA COSTA FILHO

RONALDO GOMES PEREIRA

ALAN CIRO VIDEO DE SOUZA

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIRA 011512942267 M

Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

40 FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARAES 003594452291 M

Candidatos ao cargo de 1o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 AUGUSTO CEZAR SILVA DE MENEZES 013253182224 M
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Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de 2o Suplente Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 SÉRGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

33123 ENA WANDERLEY 211152030108 F

33900 JOSIAS PEREIRA HENRIQUE 10140462283 M

33298 MARIA CIENY FIGUEIREDO DOS SANTOS 000537902208 F

33020 TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA 227753322216 F

33789 MARIA DE NAZARÉ PEREIRA DA SILVA 002457952240 F

MARCO ANTONIO RIBEIRO SOUZANome:

Cargo: PRESIDENTE

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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Ata de Convenção ESTADUAL do partido 33 - PMN

ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL – PMN, PARA DELIBERAR
SOBRE A ESCOLHA DOS CANDIDATOS MAJORITÁRIOS E PROPORCIONAIS, E A FORMAÇÃO DE ALIANÇAS E
COLIGAÇÕES.
Aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano de 2018, , nesta cidade de Manaus/AM, no Salão de Eventos do Boulevard
Slass Flat Hotel, localizado na Av. Álvaro Maia, nº1.445, bairro da praça 14 de Janeiro com início ás 18h., sob a
presidência do Presidente Estadual, Vereador Marco Antônio Chico Preto. Foi declarada aberta a Convenção
pontualmente as dezoito horas, e em ato continuo iniciou-se a checagem do quórum estatutário necessário para
abertura da Convenção. Iniciou-se a discussão dos pontos de pauta conforme Edital Publicado. 1 – Candidatura
própria ou não; 2 – Autorizar chapa de Senador;3 – Autorizar chapa de Deputado Federal; 4 – Autorizar chapa de
Deputado Estadual; 5- sorteio dos números dos candidatos; 6 – escolha de representantes junto a justiça eleitoral; 7
– escolha de delegados junto a coligação; 8 – conceder poderes para a direção executiva estadual para autorizar ou
referendar coligações. Colocado em discussão do primeiro item de pauta, foi apresentado a possibilidade de
termos candidatura própria ou não, o presidente Chico Preto, colocou que a executiva estadual encaminha por
maioria, que o ideal seria que o PMN, não apresentasse candidatura própria, colocada em discussão, não havendo
nenhum inscrito e todos esclarecidos da proposta, foi colocado em votação, por maioria, ficou decidido que não será
apresentado candidatura própria; Segundo ponto de pauta: foi colocado em discussão a aprovação dos nomes de
candidatos ao Senado devidamente inscritos: MARCO ANTÔNIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA - 333 RICARDO MAQUINÉ
GOMES DA SILVA - 330 colocado em votação foi aprovado por unanimidade os nomes inscritos, como terceiro
ponto de pauta, colocou-se em discussão os nomes dos deputados federais devidamente inscritos: CRISTIANA
RODRIGUES MARINHO, ELSON MARCELO LIMA DE SOUZA, JACOB CARNEIRO DA CUNHA JUNIOR,
MAURICIO MARTINS MONTEIRO, RONILDO NOGUEIRA PALMERE e SERGIO RAIMUNDO ERNESTO
MACHADO, colocado em votação aos convencionais, todos foram aprovados, em ato contínuo, colocou-se em
discussão o quarto item da pauta, a autorização de deputados estaduais, para iniciar a discussão o convencional
Douglas, colocou a seguinte propositura que o PMN, coloca-se em votação naquele momento que o PMN, fechasse o
posicionamento para que saísse com a chapa própria, inviabilizando assim a possibilidade de se fazer qualquer
coligação no âmbito da chapa de Deputado Estadual. Ainda par discutir, o convencional Júlio colocou que ainda
era muito cedo para se tomar esta decisão, em contra-ponto ao posicionamento do convencional Douglas, ainda na
discussão, o convencional Marcelo Amil, colocou que se for feita coligação com outro partido, que este somente
acrescente nomes a lista de candidatos, caso haja o indeferimento do pedido de registro. O convencional Sirlam
Cohen, reafirmou a proposta feito pelo convencional Douglas de que seja feita a Chapa própria do PMN, encerrada a
discussão, colocado em votação a proposta de candidatura própria, foi aprovada por unanimidade pelos
convencionais presentes que o PMN não fará coligação no âmbito de candidaturas a deputado Estadual, saindo
assim terá chapa própria composta pelos seguintes candidatos: ADRIANO AUGUSTO BRAGA MONTEIRO, ANTONIO
CESAR DANTAS AMARAL, ANTONIO SERGIO CAVALCANTE DE FREITAS, AUGUSTO SERGIO FARIAS PEREIRA, CELSO
CORSINO DA SILVA, CID PEIXOTO SOARES, DAVID RODRIGUES PANTOJA, DOUGLAS PAZINI JUNGLKANS, EDILSON
FERREIRA, EDINEY ROCHA LAGOA, EDMUNDO MENDONÇA PINTO, EDNA MARIA SILVA DA COSTA, EDUARDO ARAUJO
DE CARVALHO JUNIOR, ELMISON ROSA BEZERRA, GASPAR PROFIRIO DA SILVA, GILMARA FERREIRA DE AGUIAR
RAMOS, HELITON NOGUEIRA DE SOUZA, HELTON CARLOS DE SOUZA MACEDO, JANSELE FATIMA FERREIRA
COUTINHO, JAQUELINE SERRAO CARNEIRO, JOAO BATISTA ALVES DA SILVA, JORGE TUFIC ALAUZO JUNIOR, JOSÉ
AUGUSTO DA SILVA ONETY, JOSE DE JESUS SANTOS DE OLIVEIRA, JOSE GERALDO MENDONCA VIEIRA, JULIO CEZAR
CASTRO LINS BARROSO, KETLEN ANNY SOARES SOUZA, LUCIA BASTOS DE LIMA, LUCIVAN DA SILVA SOUZA, LUIS
ARTEIRO DE PAIVA, MANOEL NOGUEIRA, MARCILENI SILVA DOS SANTOS, MARGARETE DA SILVA NUNES, MARIA
CIENY FIGUEIREDO DOS SANTOS, MARIA KAROLINE DE SOUZA NASCIMENTO, NAZARENO PAULO MONTEIRO, PAULO
CESAR BRASIL FERNANDES, RAIMAR GARGANTA CUNHA, RAIMUNDO BRITO AGUIAR, RANIEL FERNANDES DA COSTA,
RAYLTON GONCALVES DE SOSSA, RODRIGO LEITE DE LIMA SERIZAWA, ROGELIO ALONSO CAMPUZANO CACHAYA,
RUBEM MATULIO DE SOUZA, SANDRO SÉRGIO PEDROSA DA SILVA, SEBASTIANA DOS SANTOS BARATA, SEBASTIÃO
FERREIRA DO NASCIMENTO, SIRLAM GOMES COHEN, TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA, JOAQUIM FONSECA GOUVEIA,
SEBASTIAO DA SILVA PESSOA. Em ato contínuo iniciou-se o quinto ponto de pauta, que é o Sorteio dos números
dos candidatos que ficou assim definido: DEPUTADOS FEDERAIS: 3312 - CRISTIANA RODRIGUES MARINHO,3321
- ELSON MARCELO LIMA DE SOUZA, 3300 - JACOB CARNEIRO DA CUNHA JUNIOR, 3345 - MAURICIO
MARTINS MONTEIRO, 3333 - RONILDO NOGUEIRA PALMERE e 3322 - SERGIO RAIMUNDO ERNESTO
MACHADO; DEPUTADOS ESTADUAIS: 33033 - ADRIANO AUGUSTO BRAGA MONTEIRO, 33101 - ANTONIO
CESAR DANTAS AMARAL, 33140 - ANTONIO SERGIO CAVALCANTE DE FREITAS, 33771 - AUGUSTO
SERGIO FARIAS PEREIRA, 33222 - CELSO CORSINO DA SILVA, 33933 - CID PEIXOTO SOARES, 33310 -
DAVID RODRIGUES PANTOJA, 33123 - DOUGLAS PAZINI JUNGLKANS, 33666 - EDILSON FERREIRA, 33000
- EDINEY ROCHA LAGOA, 33663 - EDMUNDO MENDONÇA PINTO, 33789 - EDNA MARIA SILVA DA COSTA,
33671 - EDUARDO ARAUJO DE CARVALHO JUNIOR, 33888 - ELMISON ROSA BEZERRA, 33350 -GASPAR
PROFIRIO DA SILVA, 33355 - GILMARA FERREIRA DE AGUIAR RAMOS, 33045 - HELITON NOGUEIRA DE
SOUZA, 33007 - HELTON CARLOS DE SOUZA MACEDO, 33803 - JANSELE FATIMA FERREIRA COUTINHO,
33555 - JAQUELINE SERRAO CARNEIRO, 33287 - JOAO BATISTA ALVES DA SILVA, 33745 - JORGE TUFIC
ALAUZO JUNIOR, 33876 - JOSÉ AUGUSTO DA SILVA ONETY, 33412 - JOSE DE JESUS SANTOS DE OLIVEIRA,
33444 - JOSE GERALDO MENDONCA VIEIRA, 33133 - JULIO CEZAR CASTRO LINS BARROSO, 33678 -
KETLEN ANNY SOARES SOUZA, 33999 - LUCIA BASTOS DE LIMA, 33600 - LUCIVAN DA SILVA SOUZA,
33433 - LUIS ARTEIRO DE PAIVA, 33003 - MANOEL NOGUEIRA, 33500 - MARCILENI SILVA DOS SANTOS,
33516 - MARGARETE DA SILVA NUNES, 33298 - MARIA CIENY FIGUEIREDO DOS SANTOS, 33235 - MARIA
KAROLINE DE SOUZA NASCIMENTO, 33612 - NAZARENO PAULO MONTEIRO, 33531 - PAULO CESAR
BRASIL FERNANDES, 33012 - RAIMAR GARGANTA CUNHA, 33644 - RAIMUNDO BRITO AGUIAR, 33456 -
RANIEL FERNANDES DA COSTA, 33775 - RAYLTON GONCALVES DE SOSSA, 33245 - RODRIGO LEITE DE
LIMA SERIZAWA, 33777 - ROGELIO ALONSO CAMPUZANO CACHAYA, 33173 - RUBEM MATULIO DE
SOUZA, 33223 - SANDRO SÉRGIO PEDROSA DA SILVA, 33251 - SEBASTIANA DOS SANTOS BARATA,
33448 -SEBASTIÃO FERREIRA DO NASCIMENTO, 33333 - SIRLAM GOMES COHEN, 33020 - TATIANE
SANTOS DE OLIVEIRA, 33018 - JOAQUIM FONSECA GOUVEIA, 33567 - SEBASTIAO DA SILVA PESSOA. No
sexto ponto de pauta, discutiu-se a eleição de um representante do PMN junto a Justiça Eleitoral, colocado em
discussão, o presidente Chico Preto, solicitou da Plenária que para a indicação deste nome, os convencionais
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autorizassem a Executiva Estadual do Partido, a indicar posteriormente quem seria a pessoa a desempenhar este
tão importante papel, colocado em votação, foi aprovada a proposta de autorização para que a Executiva Estadual
definisse este nome posteriormente, e encaminhasse ao egrégio Tribunal Regional Eleitoral – AM, como sétimo
ponto de pauta, colocou-se em discussão a escolha do Delegado para atuar junto a Coligação que o PMN venha a
compor, da mesma forma como foi tratado no item anterior, o Presidente Chico Preto, solicitou a autorização para
que a plenária da convenção autorizasse a Executiva Estadual a referendar este nome posteriormente, colocado em
votação por unanimidade foi concedida esta autorização a Executiva Estadual do PMN. Em ato continuo e último
ponto de pauta, este ponto tem ligação umbilical com o item um da pauta, e como deliberado anteriormente, não
teremos candidatura própria ao governo, e por conseguinte pede a autorização da plenária para Permitir a direção
Executiva Estadual, em discussão com o candidato David Almeida, acertar nomes que integrarão a coligação
majoritária para o Governo, Senador e Deputados Federais, a fazer estas tratativas bem como proceda a alteração,
inclusão, substituição de qualquer candidato por força de indeferimentos ou ajustes em obediência a lei eleitoral
vigente. Nada mais havendo a discutir, sob as bênçãos de Deus, declaro encerrada a convenção. Eu, Aglei Duques
Maciel Junior, secretariei os trabalhos lavrei e redigi a presente ata, que segue assinada por mim e pelo Presidente
da Executiva Estadual do PMN, Vereador Marco Antônio Souza Ribeiro de Costa.
Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

FERNANDO J. G. OLIVEIRA

AGLEI MARQUES MACIEL JÚNIOR

MARCOS A. SANTOS

TALITA

JOÃO BATISTA

MARCO ANTÔNIO

EDMUNDO MENDONÇA

ELIETE CARVALHO

KATARINA DA COSTA

VALDIR MORENO

MARGARETI NUNES

KETLER SOUZA

ELSON MARCELO

HELITA NOGUEIRA

TIAGO GOMES

ENA WANDERLEY

DANIEL VASCONCELOS

MICHELE SOUZA

ANA SILVA

ROSELY SOUZA

JOÃO JOSÉ

JÚLIO CÉSAR

EDUARDO ARAÚJO

JAKELINA LIMA

JOLIN CLAUDIO

CRISTIANO MARINHO

JOSÉ GERALDO

CELSO SILVA

ANTONIO JUNIOR

MARCELO DO VALE
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RAIMUNDO AGUIAR

LUIZ LEAL

WILANNE ALVES

ANTÔNIO FREITAS

SERGIO MACHADO

ANDREA FERREIRA

MAURICIO MONTEIRO

ROGELIO CAPUZANO

SANDRO SERGIO PEDROSA SILVA

RAQUEL COSTA

DANIEL SILVA

JOSÉ SOUZA

EDILSON FERREIRA

JACOB CARNEIRO DA CUNHA JUNIOR

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Senador, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

333 MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DA COSTA 010203822267 M

330 RICARDO MAQUINÉ GOMES DA SILVA 016649302232 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá COLIGADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

3312 CRISTIANA RODRIGUES MARINHO 015908822283 F

3300 JACOB CARNEIRO DA CUNHA JUNIOR 013102362224 M

3345 MAURICIO MARTINS MONTEIRO 022826411368 M

3333 RONILDO NOGUEIRA PALMERE 011008242259 M

3322 SERGIO RAIMUNDO ERNESTO MACHADO 001014732208 M

3321 ELSON MARCELO LIMA DE SOUZA 022794092232 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá ISOLADO

Número Candidato Título Eleitoral Sexo

33033 ADRIANO AUGUSTO BRAGA MONTEIRO 011010872283 M

33101 ANTONIO CESAR DANTAS AMARAL 005258532275 M

33144 ANTONIO SERGIO CAVALCANTE DE FREITAS 014958292259 M

33771 CELSO CORSINO DA SILVA 019067902291 M

33933 CID PEIXOTO SOARES 016920932275 M

33310 DAVID RODRIGUES PANTOJA 041361852275 M

33123 DOUGLAS PAZINI JUNGLKANS 030295552267 M

33666 EDILSON FERREIRA 017157832283 M

33000 EDINEY ROCHA LAGOA 018289012208 M

33663 EDMUNDO MENDONÇA PINTO 010128822240 M

33789 EDNA MARIA SILVA DA COSTA 010340512232 F
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Lista de Candidatos:

33671 EDUARDO ARAUJO DE CARVALHO JUNIOR 020078642216 M

33888 ELMISON ROSA BEZERRA 020913862291 M

33350 GASPAR PROFIRIO DA SILVA 010622572283 M

33355 GILMARA FERREIRA DE AGUIAR RAMOS 011528192224 F

33045 HELITON NOGUEIRA DE SOUZA 012181942232 M

33103 HELTON CARLOS DE SOUZA MACEDO 019018542216 M

33803 JANSELE FATIMA FERREIRA COUTINHO 023305352259 M

33555 JAQUELINE SERRAO CARNEIRO 011530062259 F

33287 JOAO BATISTA ALVES DA SILVA 003479032208 M

33745 JORGE TUFIC ALAUZO JUNIOR 006370262283 M

33876 JOSÉ AUGUSTO DA SILVA ONETY 005001462232 M

33412 JOSE DE JESUS SANTOS DE OLIVEIRA 004932612275 M

33444 JOSE GERALDO MENDONCA VIEIRA 003534462240 M

33133 JULIO CEZAR CASTRO LINS BARROSO 039419492259 M

33678 KETLEN ANNY SOARES SOUZA 023774062216 F

33999 LUCIA BASTOS DE LIMA 016094352224 F

33600 LUCIVAN DA SILVA SOUZA 034493072275 M

33433 LUIS ARTEIRO DE PAIVA 019368952208 M

33003 MANOEL NOGUEIRA 003469782267 M

33500 MARCILENI SILVA DOS SANTOS 010274032208 F

33516 MARGARETE DA SILVA NUNES 010777292267 F

33289 MARIA CIENY FIGUEIREDO DOS SANTOS 038805532275 F

33235 MARIA KAROLINE DE SOUZA NASCIMENTO 038805532275 F

33612 NAZARENO PAULO MONTEIRO 012045682232 M

33531 PAULO CESAR BRASIL FERNANDES 010211722216 M

33012 RAIMAR GARGANTA CUNHA 000053842283 M

33644 RAIMUNDO BRITO AGUIAR 037809732232 M

33456 RANIEL FERNANDES DA COSTA 011230442240 M

33775 RAYLTON GONCALVES DE SOSSA 014746942283 M

33245 RODRIGO LEITE DE LIMA SERIZAWA 022975102216 M

33777 ROGELIO ALONSO CAMPUZANO CACHAYA 042470812216 M

33173 RUBEM MATULIO DE SOUZA 001338532267 M

33223 SANDRO SÉRGIO PEDROSA DA SILVA 010802592224 M

33251 SEBASTIANA DOS SANTOS BARATA 001767412208 F

33448 SEBASTIÃO FERREIRA DO NASCIMENTO 022640442240 M

33333 SIRLAM GOMES COHEN 000771282275 M

33018 JOAQUIM FONSECA GOUVEIA 001143272216 M

33567 SEBASTIAO DA SILVA PESSOA 002656882640 M

33020 TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA 22775332216 F
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MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DA COSTANome:

Cargo: PRESIDENTE ESTADUAL

Presidiu os trabalhos

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo
o compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.
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CERTIDÃO

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS / 13-PT

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

 

Certifico que procedi a atualização da autuação, inserido os patronos dos Partido dos
trabalhadores, constante na procuração - ID. 59026. 

 

Secretaria Judiciária, em Manaus, 13 de setembro de 2018.

JONES DOS SANTOS SILVA FILHO

Comissão de Registro de Candidatura (SJD/TRE-AM)
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE
CANDIDATURA (11532)
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN /
35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT
 
Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

INFORMAÇÃO

 INFORMO que a coligação "RENOVA AMAZONAS (PT, PODE, PMN,
PMB, PSB, PROS)" encaminhou o Demonstrativo de Regularidade de Atos
Partidários - DRAP -, estando ele analisado por esta Comissão de Registro
de Candidatura, qual informação segue em anexo. 

Secretaria Judiciária, em Manaus, 13 de setembro de 2018.
JONES DOS SANTOS SILVA FILHO
Analista - Comissão de Registro de Candidatura
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Município: AMAZONAS  
Processo nº.: 06002260920186040000 - REGISTRO DE CANDIDATURA  
Requerente: RENOVA AMAZONAS (PT, PODE, PMN, PMB, PSB, PROS)  
 
 

I N F O R M A Ç Ã O 
 

Senhor(a) Juiz(Juíza) Relator(a), 
 
 
INFORMO  que a coligação "RENOVA AMAZONAS (PT, PODE, PMN, PMB, PSB, 
PROS)" encaminhou o Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários - DRAP -, 
estando os autos instruídos, conforme os seguintes dados: 
 
 
Dados da coligação 
 
1. Denominação da coligação: RENOVA AMAZONAS  
2. Cargos a que concorre: Governador, Vice-governador, Senador, 1º Suplente, 2º 
Suplente  
3. Partidos integrantes: 
 
NÚMERO  SIGLA  NOME  DATA DE 

CONVENÇÃO  
13  PT  Partido dos 

Trabalhadores  
05/08/2018  

19  PODE  Podemos  03/08/2018  
33  PMN  Partido da 

Mobilização Nacional  
02/08/2018  

35  PMB  Partido da Mulher 
Brasileira  

03/08/2018  

40  PSB  Partido Socialista 
Brasileiro  

03/08/2018  

90  PROS  Partido Republicano 
da Ordem Social  

05/08/2018  

 
4. Subscritor do pedido: 
NOME  CARGO  
LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES  Representante da coligação  
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5. Representante: LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES (Título de eleitor 016079382283)  
 
6. Delegados: 
TÍTULO ELEITORAL  NOME  
016079382283  LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES  
022708482208  AGLEI DUQUES MACIEL JUNIOR  
005083692291  LUIZ DE SOUZA BORGES NETO  
015159132224  EVELSON DA SILVA DOS SANTOS  
 
 
7. Envolvido em dissidência partidária não resolvida no Sistema de Candidaturas? 
SIM 
 
 
8. Relação de candidatos: 
 
NÚM.  NOME  GÊNERO  SITUAÇÃO  NASCIMENTO  
13 - PT  
40  FRANCISCO 

JORGE RIBEIRO 
GUIMARÃES  

MASCULINO  INDEFERIDO  04/05/1962  

Quantidade de candidatos: 1  
19 - PODE  
Quantidade de candidatos: 0  
33 - PMN  
333  MARCO 

ANTONIO 
SOUZA 
RIBEIRO DA 
COSTA  

MASCULINO  RENÚNCIA  25/06/1969  

333  SERGIO 
RAIMUNDO 
ERNESTO 
MACHADO  

MASCULINO  DEFERIDO  08/09/1966  

333  AUGUSTO 
CEZAR SILVA 
DE MENEZES  

MASCULINO  INDEFERIDO  29/11/1973  

40  MARCO 
ANTONIO 
RIBEIRO DA 
COSTA  

MASCULINO  AGUARDANDO 
JULGAMENTO  

25/06/1969  

Quantidade de candidatos: 4  
35 - PMB  
Quantidade de candidatos: 0  
40 - PSB  
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40  DAVID 
ANTONIO 
ABISAI 
PEREIRA DE 
ALMEIDA  

MASCULINO  DEFERIDO  08/02/1969  

Quantidade de candidatos: 1  
90 - PROS  
Quantidade de candidatos: 0  
 
 
9. Valor Máximo de Gastos: 
 
Partido  Cargo  Valor máximo de gastos  
13 - PT  Governador  R$ 5.600.000,00  
13 - PT  Senador  R$ 3.000.000,00  
19 - PODE  Governador  R$ 5.600.000,00  
19 - PODE  Senador  R$ 3.000.000,00  
33 - PMN  Governador  R$ 5.600.000,00  
33 - PMN  Senador  R$ 3.000.000,00  
35 - PMB  Governador  R$ 5.600.000,00  
35 - PMB  Senador  R$ 3.000.000,00  
40 - PSB  Governador  R$ 5.600.000,00  
40 - PSB  Senador  R$ 3.000.000,00  
90 - PROS  Governador  R$ 5.600.000,00  
90 - PROS  Senador  R$ 3.000.000,00  
 
10. Documentos: 
 

DOCUMENTO  APRESENTAÇÃO OBSERVAÇÃO 
Observância ao percentual de 
registro por gênero  

Sim   

Lista de presença dos 
convencionais  

Sim  PODE - ID. 89311 
ABDALA HABIB FRAXE JUNIOR 
FRANCISCO DE SOUZA 
ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 
MAURO TEIXEIRA PIRES JUNIOR 
EVELSON DA SILVA DOS SANTOS 
ROSANA SOCORRO FREITAS DA SILVA 
ALMEIDA 
RENATA FONSECA QUEIROZ 
PAULO RAFAEL SANTOS DE CARVALHO 
BERVAL BENEDITO PINHEIRO SAMPAIO 
ORENI CAMPELO BRAGA DA SILVA 
MARIA ZENEIDE GOMES PEREIRA 
JEFFERSON AMARANTE PACHECO 
ELIANA NASCIMENTO DE SOUZA GUEDES 
LEANDRO ANJOS SILVA 
SERGIO FIGUEIREDO PIMENTA 
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RAIMUNDO OLIMPIO FURTADO NETO 
MONICA DA SILVA SANTOS PEREIRA 
SORAYA LILIA ARRUDA DA SILVA 
EDNILZA GUEDES CORREA PEREIRA 
WALDEIZA DA SILVA E SILVA 
GEANE BARBOSA DA SILVA 
JETRO XAVIER DA SILVA 
JUAN CARLOS BRANDESPIN ROLON 
ATILA DE SOUZA 
JONENILSON BARBOSA CAMPOS 
ODIRLEI ARAUJO DE VASCONCELOS 
PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO 
MARTINS 
VALQUINDAR FERREIRA MAR JUNIOR 
RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO 
PINHEIRO 
BENAE PEREIRA LIMOEIRO 
ROSANA PEDRAÇA DA ROCHA 
MARIA PEREIRA DANTAS 
JANICE ALENCAR DE QUEIROZ 
TIAGO DO VALE FALCÃO 
HEBER DA SILVA CRUZ 
FABIOLA ALVES DE ARAUJO 
FRANCISCO DEMETRIUS PINHEIRO DE 
OLIVEIRA 
MARCO ANTONIO PASSOS MESQUITA DA 
SILVA 
CHARLES ARRUDA HOLANDA 
ARONE DO NASCIMENTO BENTES 
RAIMUNDO NONATO SOUZA PEREIRA 
COSTA 
FABRICIO SILVA LIMA 
ALESSANDRO PEREIRA CARBAJAL 
VALMIR DE CAMARGO DOS SANTOS 
ANTONIO CARLOS MARTINS DE ALMEIDA 
MARLOS JOSE NOGUEIRA MONTEIRO 
FRANK PERES DANTAS 
GILBERTO DE ANDRADE GOUVEA 
EDILSON TRAJANO DE ALMEIDA 
LUIZ PEREIRA MELO DE SOUZA 
RAIMUNDO JORCLESSIO DA SILVA 
BARBOSA 
JOSUE RAMOS DA COSTA 
 
PMB - ID. 89252  
AULENIZA PEREIRA DA COSTA 
MANOEL LOUREIRO 
SIZIMO TORCEIRA DA COSTA 
REGIANE SOARES DE SOUZA 
ALEXANDRE MOURA 
LUCAS SOUZA DE SOUZA CRUZ 
ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE 
GILENO SOARES DA SILVA 
MARCIO OLIVEIRA SOARES 
RAIMUNDO GONZAGA XAVIER BARBOSA 
LEONETE SILVA NUNES 
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RONILCE MATOS ANDRADE 
TIAGO OLIVEIRA COELHO 
GRACIANE DE CASSIA DUARTE AUZIER 
GABRIELLY AUZIER DE AZEVEDO 
MARILENY PEREIRA DA SILVA 
CLEO DA SILVA BAYMA 
DARCILENE RODRIGUES DA COSTA 
ERINEIA OLIVEIRA DA SILVA 
DANIEL DA SILVA SAMPAIO 
SOLIANE DA SILVA BARROSO 
ELISANGELA LIRA DE SOUZA 
ALESSANDRA ANDRADE ALMEIDA 
JOHNSON HELEN SOARES MICHELES 
KEITIANNE TELES DE SOUZA 
PETER SCHMIDT 
 
PMN - ATA RETIFICADORA - ID. 89307 
MARCO ANTONIO SOUZA RIBEIRO DA 
COSTA 
ANTONIO RIBEIRO DA COSTA FILHO 
RONALDO GOMES PEREIRA 
ALAN CIRO VIDEO DE SOUZA 
 
PMN – ATA DA CONVENÇÃO – ID. 95018 
FERNANDO J. G. OLIVEIRA 
AGLEI MARQUES MACIEL JÚNIOR 
MARCOS A. SANTOS 
TALITA 
JOÃO BATISTA 
MARCO ANTÔNIO 
EDMUNDO MENDONÇA 
ELIETE CARVALHO 
KATARINA DA COSTA 
VALDIR MORENO 
MARGARETI NUNES 
KETLER SOUZA 
ELSON MARCELO 
HELITA NOGUEIRA 
TIAGO GOMES 
ENA WANDERLEY 
DANIEL VASCONCELOS 
MICHELE SOUZA 
ANA SILVA 
ROSELY SOUZA 
JOÃO JOSÉ 
JÚLIO CÉSAR 
EDUARDO ARAÚJO 
JAKELINA LIMA 
JOLIN CLAUDIO 
CRISTIANO MARINHO 
JOSÉ GERALDO 
CELSO SILVA 
ANTONIO JUNIOR 
MARCELO DO VALE 
RAIMUNDO AGUIAR 
LUIZ LEAL 
WILANNE ALVES 
ANTÔNIO FREITAS 
SERGIO MACHADO 
ANDREA FERREIRA 
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MAURICIO MONTEIRO 
ROGELIO CAPUZANO 
SANDRO SERGIO PEDROSA SILVA 
 
PSB - ID. 89313 
ALEXANDRE DIAS BARBOSA 
ALI ASSI 
ANDERSON SALES DA CUNHA 
ANISIO FELIPE RODRIGUES 
LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES 
ANTONIO AGRA PEREIRA FILHO 
ANTONIO LUIS FARIAS GUIMARÃES 
ANTONIO MACIEL FERREIRA 
ARQUIMERES AMANCIO DA SILVA 
AURICELIO ROSEVELT SAMPAIO DA COSTA 
BENEDITO SERGIO MEDEIROS DA SILVA 
BETY BELLO AMBROSIO 
BRUNO SANTIAGO AMANCIO DA SILVA 
CARLA ADRIANE OLIVEIRA NASCIMENTO 
CAROLINA NASCIMENTO BEZERRA 
CHRISTIAN ROCHA DA COSTA 
CRISTIANO ALFAIA ADRIANO 
DARIVAN VALENTE DE MELO 
DAVID DE SOUZA PEREIRA 
DENISE COELHO DE SOUZA 
DENISON NASCIMENTO DE ANDRADE 
DERLEILSON DE LUCENA GOMES 
DILCIMARA DA SILVA PEREIRA 
DOMINGOS SAVIO ARAUJO DA SILVA 
EDSON FERREIRA CAMPOS 
EDUARDO HENRIQUE GRANJA COGO 
EDVAR DA SILVA NUNES JUNIOR 
ELIANE DA SILVA CARVALHO 
ERIVALDO LOPES DO VALE 
FELIPE OLIVEIRA CURY DIAS 
FERNANDO FRANCO BARRETO SOUZA 
FRANCISCO AQUINO MARINHO 
FRANCISCO PINTO DE MESQUITA 
GERALDO LIRA DE SOUZA 
HAMURAB ROCHA DA COSTA FILHO 
HUDSON CARLOS CABRAL PRAIA 
JAILSON SOUZA SILVA 
JAMES DE CARVALHO FIGUEIREDO 
JEAN LIBORIO DA SILVA NUNES 
JIVAGO MONTEIRO ALENCAR 
JOAQUIM DE LUCENA GOMES 
JOAQUIM FELIPE GUIMARÃES GOMES 
JOSE ADILSON NUNES BEZERRA 
JOSE ISAIAS LOPES MARTINS 
JOSUE JONES MORAES DE SOUZA 
JUSCIMAR CAMPELO MONTEIRO 
KELVIN SOUZA DOS SANTOS 
KIRK JOBER ISAAC SAHDO 
LOYANA NAYARA GUIMARÃES DE SOUZA 
LUCAS THIAGO FERREIRA MAIA 
MARCELO BEZERRA DA CRUZ 
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MARCO ANTONIO SILVA DE BRITO 
MARCUS VINICIUS MARQUES PESSOA 
MARIA ALEANIA CORDEIRO BARBOSA 
MARTA DO SOCORRO ARAUJO DE 
MATHEUS DE CASTRO FRANCO 
MATHEUS SANTOS DA SILVA 
MILENE DA CRUZ ARAUJO 
NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA 
RITA MARIA DA SILVA SIQUEIRA 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
RONALDO SILVA DE LIMA 
RUY CAMPOS CHAVES 
SILAS DOS SANTOS SILVA 
SOCORRO PEREIRA MONTEIRO 
SORAYA MARIA RAFAEL OLIVEIRA 
TATIANA BARBOSA SILVA 
TATIANA JANUARIA DA ROCHA 
TATIANA MEDEIROS SANTANA 
THEMIS PARENTE DE ARAUJO 
WALDEMAR JOSE SANTOS 
WILCINEIDE F. NERY 
WILLIANS NOBREGA DE SOUZA 
WILSON SEVERO DUARTE 
 
PROS - ID. 89315 
JOSE HENRIQUE OLIVEIRA 
HENRIQUE JOSE MENDONÇA DE OLIVEIRA 
ADRIANA MOURA MENDONÇA 
EDWARD MALTA DE OLIVEIRA 
MARIA INES SANTIAGO CAVALEIRO DE 
MELO 
  

Comprovação da situação 
jurídica do(s) partido(s) 
político(s) na circunscrição  

Sim  ID. 59010 - CERTIDÃO que foi verificado 
que os diretórios estaduais dos partidos 
coligados estavam vigentes à época das 
convenções.  

Ata da convenção digitada no 
CANDex e entregue ao 
tribunal eleitoral ou 
transmitida via internet pelo 
próprio CANDex, até o dia 
seguinte ao da realização da 
convenção  

Sim   

Comprovação da legitimidade 
do(s) subscritor(es) do pedido 

Sim  PODEMOS ID. 89354.  
PMB ID. 89252.  
PSB - ID. 89313.  
PROS - ID. 89315.  
PMN - ID. 91985   

 
11. Informações gerais: 
 
Consta nos autos informação de dissidência – ID. 45063, houve impugnação pela coligação 
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O POVO FELIZ DE NOVO e o PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – PCdoB, ID. 
46491, contestação à impugnação pela coligação RENOVA AMAZONAS – ID. 47458, o 
relator Marco Antônio Pinto da Costa decidiu pela perda do objeto da impugnação ID. 
46491, devido a decisão proferida nos autos 0600728-45.2018.6.04.0000 – ID. 49514, onde 
determina que exclusão do Partido dos Trabalhadores da Coligação “Renova Amazonas”, 
bem como de quaisquer outras coligações por ventura existentes para cargos majoritários, 
em que o PT seja parte, com exceção da coligação com o Partido Comunista do Brasil. 
 
A coligação “RENOVA AMAZONAS” inconformada com a decisão ID. 49824 peticionou 
Agravo Regimental - ID. 51905, intimado o Partido dos Trabalhadores apresentou 
Contrarrazões – ID. 59025.  
 
Conforme ID. 77941, a coligação RENOVA AMAZONAS apresentou deliberação de 

reunião executiva, na qual informa a renúncia tácita do candidato a Vice Governador Francisco 

Jorge Ribeiro Guimarães, no qual será substituído pelo candidato, que anteriormente concorria a 

uma cadeira no Senado federal, Marco Antônio Souza da Costa.  
 
Em despacho – ID. 85510, diante da apresentação da Ata deliberativa IDs. 77942 e 77941, 
que informa deliberação sobre a saída do Partido dos Trabalhadores, bem como a renúncia 
tácita do candidato a Vice-Governador – Francisco Jorge Ribeiro Guimarães.  O Douto 
relator julgou prejudicado o recurso, apresentando no ID. 51905. 
 
Por fim, por mais uma vez, a coligação “RENOVA AMAZONAS” ratifica sua intensão 
recursal, apresentando Agravo Regimental – ID 92062, justificando que a criação da 
coligação não se deu exclusivamente a vaga de Vice-Governador.  
   
 
 
 Amazonas, 13 de Agosto de 2018. 

 
 
 

 _______________________________ 
Jones dos Santos Silva Filho  

Comissão de Registro de Candidatura 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 SECRETARIA JUDICIÁRIA

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Pelo presente, em cumprimento do despacho - ID. 93699, INTIMO o respectivo diretório para, querendo,
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias, acerca do Agravo Regimental - ID. 92062, peticionado nos
presentes autos.

 

Secretaria Judiciária do TRE/AM, em Manaus, 13 de setembro de 2018.

JONES DOS SANTOS SILVA FILHO

JD/TRE-AM)COMISSÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA (S
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 SECRETARIA JUDICIÁRIA

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

INTIMAÇÃO

Pelo presente, em cumprimento do despacho - ID. 93699, INTIMO o respectivo diretório para, querendo,
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias, acerca do Agravo Regimental - ID. 92062, peticionado nos
presentes autos.

 

Secretaria Judiciária do TRE/AM, em Manaus, 13 de setembro de 2018.

JONES DOS SANTOS SILVA FILHO

JD/TRE-AM)COMISSÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA (S

Num. 95372 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JONES DOS SANTOS SILVA FILHO - 13/09/2018 14:52:11
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091314521158700000000088667
Número do documento: 18091314521158700000000088667



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
Secretaria Judiciária

Processo n: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

TERMO DE VISTA

 

Nesta data, faço  dos presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral.VISTA

Secretaria Judiciária do TRE/AM, em Manaus, 13 de setembro de 2018.

 

JONES DOS SANTOS SILVA FILHO

Analista - Comissão de Registro de Candidatura. 
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CERTIDÃO

Processo n.: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB /
90-PROS / 13-PT

 

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

 

Certifico que, nesta data, encerrei expediente do Ministério Público, em razão de não haver
transcorrido prazo de contrarrazões para os agravados, conforme intimação constante do ID n.
95371 e 95372.

Secretaria Judiciária, em Manaus, 13 de setembro de 2018.

 

WALBER SOUSA OLIVEIRA

(SJD/TRE-AM
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Contrarrazões em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ JUIZ VICTOR ANDRÉ LUIZZI GOMES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COLIGAÇÃO O POVO FELIZ DE NOVO, constituída 

pelo PCdoB/AM e pelo PT/AM vem, por seu advogado, nos autos do Processo 

nº 060226-09.2018.6.04.0000, em atenção à intimação publicada no Mural 

Eletrônico deste Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, no dia 13/09/2018, 

apresentar suas Contrarrazões ao Agravo Regimental interposto pela 

Coligação Renova Amazonas, de acordo com as razões que passa a expor: 

 

A Agravante pretende a reforma da r. Decisão de 

06/09/2018, ora agravada, que julgou prejudicado o Recurso interposto contra a 

r. Decisão de 24/08/2018, que por sua vez resultou no deferimento de seu DRAP, 

com a exclusão do PT/AM, por força da r. Decisão prolatada no Processo nº 

060728-45.2018.6.04.0000, que decidiu a respeito da constatada dissidência 

partidária, devido a presença do PT/AM em duas coligações. 

 

Com efeito, ao deferir o DRAP da Coligação Renova 

Amazonas, nos termos da r. Decisão de 24/08/2018, com a exclusão do PT/AM, 

conformou-se entendimento que consiste em decorrência lógica e inevitável da 

solução da dissidência partidária, conforme restou adequadamente exposto e 

fundamentado na referida Decisão que julgou o Processo nº 0600226-

09.2018.6.04.0000: 
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A coligação Majoritária “RENOVA AMAZONAS”, formada pelos 
partidos: Partidos dos Trabalhadores (PT), Podemos (PODE), 
Partido da Mobilização Nacional (PMN), Partido da Mulher 
Brasileira (PMB), Partido Socialista Brasileiro (PSB) e Partido 
Republicano da Ordem Social (PROS), apresenta o Demonstrativo 
de Regularidade de Atos Partidários, requerendo seja declarada 
habilitada a participar das Eleições 2018. 

Foi publicado o Edital para abertura do prazo de impugnações. 

Informou a Secretaria Judiciária a existência de dissidência entre o 
Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores e o Diretório 
Regional deste mesmo Partido quanto à formação da presente 
Coligação. 

Informou, ainda, da existência do Processo n.  0600978-
78.2018.6.04.0000 - COLIGAÇÃO “O POVO FELIZ DE NOVO” 
(eleições majoritária – governador e vice / proporcional – deputado 
federal e deputado estadual), composta pelas agremiações 13-PT 
e 65-PC do B, sob a relatoria da Juíza Ana Paula Serizawa Silva 
Podedworny. 

Foram juntadas as devidas Atas da Convenção para Escolha de 
Candidatos de todos os Partidos integrantes da Coligação. 

A Coligação “O POVO FELIZ DE NOVO” e o Partido Comunista do 
Brasil (PC do B), ofereceram “impugnação a composição da 
Coligação Majoritária para o Governo e para o Senado, em razão 
da indevida participação do PT/AM”. 

A impugnação foi devidamente contestada pela Coligação 
“RENOVA AMAZOANS”, obedecendo-se os constitucionais 
princípios do contraditório e ampla defesa. 

É o suficiente relatório. 

 DECIDO 

Inicialmente faz-se necessário esclarecer que a mim foram 
distribuídos os autos do Processo nº 0600728-45.2018.6.04.0000, 
relativo à dissidência entre o Diretório Nacional do Partido dos 
Trabalhadores e o Diretório Regional deste Mesmo Partido. 

Naqueles autos o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores 
informa a este Tribunal que fixara diretriz determinando que o 
Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores deveria, 
necessariamente, coligara para as eleições majoritárias com o 
Partido Comunista do Brasil (PC do B). 

Após a devida instrução daqueles autos, proferi decisão nos 
seguintes termos: 

Assim sendo, determino a exclusão do Partido dos 
Trabalhadores da Coligação “Renova Amazonas”, bem 
como de quaisquer outras coligações por ventura existentes 
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para cargos majoritários, em que o PT seja parte, com 
exceção da coligação com o Partido Comunista do Brasil. 

Determino, ainda, a juntada desta decisão em todos os 
processos DRAPS relativos as Coligações em que o PT/AM, 
seja parte; com a devolução dos mesmos à Secretaria 
Judiciária, para redistribuição ao respectivos Relatores 
originários. 

Em razão desta decisão, por óbvio, a impugnação formulada 
pela Coligação “O POVO FELIZ DE NOVO” e Partido 
Comunistas do Brasil (PC do B), nos presentes autos, perdeu 
seu objeto. 

Em razão, ainda, desta decisão, determinei a redistribuição à 
Relatora Original – Juíza Ana Paula Serizawa Silva Podedworny – 
dos autos do Processo n.  0600978-78.2018.6.04.0000 - 
COLIGAÇÃO “O POVO FELIZ DE NOVO” (eleições majoritária – 
governador e vice / proporcional – deputado federal e deputado 
estadual). 

Feitos estes esclarecimento, passo ao exame do presente pedido 
de declaração de habilitação para participar das eleições de 2018, 
formulado no Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários 
(DRAP), pela Coligação Majoritária “RENOVA AMAZONAS”. 

Registrei no relatório, foi publicado Edital para abertura do prazo de 
impugnações, tendo o Ministério Público dado-se por ciente sem 
oferecer impugnação. 

Também registrado linhas acima, a única impugnação foi oferecida 
pela Coligação “O POVO FELIZ DE NOVO” e Partido Comunistas 
do Brasil (PC do B), que perdeu seu objeto em razão da decisão 
por mim proferida nos autos do Processo nº 0600728-
45.2018.6.04.0000. 

No mais, o processo está devidamente instruído, foram juntadas as 
Atas de todos os Partidos integrantes da Coligação, de modo que 
defiro o pedido, excluindo da Coligação o Partido dos 
Trabalhadores (PT). 

 

Contra esta Decisão, a Coligação Renova Amazonas 

interpôs Recurso, que foi contrarrazoado pela Direção Nacional do PT. 

 

Em 26/08/2018, a Coligação Renova Amazonas 

resolveu impetrar o Mandado de Segurança nº 0601108-68.2018.6.04.0000, 

contra alegado ato omissivo do Relator do DRAP de sua Coligação, no Proc. 

06002226-09.2018.6.04.000, requerendo que o recurso interposto nestes autos, 

fosse submetido a julgamento pelo TRE/AM.  
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Apreciando a pretensão da referida Coligação, o 

Relator do referido writ, o Desembargador Aristóteles Lima Thury, Vice-

Presidente e Corregedor Regional Eleitoral deste E. Tribunal Regional Eleitoral, 

indeferiu “... liminarmente a petição inicial, restando prejudicado o pedido de 

liminar, nos termos da norma inserta no art. 10, caput, da Lei n. 12.016/2009, 

vez que a decisão combatida, por ser recorrível, não comporta a impetração 

do writ, por expressa vedação contida na Súmula n. 22 do Tribunal Superior 

Eleitoral” e fundamento sua conclusão, nos seguintes termos:  

Entendo, todavia, que o Relator do Requerimento de Registro de 
Candidatura da Impetrante é o magistrado competente para a 
apreciação de questões relativas ao recurso manejado nos 
autos do RCAND — inclusive aquelas relacionadas à data 
de julgamento desse mesmo recurso. É que ao Relator 
compete dirigir o processo, por expressa atribuição regimental, 
disposta no art. 33, I, do RITRE-AM. Portanto, cabe ao 
Relator deliberar sobre o momento mais adequado para a inclusão 
dos feitos sob sua relatoria na pauta de processos aptos para 
julgamento. E qualquer urgência para se pautar determinado 
recurso deve ser levada inicialmente à apreciação do relator desse 
recurso. Não por acaso, a Coligação Impetrante postulou, nos 
autos do RCAND e no próprio bojo das razões recursais, o imediato 
julgamento do agravo regimental, com isso reconhecendo, 
tacitamente, que aquela era a via adequada para submeter seu 
pleito — o que, infelizmente, não impediu a impetração 
deste mandamus com pedido liminar idêntico. 
Ademais, a decretação de nulidade da decisão monocrática sobre 
o registro do DRAP da Coligação Impetrante — objeto da 
segurança postulada — é pleito a ser submetido ao órgão revisor 
do decisum (a Corte Plenária), por meio do recurso apropriado (o 
agravo regimental), segundo a sistemática processual vigente 
nesta Justiça Especializada. 
Ora, se as questões que configuram objeto do remédio heroico são 
matérias a serem ventiladas em sede de agravo regimental, então 
o ato dito coator é decisão suscetível de recurso. Ocorre que a 
Súmula n. 22 do TSE estabelece que não cabe mandado de 
segurança contra decisão judicial recorrível, salvo situações de 
teratologia ou manifestamente ilegais — condicionantes que não 
observo no caso concreto.  

  

Contra esta r. Decisão do Desembargador Aristóteles 

Lima Thury, não houve recurso, tendo transitado em julgado. 
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Ocorre que em 04/09/2018, a Coligação Renova 

Amazonas requereu a juntada a estes autos, da ata da reunião dos 

representantes do PSB, do PODEMOS, do PMN, do PROS e do PMB, realizada 

em 01/09/2018, na qual tratam do: 

 “pedido formal feito ao TRE/AM pelo Diretório Estadual do PT/AM 
conforme protocolo feito no dia 29 de agosto de 2018, assinado 
pelo advogado do PT, Egberto Wanderley Correa Frazão, o que 
originou a convocação de uma reunião extraordinária do Pleno do 
TRE/AM para tratar exclusivamente destes pontos de pauta, feita 
pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas – 
TRE/AM, Desembargador Joao de Jesus Abdala Simões, foi 
informado ainda que o Pleno do TRE/AM, decidiu acatar o pedido 
de exclusão do PT, das coligações proporcionais: Renova 
Amazonas – Federal e Renova Amazonas I (PT/PODEMOS), por 
seguinte durante o processo de discussão entre os presentes ficou 
clarividente que com o pedido de retirada do Partido dos 
Trabalhadores – PT/AM da coligação fica prejudicada a indicação 
do candidato a vice-governador do candidato a Governador David 
Almeida – PSB-40. ...Face a tudo que foi apresentado aos 
presidentes dos partidos integrantes da coligação, fica evidente 
que o pedido de retirada do Partido dos Trabalhadores – PT/AM da 
coligação considera-se como uma Renúncia Tácita do candidato a 
Vice-governador. Francisco Jorge Ribeiro Guimarães. Em ato 
contínuo iniciou-se o terceiro e último ponto de pauta, onde foi 
colocado há a necessidade do colegiado indicar o nome de um 
substituto imediato. Colocado em discussão, o nome do candidato 
ao Senado Marco Antônio Souza Ribeiro da Costa, foi indicado 
para a apreciação dos demais presidentes, que por unanimidade 
referendaram a decisão, que será comunicada ao TRE/AM para 
obter as tratativas legais necessárias, e que por esta razão o 
senhor Marco Antônio, renunciará, a sua postulação de candidato 
ao Senado da Coligação, para assumir a condição de candidato a 
Vice-Governador, o senhor Lincoln Ribeiro, informou que face a 
renúncia do candidato Marco Antônio do cargo de Senador e a 
decisão tomada, haverá a necessidade de recompor a chapa de 
candidatos a Deputado Federal, ocupando o vácuo deixado pela 
retirada de quatro candidatos do Partido dos Trabalhadores que 
integravam nossa coligação de Federal, posta em votação a 
proposta foi aprovada por unanimidade, com a escolha dos 
candidatos Augusto Cezar Silva de Menezes, que estava registrado 
como primeiro suplente de Senador, e agora irá integrar a lista de 
candidatos a Deputado Federal, nas vagas remanescentes, com o 
nome de urna Tem. Cel. Augusto Cezar – 3340, e o senhor Sergio 
Raimundo Ernesto Machado, que estava registrado como segundo 
suplente de senador, e agora irá compor a chapa de Deputados 
Federais, por meio de Vaga Remanescente, e seu nome e número 
de urna, Sérgio machado – 3322,...” 

 

Num. 99167 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: PAULO MACHADO GUIMARAES - 16/09/2018 14:48:35
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091614483445800000000092019
Número do documento: 18091614483445800000000092019



Em consequência do conteúdo desta Ata, restou 

evidente o entendimento dos Partidos que permaneceram na coligação Renova 

Amazonas - o PSB, o PODEMOS, o PMN, o PROS e o PMB - quanto à 

necessidade de adequarem sua chapa majoritária e proporcional para Deputado 

Federal, em razão da saída do PT/AM da Coligação Renova Amazonas.  

 

Para tanto, substituíram a candidatura a Vice-

Governador, deslocando o candidato ao Senado. E os suplentes ao Senado, 

passaram a ser candidatos a Deputado Federal, tendo em vista que a coligação 

Renova Amazonas I, composta pelo PT/AM e pelo PODEMOS/AM, foi desfeita, 

por decisão do Relator do DRAP desta Coligação proporcional, o 

Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho – Proc. 0600336-08.6.04.0000. 

 

Trata-se de fato superveniente à interposição do 

Recurso interposto, que evidencia a inexistência de interesse jurídico recursal, 

já que os Partidos Políticos integrantes da Coligação Renova Amazonas, 

expressamente aceitaram a saída do PT/AM de sua composição, tanto, que 

providenciaram a substituição na candidatura a vice-governador, e 

complementaram a chapa de Deputado Federal, tendo em vista a saída do 

PT/AM, da coligação proporcional que havia sido celebrada com o 

PODEMOS/AM. 

 

Diante desta circunstância fático-jurídica, correto sob 

o aspecto jurídico-processual, o entendimento adotado na r. Decisão agravada, 

que julgou prejudicado o recurso interposto pela Coligação Renova Amazonas. 

 

Não obstante, a Coligação Renova Amazonas 

interpôs Agravo Regimental contra a r. Decisão do Relator que julgou seu 

Recurso prejudicado, entendendo, equivocadamente, que seu interesse jurídico 

recursal persiste, não obstante a prova documental que a própria Coligação 

juntou aos autos, comprovando o contrário. 

 

Neste contexto, evidencia-se que a r. Decisão de 

24/08/2018, do Relator, deferindo o registro da Coligação Renova Amazonas, 
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“excluindo da Coligação o Partido dos Trabalhadores”, anteriormente transcrita, 

persiste com seus integrais efeitos jurídicos. 

 

Do exposto, a Coligação O Povo Feliz de Novo, confia 

espera que o presente Agravo Regimental sequer seja conhecido e caso venha 

a ser conhecido, que lhe seja negado provimento. 

 

T. em que  

E. Deferimento 

 

Manaus, 16 de setembro de 2018 

 

Paulo Machado Guimarães 

OAB/DF nº 5.358 

 

 

Yuri Evanovick Leitão Furtado 

OAB/AM nº 10.225 

 

 

 

Num. 99167 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PAULO MACHADO GUIMARAES - 16/09/2018 14:48:35
https://pje.tre-am.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18091614483445800000000092019
Número do documento: 18091614483445800000000092019



 

Contrarrazões.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR, DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR, 

MARCO ANTÔNIO PINTO DA COSTA, DO TRIBUNAL REGINAL 

ELEITORAL DO ESTADO DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

Ref.: Processo nº 0600226-09.2018.6.04.0000 

 

 

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, por seu Diretório Nacional, já qualificado 

no processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por meio de seus procuradores 

abaixo subscritos, em resposta ao Agravo Regimental interposto pela Coligação 

Renova Amazonas, apresentar suas CONTRARRAZÕES, conforme passa a expor e 

requerer. 

 

 

 

 

I – SÍNTESE DAS RAZÕES RECURSAIS ORA ENFRENTADAS 

1. Inconformada com o provimento jurisdicional ora recorrido, a Coligação “Renova 

Amazonas” interpôs Agravo Regimental, alegando suposta impossibilidade de decisão 

monocrática sobre coligações e incompetência do relator para julgar prejudicado o recurso 

interposto pela Coligação “Renova Amazonas” contra a decisão que resultou no 

deferimento de seu DRAP – sem a participação do Partido dos Trabalhadores/AM. 

 

2. Alega, a coligação agravante, que: 

 

[...] 

 

É, portanto, impossível se entender válida a decisão monocrática sobre 

matéria de coligação, que decidiu sobre o DRAP impugnado, o que, na 
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leitura crua d alei, impede o juízo democrático acerca de sua validade 

ou invalidade: 

 Art. 52. O relator poderá decidir monocraticamente os pedidos 

de registro de candidatura nos quais não tenha havido 

impugnação. 

Além disso, após a decisão, com o devido respeito, inválida, ante a 

incompetência do Relator, nova decisão singular sobreveio, na qual 

julgou-se prejudicado o Recurso que discutia o indeferimento do 

DRAP(...) 

 

[...] 

 

Dessa forma, o caso é de decretação de invalidade de ambas as decisões 

monocráticas, merecendo a matéria ser decidida tão somente pelo 

plenário do Tribunal Regional Eleitoral. 

 

 

3. E, por assim entender, pugna a Coligação “Renova Amazonas” pelo provimento do 

presente recurso de agravo regimental, de modo a invalidar o julgamento prejudicando, 

encaminhando-se os autos ao Plenário para julgamento dos Agravos Regimentais 

anteriores. 

 

 

II – DOS FUNDAMENTOS PARA NÃO CONHECIMENTO E NÃO 

PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL 

 

4. Não deve prosperar o argumento de impossibilidade de que decisão monocrática 

julgasse prejudicado o recurso da coligação ora agravante. 

 

5. A decisão ora atacada julgou prejudicado o recurso interposto pela Coligação 

“Renova Amazonas” em face da Decisão de 24/08/2018 que redundou no deferimento do 

DRAP da referida coligação com a exclusão do Partido dos Trabalhadores/AM. 

 

6. Eis que se trata de decorrência lógica da decisão prolatada no bojo dos autos do 

processo nº 0600728-45.2018.6.04.0000, que tratou de dissidência partidária. 
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7. Ocorre que, ao comunicar a justiça eleitoral acerca de deliberação superior, nos 

termos do art. 7º, §3º da Lei 9.504/971, a Comissão Executiva Nacional do Diretório 

Nacional do Partido dos Trabalhadores movimentou a justiça especializada para que 

tomasse as providências cabíveis no sentido de dar efetividade à decisão partidária. 

 

8. Em termos, o Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores comunicou 

dissidência partidária, a permitir o juízo monocrático, como acertadamente o fez, 

reconhecer a ocorrência de anulação parcial de ata de convenção partidária local pelo 

órgão partidário nacional. 

 

9. Tal decisão está em plena observância ao dispositivo legal constante do art. 55, 

parágrafo único, da Resolução nº 23.548/2017, do Tribunal Superior eleitoral, que assim 

determina: 

 

Art. 55. (...) 

Parágrafo único. Na hipótese de dissidência partidária, o relator deve 

decidir qual dos partidos políticos envolvidos pode participar da 

distribuição do horário eleitoral gratuito. 

(grifamos) 

 

 

10. No mesmo sentido, a decisão ora agravada deliberou, acertadamente, diante das 

circunstâncias fáticas e jurídicas trazidas aos autos, na medida em que: 

i. o Partido dos Trabalhadores/AM acatou a deliberação da instância partidária 

superior e efetivou coligação com o Partido Comunista do Brasil/AM; 

ii. foi deferido o DRAP da Coligação “Renova Amazonas”, sem a participação 

do PT/AM – que decidiu por coligar-se com o PCdoB/AM; e 

iii. implementou-se, assim, a perda do interesse jurídico recursal, a justificar 

a decisão monocrática ora atacada. 

 

                                                      
1 Art. 7º (...) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na condição acima 

estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias após a data limite 

para o registro de candidatos. 
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11. Nota-se, assim, estar evidente a competência do juízo monocrático e, nesse sentido, 

temos que a decisão ora agravada merece ser mantida em sua integralidade, a culminar 

pelo não conhecimento do Agravo Regimental ora em comento e, sendo conhecido, a 

resultar em seu não provimento. 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

12. Diante do exposto, pugna pelo não conhecimento do Agravo Regimental 

interposto pela Coligação “Renova Amazonas”. Ainda, pugna sejam afastadas as razões 

recursais, para que seja negado provimento ao recurso interposto pela Coligação Renova 

Amazonas e, por consequência, seja mantida a decisão recorrida.  

 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

De Brasília para Manaus, em 16 de setembro de 2018.  

 

 

 

Eugênio José Guilherme de Aragão        Angelo Longo Ferraro 

              OAB/DF 4.935      OAB/DF 37.922 

 

 

 

    Marcelo Winch Schmidt                                  Rachel Luzardo de Aragão  

           OAB/DF 53.599              OAB/DF 56.668 

 

 

 

  Miguel Filipi Pimentel Novaes       

           OAB/DF 57.469 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
Secretaria Judiciária

Processo n: 0600226-09.2018.6.04.0000 - REGISTRO DE CANDIDATURA (11532)
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT

Relator(a): MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

TERMO DE VISTA

 

Nesta data, faço  dos presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral, emVISTA
razão de interposição de recurso.

Secretaria Judiciária do TRE/AM, em Manaus, 16 de setembro de 2018.

 

WALBER SOUSA OLIVEIRA

 (SJD/TRE-AM)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS
 
 
 
 
 
PROCESSO N° 0600728-45.2018.6.04.0000
AUTOS: Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários
PEÇA: Parecer
 
 
 
 
 
 
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo Procurador

Regional Eleitoral signatário, vem, respeitosamente, se manifestar nos seguintes

termos.

 

Trata-se de agravo regimental interposto pela Coligação "Renova

Amazonas" contra a decisão monocrática consignada no evento 85510, que julgou

prejudicado o recurso interposto anteriormente (evento 51905) contra a decisão que

deferiu o DRAP da coligação, mas com a exclusão do PT do Amazonas, por força de

decisão proferida nos autos da Petição nº 0600728-45.2018.6.04.0000.

 

Alega, em síntese, que o relator não teria competência para

decidir monocraticamente sobre o mérito do agravo regimental anterior, a teor do que

estabelece o art. 130 do Regimento Interno do TRE/AM, competindo-lhe apenas

reconsiderar a decisão agravada ou submetê-lo a julgamento pelo Tribunal.

 

Aduz, ainda, que o único intento é ver cumpridas as normas

relacionadas ao processo eleitoral, motivo por que requer seja a controvérsia que

circunda a coligação com o PT/AM apreciada pelo Plenário do Tribunal Regional

Eleitoral do Amazonas.

 

    

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO AMAZONAS
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É o relatório. Segue a manifestação.

 

Preliminarmente, assiste razão ao recorrente no que diz respeito

à incompetência do Relator para decidir singularmente sobre o mérito do agravo

regimental, por força do que estabelece o art. 130 do RITRE/AM.

 

Contudo, conquanto tenha razão nesse aspecto, a apreciação do

presente agravo acaba por trazer ao conhecimento da Corte Regional a controvérsia

suscitada pelo agravante em relação à dissidência partidária verificada nos autos,

diante da presença do PT do Amazonas em coligações distintas.
 

 

Dito isso, verifica-se que a pretensão da agravante, quanto à

permanência do PT do Amazonas na coligação, não merece ser acolhida, porquanto a

Lei das Eleições prevê expressamente em seu art. 7º, §§ 2º, 3º e 4º, a possibilidade de

anulação de deliberações de instâncias partidárias inferiores pelas superiores, quando

em confronto com as diretrizes nacionais, in verbis:

 

"Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos

e para a formação de coligações serão estabelecidas no estatuto

do partido, observadas as disposições desta Lei.

[...]

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na

deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente

estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do

respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação

e os atos dela decorrentes.

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de

convenção partidária, na condição acima estabelecida, deverão

ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias

após a data limite para o registro de candidatos.

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de

novos candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado à

Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação,

observado o disposto no art. 13."

 

 

No mesmo sentido, é o que dispõe o art. 10, § 1º, da Resolução

TSE nº 23.548/2017:
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"Art. 10. Se, na deliberação sobre coligações, a convenção

partidária de nível inferior se opuser às diretrizes

legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional,

nos termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular

a deliberação e os atos dela decorrentes (Lei nº 9.504/1997,

art. 7º, § 2º).

§ 1º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de

convenção partidária na condição estabelecida no caput deste

artigo deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral até 30 (trinta)

dias após a data-limite para o registro de candidatos pelos

partidos do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 3º)."

 

No caso em tela, a Comissão Executiva Nacional do PT, em

reunião realizada no dia 08/08/2018, anulou parcialmente a convenção estadual do PT

no Amazonas, determinando ao órgão partidário regional que formasse coligação com

o PC do B no Estado para apoiar a reeleição da senadora Vanessa Grazziotin.

 

Tal decisão, ainda que tardiamente, foi acatada pelo Diretório

Estadual do PT/AM no dia 30/08/18, quando informou à Justiça Eleitoral que

integraria coligação a ser formada com o Partido Comunista do Brasil - PC do B.

 

Desta feita, não há como a vontade da coligação agravante

prevalecer sobre a do Diretório Estadual do PT/AM, notadamente porque foi

solucionada a dissidência partidária até então existente, com o acatamento da diretriz

nacional pelo órgão estadual.

 

Pelo exposto, manifesta-se o MINISTÉRIO PÚBLICO

ELEITORAL pelo reconhecimento da nulidade da decisão monocrática agravada,

devendo ser aplicada ao caso em tela a teoria da causa madura para, ao final,

DESPROVER o agravo regimental interposto, mantendo-se na íntegra a decisão

originária (evento 49824).

 

Manaus, 19 de setembro de 2018.
 
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL DA SILVA ROCHA
Procurador Regional Eleitoral
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

Secretaria Judiciária

 

PAUTA DE JULGAMENTO

 

 

Elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamento do processo abaixo relacionado a partir da
próxima sessão, respeitado o prazo legal contado desta publicação:

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) N° 0600226-09.2018.6.04.0000

 

 MANAUS - AMORIGEM:

PARTES DO PROCESSO

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA - AM5016, CARLOS
DANIEL RANGEL BARRETTO SEGUNDO - AM5035, ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI
KOTSIFAS - PR65260, CAROLINA POSTIGO SILVA - AM9214, CHRISTIAN ANTONY - AM5296,
EDUARDO BONATES LIMA - AM5076, GUSTAVO BONINI GUEDES - PR41756
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - 0600226-09.2018.6.04.0000 - MANAUS - AMAZONAS
REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT
Advogados do(a) REQUERENTE: GUSTAVO BONINI GUEDES - PR41756, EDUARDO BONATES
LIMA - AM5076, CHRISTIAN ANTONY - AM5296, CAROLINA POSTIGO SILVA - AM9214,
ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS - PR65260, CARLOS DANIEL RANGEL
BARRETTO SEGUNDO - AM5035, ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA - AM5016
RELATOR: MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA
 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INTERESSE EM VER CUMPRIDAS AS NORMAS
RELACIONADAS AO PROCESSO ELEITORAL. POSSIBILIDADE DE DECISÃO MONOCRÁTICA.
PRECEDENTES. PREVISÃO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE DE ACATAMENTO DO PLEITO
DA AGRAVANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Tribunal tem precedentes reconhecendo a
possibilidade de o Relator proferir decisões monocráticas, sem que haja ofensa ao princípio da
colegialidade. 2. A própria norma regimental, art. 130 do RITRE/AM, autoriza o Relator a rever sua
decisão, sem necessidade de submetê-la ao Tribunal. 3. Em igual sentido, o inciso XIX, do art. 33, do
RITRE/AM, autoriza o Relator a negar seguimento a recurso. 4. O acolhimento pelo PT/AM das
diretrizes fixadas pelo PT Nacional, em conformidade com a decisão de minha relatoria, já tornava
impossível atender-se o pleito da Agravante, de deferimento do DRAP da Coligação com o PT/AM em
sua composição. 5. Agravo Regimental desprovido.

 

ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral, por maioria, em harmonia com o parecer
ministerial, pelo conhecimento do Agravo, para desprovê-lo, nos termos do voto do relator. Vencida a
Dra. Ana Paula Serizawa Silva Podedworny. Manaus, 26/09/2018

 

MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Regimental interposto pela Coligação “RENOVA AMAZONAS”, integrada pelos Partido
PSB – PMN – PMB – PROS e PODE, contra decisão deste Relator que julgou prejudicado o recurso

anteriormente manejado.

Alaga a Agravante que as razões expostas no Agravo Regimental anterior, permanecem válidas e pendentes
de julgamento pelo órgão competente.

Aduz a impossibilidade de julgamento monocrático sobre coligações, nos termos do art. 130 do RITRE-AM.

Pleiteia que seja apreciada a controvérsia que circunda a Coligação do PT-AM pelo Plenário deste Regional.

Requer o provimento do recurso de “modo a invalidar o julgamento prejudicando, encaminhando-se os autos
ao Plenário para julgamento dos Agravos anteriores”.

Parecer ministerial, pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

GABINETE DO JUIZ MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA 

 

 

REFERÊNCIA-TSE : 0600226-09.2018.6.04.0000

PROCEDÊNCIA : MANAUS -  AMAZONAS

RELATOR : MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA 

 

REQUERENTE: RENOVA AMAZONAS 19-PODE / 33-PMN / 35-PMB / 40-PSB / 90-PROS / 13-PT

 

 

VOTO

De início, esclareço cuidar a questão de pedido da Agravante de que fosse declarada habilitada a participar
das eleições de 2018.

Era a Coligação Agravante composta pelos partidos PODE – PMN – PMB – PSB – PROS e PT.

Contudo, como houvera julgado dissidência entre o Diretório Nacional do PT e seu Diretório Estadual no
Amazonas, em que o Diretório Nacional fixava diretrizes ao Regional determinando que este só poderia
coligar para os cargos Majoritários com o PC do B, deferi o pedido de registro do DRAP da Coligação ora
Agravante, excluindo o PT/AM.

Contra esta decisão a Agravante interpôs o recurso (fl. 56).

Durante a tramitação do recurso, a Secretaria Judiciária informou a interposição de Tutela de Urgência
referente ao interesse do Diretório Regional do PT/AM, de coligar no âmbito majoritário e proporcional com o
PC do B (Certidão da SJD à fl. 53).

À fl. 60, a própria Agravante juntou uma Ata informando sobre a deliberação da saída do PT/AM da
Coligação, bem como a renúncia tácita do candidato a Vice-governador – Francisco Jorge Ribeiro Guimarães
– filado ao PT/AM.

Em face de todas as informações, julguei prejudicado o Recurso.

Contra esta decisão é que foi interposto o presente Agravo, ao fundamento de que o recurso intenta
exclusivamente ver cumpridas as normas processuais relacionadas ao processo eleitoral.

Esta Corte tem inúmeros precedentes - cito apenas o mais recente da Relatoria do Juiz Abraham Peixoto
Campos Filho, Processo nº 143-90/2018 – confirmando a possibilidade de o Relator proferir decisões
monocráticas sem que haja ofensa ao princípio da colegialidade.

O Regimento Interno do Tribunal, art. 33, XIX, autoriza o Relator até mesmo a negar seguimento a recurso.

O próprio dispositivo legal utilizado pela Agravante para fundamentar seu Agravo, art. 130, do RITRE/AM,
autoriza o Relator a reconsiderar seu ato, sem a necessidade de submetê-lo ao Tribunal.
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Ademais, o acatamento pelo PT/AM das diretrizes fixadas por seu Diretório Nacional e coligando com o
PCdoB/AM, confirmado a decisão por mim proferida, já tornava impossível o pleito da Agravante, de
deferimento do DRAP com o PT/AM em sua composição.

Isto posto, voto pelo desprovimento do Agravo.

É como voto, em consonância com o parecer ministerial.

 

Manaus, 26 de setembro de 2018

 

MARCO ANTONIO PINTO DA COSTA

Relator
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INTERESSE EM VER CUMPRIDAS AS NORMAS RELACIONADAS AO
PROCESSO ELEITORAL. POSSIBILIDADE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. PRECEDENTES. PREVISÃO
REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE DE ACATAMENTO DO PLEITO DA AGRAVANTE. AGRAVO
DESPROVIDO.

1. O Tribunal tem precedentes reconhecendo a possibilidade de o Relator proferir
decisões monocráticas, sem que haja ofensa ao princípio da colegialidade.

2. A própria norma regimental, art. 130 do RITRE/AM, autoriza o Relator a rever sua
decisão, sem necessidade de submetê-la ao Tribunal.

3. Em igual sentido, o inciso XIX, do art. 33, do RITRE/AM, autoriza o Relator a
negar seguimento a recurso.

4. O acolhimento pelo PT/AM das diretrizes fixadas pelo PT Nacional, em
conformidade com a decisão de minha relatoria, já tornava impossível atender-se o
pleito da Agravante, de deferimento do DRAP da Coligação com o PT/AM em sua
composição.

5. Agravo Regimental desprovido.
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